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CONGRESSO NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 

nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 2006-CN

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.100, de 25 de janeiro de 2005, o empreendimen-
to Apoio à Implantação do Sistema de Trens Urbanos no Distrito Federal – DF, sem dotação no 
orçamento para 2005, sob responsabilidade da Unidade Orçamentária 56.101.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI da Lei nº 11.100, de 25 de janeiro de 2005, o empreendimento Apoio 

à Implantação do Sistema de Trens Urbanos no Distrito Federal – DF, sem dotação no orçamento para 2005, sob 
responsabilidade da Unidade Orçamentária 56.101.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 16 de fevereiro de 2006. – Senador Renan Calheiros, Presidente.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 25, DE 2006(*)

Aprova o texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República Portugue-
sa, sobre a Transferência de Pessoas Condenadas, celebrado em Brasília, em 5 de setembro de 2001.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República Portugue-

sa, sobre a Transferência de Pessoas Condenadas, celebrado em Brasília, em 5 de setembro de 2001.
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-

tar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 15 de fevereiro de 2006. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Tratado acima citado está publicado no DSF de 14-12-2005.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 26, DE 2006(*)

Aprova o texto do Memorando de Entendimento entre os Governos da República 
Federativa do Brasil e da República do Peru sobre Cooperação em Matéria de Proteção e Vigi-
lância da Amazônia, assinado em Lima, em 25 de agosto de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Memorando de Entendimento entre os Governos da República Fe-

derativa do Brasil e da República do Peru sobre Cooperação em Matéria de Proteção e Vigilância da Amazônia, 
assinado em Lima, em 25 de agosto de 2003.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Memorando, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso 
I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 15 de fevereiro de 2006. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Memorando acima citado está publicado no DSF de 19-1-2006.
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1 – ATA DA 1ª SESSÃO NÃO DELIBERATI-
VA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2006

1.1 – ABERTURA
1.2 – EXPEDIENTE
1.2.1 – Projetos recebidos da Câmara dos 

Deputados
Projeto de Decreto Legislativo nº 131, de 

2006 (nº 1.375/2004, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do memorando de entendimento 
entre a República Federativa do Brasil e a República 
Argentina para o estabelecimento de um mecanismo 
permanente de intercâmbio de informações sobre 
a circulação e o tráfico ilícito de armas de fogo, 
munições, explosivos e outros materiais correlatos, 
assinado em Buenos Aires, em 16 de outubro de 
2003. ...................................................................... 05297

Projeto de Decreto Legislativo nº 132, de 
2006 (nº 1.380/2004, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do acordo sobre o benefício da 
justiça gratuita e a assistência jurídica entre os es-
tados partes do Mercosul, a República da Bolívia e 
a República do Chile, celebrado em Florianópolis, 
em 15 de dezembro de 2000. ................................ 05301

Projeto de Decreto Legislativo nº 133, de 
2006 (nº 1.735/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do acordo entre o governo da 
República Federativa do Brasil e o governo da Re-
pública da Bolívia para permissão de residência, 
estudo e trabalho a nacionais fronteiriços brasileiros 
e bolivianos, celebrado em Santa Cruz da Serra, 
em 8 de julho de 2004. .......................................... 05304

Projeto de Decreto Legislativo nº 134, de 2006 
(nº 1.736/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do acordo complementar na área de 
recursos naturais e meio ambiente ao acordo básico 
de cooperação técnica e científica entre o governo 
da República Federativa do Brasil e o governo da 
República do Peru, assinado em Brasília, em 20 de 
agosto de 2004. ..................................................... 05306

Projeto de Decreto Legislativo nº 135, de 
2006 (nº 1.944/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária Cidade de Mairinque a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Mairinque, 
Estado de São Paulo. ............................................ 05310

1.2.2 – Comunicações da Presidência
Abertura do prazo de cinco dias úteis para 

recebimento de emendas, perante a Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, aos Proje-
tos de Decreto Legislativo nºs 131 a 134, de 2006, 
findo o qual a referida comissão terá quinze dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, para opinar 
sobre as proposições. ............................................ 05313

Fixação do prazo de quarenta e cinco dias 
para tramitação do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 135, de 2006, e abertura do prazo de cinco dias 
úteis para recebimento de emendas, perante a Co-
missão de Educação, que apreciará a matéria em 
caráter terminativo. ................................................ 05313

1.2.3 – Ofício
Nº 001/2006, de 15 do corrente, de indicação 

da Senadora Ideli Salvatti, como líder do Partido 
dos Trabalhadores, para a 4ª Sessão Legislativa 
Ordinária da 52ª Legislatura. ................................. 05314

1.2.4 – Aviso do Presidente do Tribunal de 
Contas da União

Nº 196/2006, de 10 do corrente, registrando 
o recebimento do Ofício nº 211 (SF), de 9/2/2006, 
referente à aprovação do pedido de auditoria na em-
presa Cobra Tecnologia, contido no Requerimento 
nº 123, de 2006. .................................................... 05314

1.2.5 – Comunicações da Presidência
Devolução à Comissão de Agricultura e Re-

forma Agrária do Projeto de Lei do Senado nº 108, 
de 1995, tendo em vista que o requerimento de 
sobrestamento da matéria, aprovado por aquele 
Colegiado em 14 de setembro de 2005, perdeu seu 
objeto, em virtude da aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 62, de 2005, pelo Senado Federal 
na sessão do dia 1º do corrente. ........................... 05314

Término do prazo, ontem, sem apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 48, de 
2003 (nº 39/1999, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a regulamentação da profissão de agente de 
segurança privada e dá outras providências. ........ 05314

Término do prazo, ontem, sem apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 100, 
de 2005 (nº 3.883/2004, na Casa de origem), que 
acrescenta inciso ao art. 473 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
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nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir a 
ausência do trabalhador ao serviço, sem prejuízo 
do salário, na hipótese de participação em reunião 
oficial de organismo internacional ao qual o Brasil 
seja filiado. ............................................................. 05314

Término do prazo, ontem, sem que tenha 
sido interposto recurso regimental, no sentido da 
apreciação pelo Plenário do Congresso Nacional do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 4, de 2006-CN. À 
promulgação. ......................................................... 05314

1.2.6 – Pareceres
Nº 156, de 2006, da Comissão de Consti-

tuição, Justiça e Cidadania, sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição nº 29, de 2003, tendo como 
primeira signatária a Senadora Lúcia Vânia, que dá 
nova redação ao art. 193 da Constituição Federal, 
que trata da ordem social. ..................................... 05315

Nº 157, de 2006, da Comissão de Assuntos 
Sociais, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 79, 
de 2004 (nº 708/2003, na Casa de origem), que 
altera dispositivos do Decreto-Lei nº 972, de 17 de 
outubro de 1969, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de jornalista. ........................................... 05332

Nº 158, de 2006, da Comissão de Assuntos 
Sociais, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 65, 
de 2005 (nº 841/1999, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a denominação de medicamentos a 
ser utilizada em prescrições de médicos e odontó-
logos. ..................................................................... 05335

Nº 159, de 2006, da Comissão de Educação, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 107, de 2005 
(nº 5.128/2001, na Casa de origem), que denomi-
na “Aeroporto de Uberaba/MG – Mário de Almeida 
Franco” o aeroporto da cidade de Uberaba, no Es-
tado de Minas Gerais. ............................................ 05339

Nº 160, de 2006, da Comissão de Educação, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 121, de 2005 
(nº 4.110/2001, na Casa de origem), que denomina 
“Aeroporto de Vitória – Eurico de Aguiar Salles” o 
aeroporto da cidade de Vitória – ES. ..................... 05341

Nº 161, de 2006, da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, sobre o Requerimento 
nº 1.191, de 2005, do Senador Aelton Freitas, solici-
tando voto de aplauso ao General Augusto Heleno 
Ribeiro Pereira, ex-Force Commander da Minustah 
– Missão das Nações Unidas para a Estabilização 
do Haiti, atualmente exercendo o cargo de Chefe 
de Gabinete do Comandante do Exército, em re-
conhecimento a sua atuação na instalação e início 
da operação dessa missão de paz. ....................... 05343

Nº 162, de 2006, da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, sobre o Requerimen-
to nº 1.355, de 2005, do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, solicitando informações ao Ministro de 
Estado da Fazenda sobre operações financeiras 
eventualmente efetuadas entre o Banco do Nordes-
te do Brasil (BNB) com a empresa controladora do 
empreendimento Beach Park, localizado em Porto 

de Dunas, Ceará, ou com qualquer das empresas 
controladas por ela. ............................................... 05343

Nº 163, de 2006, da Comissão de Assuntos 
Econômicos, sobre o Ofício “S” nº 23, de 2004 (Aviso 
nº 359/2004, na origem), do Ministro da Fazenda, 
que comunica ao Senado Federal irregularidade 
na contratação de operações de crédito entre os 
Estados de Alagoas e do Paraná. ......................... 05347

Nºs 164 e 165, de 2006, das Comissões de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional e Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 398, de 2003, de autoria da Sena-
dora Ideli Salvatti, que altera a Lei nº 4.737, de 15 
de julho de 1965 – Código Eleitoral, para permitir 
o voto, ao eleitor que se encontra no exterior, nas 
eleições para governador, vice-governador e sena-
dor. (em audiência nos termos do Requerimento nº 
1.087/2003). ........................................................... 05356

Nº 166, de 2006, da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 420, de 2003, de autoria do Senador Mar-
celo Crivella, que altera o art. 15 da Lei nº 8.429, de 
2 de junho de 1992, que dispõe sobre as sanções 
aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enri-
quecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências. ... 05368

Nºs 167 e 168, de 2006, das Comissões de 
Assuntos Sociais e Educação, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 180, de 2004, de autoria da Senado-
ra Ideli Salvatti, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, para incluir no currículo 
oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da oferta 
da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS – em todas 
as etapas e modalidades da educação básica. ....... 05374

Nº 169, de 2006, da Comissão de Meio Am-
biente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 219, 
de 2004, de autoria do Senador Rodolpho Tourinho, 
que modifica o art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de se-
tembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências, para assegu-
rar a gratuidade dos serviços de informação sobre 
os produtos e serviços fornecidos. ........................ 05380

Nº 170, de 2006, da Comissão de Educação, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 347, de 2005, 
de autoria da Senadora Lúcia Vânia, que institui o 
dia 4 de outubro como o “Dia Nacional do Agente 
Comunitário de Saúde”. ......................................... 05393

Nº 171, de 2006, da Comissão de Educação, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 352, de 2005, 
de autoria do Senador José Jorge, que institui o Dia 
Nacional da Prevenção da Catapora ou Varicela. . 05397

1.2.7 – Ofícios do Presidente da Comissão 
de Educação

Nº 174/2005, de 6 de dezembro último, co-
municando a aprovação, em caráter terminativo, 
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em reunião realizada naquela data, do Projeto de 
Lei do Senado nº 352, de 2005. ............................ 05401

Nº 179/2005, de 13 de dezembro último, co-
municando a aprovação, em caráter terminativo, 
em reunião realizada naquela data, do Projeto de 
Lei do Senado nº 180, de 2004. ............................ 05401

Nº 180/2005, de 13 de dezembro último, co-
municando a aprovação, em caráter terminativo, 
em reunião realizada naquela data, do Projeto de 
Lei do Senado nº 347, de 2005. ............................ 05401

1.2.8 – Ofícios do Presidente da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania

Nº 166/2005, de 14 de dezembro último, co-
municando a aprovação, em caráter terminativo, 
em reunião realizada naquela data, do Projeto de 
Lei do Senado nº 398, de 2003. ............................ 05401

Nº 169/2005, de 14 de dezembro último, co-
municando a aprovação do Projeto de Lei do Se-
nado nº 420, de 2003 com a Emenda nº 1-CCJ, em 
caráter terminativo, em reunião realizada em 30 de 
novembro de 2005. ................................................ 05402

1.2.9 – Ofício do Presidente da Comissão 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle

Nº 92/2005, de 6 de setembro último, comuni-
cando a aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 
219, de 2004 com as Emendas nºs 1 a 4-CMA, em 
decisão terminativa, em 30 de agosto de 2005. .... 05402
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Abertura do prazo de cinco dias úteis para 
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Senado nºs 398 e 420, de 2003; 180 e 219, de 2004; 
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posto no prazo regimental no sentido de que seja 
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do nº 361, de 2005, de autoria do Senador Sérgio 
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inclusive, o prazo de que trata o disposto no art. 1º 
da Lei nº 8.685, de 1993, que cria mecanismos de 
fomento à atividade audiovisual e dá outras provi-
dências. Abertura do prazo de cinco dias úteis pe-
rante a Mesa, para recebimento de emendas ao 
projeto. ................................................................... 05402
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Fazenda as informações que menciona. ............... 05408
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Nº 186, de 2006, de autoria do Senador Sér-
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desempenho de missão no exterior, a participação 
de S.Exa. na Reunião de Mesa Diretora da Comis-
são Parlamentar Conjunta do Mercosul, que rea-
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(Inicia-se a sessão às 14 horas)

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara 
dos Deputados que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senador Flexa Ribeiro.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 131, DE 2006 

(Nº 1.375/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Memorando de 
Entendimento entre a República Federati-
va do Brasil e a República Argentina para 
o Estabelecimento de um Mecanismo Per-
manente de Intercâmbio de Informações so-
bre a Circulação e o Tráfico Ilícito de Armas 
de Fogo, Munições, Explosivos e Outros 
Materiais Correlatos, assinado em Buenos 
Aires, de 16 de outubro de 2003.

O Congresso Nacional decreta
Art. 1º Fica aprovado o texto do Memorando de 

Entendimento entre a República Federativa do Brasil e 
a República Argentina para o Estabelecimento de um 
Mecanismo Permanente de Intercâmbio de Informações 
sobre a Circulação e o Tráfico Ilícito de Armas de Fogo, 
Muniç8es, Explosivos e Outros Materiais Correlatos, as-
sinado em Buenos Aires, em 16 de outubro de 2003.

Parágrafo único, Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possas resultar 
em revisão do referido Memorando de Entendimento, 
bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE A  
REPÚBLICA FEDERATNA DO BRASIL E A 

REPUBLICA ARGENTINA PARA O 
ESTABELECIMENTO DE UM MECANISMO 

PERMANENTE DE INTERCAMBIO DE 
INTORMACOES SOBRE A CIRCULACAO E O 

TRAFICO ILICITO DE ARMAS DE FOGO, 
MUNIÇÕES, EXPLOSIVOS 

E OUTROS MATERIAIS CORRELATOS

A República Federativa do Brasil 
e 

A República Argentina, 
(doravante “as Partes”)

Convencidos da conveniência de estabelecer um 
mecanismo que melhore o intercâmbio de informações 
sobre a circulação de armas de fogo, munições, explo-
sivos e outros materiais correlatos;

Considerando as iniciativas contidas no Programa 
de Ação das Nações Unidas para prevenir, combater 
e erradicar o tráfico ilícito de armas em todos seus 
aspecto; adotado em julho de 2001;

Levando em conta os mecanismos de cooperação 
estabelecidos na Convenção Interamericana contra a 
fabricação e o Trafico ilícito de armas de fogo, munições, 
explosivos e outros materiais correlatos, em particular 
a possibilidade de desenvolver mecanismos bilaterais 
de cooperação recíproca;

Convencidas de necessidade de implementar a 
Decisão Mercosur/CMC/DEC nº 7/98, que aprova o 
“Mecanismo Conjunto de Registro do Compradores e 
Vendedores de Armas de Fogo, Munições, Explosivos 
e Outros Materiais Carreiro”.

Acordam o seguinte:
1. As Partes estabelecem, pelo presente Memo-

rando de Entendimento, um mecanismo permanente 
de intercâmbio de informações sobre a circulação de 
armas de fogo, munições explosivos e outros materiais 
correlatos, tendo em conta o previsto na Decisão Mer-
cosur/CMC/DEC nº 7/98, que aprova o “Mecanismo 
Conjunto de Registro de Compradores y Vendedores 
de Armas de Fogo, Munições. Explosivos e Outros 
Materiais Correlatos”.

Ata da 1ª Sessão Não Deliberativa, em 16 de fevereiro de 2006

4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. João Alberto Souza, Paulo Octávio, Mozarildo Cavalcanti, da Sra. 
Heloísa Helena, e do Sr. Luiz Otávio
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2. As Partes identificam como pontos focais, para 
efeitos do presente mecanismo, a Coordenação Geral 
de Combate aos Ilícitos Transnacionais do Ministério 
das Relações Exteriores da Republica Federativa do 
Brasil; e a Direção de segurança Internacional. Assun-
tos Nucleares Espaciais do Ministrado das Relações 
Exteriores, Comércio Internacionais e Culto da Repú-
blica Argentina.

– As partes comunicar-se-ão por via di-
plomática toda modificação relativa aos pontos 
focais designados.

– O ponto focal será encarregado de re-
ceber as solicitações de informação da outra 
Parte e de transmitir as respostas correspon-
dentes, bem como de formular as solicitações 
de informação à outra Parte e de receber suas 
respostas.

– O ponto focal estabelecerá um siste-
ma de comunicação com as autoridades de 
aplicação interna dessa Parte que permita o 
trâmite expedito dos requerimentos de infor-
mação que formule a outra Parte.

– Todo requerimento de informação será 
remitido em formulário aprovado pelas Partes 
que conterá os dados necessários para reali-
zar o intercâmbio de informações.

3. As Autoridades de aplicação do presente me-
canismo seram os organismos de cada Estado que 
tenham competência no controle, comercialização e 
fiscalização das armas de fogo, munições, explosivos 
e outros materiais correlatos, nas respectivas Partes.

Pela parte argentina, serão autoridades de apli-
cação:

– A Secretaria de Segurança Interior do 
Ministério de Justiça, Segurança e Direitos 
Humanos, com respeito as solicitações de in-
formação relativas às questões contempladas 
na Decisão Mercosur/CMC/DEC nº 7/98; e com 
respeito à identificação de grupos responsáveis 
pelo tráfico ilícito de armas de fogo, munições, 
explosivos e outros matérias relacionados e de 
seu modus operandi.

– O Registro Nacional de Armas, com 
respeito às solicitação informação relativas a 
dados de registro e sobre licenças de importa-
ção e exportado de armas de uso civil; e

– A Secretaria Executiva da Comissão 
Nacional de controle de Exportações Sensiti-
vas e Material Bélico (Ministério da Defesa), 
com relação solicitações de informação rela-
tivas a dados sobre licenças de importação e 
exportação de armas de uso militar.

– De sua parte a Secretaria de Inteligên-
cia assessorara os organismos correspon-
dentes a respeito da identificação de grupos 
responsáveis pelo tráfico ilícito de armas de 
fogo, munições, explosivos e outros materiais 
correlatos. e de seu modus operandi.

Pela parte brasileira serão autoridades 
de atuação:

– A Secretaria Nacional de Segurança 
Pública do Ministério da Justiça com respei-
to às solicitações de informado relativas às 
questões contempladas na Decisão Merco-
sur/CMC/DEC/nº 7/98;

– A Direção de Combate ao Crime Or-
ganizado da Policia Federal, com relação as 
solicitações de informação relativas a dados 
de registro de armas de uso civil sobre licen-
ças de importação e exportação de armas de 
uso civil, no âmbito do Sistema Nacional de 
Asmas (SINARM) e referentes á identificação 
de grupos responsáveis pelo tráfico ilícito com 
armas de Fogo e munições explosivos e outros 
materiais afins e seus modus operandi:

– A Direção de Fiscalização de Produtos 
Controlados do Comando do Exército (Minis-
tério os Defesa), com relação às solicitações 
de informação relativas a dados sobre licenças 
de importação e exportação de armas de uso 
civil e militar; e

– A Agência Brasileira de Inteligência do 
Gabinete de Segurança Institucional da Pre-
sidência da República (ABIN/GSI/PR), com 
relação a solicitações de informações de in-
teligência estratégicas relativas à identificação 
de grupos responsáveis pelo tráfico ilícito de 
minas de fogo, munições, explosivos e outros 
materiais afins, e de seu modus operandi.

4. Caso a informação requerida seja parte de 
uma investigação judicial, de acordo com o previsto no 
Protocolo de Assistência Jurídica Mutua em Assuntos 
Penais, firmado em Potreros de los Funes, em 25 de 
junho de 1996, e demais normas vigentes nos respec-
tivos ordenamentos jurídicos internos, as Partes pres-
tar-se-ão a mais ampla assistência judicial mútua para 
a investigação de delitos relacionados com o tráfico 
ilícito de armas de fogo, munições, explosivos e outros 
materiais correlatos, assim como para a cooperação 
nos procedimentos Judicial relacionados com assuntos 
penais que tramitem na jurisdição da outra Parte.

5. As Partes manterão o nível de confidencialida-
de da informação quando assim o requeiro parte que 
solicite ou forneça a informação o relaxamento desse 
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nível confidencialidade será autorizado pela Parte que 
tenha requerido o tratamento de confidencialidade.

6. O presente Memorando de Entendimento entrará 
em vigor a partir da data da segunda nota diplomática 
pela qual unia das Partes comunique a outra a conclusão 
dos tramites internos necessito para sua implementação. 
O Memorando de entendimento se manterá vigor até o 
momento em que amado suas Panes comunique a outra, 
por via diplomática, sua intenção de terminá-lo.

Feito em Buenos Aires República Argentina, em 16 
de outubro 2003, em dois originais em português e Es-
panhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pela República Federativa do Brasil, Celso Amo-
rim, Ministro de Estado das Relações Exteriores – Pela 
República Argentina, Rafael Antonio Bielsa, Ministro 
das Relações Exteriores.

MENSAGEM Nº 103, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do disposto no art. 49, inciso I com-

binado com o art. 84, inciso VIII da Constituição sub-
meto à elevada consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
do Memorando do Entendimento entre a República 
Federativa do Brasil e a República Argentina para o 
Estabelecimento de um Mecanismo Permanente de 
Intercâmbio de informações sobre a Circulação e o 
Tráfico ilícito de Armas de Fogo Munições Explosivos 
e Outros Materiais Correlatos, assinado em Buenos 
Aires, em 16 de outubro de 2003.

Brasília, 9 de março de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 35 COCIT-MRE – PAIN BRAS ARGT 

Brasília, 16 de fevereiro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Tenho a honra de submeter à consideração de 

Vossa Excelência o anexo memorando de Entendi-
mento entre os Governos da República Federativa 
do Brasil e da República Federativa Argentina para o 
Estabelecimento de um Mecanismo Permanente de 
intercâmbio de informações sobre a Circulação e o 
Tráfico Ilícito de Armas de fogo, Munições Explosivos 
e outros Materiais Correlatos”, assinado em Buenos 
Aires em 16 de Outubro de 2003. 

2. O referido documento insere-se no âmbito dos 
esforços de ambos os países para estabelecer um me-
canismo ágil e eficaz de intercâmbio de informações 
e fortalecer os laços Cooperação, com o objetivo de 
prevenir. combater e erradicar o tráfico ilícito de umas 
de fogo, munições. explosivos e ouros materiais rela-
cionados, na região.

3. Nessas condições, o referido memorando cons-
tituirá instrumento imprescindível para o estabeleci-
mento de um novo patamar no relacionamento com a 
Argentina, que para servir de modelo para iniciativas 
similares com outros países visando ao combate ao 
contrabando de armas. Sua relevância torna-se ainda 
maior, em vista da recente aprovação, pelas duas Ca-
sas do Legislativo do Estatuto do Desarmamento.

4. Esclareço ainda que acordo semelhante esta 
sendo negociado no âmbito do Mercosul Bolívia e Chi-
le com o objetivo de estender-se a cooperação entre 
aqueles países.

5. A luz do exposto e com vistas ao encaminha-
mento do assunto à apreciação do Poder Legislativo, 
conforme prevê o inciso VIII do artigo 84 da Constitui-
ção Federal, submeto a Vossa Excelência projeto de 
Mensagem ao Congresso Nacional, juntamente com 
cópia do Memorando de Entendimento.

Respeitosamente, – Celso Luiz Nunes Amorim.

COMISSÃO PARLAMENTAR  
CONJUNTADO MERCOSUL

I – Relatório

A Representação Brasileira na Comissão Par-
lamentar Conjunta do Mercosul é chamada a opinar 
sobre o texto do “Memorando de Entendimento para 
o Estabelecimento de um Mecanismo Permanente de 
Intercâmbio de informações sobre Circulação e o Trá-
fico Ilícito de Armas de Fogo, Munições. Explosivos 
e Outros Materiais Correlatos celebrado em Buenos 
Aires, em 16 de outubro de 2003.

O ato internacional em apreço foi encaminhado 
ao Congresso Nacional para aprovação, consoante o 
que dispõe o art. 49, inciso I, da Constituição Federal, 
por meio da Mensagem nº 103, de 2004, do Poder 
Executivo. Na Câmara dos Deputados, foi distribuída, 
por se tratar de matéria de interesse do Mercosul, ao 
exame preliminar desta Representação, à luz do dis-
posto no inciso I e §§ 1º e 2º do Art 2º da Resolução 
nº 1 de 1996-CN.

O objetivo dos dispositivos supramencionados 
é o de fornecer subsídios ao estudo da matéria pe-
las demais comissões incumbidas de seu exame e 
parecer, situando-a no contexto da integração regio-
nal consubstanciada no MERCOSUL. O referido ato 
internacional foi distribuído, ainda. As Comissões de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional; de Segu-
rança Pública e Combate ao Crime Organizado, e de 
constituição e Justiça e de Redação da Câmara dos 
Deputados. E importante assinalar que o Protocolo de 
Ouro Preto atribui à Comissão Parlamentar Conjunta 
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do Mercosul, à luz do seu art. 25, a função de procurar 
“(...) acelerar os procedimentos internos correspon-
dentes nos Estados Partes para a pronta entrada em 
visor das normas emanadas dos órgãos do Mercosul 
previstos no artigo 2 deste Protocolo.”

Segundo esclarece a Exposição de Motivos enca-
minhada ao Presidente da Republica pelo Ministro de 
Estado das Relações Exteriores. o referido documento 
“insere-se no âmbito dos esforços de ambos os países 
para Estabelecer uni mecanismo ágil e eficaz de inter-
câmbio de informações e fortalecer os laços de coope-
ração, com o objetivo de prevenir, combater e erradicar 
o tráfico ilícito de armas de fogo, munições, explosivos 
e outros materiais relacionados na região”.

A exposição de motivos lembra, ademais, que o 
Memorando “constituirá instrumento imprescindível para 
o estabelecimento de um novo patamar no relaciona-
mento com a Argentina, que possa servir de modelo 
para iniciativas similares com outros países visando 
ao combate ao contrabando de armas”. E, lembra, fi-
nalmente, que instrumentos semelhantes estão sendo 
negociados no âmbito do Mercosul. Bolívia e Chile.

O Memorando estabelece as organizações gover-
namentais que atuarão como pontos focais em ambos 
os países, bem como as autoridades de aplicação. Faz 
referência, ainda, ao compromisso das partes em se 
prestarem ampla assistência judicial, de acordo com o 
Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Pe-
nais, firmado em Porreros de los Funes, em 25 de junho 
de 1996. Há, ademais, a determinação de tratamento de 
confidencialidade nas atividades objeto do Memorando 
quando haja requisição de uma das Partes.

II – Análise

O Tratado de Assunção (1991), que criou o Mer-
cosul estabelece, como seu principal propósito, a cons-
tituição de um mercado comum, denominado “Mercado 
Comum do Sul”. No processo de consolidação do Blo-
co é fundamental a cooperação entre seus membros 
em áreas como a Segurança Pública e o combate ao 
crime organizado.

Nesse sentido, o Memorando vai ao encontro 
do previsto na Decisão Mercosur/CMC/DEC nº 7/98, 
que aprova o “Mecanismo Conjunto de Registro de 
Compradores e Vendedores de Armas de Fogo, Mu-
nições, Explosivos e Outros Materiais Correlatos”. O 
instrumento encontra amparo, também, em iniciativas 
internacionais, como as do Programa das Nações 
Unidas para prevenir, combater e erradicar o tráfico 
ilícito de Armas em todos seus aspectos, assinado 
em 2001, e dos mecanismos hemisféricos de coope-
ração nessa área.

Assim, do ponto de vista do Mercosul, o instru-
mento internacional; em tela vem contribuir para a im-
plementação dos objetivos consignados no Tratado de 
Assunção. Será de grande utilidade para a melhoria 
do intercâmbio de Informações sobre circulação de 
armas de fogo, munições, explosivos e outros mate-
riais correlatos. De fato percebemos o aprimoramento 
da cooperação entre os dois países no combate aos 
ilícitos internacionais.

III – Conclusão

Em face de todo o exposto, recomendamos a 
aprovação, pelas Comissões temáticas do Congresso 
Nacional às quais foram distribuídos, do texto do “Memo-
rando de Entendimento para o Estabelecimento de um 
Mecanismo Permanente de Intercâmbio de Informações 
sobre Circulação e o Tráfico Ilícito de Armas de Fogo, 
Munições, Explosivos e outros materiais Corre1ato” ce-
lebrado em Buenos Aires, em 16 de outubro de 2003.

Sala das Comissões. – Doutor Rosinha, Presi-
dente. – Sérgio Zambiasi, Relator.

PARECER DA COMISSÃO

A Representação Brasileira na Comissão Par-
lamentar Conjunta de Mercosul em reunião ordinária 
realizada hoje. Aprovou, unanimemente, o Relatório 
favorável do Senador Sérgio Zambiasi oferecido à 
Mensagem nº 103/04, que submete ao Congresso Na-
cional o texto do Memorando de Entendimento entre a 
República Federativa do Brasil e a República Argentina 
para o Estabelecimento de um Mecanismo Permanente 
de Intercâmbio de Informações sobre Circulação e o 
Tráfico Ilícito de Armas de Fogo, Munições, Explosivos 
e Outros Materiais Correlatos, assinado em Buenos 
Aires, em l6 de outubro de 2003.

Estiveram presentes os Senhores Parlamenta-
res: Deputado Dr. Rosinha, Presidente; Senador Pedro 
Simon, Vice-Presidente; Senador Rodolpho Tourinho, 
Secretário-Geral – Senadores Eduardo Azeredo e Sér-
gio Zambiasi: Deputados Eduardo Paes, Inácio Arruda, 
Osmar Serraglio, Arnaldo Faria de Sá, Edison Andrino 
e Júlio Redecker.

Sala da Comissão, 6 de maio de 2004. – Depu-
tado Dr. Rosinha, Presidente.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
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I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-
dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

(À Comissão de Relações Exteriores 
Defesa Nacional)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 132, DE 2006 

(Nº 1.380/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo sobre o Bene-
fício da Justiça Gratuita e a Assistência Ju-
rídica Gratuita entre os Estados Partes do 
Mercosul, a República da Bolívia e a Repú-
blica do Chile, celebrado em Florianópolis, 
em 15 de dezembro de 2000.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre o 

Benefício da Justiça Gratuita e a Assistência Jurídica 
Gratuita entre os Estados Partes do Mercosul, a Repu-
blica da Bolívia e a República do Chile, celebrado em 
Florianópolis, em 15 de dezembro de 2000.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar a revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos temos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarreta encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

ACORDO SOBRE O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA E A ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

GRATUITA ENTRE OS ESTADOS PARTES 
DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA BOLÍVIA 

E A REPÚBLICA DO CHILE

A República Argentina, a República Federativa do 
Brasil, a República do Paraguai e a República Oriental 
do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, a Repú-
blica da Bolívia e a República do Chile, Estados As-
sociados do Mercosul, todas doravante denominadas 
“Estados Partes”, para efeito do presente Acordo,

Tendo em vista o Tratado de Assunção e o Pro-
tocolo de Ouro Preto;

Considerando o Acordo de Complementação Eco-
nômica nº 36, o Acordo de Complementação Econômica 
nº 35 e as Decisões do Conselho do Mercado Comum 
nº 14/98 “Participação de Terceiros Países Associados 
em Reuniões do Mercosul” e nº 12/97 “Participação do 
Chile em Reuniões do Mercosul”;

Reafirmando o desejo dos Estados Partes do 
Mercosul, da República da Bolívia e da República do 

Chile, de acordar soluções jurídicas comuns com o 
objetivo de fortalecer o processo de integração;

Destacando a importância que atribuem aos mais 
necessitados;

Manifestando a vontade de reunir e sistematizar 
as normas que existem na região sobre o benefício da 
justiça gratuita e a assistência jurídica gratuita em um 
corpo Único de normas;

Enfatizando a fundamental importância do esta-
belecimento de mecanismos que permitam o efetivo 
acesso à justiça;

Motivados pela vontade de promover e intensifi-
car a cooperação jurisdicional;

Tendo presente as disposições da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos,

Acordam.

TRATAMENTO IGUALITÁRIO

Artigo 1º

Os nacionais, cidadãos e residentes habituais de 
cada um dos Estados Partes gozarão, no território dos 
outros Estados Panes, em igualdade de condições, 
dos benefícios da justiça gratuita e da assistência ju-
rídica gratuita concedidos a seus nacionais, cidadãos 
e residentes habituais.

JURISDIÇÃO INTERNACIONAL PARA APRECIAR 
O PEDIDO DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Artigo 2º

Será competente para conceder o benefício da 
justiça gratuita a autoridade do Estado Parte que te-
nha jurisdição para conhecer do processo no qual è 
solicitado.

A autoridade competente poderá requerer, de 
acordo com as circunstâncias do caso, a coope-
ração das autoridades dos outros Estados Partes 
conforme o estabelecido no artigo 12 do presente 
Acordo.

DIREITO APLICÁVEL AO PEDIDO

Artigo 3º

A oportunidade processual para apresentar o 
requerimento do beneficio da justiça gratuita, os fa-
tos em que se fundamenta, as provas, o caráter da 
resolução, a assessoria e a defesa do beneficiário e 
demais questões processuais reger-se-ão pelo direito 
do Estado Parte que tenha jurisdição para conceder 
o benefício.

A revogação do benefício da justiça gratuita, se 
for necessário reger-se-á pelo direito do Estado Parte 
que tenha jurisdição para concessão.
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EXTRATERRITORIALIDADE DO BENEFÍCIO 
DA JUSTIÇA GRATUITA

Artigo 4º

O benefício da justiça gratuita concedido no Es-
tado-Parte requerente em um processo onde sejam 
solicitadas medidas cautelares, recepção de provas 
no exterior e outras medidas de cooperação tramita-
das por meio de cartas rogatórias, será reconhecido 
no Estado Parte requerido.

Artigo 5º

O benefício da justiça gratuita concedido no Estado-
Parte de origem da sentença será mantido naquele de sua 
apresentação para seu reconhecimento ou execução.

Artigo 6º

Os Estados-Partes, dependendo das circunstân-
cias do caso, adotarão as medidas que sejam neces-
sárias para conseguir a gratuidade dos procedimentos 
de restituição do menor conforme seu direito interno. 
Informarão ás pessoas legitimamente interessadas na 
restituição do menor da existência de defensorias públi-
cas, de benefícios da justiça gratuita e assistência jurí-
dica gratuita a que possam ter direito, conforme as leis 
e os regulamentos dos Estados Partes respectivos.

Artigo 7º

O benefício da justiça gratuita concedido ao cre-
dor de alimentos no Estado-Parte onde tenha sido 
ajuizada a ação respectiva, será reconhecido pelo 
Estado-Parte onde se fizer efetivo o reconhecimento 
ou a execução.

Artigo 8º

Se o juiz do Estado-Parte que presta a coopera-
ção prevista nos artigos 4º 5º, 5º e 7º, tiver a certeza 
de que as circunstâncias que permitiram a concessão 
do benefício da justiça gratuita mudaram substancial-
mente, deverá informar ao juiz que o concedeu.

Artigo 9º

Os Estados-Partes comprometem-se a dar as-
sistência jurídica gratuita às pessoas que gozem do 
benefício da justiça gratuita, em igualdade de condi-
ções com seus nacionais ou cidadãos.

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Artigo 10

A cooperação internacional em matéria de bene-
fício da justiça gratuita e assistência jurídica gratuita 
tramitará conforme o estabelecido nas Convenções e 
normas vigentes entre os Estados-Partes.

Artigo 11

As cartas rogatórias e os documentos que as 
acompanham, dentre os quais o documento que com-
prove a concessão do benefício da justiça gratuita, de-
verão estar redigidos no idioma da autoridade reque-
rente e estar acompanhados de uma tradução para o 
idioma da autoridade requerida. Os gastos de tradução 
não serão custeados pelo Estado-Parte requerido.

Artigo 12

A autoridade competente para a concessão do 
benefício da justiça gratuita poderá solicitar informação 
sobre a situação econômica do requerente dirigindo-se 
às autoridades dos outros Estados-Partes contratantes 
por meio da Autoridade Central, a ser designada no mo-
mento da ratificação ou por via diplomática ou consular. 
Tratando-se de informação em zonas fronteiriças, as au-
toridades poderão, conforme as circunstâncias, efetuá-las 
de forma direta e sem necessidade de legalização.

A autoridade encarregada do reconhecimento do 
benefício da justiça gratuita manterá, dentro de suas 
atribuições, o direito de verificar a suficiência dos cer-
tificados, declarações e informações que lhe sejam 
fornecidas e solicitar informação complementar para 
documentar-se.

DESPESAS E CUSTAS

Artigo 13

Todos os trâmites e documentos relacionados 
com a concessão do benefício da justiça gratuita e da 
assistência jurídica gratuita estarão isentos de todo 
tipo de despesas.

Artigo 14

São dispensadas do pagamento de custas judi-
ciais e de outras despesas processuais as medidas 
requeridas no âmbito da cooperação jurisdicional inter-
nacional, por pessoas que tenham obtido o benefício 
da justiça gratuita e de assistência jurídica gratuita em 
um dos Estados-Partes, em matéria civil, comercial, 
trabalhista e, quando for o caso, em matéria judicial 
contencioso administrativa.

Artigo 15

O Estado-Parte que conceda o benefício da justiça 
gratuita e a assistência jurídica gratuita em conformi-
dade com este Acordo não terá direito a exigir nenhum 
reembolso ao Estado-Parte do beneficiário.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 16

O presente Acordo entrará em vigor, trinta (30) 
dias depois do depósito dos instrumentos de ratifica-
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ção pelo menos um Estado Parte do Mercosul e pelo 
menos um Estado Associado.

Para os demais Estados-Partes, entrará em vigor 
no trigésimo dia posterior ao depósito de seu respec-
tivo instrumento de ratificação.

Artigo 17

O Governo da República do Paraguai será o depo-
sitário do presente Acordo e dos instrumentos de ratifi-
cação e enviará cópias devidamente autenticadas dos 
mesmos aos Governos dos demais Estados-Partes.

O Governo da República do Paraguai notificará 
aos demais Estados-Partes da data de entrada em 
vigor do presente Acordo e da data do depósito dos 
instrumentos de ratificação.

Feito na cidade de Florianópolis, em 15 de de-
zembro de 2000, em um exemplar original, nos idio-
mas português e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos.

Pelo Governo da República Argentina, Adalberto 
Rodriguez Giavarini – Pelo Governo da República da 
Bolívia, Javier Murillo – Pelo Governo da República 
Federativa do Brasil, Luiz Felipe Lampreia – Pelo Go-
verno da República, do Chile, Maria Soledad Alvear 
Valenzuela – Pelo Governo da República do Paraguai, 
Juan Esteban Aguirre – Pelo Governo da República 
Oriental do Uruguai, Didier Opertti, Elianne Cibils 
WS Diretora de tratados.

MENSAGEM Nº 258, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, com-

binado com o art. 84, inciso VIII, da Constituição Fe-
deral, submeto à elevada consideração de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Relações Exterio-
res, o texto do Acordo sobre o Benefício da Justiça 
Gratuita e a Assistência Jurídica Gratuita entre os Es-
tados-Partes do Mercosul, a República da Bolívia e a 
República do Chile, celebrado em Florianópolis, em 
15 de dezembro de 2000.

Brasília, 11 de abril de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

EM Nº 112/MRE

Brasília, 5 de abril de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Tenho a honra de submeter à alta consideração 

de Vossa Excelência o anexo “Acordo sobre o Benefí-
cio da Justiça Gratuita e Assistência Jurídica Gratuita 
entre os Estados-Partes do Mercosul, a República da 
Bolívia e a República do Chile”, assinado em Floria-
nópolis, em 15 de dezembro de 2000.

2. À luz do objetivo de incentivar o desenvolvimen-
to de um marco jurídico comum com Bolívia e Chile, 
que facilite a plena inserção desses Estados Associa-
dos ao Mercosul, o presente acordo visa a fortalecer 
os mecanismos de cooperação jurisdicional vigentes 
na região, assegurando aos cidadãos dos seis países 
amplo acesso à justiça, mediante adoção de regras 
relativas à concessão e reconhecimento mútuo do 
benefício da justiça gratuita e da assistência jurídica 
gratuita.

3. De acordo com o ato em epigrafe, o benefício 
da justiça gratuita e da assistência jurídica gratuita 
eventualmente concedido por um dos Estados-Partes 
no âmbito de um procedimento judicial que requeira 
diligências no território dos demais Estados deverá ser 
reconhecido por esses últimos, sem prejuízo da facul-
dade de solicitar informações adicionais para compro-
vação da pertinência da medida.

4. Além disso, o Acordo estabelece que os nacio-
nais, cidadãos e residentes habituais de cada um dos 
Estados-Partes no Acordo, gozarão, no território dos 
outros Estados-Partes, em igualdade de condições, 
dos benefícios da justiça gratuita e da assistência ju-
rídica gratuita concedidos a seus nacionais, cidadãos 
e residentes habituais.

5. Vale ressaltar, contudo, que, à semelhança do 
instrumento firmado entre os Estados-Partes do Mer-
cosul sobre a matéria por ocasião da Reunião do Con-
selho do Mercado Comum, realizada em Florianópolis 
em dezembro de 2000, os prazos e requisitos proces-
suais necessários à tramitação do pedido, bem como o 
alcance do benefício e sua eventual revogação reger-
se-ão pelo direito do Estado-Parte que tenha jurisdição 
para concedê-lo, resguardando-se a plena autonomia 
dos Estados para definição dessas regras.

6. Nessas condições, permito-me submeter a 
Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem ao 
Congresso Nacional, juntamente com cópias autênti-
cas do Acordo, com vistas a seu encaminhamento à 
apreciação do Poder Legislativo.

Respeitosamente, – Celso Lafer, Ministro de 
Estado das Relações Exteriores.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
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I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-
dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 133, DE 2006 

(Nº 1.735/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Bolívia para 
Permissão de Residência, Estudo e Traba-
lho a Nacionais Fronteiriços Brasileiros e 
Bolivianos, celebrado em Santa Cruz da 
Serra, em 8 de julho de 2004.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Bolívia para permissão de Residência, 
Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços Brasileiros 
e Bolivianos, celebrado em Santa Cruz da Serra, em 
8 de julho de 2004.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possa resultar 
em revisão do referido acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA DA BOLÍVIA PARA PERMISSÃO 

DE RESIDÊNCIA, ESTUDO E TRABALHO 
A NACIONAIS FRONTEIRIÇOS 
BRASILEIROS E BOLIVIANOS

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 

O Governo da República da Bolívia 
(doravante denominados “Partes”),

Considerando os históricos laços de fraterna 
amizade existentes entre as duas Nações;

Reconhecendo que as fronteiras que unem os 
dois países constituem elementos de integração de 
suas populações;

Reafirmando o desejo de acordar soluções co-
muns com vistas ao fortalecimento do processo de 
integração entre as Partes;

Destacando a importância de contemplar tais 
soluções em instrumentos jurídicos de cooperação 
em áreas de interesse comum, como a circulação de 
pessoas e o controle migratório;

Resolvem celebrar um acordo para permissão de 
ingresso, residência, estudo, trabalho, previdência so-
cial e concessão de documento especial de fronteiriço 
a estrangeiros residentes em localidades fronteiriças, 
nos termos que se seguem:

ARTIGO I 
Permissão de Residência, Estudo e Trabalho

1. Aos Nacionais de uma das Partes, residentes 
nas localidades fronteiriças listadas no Anexo de Lo-
calidades Vinculadas, poderá ser concedida permis-
são para:

a) residência na localidade vizinha, si-
tuada no território da outra Parte, à qual fica 
vinculada na forma deste Acordo;

b) exercício de trabalho, ofício ou profis-
são, com as conseqüentes obrigações e direi-
tos previdenciários deles decorrentes; e

c) freqüência a estabelecimentos de en-
sino públicos ou privados.

2. Os direitos estabelecidos neste artigo esten-
dem-se aos aposentados e pensionistas.

3. A qualidade de fronteiriço poderá ser inicial-
mente outorgada por 5 (cinco) anos, prorrogável por 
igual período, findo o qual poderá ser concedida por 
prazo indeterminado, e valerá, em qualquer caso, ex-
clusivamente, nos limites da localidade para a qual foi 
concedida.

ARTIGO II 
Documento Especial de Fronteiriço

1. Aos indivíduos referidos no Artigo anterior po-
derá ser fornecido documento especial de fronteiriço, 
caracterizando essa qualidade.

2. A posse do documento especial de fronteiriço 
não dispensa o uso dos documentos de identidade já 
estabelecidos em outros acordos vigentes entre as 
Partes.

ARTIGO III 
Concessão

1. Compete ao Departamento de Polícia Federal 
do Brasil e ao Serviço Nacional de Migração da Bolívia 
conceder o documento especial de fronteiriço.
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2. Do documento especial de fronteiriço constará 
a qualidade de fronteiriço e a localidade onde estará 
autorizado a exercer os direitos previstos neste acordo 
e outros requisitos estabelecidos por ajuste administra-
tivo entre o Ministério da Justiça do Brasil e o Ministério 
do Governo da Bolívia.

3. O documento especial de fronteiriço permite 
residência exclusivamente dentro dos limites territoriais 
da localidade fronteiriça a que se referir.

Para a concessão do documento especial de 
fronteiriço serão exigidos:

a) passaporte ou outro documento de 
identidade válido admitido pelas Partes em 
outros acordos vigentes;

b) comprovante de residência cm algu-
ma das localidades constantes do anexo des-
te acordo;

c) documento relativo a processos pe-
nais e antecedentes criminais nos locais de 
residência nos últimos 5 (cinco) anos;

d) duas fotografias tamanho 3x4, colori-
das e recentes; e

e) comprovante de pagamento da taxa 
respectiva.

5. Não poderá beneficiar-se deste Acordo quem 
tiver sofrido condenação criminal ou esteja respondendo 
a processo penal nas Partes ou em terceiro Estado.

6. Mediante ajuste administrativo entre o Minis-
tério da Justiça do Brasil e o Ministério do Governo da 
Bolívia poderá ser detalhada ou modificada a relação 
de documentos estabelecidos no parágrafo 4.

7. No caso de menores, o pedido será formaliza-
do por meio dos tutores ou representante legal e com 
o conhecimento das autoridades competentes.

8. Para concessão do documento especial de 
fronteiriço serão aceitos, igualmente por ambas as 
Partes, documento redigidos em português ou es-
panhol.

ARTIGO IV 
Cancelamento

1. A qualidade de fronteiriço será cancelada, a qual-
quer tempo, ocorrida uma das seguintes hipóteses:

a) perda da condição de nacional de uma 
das Partes;

b) condenação penal em qualquer das 
Partes ou em terceiro Estado;

c) fraude ou utilização de documentos 
falsos para sua concessão;

d) obtenção de outro status imigrató-
rio; ou

e) tentativa de exercer os direitos previs-
tos neste Acordo fora dos limites territoriais 
estabelecidos no Anexo.

2. O cancelamento acarretará o recolhimento 
do documento especial de fronteiriço pela autoridade 
expedidora.

3. As Partes poderão estabelecer outras hipóteses 
de cancelamento da qualidade de fronteiriço.

ARTIGO V 
Outros Acordos

1. Este Acordo não modifica direitos e obriga-
ções estabelecidos por outros acordos e tratados vi-
gentes.

2. O presente Acordo não obsta a aplicação nas 
localidades nele abrangidas de outros tratados ou 
acordos vigentes.

3. Este Acordo não se aplica a qualquer localida-
de que não conste expressamente do seu Anexo de 
Localidades Vinculadas.

ARTIGO VI 
Anexo de Localidades Vinculadas

1. A lista de localidades fronteiriças vinculadas 
para aplicação do presente Acordo é a que consta em 
Anexo, podendo ser ampliada ou reduzida por troca 
de notas entre as Partes, com antecedência de 90 
(noventa) dias.

2. A ampliação da lista estabelecida no Anexo 
somente poderá contemplar aquelas localidades si-
tuadas em uma faixa de até 20 (vinte) quilômetros da 
fronteira e dependerá da concordância de ambas as 
Partes. A ampliação poderá contemplar a totalidade 
ou parte dos direitos previstos no Artigo I.

3. Cada Parte poderá, a seu critério, suspender 
ou cancelar unilateralmente a aplicação do presente 
Acordo em quaisquer das localidades constantes do 
Anexo, por meio de nota diplomática com antecedên-
cia de 30 (trinta) dias. O cancelamento ou suspensão 
poderá referir-se também a quaisquer dos incisos do 
Artigo I do presente Acordo.

4. A suspensão ou cancelamento da aplicação 
deste Acordo, previstos no inciso 3, não prejudica a 
validade dos documentos especiais de fronteiriço já 
expedidos, assim como o exercício dos direitos deles 
decorrentes.

ARTIGO VII 
Extinção de Penalidades

Ficam extintas as penalidades administrativas 
aplicadas ou aplicáveis na data da entrada em vigor 
deste Acordo em razão da permanência irregular das 
pessoas que tenham ingressado até 8 de julho de 2004 
nas localidades mencionadas no Anexo.
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ARTIGO VIII 
Estímulo à Integração

Cada uma das Partes deverá ser tolerante quan-
to ao uso do idioma da outra quando os beneficiários 
deste Acordo se dirigirem a órgãos ou repartições pú-
blicas para reclamar ou reivindicar os benefícios dele 
decorrentes.

ARTIGO IX 
Vigência

Este Acordo entrará em vigor na data da troca 
dos instrumentos de ratificação pelas Partes.

ARTIGO X 
Denúncia

O presente Acordo poderá ser denunciado por 
qualquer das Partes, com comunicação escrita, trans-
mitida por via diplomática, com antecedência mínima 
de 90 (noventa) dias.

ARTIGO XI 
Solução de Controvérsias

Qualquer dúvida relacionada à aplicação deste 
Acordo será solucionada por meios diplomáticos, com 
respectiva troca de notas.

Feito em Santa Cruz da Serra, em 8 de julho de 
2004, em dois exemplares originais, nos idiomas por-
tuguês e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos.

ANEXO DE LOCALIDADES VINCULADAS

1. Brasiléia a Cobija
2. Guajará-Mirim a Guayeramirim
3. Cáceres a San Matias
4. Corumbá a Puerto Suarez

MENSAGEM Nº 89, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combi-

nado como art. 84, inciso VIII da Constituição, submeto 
à elevada consideração de Vossas Excelências, acom-
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Bolívia para Permissão de 
Residência, Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços 

Brasileiros e Bolivianos, celebrado em Santa Cruz da 
Serra, em 8 de julho de 2004.

Brasília, 17 de fevereiro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 280 MRE PAIN-BRAS/BOLI

Brasília, 10 de setembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Elevo à consideração de Vossa Excelência o ane-

xo Acordo entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Bolívia para 
Permissão de Residência, Estudo e Trabalho a Nacio-
nais Fronteiriços Brasileiros e Bolivianos, celebrado em 
Santa Cruz de la Sierra, em 8 de julho de 2004.

2. O Estatuto do Estrangeiro – Lei nº 6.815/80 e 
suas alterações –, no seu Artigo 21, regulamentado 
pelo Decreto nº 86.715/81, Artigos 62 e 63, já previa a 
possibilidade de que os nacionais de países limítrofes, 
de cidades contíguas ao território brasileiro, pudessem 
habilitar-se a transitar pelos municípios de fronteira, even-
tualmente freqüentando estabelecimento de ensino ou 
mesmo exercendo atividade remunerada, em condições 
semelhantes às do estrangeiro residente. Tal testemunho 
de fraternidade entre povos distintos vem se consubstan-
ciar reciprocamente no presente Acordo, que reafirma e 
consolida a tradição de irmandade das duas Nações.

3. Com vistas ao encaminhamento do tema à apre-
ciação das Câmaras Legislativas, submeto a Vossa Exce-
lência projeto de Mensagem ao Congresso Nacional, jun-
tamente com cópias autênticas do Acordo em pauta.

Respeitosamente, – Celso Luiz Nunes Amorim.

LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................  
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

(À Comissão de Relações Exteriores 
Defesa Nacional)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 134, DE 2006 

(Nº 1.736/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo Complemen-
tar na Arca de Recursos Naturais e Meio 
Ambiente ao Acordo Básico de Coopera-
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ção Técnica e Científica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República do Peru, assinado em 
Brasília, em 20 de agosto de 2004.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo Comple-

mentar na Área de Recursos Naturais e Meio Ambiente 
ao Acordo Básico de Cooperação Técnica e Científica 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Peru, assinado em Brasília, 
em 20 de agosto de 2004

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos ternos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

ACORDO COMPLEMENTAR NA ÁREA DE 
RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE AO 
ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

E CIENTÍFICA ENTRE O GOVERNO DA 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E  
O GOVERNO DA REPÚBUCA DO PERU

O governo da Republica Federativa do Brasil 
e 

O Governo da Republica do Peru 
(doravante denominados “Partes”)

Considerando
Que mas relações de cooperação tem sido forta-

lecidas e amparadas pelo Acordo Básico do Coopera-
ção Técnica e Cientifica entre o Governos da Repúbli-
ca Federativa do Brasil e o Governo da Republica do 
Peru, assinado em 3 de outubro de 1975

O Acordo para a Conservação da Flora e da 
Fauna dos Territórios Amazônicos da Republica Fe-
derativa do Brasil e da Republica do Peru, assinado 
em novembro de 1975

Que existe interesse comum em acelerar o de-
senvolvimento econômico e social de ambos os pa-
íses, com base no melhor aproveitamento de seus 
recursos naturais.

Acordam o seguinte:

ARTIGO I

O presente Acordo Complementar tem por ob-
jetivo estabelecer as bases e os mecanismos de co-
operação interinstitucional, como parte do processo 
de integração sub-regional, a fim de contribuir para 
o melhor aproveitamento dos recursos naturais reno-

váveis de ambos os Países com vista a promover o 
desenvolvimento social e econômico, preservando o 
meio ambiente e os ecossistemas amazônicos.

ARTIGO II

1. O Governo do Peru designa:

a) a Agência Peruana de Cooperação 
Internacional – APCI, como responsáveis pela 
coordenação, seguimento e avaliação das 
ações resultantes do presente acordo Com-
plementar. 

b) o Instituto Nacional de Recursos Natu-
rais – INRENA, como responsável pela execu-
ção das ações resultantes do presente Acordo 
Complementar.

2. O Governo da República Federativa do Brasil 
designa:

a) o Ministério das Relações Exteriores 
como responsável pela coordenação e segui-
mento do presente Acordo Complementar e 
a Agência Brasileira de Cooperação – ABC, 
pela avaliação e implementação das ações 
resultantes.

b) o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, como 
responsável pela execução das ações resultan-
tes do presente Acordo Complementar.

ARTIGO III

A fim de lograr o objetivo estabelecido no pre-
sente Acordo Complementar, as Partes perseguirão 
os seguintes objetivos específicos.

a) fortalecer e incentivar a preparação e 
a capacitação dos recursos humanos dedica-
dos á gestão dos recursos naturais e proteção 
do meio ambiente;

b) apoiar o robustecimento das institui-
ções públicas e privadas que atuem em progra-
mas relacionados com o aproveitamento sus-
tentável dos recursos naturais, a conservação 
da biodiversidade e o meio ambiente;

c) promover e desenvolver atividades de 
pesquisa e consultoria conducentes ao melho-
ramento das atividades relativas ao manejo dos 
recursos naturais e do meio ambiente;

d) ampliar o conhecimento sobre o ma-
nejo dos recursos naturais e a proteção ao 
meio ambiente via intercâmbio de experiências 
adquiridas, envolvendo a participação ativa de 
autoridades nacionais, locais, regionais, assim 
como a população em geral;
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e) implementar um sistema de comu-
nicação e informação interinstitucional que 
promova a eficiência na gestão dos recursos 
naturais renováveis, assim como na supervi-
são e controle dos mesmos;

f) fortalecer a cooperação entre os países 
da bacia amazônica, com vistas a potencializar 
sua participação nos acordos internacionais 
sobre recursos naturais e meio ambiente.

ARTIGO IV

1. As entidades executoras elaborarão em con-
junto, propostas de projetos, detalhando os objetivos, a 
justificativa, os custos, os esquemas de financiamento, 
os prazos de execução e as demais condições.

2. As propostas deverão ser apresentadas pelas 
unidades executoras ás entidades de coordenação 
em seus respectivos Países, indicadas no Artigo II do 
presente Acordo Complementar, antes de serem incor-
poradas aos programas anuais de cooperação que se 
acordarem entre as Partes.

ARTIGO V

O presente Acordo Complemetar desenvolverá 
as seguintes modalidades de cooperação entre as 
Partes:

a) intercâmbio, visitas e capacitação em 
gestão dos recursos naturais e meio ambiente 
de técnicos e especialistas, principalmente nas 
seguintes áreas:

– conservação de biodiversidade;
– promoção de ecoturismo;
– desenvolvimento do setor florestal;
– reflorestamento;
– controle do tráfego de espécies da fau-

na e da flora;
– controle do comércio ilegal de madei-

ras;
– proteção ambiental;
– gestão de áreas naturais protegidas;
– gestão e manejo dos recursos hídri-

cos;
– coleta de dados sobre recursos natu-

rais e sensoreamento remoto;
– pesquisa e manejo da fauna silvestre 

amazônica;
– difusão de dados.
b) pesquisa e desenvolvimento:
– pesquisa sobre recursos naturais para 

promover o desenvolvimento;
– comunicação e informação;
– valorização econômica dos recursos 

naturais renováveis da Amazônia.

c) fortalecimento das instituições:
– organização e implementação de ativi-

dades com participação da sociedade civil;
– integração na região de fronteira;
– competitividade no aproveitamento dos 

recursos naturais renováveis;
d) supervisão e controle a respeito do 

cumprimento das normas ambientais e relati-
vas aos recursos naturais renováveis:

– elaboração e atualização de um manual 
sobre normas de procedimento;

– cumprimento de acordos internacionais, 
como o Tratado de Cooperação Amazônica 
(TCA), a Convenção sobre Diversidade Bio-
lógica (CDB), a Convenção sobre o Comércio 
Internacional de Espécies Silvestres da Flora 
e Fauna Ameaçadas de Extinção (CITES), a 
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima (CQNUMC), entre outros;

– desenvolvimento de uma estratégia 
de integração no campo social, econômico e 
ambiental na região da fronteira.

e) financiamento:
– gestão conjunta da cooperação inter-

nacional, por meio das entidades de coorde-
nação em cada país, indicadas no Artigo II do 
presente Acordo Complementar;

– formulação e apresentação de proje-
tos de caráter bilateral junto às agências de 
cooperação e às instituições financeiras inter-
nacionais, por meio das entidades de coorde-
nação em cada país, indicadas no Artigo II do 
presente Acordo Complementar;

– promover alianças estratégicas, espe-
cialmente no seio do setor privado, que gerem 
investimentos nas cadeias produtivas.

ARTIGO VI

1. Para a administração do presente Acordo Com-
plementar, serão designados funcionários de ligação 
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais do Peru – INRENA, responsáveis pela execu-
ção das ações resultantes do presente Acordo Com-
plementar.

2. Os funcionários serão nomeados oficialmente 
pelos Presidentes de cada instituição. Esses funcioná-
rios serão encarregados da:

– gestão do Acordo Complementar;
– apresentação de instrumentos espe-

cíficos;
– execução dos instrumentos;
– definição e supervisão de suas me-

tas.
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ARTIGO VII

1. As atividades desenvolvidas serão objeto de 
instrumentos específicos, assinados em cada caso, 
com o conhecimento prévio dos respectivos Ministé-
rios das Relações Exteriores.

2. Estes instrumentos serão propostos, conjun-
tamente, pelos funcionários de ligação de ambas as 
instituições, e, em seguida, levados por escrito aos 
Presidentes do IBAMA e do INRENA, que, em caso de 
aceitação, subscreverão os referidos instrumentos.

ARTIGO VIII

1. Os custos para a implementação das ativi-
dades mencionadas no Artigo III do presente Acordo 
Complementar serão compartilhados entre as Partes, 
sem prejuízo de que as mesmas procurem fontes adi-
cionais de financiamento.

2. Uma vez aprovado um projeto conjunto, será 
necessário o expresso consentimento de ambas as 
Partes para promover e solicitar a participação e finan-
ciamento de organismos internacionais e de terceiros 
países no referido projeto.

ARTIGO IX

1. As entidades executoras elaborarão informa-
ções semestrais dos resultados obtidos nos projetos 
e atividades desenvolvidas no âmbito deste Acordo 
Complementar, as quais serão apresentadas às enti-
dades coordenadoras.

2. Por ocasião das reuniões bilaterais de coope-
ração técnica, as entidades executoras do presente 
Acordo Complementar serão convocadas para apre-
sentar os resultados alcançados.

3. Por ocasião das reuniões do Grupo de Traba-
lho Brasil-Peru sobre Meio Ambiente, as Partes deste 
Acordo Complementar passarão em revista todos os 
temas relacionados com o mesmo.

4. Os documentos resultantes dos projetos de-
senvolvidos no contexto do presente Acordo Comple-
mentar serão de propriedade de ambas as Partes. A 
versão oficial dos documentos de trabalho serão ela-
borados em idioma oficial do país de origem do traba-
lho. Em caso de publicação dos referidos documentos, 
dever-se-á fazer clara referência às Partes e ao Acordo 
Complementar.

ARTIGO X

Todas as atividades mencionadas neste Acordo 
Complementar estarão sujeitas às leis e regulamen-
tos em vigência na República Federativa do Brasil e 
na República do Peru.

ARTIGO XI

1. Este Acordo Complementar terá vigência a 
partir da data de recepção da última Nota Diplomá-
tica por meio da qual as Partes comuniquem que fo-
ram cumpridos os requisitos legais internos para sua 
entrada em vigor.

2. A vigência do presente Acordo Complementar 
é indefinida e durará até seis meses após a data em 
que seja denunciado por escrito por uma das Partes.

3. A denúncia do presente Acordo Complementar 
não afetará as atividades que se encontrem em exe-
cução no âmbito do projeto em questão, salvo quando 
as Partes estabelecerem o contrário.

ARTIGO XII

As Parte poderão, de comum acordo e por inter-
câmbio de Notas Diplomáticas, emendar o presente 
Acordo Complementar. As emendas que afetam a 
natureza do Acordo Complementar deverão seguir o 
mesmo procedimento de sua entrada em vigor.

ARTIGO XIII

Qualquer controvérsia acerca da interpretação 
ou aplicação do presente Acordo Complementar será 
resolvida pela negociação entre as Partes por via di-
plomática.

ARTIGO XIV

Para as questões não previstas neste Acordo 
Complementar, serão aplicadas as disposições do 
Acordo Básico de Cooperação Técnica e Científica 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Peru, assinado em Brasília, 
em 8 de outubro de 1975.

Assinado em Brasília, em 20 de agosto de 2004, 
em dois exemplares originais, nos idiomas português 
e espanhol, sendo ambos os textos igualmente váli-
dos.

Pelo governo da República Federativa do Bra-
sil, Celso Amorim, Ministro de Estado das Relações 
Exteriores. – Pelo Governo da República do Peru, 
Manuel Rodriguez Cuadros, Ministro das Relações 
Exteriores.

MENSAGEM Nº 125, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combi-

nado com o art. 84, inciso VIII da Constituição, submeto 
à elevada consideração de Vossas Excelências, acom-
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado, interino, das Relações Exteriores, texto do 
Acordo Complementar na Área de Recursos Naturais 
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e Meio Ambiente ao Acordo Básico de Cooperação 
Técnica e Científica entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República do Peru, 
assinado em Brasília, 20 de agosto de 2004.

Brasília, 8 de março de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 7/DAI/DEMA/DAM II – MRE – PAIN-BRAS-PERU

Brasília, 18 de janeiro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
A cooperação ambiental entre o Brasil e o Peru, 

que, juntos, detém uma das maiores reservas de bio-
diversidade do planeta, existe, desde 1975, ao amparo 
do Acordo para a Conservação e o Uso Sustentável da 
Fauna e Flora Silvestres dos Territórios Amazônicos. 
Ao longo dos anos, os dois países, cujas posições com 
relação ao tratamento dos temas ambientais são con-
vergentes, tem tido cooperação frutífera nas questões 
afetas ao Meio Ambiente.

2. O Acordo Complementar na Área de Recursos 
Naturais e Meio Ambiente ao Acordo Básico de Coo-
peração Técnica e Científica entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Peru, assinado 20 de agosto de 2004, em Brasília, 
é produto dessa relação harmoniosa.

3. O referido instrumento estabelece mecanis-
mos institucionais de cooperação, a fim de contribuir 
para um melhor aproveitamento dos recursos natu-
rais renováveis dos dois Países. Entre os objetivos 
específicos do Acordo, destaca-se a capacitação de 
técnicos e especialistas para atuar nas áreas de re-
florestamento, controle do tráfico de espécies da fau-
na e da flora, gestão e manejo dos recursos hídricos, 
conservação da biodiversidade e controle do comércio 
ilegal de madeiras.

4. Cumpre informar que, do lado brasileiro, o Mi-
nistério das Relações Exteriores e a Agência Brasileira 
de Cooperação (ABC) se encarregarão da Coordenação 
política das ações resultantes do Acordo. O Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA) será responsável pela execu-
ção dos projetos dele decorrentes. Do lado peruano, 
as mesmas funções ficarão sob a responsabilidade, 
respectivamente, da Agência Peruana de Cooperação 
Internacional (APCI) e do Instituto Nacional de Recur-
sos Naturais (INRENA).

5. Seria de todo conveniente que o Brasil viesse 
a ratificar o instrumento em apreço, dado o interesse 
político de que se reveste a iniciativa.

6. Desse modo, submeto à alta consideração de Vos-
sa Excelência o anexo projeto de Mensagem Presidencial 
para encaminhamento do Acordo Complementar na Área 
de Recursos Naturais e Meio Ambiente ao Acordo Básico 

de Cooperação Técnica e Científica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Peru à apreciação do Poder Legislativo.

Respeitosamente, – Samuel Pinheiro Guima-
rães Neto.

LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

(À Comissão de Relações Exteriores 
Defesa Nacional)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 135, DE 2006 

(Nº 1.944/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova a ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Cidade de Mairinque a 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Mairinque, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 191, de 1º de março de 2005, que autoriza a 
Associação Comunitária Cidade de Mairinque a exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Mairinque, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 587, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 156, de 16 de fevereiro de 2005 
– Associação Rádio Comunitária Cidade Verão, no 
município de Santa Terezinha de Itaipú – PR;
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2 – Portaria nº 191, de 1º de março de 2005 
– Associação Comunitária Cidade de Mairinque, no 
município de Mairinque – SP; e

3 – Portaria nº 199, de 11 de março de 2005 
– Associação Rádio Comunitária Atalaia de Bagé, no 
município de Bagé – RS.

Brasília, 9 de setembro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 138 EM

Brasília, 5 de abril de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária Cidade de 
Mairinque, no município de Mairinque, Estado de São 
Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53830.002807/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e Legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, 

PORTARIA Nº 191, DE 1º DE MARÇO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inci-

so II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53830.002807/98 e do PARECER/MC/
CONJUR/GAT/Nº 151 – 1.08/2005, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comu-
nitária Cidade de Mairinque, com sede na Rua João 
Guedes do Nascimento, nº 20, Vila Granada, no mu-
nicípio de Mairinque, Estado de São Paulo, para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 23º31’54”S e longitude em 
47º10’33”W, utilizando a freqüência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

RELATÓRIO FINAL – ENTIDADE SELECIONADA 
E COM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 11/2005/RADCOM/DOS/SSCE/MC
Referência: Processo nº 53.830.002.807-98, protoco-
lizado em 23-11-1998.
Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação Comunitária Cidade de Mai-
rinque, município de São Paulo.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Cidade de Mairin-
que, inscrita no CNPJ sob o número 02.840.757/0001-
19, no Estado de São Paulo, com sede à Rua João 
Guedes do Nascimento, nº 20, Vila Granada, no mu-
nicípio de Mairinque, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 20-11-1998, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
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União – DOU de 17-12-1999 que contempla a locali-
dade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento 
de outra entidades foi objeto de exame por parte do 
Departamento de Outorga de Serviços, vez que apre-
sentou sua solicitação para a mesma área de interes-
se, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. Os motivos dos arquivamentos, bem como a 
indicação do respectivo nome e processo, se encontra 
abaixo explicitadas:

a) Associação Cultural Comunitária Ma-
ranata – Processo nº 53.830.000.026-00, ar-
quivado pelos seguintes fatos e fundamentos: 
“Em decorrência na análise inicialmente efe-
tuada nos autos, constataram-se pendências 
passíveis do cumprimento de exigências for-
muladas no ofício nº 3.882/01, datado de 31-
5-2001. Ocorre que o referido documento foi 
devolvido pelos correios pelo seguinte moti-
vo: mudança de endereço ... desta forma não 
existe possibilidade de comunicação entre o 
Departamento responsável e a interessada 
....” Diante do exposto, este Departamento 
procedeu publicação de um Comunicado de 
Arquivamento no DOU de 22-12-2004, dando 
publicidade ao ato e concedendo um prazo de 
30 dias para que a interessada apresentasse 
pedido de revisão da decisão do arquivamento, 
o que não ocorreu até a presente data (cópia 
dos documentos em anexo).

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-98 e Norma Complementar nº 01/2004, 
de 26-1-2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 

localizado na Rua João Guedes do Nascimento, nº 20, 
Vila Granada, no Município de Mairinque, Estado de 
São Paulo, de coordenadas geográficas em 23º31’54”S 
de latitude e 47º10’33”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 76, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE. compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Considerando a seleção desta requerente, 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: () apresentação 
da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas a, 
c, e, f, g, h, i, j da Norma Complementar nº 01/2004, 
comprovação de necessária alteração estatutária, 
comprovante de válida existência das entidades que 
manifestaram apoio à iniciativa, cópia do CNPJ retifica-
do da requerente e declaração do endereço da sede, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técni-
co, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 
e alíneas da citada Norma (fls. 81 a 290).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 136, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma Complementar nº 1/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 
12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 224 
e 225. Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 290, dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
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dades e requisitos da Lei nº 9.612/98 e pressu-
postos da Norma Complementar nº 01/2004;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade:

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 01/2004;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
nº 01/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação Comunitária Cidade de Mairinque;

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua João Guedes do Nascimento, nº 20, Vila Gra-
nada, Município de Mairinque, Estado de São Paulo.

• coordenadas geográficas
23º31’54” de latitude e 47º10’33” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 224 e 225, 

bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 
136 e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
Cidade de Mairinque, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.830.002.807-98 de 23 de novembro de 1998.

Brasília, 24 de janeiro de 2005. – Relator da con-
clusão Jurídica, Sibela Leandra Portela, Chefe de Di-
visão/SSR – Relator da conclusão Técnica, Ana Maria 
das Dores e Silva, Chefe de Serviço/SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 24 de janeiro de 2005. – Waldemar Gon-

çalves Ortunho Junior, Coordenador-Geral.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasília, 24 de janeiro de 2005. – Carlos Alberto 

Freire Resende, Diretor do Departamento de Outor-
ga de Serviço.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa))

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 
131 a 134, de 2006, vão à Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, onde, nos termos do 
art. 376, III, do Regimento Interno, terão o prazo de 
cinco dias úteis para recebimento de emendas, fin-
do o qual a referida Comissão terá quinze dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, para opinar sobre as 
proposições.

O Projeto de Decreto Legislativo nº 135, de 
2006, tramitará com prazo determinado de 45 dias, 
de acordo com o art. 223, § 1º, da Constituição Fe-
deral.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo 
Plenário em 25 de março de 2003, o projeto lido 
será apreciado terminativamente pela Comissão 
de Educação, onde poderá receber emendas pelo 
prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, 
II, “b”, combinado com o art. 375, I, ambos do Re-
gimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Flexa Ribeiro.

É lido o seguinte:
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Ofício nº 1/2006 – GLDPT – PRESID

Brasília, 15 de fevereiro de 2006

Senhor Presidente,
Comunicamos a Vossa Excelência que estamos 

indicando a Senadora Ideli Salvatti como Líder do Par-
tido dos Trabalhadores, para a 4ª Sessão Legislativa 
Ordinária da 52ª Legislatura que se inicia hoje, dia 15 
de fevereiro do corrente.

Atenciosamente,

O SR. PRESIDENTE (Senador João Batista Mot-
ta. PSDB – ES) – O expediente que acaba de ser lido 
vai à publicação.

Sobre a mesa, aviso que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Flexa Ribeiro.

É lido o seguinte:

Aviso nº 196-GP/TCU

Brasília, 10 de fevereiro de 2006

Senhor Presidente,
Com meus cordiais cumprimentos, registro o 

recebimento do Ofício nº 211 (SF), de 9-2-2006, me-
diante o qual Vossa Excelência comunica a esta Cor-
te de Contas a aprovação do pedido de auditoria na 
empresa Cobra Tecnologia, contido no Requerimento 
nº 123/2006 encaminhado, de autoria do Senador Ar-
thur Virgílio.

A propósito, informo a Vossa Excelência que o 
mencionado expediente – autuado neste Tribunal com 
o nº de processo TC-003.017/2006-0 – foi remetido ao 
Relator, Senhor Ministro Benjamin Zymler.

Atenciosamente, – Adylson Motta, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A informação foi encaminhada, em cópia, ao 
Requerente.

O requerimento aguardará na Secretaria-Geral 
da Mesa a conclusão da auditoria solicitada.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência comunica ao Plenário que de-
volveu à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
o Projeto de Lei do Senado nº 108, de 1995, tendo 
em vista que o requerimento de sobrestamento da 
matéria, aprovado por aquele Colegiado em 14 de 
setembro de 2005, perdeu seu objeto, em virtude da 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara dos Depu-
tados nº 62, de 2005, pelo Senado Federal na sessão 
do dia 1º do corrente.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Encerrou-se ontem o prazo para apresentação 
de emendas às seguintes matérias:

– Projeto de Lei da Câmara nº 48, de 2003, (nº 
39/99, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
Regulamentação da Profissão de Agente de Se-
gurança Privada e dá outras providências; e 

– Projeto de Lei da Câmara nº 100, de 2005 (nº 
3.883, na Casa de origem), que acrescenta in-
ciso ao art. 473 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir a 
ausência do trabalhador ao serviço, sem pre-
juízo do salário, na hipótese de participação 
em reunião oficial de organismo internacional 
ao qual o Brasil seja filiado.

Aos projetos não foram oferecidas emen-
das.

As matérias serão incluídas em Ordem 
do Dia oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência comunica ao Plenário que ter-
minou ontem, quarta-feira, dia 15 do corrente, o prazo, 
sem interposição de recurso, para que o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 4, de 2006 – CN, seja aprecia-
do pelo Plenário do Congresso Nacional, nos termos 
das normas constantes da Resolução nº 1, de 2003, 
adotadas pela Presidência (Ofícios do Congresso Na-
cional nºs 823 e 824, de 2004).

O Projeto vai à promulgação e será feita comuni-
cação à Câmara dos Deputados e à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Sobre a mesa, pareceres que serão lidos 
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Flexa 
Ribeiro.
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São lidos os seguintes:

PARECER Nº 156, 2006

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 29, de 2003, tendo como 1º 
signatário a Senadora Lúcia Vânia, que dá 
nova redação ao art. 193 da Constituição 
Federal que trata da ordem social.

Relator: Senador Tasso Jereissati

I – Relatório

A proposta de emenda constitucional sob análise, 
de autoria da nobre Senadora Lúcia Vânia, busca alte-
rar o art. 193 da Constituição Federal, para determinar 
que os objetivos impostos à ordem social passem a ser 
avaliados por meio de indicadores de responsabilidade 
social, nos termos da lei complementar.

Na sua justificação, a ilustre autora cita o des-
taque dado à ordem social como uma das principais 
inovações da Constituição Federal de 1988, o que dei-
xa claro que os mandamentos magnos deste Capítulo 
não podem ser preteridos por outros imperativos, como 
os de natureza econômica.

Assim, ao longo dos anos têm sido promulgadas 
leis e emendas constitucionais que refletem os objetivos 
visados pelos legisladores constituintes, estabelecendo 
critérios para atuação do estado, para financiamento 
das despesas públicas de caráter social e para desti-
nação e aplicação de recursos públicos nas diversas 
áreas que compõem a ordem social.

Entretanto, ainda assim tem havido prevalência da 
busca do equilíbrio das contas públicas, ou na definição 
de parâmetros de caráter econômico e financeiro e na 
correspondente sanção aos entes federativos. Porém, 
ao lado da investigação do adequado cumprimento 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, é preciso avançar 
muito na busca da eficácia da gestão do dinheiro pú-
blico, estabelecendo metas para a superação das de-
sigualdades econômicas e sociais e para a melhoria 
das condições de vida das pessoas, especialmente as 
de menor poder aquisitivo.

Assim, é necessário o aprimoramento dos ins-
trumentos legais que coloquem os objetivos da ordem 
social em efetiva aplicação. A aprovação da presente 
proposta representará o passo inicial para que venha 
a ser constituída uma Lei de Responsabilidade Social, 
capaz de instituir um Índice de Responsabilidade Social, 
que terá abrangência nos três níveis de Governo.

II – Analise

Do ponto de vista constitucional e jurídico, a 
proposta não está eivada de nenhum vício, pois não 
fere cláusulas pétreas, e seus termos mostram-se em 
consonância com os outros preceitos relativos à ordem 
social, postos na Constituição de 1988. Ao aprimorar 
o conteúdo do art. 193, seu objetivo afina-se com os 

princípios fundamentais norteadores do sistema polí-
tico por nós adotado, insculpidos no Preâmbulo da Lei 
Maior, dos quais citamos o art. 3º, verbis:

Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil:

I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginalização e re-

duzir as desigualdades sociais e regionais;
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos 

de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação.

Entendemos que os dispositivos referentes à or-
dem social decorrem desses princípios constitucionais 
de maior espectro, daí a conveniência de alteração 
à Constituição para conferir eficácia ao gasto social, 
mediante o estabelecimento de instrumentos de me-
dição de aplicação dos recursos nas diversas áreas. 
Ives Gandra Martins, ao comentar o art. 193 da CF, 
relacionando-o com o citado art. 3º e com o art. 1º da 
Lei Maior, advoga que o constituinte, em diversos dis-
positivos, reiterou objetivos que, por sua relevância, 
entendeu necessário serem permanentemente perse-
guidos e respeitados, além de torná-los de amplo co-
nhecimento dos cidadãos e do Governo. “Comentários 
à Constituição do Brasil”, 8º volume, pág. 4).

Hauriou define a ordem social como uma em-
presa de estabilização do Estado social por uma es-
trutura equilibrada. (“Cahier de la nouvelle journée”, 
nº 23, pág. 28). Assim, a presente iniciativa é defen-
sável partindo da idéia de que é necessário viabilizar 
o alcance do enunciado do art. 193, criando-se meios 
para que essa ordem social possa, efetivamente, fa-
zer-se promotora da justiça social. Citamos, aqui, por 
cabível, o ensinamento de Crettela Junior, para quem 
a distribuição, não produção, é que realiza o ‘social’, 
assegurando os parâmetros ideais para a existência 
digna, oferecendo a todos condição social, em que 
o bem-estar é patente, pelo padrão de vida ofertado. 
Pode o Estado produzir muito, ou produzir bem vital 
para a sociedade, e o povo estar na miséria, se o lu-
cro obtido com as vendas for empregado no sentido 
‘individual’. (…) Um outro Estado, produzindo menos, 
mas empregando os lucros, obtidos com a venda, no 
bem-estar da coletividade, distribui melhor a renda 
auferida. (“Comentários à Constituição Brasileira” de 
1988, vol. III, pág. 4296).

No nosso entendimento, portanto, o que a proposição 
busca é garantir maior eficácia ao mandamento constitu-
cional que orienta a ordem social, dotando o ordenamento 
jurídico de ferramentas que melhor possibilitem o alcance 
de seus objetivos, o que recomenda a sua aprovação.

III – Voto

Ante o exposto, opinamos pela aprovação da Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 29, de 2003, por 
constitucional, jurídica, conveniente e oportuna.

Sala da Comissão, 14 de dezembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada 

pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático 
de Direito e tem como fundamentos:

I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da livre ini-

ciativa;
V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, 

que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição.
....................................................................................

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil:

I – construir uma sociedade livre, justa e soli-
dária;

II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginalização e re-

duzir as desigualdades sociais e regionais;
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos 

de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação.
....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 

DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-

GIMENTO INTERNO:

....................................................................................

SUBSECRETARIA DE APOIO 

ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

OF. Nº 77/2004-PRES.CAS

Brasília, 5 de novembro de 2004

Exmo Sr.

Senador Edison Lobão

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania do Senado Federal

Excelentíssimo Senador Edison Lobão,

Com os meus cordiais cumprimentos, encaminho 

a Audiência Pública realizada por esta Comissão, em 

28 de outubro passado, que resultou em importantes 

argumentos referentes à Ordem Social, com peculiar 

abordagem à Responsabilidade Social.

O tema é também objeto de apreciação nessa 

Douta Comissão de Constituição e Justiça, por inter-

médio da Proposta de Emenda à Constituição nº 29, 

de 2003.

Na intenção de melhor contribuir para a instrução 

de tão importante análise, despeço-me. 

Cordialmente, – Senadora Lúcia Vânia, Presi-

dente
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A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia) – Declaro 
aberta a 31ª Reunião da Comissão de Assuntos So-
ciais, com a finalidade de realizar audiência pública 
com a participação das seguintes pessoas: Drª Maria 
do Carmo Brant de Carvalho, Coordenadora Geral do 
Centro de Estudos e Pesquisas em Educação, Cultura 
e Ação Comunitária, Cenpec; Drª Mariângela Delfiori 
Wanderley, Diretora do Instituto de Estudos Especiais 
da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo; Drª 
Felícia Reicher Madeira, Diretora Executiva da Funda-
ção Sistema Estadual de Análise de Dados, Seade.

A audiência pública que hoje nos propomos a re-
alizar tem por objetivo receber a contribuição de espe-
cialistas qualificados da área social, para subsidiar os 
trabalhos desta Comissão e prestar assessoria técnica 
na elaboração dos projetos.

Aproveitamos este dia mais tranqüilo para que os 
consultores da Casa, os membros de gabinetes pu-
dessem estar aqui para ouvir das expositoras alguma 
posição em relação aos projetos que temos discutido 
aqui ao longo do ano.

A Drª Maria do Carmo Brant de Carvalho, Coor-
denadora Geral do Centro de Estudos e Pesquisas em 
Educação, Cultura e Ação Comunitária de São Paulo, 
abordará o tema “Informação, Monitoramento e Ava-
liação dos Programas Sociais.” 

A Drª Felícia Madeira, Diretora Executiva da Fun-
dação Sistema Estadual de Análise de Dados, Seade, 
terá como tema de sua exposição: “O Índice Paulista 
de Responsabilidade Social.”

A Drª Mariângela Delfiori Wanderley, Diretora 
do Instituto de Estudos Especiais da PUC, São Pau-
lo, abordará “As Políticas Sociais e a Construção de 
Esfera Pública.”

As três exposições convergem para a linha de 
atuação social desta Comissão. 

Nossos Parlamentares se debruçaram, ao lon-
go do ano, sobre a análise de projeto, cuja aprovação 
interfere direto na vida de milhões de pessoas, prin-
cipalmente daqueles que formam as camadas mais 
pobres da população. 

A Comissão tem também sob sua responsabi-
lidade a discussão dos programas de Governo cuja 
relevância junto à sociedade muitas vezes só é dimen-
sionada meses após a sua implantação. 

A maioria desses programas já foi, inclusive, 
objeto de análise pelo Tribunal de Contas da União. 
Cito, por exemplo, a Bolsa-Escola, a Bolsa-Família, a 
Bolsa-Alimentação, o Primeiro Emprego, o Benefício 
da Prestação Continuada, e tantos outros. 

A Bolsa-Família será debatida nesta Comissão 
em breve, com a presença do Ministro Patrus Ananias. 
Acredito que a contribuição das expositoras, com sua 

visão abrangente dos programas sócias, será impor-
tante para todos nós. Tenho a certeza de que a colabo-
ração de nossas convidadas vai engrandecer o nosso 
trabalho e contribuir para a tarefa que realizamos na 
análise de projetos e programas tão importantes para 
a sociedade brasileira.

Além das expositoras, convidamos também a 
Drª Selma Maria Hayakawa Cunha Serpa, Diretora da 
Secretaria de Fiscalização e Avaliação de Programas 
do Governo do Tribunal de Contas da União, TCU e 
Dagoberto Henrique Lima, Diretor Técnico da Secre-
taria de Fiscalização e Avaliação dos Programas de 
Governo; da Consultoria Legislativa do Senado, Edu-
ardo Modena, Consultor Legislativo, Senado Federal, 
responsável pela nota técnica sobre Responsabilidade 
Social; Renato Brown Ribeiro, Consultor Legislativo, 
Senado Federal, colaborador na elaboração da minu-
ta do Projeto de Lei de Responsabilidade Social; do 
Sesi , Dr. Eliseu Calsing, Coordenador da Unidade de 
Pesquisa e Avaliação do Desenvolvimento Social; do 
Ipea, Drª Ana Lobato, Instituto de Pesquisa Econômi-
ca Aplicada, colaboradora na elaboração da minuta do 
Projeto de Lei de Responsabilidade Social; do gabinete 
da Senadora Lúcia Vânia, Maria Tereza Cunha, Rober-
ta Gebrin Guimarães, Anoildo Felisdório dos Santos e 
Heldo Vitor Mulatinho.

Convido a fazer parte da mesa a Srª Maria do 
Carmo Brant de Carvalho, Felícia Reicher Madeira e 
Mariângela Delfiori Wanderley. 

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Srª 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia) – Concedo 
a palavra ao Senador Sibá Machado.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Srª 
Presidente, para mim foi uma surpresa. Eu estava em 
missão do Senado, acompanhando a missão que foi a 
Boca do Acre, juntamente com o Senador Valdir Raupp, 
e só pude chegar à Casa no dia de ontem, quando fui 
avisado de que teríamos a audiência pública de hoje. 
Estou coberto de dúvidas com relação à reunião. Não 
sei se o livro foi assinado pelos demais membros, mas, 
de acordo com o Regimento, art. 108, gostaria de saber 
se nossas presenças garantem o quorum necessá-
rio à manutenção da audiência. Eu gostaria também 
de saber, se ela se dispõe a tratar de algum projeto 
específico, quais os projetos e se os relatores se en-
contram presentes. Por último, eu gostaria de saber se 
poderíamos suspender e convidar as demais pessoas, 
porque, certamente, são temas que interessam a mui-
ta gente, para uma data em que pudéssemos ter uma 
presença maior. Estamos na antevéspera da eleição, 
há tantas pessoas dando atenção a tantos municípios 
que foram para segundo turno, e temos hoje uma Casa 
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vazia devido ao, digamos, recesso branco. Não temos a 
presença da maioria dos Srs. Senadores na Casa. Es-
sas são as dúvidas que pairam sobre a minha cabeça 
e sobre as quais eu gostaria de uma explicação.

A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia) – Agradeço 
ao Senador Sibá Machado e quero tranqüilizá-lo quan-
to à audiência pública, uma vez que, como Presidente 
da Comissão, posso realizá-la ex officio. Ao mesmo 
tempo, quero informá-lo de que a Comissão se reuniu 
hoje principalmente em função de estarmos convidan-
do os assessores – V. Exª não estava aqui quando abri 
a reunião – do Tribunal de Contas, os assessores do 
próprio Senado, aqueles responsáveis pela instrução 
dos processos da área social. Como temos pouca 
oportunidade de ter contato com essas pessoas, en-
tendemos que, neste período, que, como V. Exª bem 
colocou, é chamado de recesso branco, como, na ver-
dade, nossa obrigação é estar aqui trabalhando, en-
tendi que era importante fazer esta audiência pública. 
Conversei com o Líder do Partido de V. Exª e levei ao 
conhecimento de S. Exª que a audiência pública teria 
o objetivo de aproveitar a presença das professoras 
e pesquisadoras que estão em Brasília para que elas 
pudessem aqui relatar as experiências que possuem 
nessa área.

V. Exª é o autor do voto em separado do Proje-
to de Lei de Responsabilidade Social, um projeto de 
extrema importância para o País, e elas hoje terão a 
oportunidade de demonstrar a importância do acom-
panhamento, a avaliação dos programas sociais para 
o sucesso do trabalho.

Portanto, acredito que V. Exª pode ficar tranqüi-
lo, porque estamos abrigados pelo Regimento. Ao 
mesmo tempo, vamos fazer um trabalho que vem co-
laborar enormemente com as assessorias que nos 
acompanham. Temos a grata satisfação de ter aqui a 
assessoria não só do meu gabinete, mas também a 
assessoria da Liderança do Governo, a assessoria do 
PSDB, enfim, a assessoria daqueles que entenderem 
importante esta reunião.

Com a palavra a Drª Felícia Reicher Madeira, 
Diretora Executiva da Fundação Sistema Estadual de 
Análise de Dados, Seade, São Paulo.

A SRA. FELÍCIA REICHER MADEIRA – Bom 
dia.

Eu gostaria muito de agradecer o convite para 
estar aqui nesta oportunidade. Para mim, é muito im-
portante estar aqui porque nós, na Fundação Seade, 
neste momento, estamos desempenhando um papel 
extremamente importante, papel que, na verdade, 
coloca em comunicação todo o pensamento que há 
na área social com as demandas do setor público, do 
setor governamental. Na verdade, grande parte das 

demandas passa por um sistema de informação. Tudo 
se resume a um sistema de informação, a um sistema 
de monitoramento, de se ter informação, de se poder 
organizar a informação, embora esse tipo de reflexão 
não tenha, ainda, sido desenvolvida suficientemente. 
No entanto, no Seade, estamos vivendo essa situação. 
Como se traduz todas as demandas – tendo em vista 
a nova agenda social, que se colocou com muita for-
ça, felizmente, que é a questão do enfrentamento da 
pobreza – em programas e monitoramentos? As pes-
soas não se deram conta de que é preciso aperfeiçoar 
as estatísticas. Então, a Fundação Seade se coloca 
nesse meio – provavelmente o IBGE também tem esse 
papel –, além de outras instituições, porque, no fundo, 
a Fundação Seade é uma espécie de IBGE de São 
Paulo, ou seja, o papel dessas informações no senti-
do de quase traduzir o significado e essas demandas 
em números e indicadores, o que não é, efetivamente, 
uma tarefa fácil, sobretudo porque ela é intermediada 
fortemente pela mídia. Nada acontece se não passar 
pela mídia ou o entendimento chega até a tradução 
política pó intermédio da mídia – essa é a nossa ex-
periência em São Paulo.

Enfim, depois de fazermos muitos trabalhos, con-
siderei que, na ocasião, o mais interessante seria fa-
larmos sobre um indicador, afinal já o temos desde o 
final dos anos 90, estamos em sua 3ª edição. Refiro-
me ao Índice Paulista de Responsabilidade Social. O 
mais interessante, por isso ele é mais produtivo em 
termos de impacto, é que esse indicador passou a ser 
uma solicitação da Assembléia Legislativa do Estado 
de São Paulo. Como isso aconteceu? No começo da 
gestão da Presidência do Deputado Vanderlei Macris, 
no início desse novo século, foi realizado um fórum 
para se discutir o que seria São Paulo no século XXI. 
Para tanto, instalou-se um conselho composto por 60 
representantes da sociedade civil para se discutir os 
diferentes assuntos com o olhar voltado para o futuro, 
ou seja, quais seriam as metas e o que seria essa so-
ciedade, no futuro, e como deveríamos caminhar futu-
ro? Estudos e mais estudos foram feitos, mas alguém 
pertencente ao Conselho, num determinado momen-
to, disse que não adiantaria se ter metas de futuro se 
não houvesse um instrumento de monitoramento para, 
primeiramente, definir metas e sabermos como cada 
Municípios do Estado de São Paulo estão se aproxi-
mando: se com mais ou com menos velocidade e se a 
referência é essa meta. É claro que, naquele momento, 
o primeiro indicador foi o IDH. 

Como uma instituição de pesquisa como o IBGE 
reage quando se pede um indicador? 

O que é um indicador? 
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Um indicador é a mistura de vários outros indica-
dores que dá, como resultante, algo que a sociedade, 
como um todo, não entende. É como se jogássemos 
tudo isso em um liquidificador e daí extraíssemos uma 
mistura incompreensível para as pessoas, de tal forma 
que elas não têm como agir sobre a sociedade, que 
seria o mais importante do indicador.

Então, quando a Assembléia Legislativa pediu ao 
Seade um indicador, o corpo técnico do Seade reagiu 
da seguinte forma: temos, aqui, um número grande de 
informações que seriam interessantes para os Pre-
feitos. Por exemplo, a mortalidade infantil muito bem 
detalhada por tipos de mortalidade; então, o Prefeito 
que se interessasse poderia verificar esses dados. Por 
que juntarmos tanto em um indicador se ele tem todas 
essas informações já que temos um banco de dados 
dos Municípios, do que ocorre com a educação, do 
número de crianças fora da escola! Então, qual seria 
a necessidade de se juntar tudo isso em um único in-
dicador? Na verdade, perderíamos informações.

Estávamos nessa tensão quando dois fatos que 
vivi me fizeram apostar demais no novo indicador. Quais 
eram os dois fatos? Primeiro, o acesso que tive a um do-
cumento do Ministro Amartya Sen, em que S. Exª conta-
va, relatava um pouco como foi que nasceu o IDH. E no 
seu relato, nesse artigo, dizia exatamente que a pessoa 
que estava concebendo o indicador, um paquistanês 
– não sei pronunciar o seu nome –, era obsessiva pela 
criação do Índice de Desenvolvimento Humano. 

O grupo do Amartya Sen tinha a mesma reação 
que os técnicos do Seade, mas existe tanta informação, 
o relatório do desenvolvimento humano é tão grande, 
então por que vamos juntar tudo num indicador que 
vai perder informação? E quanto a essa pessoa que 
lutava pelo IDH, penso que é isso, tinha o argumento 
de que, na verdade, o indicador mais importante que 
havia era o PIB per capita, que era simplesmente um 
indicador monetário. 

A bem da verdade, ele queria passar para a so-
ciedade a mensagem de que desenvolvimento não 
é somente renda. Desenvolvimento tem que ter uma 
face humana, que é saúde e educação, sobretudo 
educação. Então, ele queria um indicador que fosse 
além do PIB per capita, que desse uma face humana, 
e dizia que esse indicador só teria força se fosse uma 
coisa muita sintética como o PIB per capita. O Amar-
tya Sen termina o artigo dizendo que, na verdade, ele 
tinha toda razão, que o IDH se impôs com muita força 
e que era um fator de desenvolvimento, um indutor de 
desenvolvimento, na medida em que as pessoas usa-
vam mais esse indicador.

Ao mesmo tempo, aconteceu no Rio de Janeiro 
uma reunião do Pnud e percebemos que o IDH era 
um indicador, um avanço muito grande em relação 
ao PIB, mas, de certa forma, o IDH estava sendo ví-
tima do seu sucesso, porque estava sendo aplicado 
de forma inadequada para os Municípios. Na verda-
de, ele foi feito para comparar países, os seus dados 
são de censo, só variando de 10 em 10 anos, então, 
de certa forma, ele estava sendo demandado para al-
guma coisa que não poderia fazer, que é exatamente 
acompanhar ano a ano o desempenho de Municípios, 
quando temos metas. 

Nessa reunião, então, estava-se discutindo al-
guma coisa que se chamou de indicador de terceira 
geração – o de primeira geração era o PIB per capita 
e o de segunda geração era o IDH. 

No Seade, enfrentamos essa questão e levamos 
a sério a proposta do Amartya Sen, que dizia que esse 
indicador precisava ser sintético. Ele é tão simbólico, 
que precisa ter no próprio nome alguma coisa extre-
mamente forte que faça com que seja importante. 

Na época, estava em discussão a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal e até que ponto a responsabilidade 
fiscal emperrava a responsabilidade social. Nós acha-
mos que não e, realmente, não. Então, demos esse 
nome de Índice Paulista de Responsabilidade Social 
– IPRS –, e acredito que ele funcionou assim.

Vou passar rapidamente pela questão técnica e, 
depois, vou contar qual o impacto que ele teve na so-
ciedade. Acredito que, hoje, o IPRS, em São Paulo, é 
efetivamente uma grande focalização das áreas mais 
problemáticas dos Municípios. Por exemplo, o último 
está saindo do forno, ontem eu vi. Realmente, as áreas 
mais problemáticas do Estado, e penso que o IPRS 
colaborou, que são no Vale do Ribeira, têm dado um 
salto significativo.

A primeira discussão que colocamos para os 
Deputados, para a Câmara, da nossa resistência com o 
IDH, é o caso específico de São Paulo. Quando compa-
ramos os quatro anos do censo, observamos que São 
Paulo, em 1970, ainda tinha alguns Municípios gran-
des com baixo desenvolvimento. Mas, em 1991, todo 
o Estado de apresentava um desenvolvimento cres-
cente, ou seja, ia do médio para um desenvolvimento 
maior. O Censo de 2000 nos diz que grande parcela 
do Estado já contava com Municípios de grande de-
senvolvimento. Então, precisávamos de alguma coisa 
mais sofisticada que pegasse as diferenças entre os 
645 Municípios. 

O IDH tem componentes tais como: a longevi-
dade, esperança de vida a nascer; educação, que é 
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taxa de alfabetização de pessoas de 15 anos ou mais 
e taxa bruta de matrícula – portanto, ele carrega mui-
to o analfabetismo do passado; a renda per capita, à 
qual só podemos obetê-la de dez em dez anos, por 
intermédio do Censo. Temos o ranking, os limites de 
cada uma das classes. 

(Vamos em frente.) 
Na verdade, o nosso grande desafio era gerar 

indicadores municipais. 
Qual é a novidade desse indicador de terceira 

geração, se temos monitoramento e metas? O que 
significa um indicador de terceira geração? Primeira-
mente, o desafio de produzir indicadores a curto prazo. 
Na verdade, o IDH, da forma como está concebido, 
só pode ser calculado de dez em dez anos, sobretu-
do pela questão da renda. Então, teríamos de pensar 
em indicadores que não os de pesquisas domiciliares, 
como o Censo, como as Pnads. O problema das Pna-
ds também é que ela é incapaz de desagregar pelos 
pequenos Municípios. É impossível ter pesquisa do-
miciliar anual que seja desagregada nos moldes dos 
pequenos Municípios. É quase um censo, é caríssimo 
e extremamente difícil de se fazer. Então, se quisermos 
criar um indicador, na verdade, precisaremos produzir 
dados administrativos. Então, são bancos de dados 
que são feitos com outra finalidade e que vou ter que 
adaptá-los para minha finalidade, que é o indicador de 
monitoramento. Esse é o grande desafio: gerar indica-
dores de monitoramento. 

O terceiro diz respeito aos problemas dos indica-
dores que, às vezes, o Prefeito ou o gestor municipal 
se envolve muito numa problemática, mas o esforço 
que ele fez ainda não se manifestou do dado; o dado 
ainda não foi capaz de captar. Então, havia uma de-
manda muito grande para que fizéssemos indicadores 
de esforços. Outra coisa que achamos extremamente 
importante é que se é para monitorar e fiscalizar os 
programas, ele não podia ser como o IDH, simples-
mente representado numa média em que educação, 
saúde e renda pareciam misturados numa média, e os 
Municípios, na verdade, podem ter uma média igual 
mas problemas substancialmente diferentes. Estou 
passando por cima das questões técnicas, porque 
quero discutir a questão política no final. 

Como resolvemos o problema dos dados admi-
nistrativos? Então, a renda, a riqueza municipal pas-
sou a ser referenciada a dados que se pudessem ter 
ano a ano. No caso de renda, usamos, como indicador, 
consumo de energia elétrica residencial, energia elé-
trica de comércio, agricultura e serviços, e a remune-
ração média de empregados com carteira assinada, 

porque a única informação que temos, pois sabemos 
que tem muita gente sem carteira assinada, e mais o 
valor adicional. Na verdade, havia duas dimensões: o 
produto per capita e a renda das pessoas que era, 
então, medida pelo consumo de energia. 

Bom, isso daqui é um trabalho, digamos, aca-
dêmico, estatístico, mas, no fundo, está mostrando 
o seguinte: esse gerador de renda que construímos 
a partir dos dados administrativos é extremamente 
eficiente, porque a correlação dele com os dados do 
censo, que, então, é um dado domiciliar que pega to-
dos os municípios, é muito grande. Ele se mostrou um 
indicador extremamente importante e a vantagem dele 
é que eu podia ter ano a ano.

No município de São Paulo, vemos como o indi-
cador está distribuído e que tomando esse fator como 
indicador os municípios de São Paulo são extremamen-
te diferenciados, ao contrário de quando trabalhamos 
com o IDH.

Pegamos então a dimensão da longevidade, e 
conseguimos os indicadores de mortalidade infantil; 
a mortalidade de adultos de sessenta anos e mais; 
mortalidade de quinze a trinta e nove anos, que na 
verdade é um indicador importante, porque ele capta 
a mortalidade por violência, que é nessa idade. E a 
mortalidade perinatal, que no momento consideramos 
que podia ser uma indicação de esforço. Na verdade 
ela tem duas dimensões, que é a saúde e alguma in-
formação sobre o problema grave em que vivemos, 
que é a questão da segurança.

O indicador de saúde se mostrou de longevida-
de. Comparamos o do IDH com o nosso, que mostrou 
uma coerência razoável.

E como fica o Estado de São Paulo: também bas-
tante diversificado com relação à questão da saúde. Ve-
mos que na época que ele foi feito, entre 1997 e 1999, e 
o dado anterior, as regiões lá do litoral, do Vale do Ribeira 
e do Vale do Paraíba, eram as mais pesadas. 

Esse gráfico foi extremamente interessante. Nele 
cruzamos, de um lado, a riqueza com a saúde, que é 
longevidade. E o que aparece neste mapa? Veja lá, com 
destaque: Campos do Jordão. O que acontece com 
Campos do Jordão? É um município rico, mas com re-
lação à saúde o desempenho dele é muito ruim. Então, 
não existe uma relação entre a riqueza do município e 
o desempenho social. Temos o contrário com Floreal, 
que é um município pobre, porque está desse lado da 
renda, mas tem um desempenho de saúde muito alto. 
Tem uma grande diferenciação nossa e avanço com 
relação ao IDH, é que separamos a renda dos muni-
cípios com a condição social deles.
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Com relação à escolaridade, ao contrário do IDH, 
no qual o passado pesa muito, que é o analfabetismo 
adulto, consideramos que a coisa mais importante era o 
investimento nos jovens. E criamos então um conjunto 
de informações que diziam respeito à situação edu-
cacional do jovem, na idéia de que o mais importante 
seria apostar no jovem. Então, são essas.

A dimensão tem a conclusão por crianças e jovens 
do ensino fundamental e médio; a taxa de alfabetiza-
ção de adolescentes e jovens; e consideramos como 
informação extremamente importante a municipaliza-
ção, por que diz respeito aos municípios. Um pouco 
na linha do Fundep.

Esse também é um mapa que também mostra 
as regiões mais deprimidas do Estado de São Paulo 
com relação à escolaridade.

De novo separamos o gráfico de municípios que 
eram pobres, mas tinham um bom desempenho social, 
municípios que eram ricos, mas tinham um desempe-
nho social ruim, e as situações intermediárias.

Nesse ponto, considero que houve um avanço 
interessante porque os municípios ficaram divididos 
em cinco grupos. E aqui é uma tabela dos gráficos. 
Isso está no site do Seade – estou passando rápido 
para não tomar o tempo.

Quais eram os cinco grupos que foram gerados? O 
Grupo 1 tem alta riqueza, longevidade média e escolari-
dade alta e média – foram chamados de municípios-pólo. 
O outro grupo é um grupo de municípios que chamamos 
de economicamente dinâmicos, mas de baixo desenvol-
vimento social, que são os tais que chamamos injustos. 

São Paulo tem um grupo grande de Municípios 
cuja renda cresce muito mas em que a situação social, 
sobretudo educação e saúde, tem indicadores péssi-
mos. Como vamos ver, são Municípios com determi-
nadas características.

Depois, há um grupo de Municípios saudáveis 
que, embora tenham baixa arrecadação, têm indica-
dores sociais bons. Há um grupo que está em transi-
ção, que está passando de uma situação para outra. 
Finalmente, o Grupo 5 tem baixa riqueza, baixa longe-
vidade, baixa escolaridade, portanto, são Municípios 
que necessitam de maior atenção. 

Esta é outra forma de mostrar, por exemplo, os 
Municípios-pólo e a nossa grande referência, a nossa 
meta, que passou a ser a média do Estado. Sempre a 
média do Estado é a nossa referência.

Estamos vendo quais os Municípios que estão 
além da média do Estado e quais os que chegam na 
média do Estado. Então, a primeira meta é sempre a 
média do Estado. 

Nessa comparação, os Municípios-pólo são aque-
les que têm a riqueza, a escolaridade e a longevidade 
muito próximas do Estado como um todo, que estão 
acima do Estado com relação à riqueza e à escolari-
dade, na verdade. 

Há os Municípios injustos. Por que injustos? Quan-
do pegamos na ponta da riqueza, eles são ricos, são 
mais ricos do que a média do Estado, mas a escola-
ridade e a longevidade, que estão nas outras pontas, 
são menores – é o grafiquinho azul. 

Os Municípios saudáveis, ao contrário, são po-
bres, portanto, a renda –olhem o azul em relação ao 
pontilhado – é menor, mas o desempenho social é 
bom. 

Estes são os que têm tudo em baixo e, aqueles, 
os em transição.

Estou preocupada em passar rapidamente essa 
questão técnica. 

Aqui está apresentado o Estado de São Paulo, 
segundo tipologias de Municípios. São grupos de Mu-
nicípios.

Qual a vantagem disso, olhando para esse Mu-
nicípio? Na verdade, fica muito claro que o problema 
de um Município não é simplesmente municipal, é um 
problema regional.

Os Municípios com problemas são contíguos. 
Quando pensamos em desenvolvimento dos Municí-
pios, é preciso pensarmos num desenvolvimento re-
gional, porque os problemas são parecidos. 

Os do Grupo 1, que ficam na Rodovia Dutra, 
são aqueles em desenvovimento. Os Municípios do 
Grupo V são os marrons e ficam naquela região do 
Vale do Ribeira.

O interessante dos saudáveis, que são os amare-
linhos daquela ponta, é que são um grupo enorme de 
Municípios pequenos que estão perdendo população. 
Depois, temos os de transição.

O que aconteceu com esse IPRS? Esse é o pri-
meiro. Depois, lançamos o de 2000, o de 2002 e tal, 
tudo isso financiado pela Assembléia Legislativa de 
São Paulo. O que aconteceu quando foi lançado o 
primeiro IPRS?

Primeiro, fizemos um ranqueamento sempre por 
região. Como não dá para comparar um Município 
pequenininho com São Paulo, dentro dessa tipologia, 
eles foram ranqueados. Eles foram nominados, então, 
o que percebemos? 

Que nos Municípios do Grupo 1, os ricos, como 
São Paulo, Ribeirão Preto e Campinas, havia grande 
desenvolvimento.
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Os injustos, os que tinham renda, mas não ti-
nham, eram dois tipos de Municípios: os do entorno 
da região metropolitana de São Paulo, que eram do 
tipo de Barueri, que tem os grandes conjuntos habi-
tacionais de classe média, ou os do tipo de Paulínea, 
por exemplo, que tem uma grande indústria e um valor 
agregado muito grande. Então, o que acontece com 
esses Municípios turísticos, como Guarujá, Campos 
do Jordão, etc? Sua riqueza pode ser explicada pelo 
fato de sua população ser rica ou pela existência de 
uma empresa que atrai constantemente um setor de 
serviços. São Municípios que crescem muito com pes-
soas de baixíssima escolaridade, com pessoas extre-
mamente carentes. São mesmos Municípios injustos, 
onde a desigualdade social é maior.

Quando a imprensa divulgou isso – por isso, 
entendo que a imprensa é muito importante – o que 
aconteceu? Os Municípios que apareceram como in-
justos nessa lista (inaudível) mais, independente de 
partidos. E passou a ser uma meta de cada um dos 
Municípios investir de tal forma que eles melhorassem 
no IPRS (Índice Paulista de Responsabilidade Social), 
onde eles eram mais vulneráveis.

Então, a imprensa local divulga, até mais do que 
o IDH, e é interessante a reação dos prefeitos, que li-
gam para o Sead perguntando o que precisam fazer 
para melhorar seus desempenhos. Chegando à institui-
ção, abrimos suas vulnerabilidades, e há uma enorme 
discussão –– por que o outro é um pouquinho melhor, 
e não dá certo e tal? Dessa forma, primeiro, isso se 
tornou uma grande referência para as empresas. Por 
exemplo, as empresas ligam para a Fundação Sead 
dizendo que pretendem se desfazer de seus compu-
tadores. Querem, às vezes, doá-los para os do Grupo 
5 e perguntam quais são os piores do Grupo 5.

Em alguns casos, como o Barueri por exem-
plo, em que, desde o primeiro indicador até o último, 
a mortalidade infantil caiu violentamente. Quando a 
mortalidade infantil é alta, é fácil cair; Barueri passou, 
desde aquele primeiro IPRS, que é este, até o último, 
que ainda vai sair, para o Grupo 1. Desenvolveu-se 
nesse sentido.

A mesma coisa acontece com a educação. Eles 
comparam um com os outros, e tudo passa fortemente 
pela mídia. E aconteceu efetivamente. Os Municípios 
que estão na fase de transição são os que mais se 
envolvem no sentido de mudar. Na verdade, eu acho 
que esse indicador, por assim dizer, funcionou como o 
IDH em São Paulo, no sentido de ser de terceira gera-
ção. Todas as variáveis que estamos considerando são 
ações possíveis do Município, com exceção da renda, 

em que as ações do Município não são possíveis. Por-
tanto, ele tem-se mostrado um instrumento importante 
de monitoramento. Creio que ele ganha importância 
porque sai de uma casa de representação política. In-
clusive, em um dos relatórios do IDH, na ONU, saiu 
uma menção de que é o único lugar do mundo, porque 
os deputados dos diferentes Municípios se envolvem 
porque é um dado do Município. É interessante, por-
que, às vezes, quando sai o resultado, o prefeito liga e 
pergunta se o seu IPRS caiu. Seria como se estivesse 
aumentado seu colesterol, entendem? É mesmo uma 
coisa importante, que funciona efetivamente.

Agora, o que é preciso? São necessários dados 
administrativos – os registros de óbitos são a coisa 
mais importante. Então, várias assembléias legislati-
vas de Minas nos convidaram, mas se não tivermos 
dados administrativos bem organizados, não dá para 
fazer. Então, se quisermos fazer um indicador de curto 
prazo como este, para fazer monitoramento, o primeiro 
investimento que se deve fazer é em informações que 
possamos captar ano a ano.

Mas o mais interessante – eu vou ser muito rápida 
– foi o desdobramento desse indicador. Começamos a 
dizer que o Município-pólo – o Município de São Pau-
lo, por exemplo – estava lá em cima. Mas o que acon-
tece com ele? Ele tem uma desigualdade escondida, 
porque, ainda assim, tem uma média. Aí, foi solicitado 
pela Assembléia Legislativa – naturalmente porque 
sugerimos – aproveitando o Censo de 2.000, dividir 
os espaços em um novo indicador que localizasse no 
espaço as populações mais sujeitas nas maiores vul-
nerabilidades, portanto foco das políticas. É o índice 
paulista de vulnerabilidade social, que sairá também 
na Assembléia Legislativa.

Aqui apresenta-se uma comparação de como 
evoluiu. 

Cada Município recebe... Por exemplo, em primei-
ro lugar, por região metropolitana. Assim, cada Muni-
cípio recebe um livro com a sua situação específica, 
comparando com a região a que ele pertence, mas 
também do Estado como um todo.

(Em frente.)
Qual era o próximo desafio: explicitar a desigual-

dade social encoberta pela metodologia dos indicado-
res sintéticos, como o IDH e TRS, que representam 
grandes agregados.

(Em frente.)
Qual é a oportunidade do Censo 2000? Que as in-

formações são por setor censitário. E o que é setor cen-
sitário? É um grupo muito pequeno de informação. Por 
exemplo, mil famílias. Então, “mil famílias” podem repre-
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sentar um conjunto habitacional e pode ser quase uma 
cidade toda, mas é essa a definição do setor censitário.

O Censo de 2000 deu o mapa dos setores censi-
tários para nós. Segundo, por que estamos colocando 
no espaço? Porque acreditamos que a segregação 
espacial é um forte condicionante da pobreza.

Tivemos que nos limitar à fonte de dados corres-
pondente aos dados do universo, do censo, que são 
muito mais limitados que o conjunto de dados, mas, 
mesmo assim, dão informações interessantíssimas.

(Em frente.) 
Na verdade, foi feito um tratamento estatístico e 

isso gerou cinco ou seis grupos de vulnerabilidades, 
variando de alguns lugares.

O Grupo 1 é o grupo que não tem nenhuma vul-
nerabilidade, e a vulnerabilidade está muito relacionada 
ao ciclo de vida das famílias. 

O Grupo 2, vulnerabilidade muito baixa.
O Grupo 3 tem determinadas características e, 

em geral, predominam as famílias mais adultas.
Em frente.
O Grupo 4, vulnerabilidade média, que tem ou-

tras características. São famílias jovens, mas com uma 
boa renda.

O Grupo 5, vulnerabilidade alta.
E o pior, que é o Grupo 6.
Só vou entrar nesse grupo de maior vulnerabili-

dade, em que percebemos que predominam famílias 
jovens, que ganham menos de ¼ de salário mínimo, 
há uma grande presença de crianças pequenas e tam-
bém de mulheres chefes de família.

(Em frente.)
O que acontece? Cada Município está recebendo 

uma descrição da sua área mais vulnerável, justamente 
onde deveriam estar os focos dos programas sociais.

(Em frente.)
Aqui é como estão recebendo a informação.
(Volte àquele mapa.)
Este é o mapa da região metropolitana de São 

Paulo, dividida pelos grupos de vulnerabilidade.
Então, vemos que no centro de São Paulo, no 

Município de São Paulo, está concentrado o Grupo 
1. O Grupo 1 são os grandes condomínios, os condo-
mínios de classe média, aqueles vermelhos. Depois, 
temos o Grupo 2, que é o entorno, até chegarmos no 
Grupo 6, que é o grupo de maior vulnerabilidade, que 
estão nas periferias.

O interessante desse processo é que mesmo no 
Município de São Paulo somos capazes de localizar 
essas áreas mais escuras, que são as áreas onde 
estão as favelas.

Enfim, os Municípios de 25 mil habitantes rece-
bem um mapa, onde estão localizadas as suas áreas 
mais vulneráveis. Os Municípios que não têm mapa, 
que são os Municípios com menos de 25 mil habitan-
tes, recebem um relatório dos setores censitários, em 
que está concentrada essa população. Acreditamos 
que, ao mesmo tempo em que os Deputados têm-se 
envolvido – creio que independente dos Partidos – na 
tarefa de fiscalizar o monitoramento das ações, have-
rá o monitoramento para verificar se as ações sociais 
estão, efetivamente, concentradas no público-alvo. Não 
considero que seja só isso, mas é uma ajuda para fo-
calização dos programas.

Para mim, o mais interessante é que temos feito 
uma boa costura entre quem implementa efetivamen-
te as políticas – os Governos –, como estão sendo 
pensadas e como elas se traduzem nas limitações 
dos dados.

Era isso.
A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia) – Agradeço 

à Srª Felícia. Antes de passar a palavra à Mariângela 
Delfiori Wanderley, quero cumprimentar o Sr. Grenível 
Oliveira Moura, ex-Vereador e Secretário da Associa-
ção Municipalista do Brasil. 

Cumprimento o Consultor Legislativo Luiz Re-
nato Vieira, do Senado Federal, a Assessora Parla-
mentar Maria Caroline Fleury de Lima e o Assessor 
Parlamentar Cauby Pinheiro Júnior, do Comando da 
Aeronáutica.

Passo a palavra à Mariângela Delfiori Wanderley, 
diretora do Instituto de Estudos Especiais da Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo.

A SRA. MARIÂNGELA DELFIORI WANDERLEY 
– Bom dia a todos. 

Inicialmente, eu gostaria de agradecer o convite 
da Senadora Lúcia Vânia. É um grande prazer estar 
aqui hoje refletindo com todos os presentes assuntos 
que estão no âmbito maior da Comissão de Assuntos 
Sociais. 

Pensei em fazer uma reflexão um pouco a par-
tir da nossa experiência na PUC em um instituto que 
trabalha com a política pública, especialmente com 
políticas e programas de enfrentamento da pobreza 
e, um pouco por ofício de universidade, colocar es-
sas questões no âmbito um pouco mais amplo sobre 
a reflexão sobre a gestão social pública e sobre um 
elemento importante que se coloca como um desafio 
para todos nós que trabalhamos na área da política: o 
monitoramento e avaliação das ações públicas.

Uma primeira reflexão que gostaria de fazer é 
que, quando se fala em gestão social pública, está-se 
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falando em uma concepção de gestão de ações públicas 
como respostas a necessidades sociais que emanam 
da sociedade e que são incorporadas e processadas 
pelo Estado nas esferas municipal, estadual e federal. 
Trata-se, portanto, da formulação, implementação e 
gestão de políticas públicas concebidas como linhas 
de ação coletivas que concretizam direitos sociais.

Embora todos saibamos que as políticas públi-
cas são de competência do Estado, elas envolvem re-
lações diretas e estreitas com a sociedade, relações 
essas que são de antagonismo, mas são também de 
reciprocidade. Creio que cada vez mais hoje em dia se 
trata das relações Estado – sociedade civil do ponto 
de vista da reciprocidade, uma vez que o público cada 
vez menos tem um sentido apenas estatal, já que tem 
um sentido mais amplo de “publicização” das ações 
que se desenvolvem nessas relações de parceria en-
tre Estado e sociedade civil.

Temos discutido bastante a construção de uma 
esfera pública que traga uma nova noção de interesse 
público. Essa noção implica nova gestão social pública 
mais permeável às demandas emergentes da socieda-
de e que reduza, por sua vez, a tendência do Estado de 
um poder burocrático de agente privilegiado da decisão 
e do monopólio da decisão na esfera política.

Nesse sentido, essa esfera pública pressupõe 
um movimento de publicização das ações públicas na 
direção de uma nova institucionalidade, que implique 
a criação de espaços públicos, nos quais sujeitos so-
ciais investidos de representatividade social possam 
disputar lugares de reconhecimento político de suas 
demandas. Após a Constituição de 1988, temos visto 
crescerem os espaços, as arenas de debate político, 
como, por exemplo, os diferentes conselhos das dife-
rentes políticas, nos diferentes âmbitos do Estado.

Nós vimos trabalhando também o que temos 
chamado de alguns atributos centrais da esfera pú-
blica que vão informar diretamente a elaboração de 
indicadores, de avaliação da política pública e, penso, 
especialmente, de indicadores de responsabilidade 
social, uma vez que vimos exatamente tratando desse 
tema, que se tem tornado cada vez mais importante 
na política pública e na gestão social.

Rapidamente, gostaria de falar um pouco des-
ses atributos. O primeiro deles é a visibilidade social 
no sentido de que as ações governamentais e dos 
diferentes atores sociais devem expressar-se com 
transparência, não apenas para aqueles que são di-
retamente envolvidos na gestão pública, mas todos os 
implicados nas decisões políticas. Supõem, então, pu-
blicidade e fidedignidade das informações que orientam 

as deliberações nos espaços públicos de representa-
ção. Temos aqui um bom exemplo da captação e do 
tratamento da informação, bem como da importância 
desta, hoje, para a política em geral e, em especial, 
para a gestão social.

Outro atributo que nos parece bastante impor-
tante diz respeito ao controle social, que significa o 
acesso aos processos que informam as decisões 
da sociedade política, mas não somente a isso. Diz 
respeito também ao controle democrático exercido 
pela sociedade, pelos vários atores e agentes impli-
cados na ação pública e pela população em geral, 
no sentido, inclusive, de fiscalização das decisões e 
da ação pública.

O terceiro atributo é a representação de interes-
ses coletivos, o que implica a constituição de sujeitos 
políticos ativos, que se apresentam na cena política a 
partir da qualificação de demandas coletivas com re-
lação às quais esses sujeitos sociais exercem papel 
de mediadores. Esse também é um atributo bastante 
importante e que vem sendo, cada vez mais, discuti-
do – volto a dizer – nesses instrumentos e estratégias 
coletivas existentes nas várias políticas públicas.

O quarto atributo é a democratização, a qual 
remete à ampliação dos fóruns de decisão política, 
ampliando os condutos tradicionais de representação, 
permitindo incorporar novos sujeitos sociais como 
portadores de direitos legítimos. Nessa arena, expres-
saremos se a dialética é entre conflito e consenso. 
Desse movimento, interesses divergentes vão sen-
do qualificados, expressos, confrontados, derivando 
daí o embate público que é capaz de gerar adesão a 
posições hegemônicas, por exemplo. Porém, todos, 
especialmente os que aqui estamos, sabemos que é 
um processo bastante rico, no sentido da publiciza-
ção da esfera pública.

Outro atributo bastante importante é a cultura polí-
tica, que supõe o enfretamento do autoritarismo social, 
de uma cultura privativista, que ainda é uma caracte-
rística bastante presente em nossa sociedade. Essa 
cultura privativista é de apropriação do espaço público. 
Então, é a privatização do público, que necessita de 
mediações sociopolíticas que permitam que essa situ-
ação seja revertida e que realmente trabalhemos cada 
vez mais na construção, na publicização, na verdade, 
do espaço público, que muitas vezes é privatizado na 
esfera dessa cultura privatizante.

Ainda no bojo dessa reflexão, eu gostaria de 
salientar, no que tange à política pública – estou me 
referindo especialmente às políticas sociais, que são 
objeto desta Comissão –, que há necessidade basi-
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camente de dois atributos ou de duas estratégias: 
uma delas é uma clara regulação pública sobre a 
ação pública que possibilite à sociedade civil e aos 
demais agentes esse exercício do controle social, que 
é fundamento da gestão democrática. Sabemos, por 
exemplo, que a política econômica tem uma regula-
ção bastante clara, com estratégias e instrumentos 
bastante objetivos. O mesmo não acontece na área 
social. Estamos caminhando para uma regulação pú-
blica clara, objetiva, na esfera do social, mas temos 
bastante a caminhar também. E o controle crítico, 
público, da política pública supõe também a questão 
da responsabilidade social.

Esse é um tema fundamental a ser discutido hoje 
desde o nível da esfera do Município ao nível da esfera 
estatal e da esfera federal. Sabemos que cada vez mais 
o público não se reduz ao estatal, quer dizer, quando tra-
tamos de responsabilidade social estamos nos referindo 
a Governos e sociedade civil, Estado e sociedade civil, 
porque cada vez mais essas parcerias são complemen-
tares e não antagônicas e a questão da responsabilidade 
social é transversal ao Estado e à sociedade.

Uma outra questão inserida nessa esfera de re-
flexão – quero me referir especificamente às políticas 
sociais – diz respeito à necessidade de ultrapassagem 
de uma visão tutelar ainda bastante presente nas po-
líticas, principalmente naquelas de enfrentamento da 
pobreza. Refiro-me a uma visão tutelar em relação ao 
pobre, que é uma marca do assistencialismo, que é de 
difícil ruptura e que é bastante presente nessas políticas 
de enfrentamento da pobreza. O que se opõe a ela é o 
reconhecimento do pobre, do cidadão alvo das políticas 
de enfrentamento da pobreza, de um sujeito de direitos. 
Portanto, considero que a questão da autonomia tem 
se tornado indicador importante e fundamental quando 
tratamos de responsabilidade social, de enfrentamento 
da pobreza e de construção da cidadania plena.

Uma outra questão que julgo importante nesse 
contexto de reflexão diz respeito ao conhecimento pro-
fundo que se deve ter da realidade, e daí a importância 
desse conhecimento por parte especificamente, par-
ticularmente neste caso, dos formuladores e gestores 
das políticas públicas em constante diálogo com os 
sujeitos, com os atores locais. Essa é uma outra ques-
tão que também nos tem preocupado bastante nessa 
reflexão, ou seja, a valorização do local não enquanto 
fragmentação, mas enquanto espaço onde as políticas 
se concretizam, se potencializam.

Uma outra questão importante seria a construção 
de estratégias que rompam com a fragmentação das 
políticas sociais. E acredito que essa fragmentação se 

expressa de diferentes maneiras, seja ela por objeto da 
política, por uma questão relacionada ao objeto de cada 
uma dessas políticas, mas também, de uma maneira 
bastante marcante, diz respeito às próprias característi-
cas da gestão dessas políticas, que, além de representa-
rem essa fragmentação, além de representar um grande 
desperdício de recursos, ela não potencializa impactos. 
Então, o excesso de fragmentação, a desarticulação das 
diferentes políticas na gestão tem sido uma preocupa-
ção bastante presente nas nossas reflexões.

Finalmente, para não me estender demais, enten-
do que outro aspecto que vimos trabalhando bastante 
é a necessidade de galgarmos um novo patamar para 
política social pública, o da qualidade. E aí volto nova-
mente aos programas de enfrentamento da pobreza. 
Durante muitos anos, posso dizer muitas décadas, 
predominou uma visão, ainda muito encontrada, de 
que estratégias pobres são suficientes para lidar com 
a pobreza. Então, para aqueles que nada têm, qual-
quer coisa é alguma coisa.

E temos visto o quanto a qualidade dos equipamen-
tos, a qualidade que se imprime às estratégias e a concre-
tude que se dá a elas, tem sido um elemento importante. 
Creio que devemos caminhar na busca de um outro pa-
tamar “civilizatório”, que é o da qualidade da ação pública, 
especialmente no que tange às políticas sociais.

Era isso que eu gostaria de ter apresentado.
Muito obrigada pela atenção.
A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia) – Agradeço 

à Drª Mariângela Delfiori Wanderley e passo a palavra 
à Drª Maria do Carmo Brant de Carvalho.

A SRA. MARIA DO CARMO BRANT DE CAR-
VALHO – Bom dia! Vou falar também um pouco me-
nos, dada a hora. Vou abordar a questão da respon-
sabilidade social de um outro lado, no sentido de 
complementar e as nossas falas estarem portanto 
articuladas. A Felícia Reicher fala do ponto de vista 
dos resultados da política ou dos resultados de uma 
responsabilidade social, remetendo-se a indicado-
res de qualidade de vida, enfim, e posso verificar 
o impacto da política no Município; a Mariângela 
Delfiori Wanderley levanta alguns pressupostos, al-
guns indicadores do desenho de uma política com-
petente, vamos dizer, ou de uma gestão. Vou pegar 
do ponto de vista do programa mesmo ou da políti-
ca. Quer dizer, no Brasil já somos famosos porque 
conseguimos até fazer desenhos de políticas e de 
programas muito competentes, muito bonitos e até 
exportáveis, assim como já exportamos o Bolsa-
Escola, o desenho do Peti e de outros programas 
existentes no Brasil.



05330 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2006

Portanto, é preciso verificar fundamentalmente 
qual é a efetividade desses programas. Esse é o lado 
que vou colocar. Ou seja, para nós, responsabilidade 
social deve significar efetividade da ação pública, dos 
entes governantes ou dos entes da federação. Se vou 
olhar sob a perspectiva da efetividade, se estou par-
tindo disso, tenho algumas dimensões, alguns indica-
dores fundamentais do ponto de vista da avaliação da 
política ou do programa social.

Apresentarei aqui um ou dois exemplos. Um é um 
programa chamado Campanha de Vacinação. Cam-
panha de vacinação neste País é apresentada como 
uma política de alta efetividade. Agora, quais são os 
ingredientes, dimensões e indicadores pelos quais 
posso avaliar essa alta efetividade? Primeiro, trata-se 
de uma política universalizada. Então, a universalida-
de ou a cobertura seria, vamos dizer, uma dimensão 
ou um indicador extremamente importante quando 
olhamos do ponto de vista da responsabilidade social 
governamental. Estamos muito acostumados a propor 
programas ou políticas que atendam a 10% ou 20% 
do público-alvo. Porém, não temos um compromisso 
com sua universalidade, que também é uma dimen-
são importante.

Outro assunto que abordamos muito é a campa-
nha de vacinação. Podemos analisar dois programas 
ao mesmo tempo. Vamos estudar, com a concordância 
de V. Exªs, um programa bem recente e longo: o Bolsa-
Família. Ao se analisar atualmente o Bolsa-Família, é 
possível verificar que o programa também está avan-
çando em termos de universalidade.

Cito outros indicadores importantes: a descen-
tralização e a municipalização ou o cumprimento 
de uma articulação fina, azeitada, alinhada, cor-
respondente ao que se sonha em termos de um 
pacto federativo em um país republicano. Até que 
ponto se está, de fato, descentralizando e munici-
palizando?

A campanha de vacinação, como uma polí-
tica, tem uma forte regulação nacional, inclusive, 
mas também uma forte capilaridade decorrente de 
uma descentralização e de uma municipalização 
assumidas pelos entes da Federação. Esse tam-
bém é um dado importante. Está assumido ou não, 
apropriado ou não o valor da descentralização e da 
municipalização?

Já o Bolsa-Família poderíamos dizer que não é 
suficientemente descentralizado para os entes fede-
rativos deste País assumirem, gerirem o programa na 

ponta e dele se apropriarem. Na realidade, o progra-
ma é fortemente regulado em nível federal e tem uma 
perspectiva descentrada. No entanto, os Municípios 
ainda não se apropriaram do Bolsa-Família para torná-
lo um programa do Município, com forte competência 
operacional e gerencial na ponta. O programa é mais 
gerenciado pela esfera Federal do que propriamente 
pela Municipal.

Outro elemento que apresenta uma dimensão 
importante, além da descentralização e da universali-
dade, é a publicização, assunto de extrema importância 
já levantado pela Mariângela.

Na campanha de vacinação, existe uma políti-
ca extremamente publicizada. Não há um cidadão no 
País que não reconheça nessa campanha a alta pu-
blicização dessa política. Concorre para essa publici-
zação algo que os governantes ainda não assumiram 
como responsabilidade social suficiente: a veiculação 
de informações. Trata-se de uma campanha com um 
forte componente de informação, distribuída nos mo-
mentos corretos, adequados, na época de vacinação, 
com peças de informação extremamente pedagógicas. 
Por exemplo: utiliza-se um esportista para indicar a 
importância da avaliação; mostra-se uma mulher ama-
mentando. Enfim, as peças de informação são extre-
mamente pertinentes e pedagógicas para mobilizar o 
público-alvo e fazê-lo compreender a importância da 
informação.

No caso do Bolsa-Família, ao perguntar se o pro-
grama está suficientemente publicizado, verifica-se que 
isso ocorre para alguns grupos da sociedade, tanto é 
que o programa vai a debate nas mídias, que promo-
vem a discussão do tema. Isso é lindo. No entanto, 
exatamente por estar publicizado, muitas vezes não 
se estão carregando com ele suficientes informações 
pedagógicas, para que o próprio grupo alvo monitore 
o projeto e exerça controle sobre essa política. 

Também não se criam informações suficientes 
para que os governantes municipais que devem apro-
priar-se do programa e devem gerenciá-lo na ponta 
consigam trabalhar com esse programa, assumindo-
o como um programa do povo, como um programa de 
interesse público e como um programa que precisa 
chegar à população-alvo.

Outra dimensão importante – vou tentar falar mais 
rápido – é a continuidade da política. É uma dimensão 
a ser monitorada inclusive pela sociedade civil. Chega-
mos a um estágio de desenvolvimento e de democra-
cia que já não suportamos programas descontínuos, 
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programas que mudam de nome, programas que são 
rebatizados, programas cujas planilhas são alteradas 
e assim por diante. Então, no caso das campanhas de 
vacinação, há forte continuidade, o que permite que a 
população-alvo, mesmo iletrada e extremamente cas-
tigada pela pobreza, consiga dominar essa política e 
valorizá-la, porque ela tem seqüência e continuidade 
e o impacto e a efetividade dela têm muito a ver com 
continuidade, indicador extremamente importante. 

No caso do Bolsa-Família, lembro que foi alte-
rado o nome Bolsa-Escola, Bolsa-Nutrição e lhe foi 
dada outra denominação. Isso cria um complicador, 
porque é uma continuidade na descontinuidade tendo 
em vista a população e o aspecto gerencial na ponta. 
Tenho que lembrar estas coisas: é um país com mais 
5,5 mil municípios e nem todos os municípios têm ca-
pacidade operacional e gerencial instalada. Então, é 
preciso monitorar isso.

Outros elementos – para falar mais rapidamente 
– são a locação, o fluxo na alocação e a otimização 
de recursos. Essa é uma dimensão importantíssima. 
O recurso vem na hora certa? Se o recurso vem trun-
cado... Não há compromisso neste País com um flu-
xo adequado do recurso para que, lá na ponta, haja 
continuidade certa. Então, por exemplo, suponhamos 
uma família que recebe uma bolsa hoje e fica três ou 
cinco meses sem recebê-la, ou algumas vezes, como 
já aconteceu no Peti, ou haja mudança de adminis-
tração, seja federal, seja municipal, que paralisa ou 
descontinua o fluxo de recursos,. Isso compromete a 
efetividade da política do programa. No caso da cam-
panha de vacinação, vários estudos demonstram que 
houve otimização dos recursos e, portanto, melhor 
distribuição deles.

Quanto ao Bolsa-Família, insisto que seu maior 
problema é a otimização do recurso e não todos esses 
pontos que estamos suscitando, Ora, quando se está 
distribuindo bolsa, transferindo renda para famílias em 
situação de pobreza, não se pode permitir que se faça 
simplesmente distribuição de renda neste País, princi-
palmente levando-se em conta a atual consciência que 
se tem de pobreza, que não é só ausência de renda.

A Srª Felícia estava falando de Amartya Sen. A 
coisa linda que o Amartya Sen nos traz é que exa-
tamente se combate desigualdade e a pobreza não 
apenas com renda, mas basicamente com expansão 
da rede de serviços e com o usufruição de bens e ser-
viços da sociedade.

Então, na realidade, o condicionamento é im-
portantíssimo, sim, porque se está vinculando renda 
à presença e à freqüência da criança na escola e tam-
bém à participação a consultas médicas e unidades. 
Mas tenho que ir além de condicionalidades, porque, 
se paro nas condicionalidades – e é isso que talvez 
possa ter causado um frisson –, ela não é suficiente. 
Não é suficiente eu manter a criança na escola nem 
tê-la com presença na unidade básica da saúde. Isso 
é necessário, mas eu tenho que avançar mais.

Pergunta-se até que ponto estou criando uma 
articulação grande, fina, densa, com os Municípios, 
se eu estou criando, na ponta – exemplo é a Pasto-
ral da Criança, outro programa extremamente rico –, 
agentes comunitários de atenção à família ou de pro-
teção social à família, que vão atrás dessas famílias 
que estão recebendo renda, transferência monetária 
e apoiando essas famílias nessa trajetória de ruptura 
com a pobreza, ou seja, nessa trajetória de desen-
volvimento de competências substantivas, de capa-
cidades substantivas, para que a família ganhe maior 
autonomia e rompa com a pobreza mais aguda em 
que se encontra.

Vou falar muito pouco. Controle é fundamental. 
Não há controle democrático sem ser um controle ex-
pandido. Não é só o Governo que tem que controlar, 
não são só os conselhos municipais que têm que con-
trolar, é a própria população que tem que controlar. No 
controle social mais amplo, preciso que a informação 
esteja correndo. A informação não pode estar na ga-
veta dos decisores e dos governantes. Nenhum cida-
dão sem informação substantiva e pedagógica pode 
exercer controle sobre qualquer política pública. Fora 
isso, preciso de monitoramento.

Temos hoje no País todas as condições de mo-
nitoramento por termos banco de dados e temos uma 
coleta e um armazenamento de informações extrema-
mente ricos. Isso deveria ser um orgulho para nós. Não 
há porque eu desconfiar dos nossos dados colhidos 
pelo IBGE, pelo Ipea, pelo Seade e por outros orga-
nismos que colhem dados. Eles são preciosos, mas 
não estou pondo isso como uma ferramenta na mão 
da população, seja para aumentar a sua condição de 
cidadania – porque sem informação não exerço cida-
dania –, seja para o controle público.

Então, monitoramento e avaliação são condições 
fundamentais e termino dizendo que uma outra dimen-
são, para nós, hoje, fundamental, quando analisamos 
políticas púbicas, é a da inovação social. A única for-
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ma que temos para enfrentar a tutela, o gradualismo, 
a pobreza de propostas de combate à pobreza está na 
falta de inovação social. Não inovamos os desenhos 
dos programas para nós de forma suficiente e rica. 
Exemplo final: tenho Educação de Jovens e Adultos, 
EJA, que hoje é de extrema importância no País. De 
extrema importância no País não são os cursos de 
alfabetização de adultos. A alfabetização de jovens e 
adultos é uma demanda muito pequena, porque a evo-
lução dos dados geracionais... Quanto mais crianças 
na escola, menos analfabetismo eu terei nessa faixa 
crucial de quinze a trinta anos.

Em compensação, como a baixa qualidade ain-
da é grande, tenho um volume enorme de jovens e de 
adultos no País que não completaram o ensino fun-
damental. Ora, preciso de ensino supletivo com alta 
qualidade e alta inovação. Não vamos querer, como 
ainda existe, como orientação do Mec e das Secreta-
rias de Educação do Estado, um ensino supletivo em 
que queiramos que jovens e adultos cumpram todo 
aquele currículo que é parecido com as exigências 
curriculares de crianças. Não respeito o letramento 
dele e a apropriação cultural e informacional que ele 
tem. Tenho que criar, tenho que usar a informática, te-
nho que usar o computador, tenho que usar sistema 
presencial e à distância e que alterar completamente 
esse conteúdo e arranjo curricular.

Muito obrigada.
A SRA. PRESIDENTE (Lúcia Vânia) – Agrade-

ço à Professora Maria do Carmo Brant de Carvalho. 
Consulto os técnicos aqui presentes se desejam fazer 
alguma pergunta às expositoras. (Pausa.)

Não havendo quem queira perguntar e tendo em 
vista o adiantado da hora, gostaria de dizer que a Co-
missão de Assuntos Sociais receberá sugestões, via 
Internet. Basta que as pessoas interessadas que nos 
assistem hoje acessem nosso site. 

Portanto, deixo o endereço: .
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada 

esta audiência pública, antes agradecendo às exposi-
toras pela riqueza dos dados aqui apresentados, bem 
como aos Srs. Assessores Parlamentares e Consul-
tores que se fizeram presentes. Tenho certeza de que 
a oportunidade que hoje tivemos de poder aqui trazer 
os maiores especialistas na área de dados e análise 
de programas sociais será extremamente rica para os 
Consultores, que possuem a missão de analisar os 
projetos e assessorar os Srs. Senadores. Acredito que 
foi uma grande oportunidade, uma vez que há poucas, 

no sentido de que os consultores possam estar pre-
sentes e ser o objeto focal da preocupação em uma 
audiência pública.

Agradeço e desejo a todos uma boa tarde.
Os Senadores Sibá Machado e Edison Lobão não 

puderam permanecer até o final, mas, tenho certeza, 
colaboraram com esta audiência pública.

Muito obrigada.

(Levanta-se a reunião às 13h10min.)

PARECER Nº 157, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 
2004 (nº 708/2003, na origem), que altera 
dispositivos do Decreto-Lei nº 972, de 17 
de outubro de 1969, que dispõe sobre o 
exercício da profissão de jornalista.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Encontra-se em análise nesta Comissão o Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 79, de 2004, de autoria do 
Deputado Pastor Amarildo. Trata-se de proposição que 
pretende atualizar a legislação que rege o exercício da 
profissão de jornalista, discriminando e classificando 
novas atribuições e atividades privativas desses pro-
fissionais.

O autor da proposta destaca a desatualização do 
Decreto-Lei nº 972, de 17 de outubro de 1969, como 
fato justificador da apresentação do Projeto. Essa norma 
permanece inalterada, não tendo, em conseqüência, 
acompanhado a evolução tecnológica e o aprofunda-
mento da experiência profissional nos meios de comu-
nicação. Propõe-se, então, alteração nas definições 
das atividades e funções exercidas pelos jornalistas 
empregados, com o intuito de modernizar a legislação 
e fazer justiça para com os competentes profissionais 
do jornalismo brasileiro.

O texto define atividades privativas dos jornalis-
tas, incluindo as de ensino de técnicas de jornalismo, 
“organização e conservação de arquivo jornalístico”, 
“execução de desenhos artísticos ou técnicos de ca-
ráter jornalístico” e “assessoramento técnico na área 
de jornalismo” (incisos VII, X, XII e XIV do art. 2º pro-
posto para o Decreto-Lei nº 972, de 17 de outubro 
de 1969). A proposição também traz uma extensiva 
relação de funções a serem desempenhadas por jor-
nalistas profissionais: Editor responsável, Editor de 
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Jornalismo, Subdiretor de Jornalismo, Coordenador 
de Reportagem, Pauteiro, Coordenador de Revisão, 
Coordenador de Imagens, Editor, Coordenador de Pes-
quisa, Redator, Noticiarista, Repórter, Comentarista, 
Arquivista-Pesquisador, Revisor, Repórter-Fotográfico, 
RepórterCinematográfico, Diagramador, Processador 
de Texto, Assessor de Imprensa, Professor de Jorna-
lismo, Ilustrador e Produtor Jornalístico (incisos do art. 
6º proposto para o decreto citado).

Na Câmara dos Deputados a matéria foi minu-
ciosamente examinada. Foram corrigidas algumas 
impropriedades técnicas e foi destacada, no relatório 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Servi-
ço Público, elaborado pelo Deputado Pedro Corrêa, a 
relevância da matéria, tendo a Constituição em vigor, 
em capítulo especial, assegurado plena liberdade de 
manifestação do pensamento de criação, da expres-
são e da informação.

Nesta Casa revisora, dentro do prazo regimental, 
não foram apresentadas emendas.

II – Análise

A regulamentação do exercício de profissões, 
matéria na qual se insere a discriminação das ativida-
des privativas dos jornalistas profissionais, pertence 
ao ramo do Direito do Trabalho. Inclui-se, em conse-
qüência, entre os temas de iniciativa comum, previstos 
no art. 61 da Carta Magna. O Congresso Nacional é 
competente para legislar sobre o assunto, nos termos 
do art. 48 da mesma Carta. Não há, portanto, impedi-
mentos constitucionais formais.

Foram respeitados também os princípios que 
regem a nossa legislação e não há conflitos de dispo-
sitivos do projeto com outras normas constitucionais 
e legais. Além disso, regimental e juridicamente não 
temos reparos a fazer.

No mérito, consideramos a proposta plenamente 
justificada. Trata-se de assegurar aos jornalistas ga-
rantias plenas ao exercício da profissão. São prerroga-
tivas necessárias à liberdade de imprensa e à busca 
da verdade, que fazem parte do trabalho diuturno de-
les. Sem uma legislação que, os proteja, estabelecen-
do claramente quais são as competências privativas 
desses profissionais, a atividade pode ser cerceada, 
prejudicada ou restringida. Mas não só isso, a própria 
responsabilidade profissional pode ficar diluída ou 
incerta na inexistência de uma legislação clara a res-
peito desse tema.

Ademais, as novas tecnologias desafiam a compe-
tência dos profissionais da mídia. A informática revolu-
cionou a produção de textos e de imagens. Os desafios 
desse novo contexto exigem atualização constante dos 
jornalistas, num campo de trabalho altamente compe-
titivo e estressante. A legislação, nesse sentido, preci-
sa acompanhar os novos condicionantes, oferecendo 
normas claras que reconheçam as novas funções de-
sempenhadas nessa área ocupacional.

No que se refere à técnica legislativa, detectamos 
a necessidade de uma emenda de redação para corrigir 
a remissão que faz o inciso V do art. 4º do Decreto-Lei 
às alíneas do art. 6º, transformadas em incisos pelo 
Projeto de Lei em análise.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 2004, com a 
seguinte emenda de redação.

EMENDA Nº 1 – CAS 
(De redação)

O art. 4º do Decreto-Lei nº 972, de 1969, alterado 
pelo art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 2004, 
passa a vigorar com as seguintes modificações:

Art. 4º O exercício da profissão de jorna-
lista requer prévio registro no órgão regional 
competente do Ministério do Trabalho e do 
Emprego que se fará mediante a apresenta-
ção de:

 ..............................................................
V – diploma de curso superior de jorna-

lismo, oficial ou reconhecido, registrado no Mi-
nistério da Educação ou em instituição por este 
credenciada, para as funções relacionadas nos 
incisos I a XXIII do art. 6º deste Decreto.

 ..............................................................
§ 3º.  ......................................................
a) Colaborador com registro especial, 

assim entendido aquele que, sem relação de 
emprego e prestando serviço de natureza even-
tual, oferece colaboração sob forma técnica, 
científica ou cultural, exclusivamente em for-
ma de análise e relacionados com a sua es-
pecialização, sendo obrigatória a divulgação 
do nome e qualificação do autor:

 .....................................................  (NR)

Sala da Comissão, 16 de fevereiro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 

sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 972, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 1969

Dispõe sobre o exercício da profissão 
de jornalista.

....................................................................................
Art. 4º O exercício da profissão de jornalista re-

quer prévio registro no órgão regional competente do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social que se fará 
mediante a apresentação de:

I – prova de nacionalidade brasileira;
II – folha corrida;
III – carteira profissional;
IV – declaração de cumprimento de estágio em 

empresa jornalística;
V – diploma de curso superior de jornalismo, oficial 

ou reconhecido registrado no Ministério da Educação 
e Cultura ou em instituição por este credenciada, para 
as funções relacionadas de a a g no art. 6º.

§ 1º O estágio de que trata o tem IV será discipli-
nado em regulamento, devendo compreender período 
de trabalho não inferior a um ano precedido de registro 
no mesmo órgão a que se refere este artigo.

§ 2º O aluno do último ano de curso de jornalis-
mo poderá ser contratado como estagiário, na forma 
do parágrafo anterior em qualquer das funções enu-
meradas no art. 6º.

§ 3º O regulamento disporá ainda sobre o regis-
tro especial de:

a) colaborador, assim entendido aquele que exer-
ça, habitual e remuneradamente atividade jornalística, 
sem relação de emprego;

b) funcionário público titular de cargo cujas atri-
buições legais coincidam com as do art. 2º;

c) provisionados na forma do art. 12.
§ 4º o registro de que tratam as alíneas a e b do 

parágrafo anterior não implica o reconhecimento de 
quaisquer direitos que decorram da condição de em-
pregado, nem, no caso da alínea b, os resultantes do 
exercício privado e autônomo da profissão.
....................................................................................

REQUERIMENTO Nº 1.604, DE 2004

Requeiro nos termos do art. 335, inciso III – do 
Regimento Interno do Senado Federal, o sobresta-
mento do Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 2004 
que “Altera dispositivos de Decreto-Lei nº 972, de 17 
de outubro de 1969, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de jornalismo altera a área de atuação de jor-
nalistas e dispõe sobre suas funções”, a fim de aguar-
dar o envio a esta Casa Legislativa do Projeto de Lei 
da Câmara nº 3.985, de 2004, que “Cria o Conselho 
Federal de Jornalismo”.

Justificação

Encontra-se tramitando na Câmara dos Depu-
tados o PL nº 3.985, de 2004, de autoria do Executivo 
Federal que “Cria o Conselho Federal de Jornalismo 
e os Conselhos Regionais de Jornalismo” que matéria 
correlata ao PLC nº 70, de 2004 de autoria do Dep. 
Pastor Amarildo.

Há entendimento do STF que matéria desta na-
tureza é de iniciativa do Poder Executivo, o que não é 
o caso do projeto já enviado para exame nesta Casa 
Legislativa. Considerando que o Governo Federal, en-
viou o PL acima citado, é nosso dever, pelo princípio 
da economia processual e por coerência, sobrestar a 
matéria para que possa ser oportunamente apreciada 
em conjunto.

Sala das sessões, 15 de dezembro de 2004. 
– Senador Eduardo Azeredo.

REQUERIMENTO Nº 126, DE 2005

Nos termos do art. 256, § 2º, inciso I, do Regi-
mento Interno, requeiro a retirada, em caráter definitivo, 
do Requerimento nº 1.604, de 2004, de minha autoria, 
em que solicito o sobrestamento do Projeto de Lei da 
Câmara nº 79, de 2004.

Sala das sessões, – Senador Eduardo Azere-
do.

PARECER Nº 158, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 65, de 
2005 (nº 841/99, na Casa de origem), que 
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dispõe sobre a denominação de medica-
mentos a ser utilizada em prescrições de 
médicos e odontólogos.

Relator: Senador Mão Santa

I – Relatório

O projeto em exame, de autoria do Deputado 
Robson Tuma, trata da obrigatoriedade de médicos e 
odontólogos prescreverem medicamentos explicitando 
o princípio farmacologicamente ativo.

Para tanto, obriga todas as prescrições de medi-
camentos a utilizarem a Denominação Comum Brasi-
leira (DCB) ou, na sua falta, a Denominação Comum 
Internacional (DCI).

Para fins da lei em que o projeto pretende se 
transformar, adotam-se as definições utilizadas na 
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e na Lei nº 
9.787, de 10 de fevereiro de 1999.

A proposição permite a indicação do nome co-
mercial ou de marca do medicamento, após a deno-
minação constante na DCB ou DCI.

Além disso, prevê que somente será aviada a 
prescrição que estiver em conformidade com os dita-
mes da lei em que a proposição pretende se transfor-
mar e da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, e 
sujeita os infratores às penalidades previstas na Lei 
nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

Concede, ainda, o prazo de um ano para que as 
autoridades sanitárias e educacionais providenciem a 
atualização dos profissionais mencionados, bem como 
a atualização dos conteúdos curriculares dos respec-
tivos cursos de formação profissional. Ademais, insta 
essas autoridades a promoverem ações conjuntas com 
as entidades de representação das categorias envolvi-
das e a disponibilizarem versões atualizadas da DCB 
e da DCI para aqueles profissionais.

Por fim, estabelece cláusula que prevê a vigência 
da lei em um ano a partir da data de sua publicação.

Em sua justificação, o autor do projeto argumenta 
que não é compreensível nem razoável que apenas as 
prescrições de medicamentos realizadas no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS) sejam feitas utilizando-se 
o nome do princípio ativo, pois isso poderia prejudicar a 
população atendida fora do sistema público de saúde.

Na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei 
(PL) nº 841, de 1999, foi apreciado e recebeu pare-
cer favorável na Comissão de Defesa do Consumidor 
(CDC), na Comissão de Seguridade Social e Família 
(CSSF), e na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC).

Em 19 de julho de 2005, o projeto foi remetido ao 
Senado Federal e, na seqüência, encaminhado somente 
para a Comissão de Assuntos Sociais (CAS).

II – Análise

Os gastos com medicamentos representam um 
componente importante das despesas totais do setor 
saúde. Para reduzí-los ou atenuar o seu crescimento, 
muitos países introduziram a prática da utilização de 
medicamentos genéricos.

O medicamento genérico é aquele que contém o 
mesmo princípio ativo – na mesma dose, forma farma-
cêutica, via de administração e indicação terapêutica 
– do medicamento de marca, com o qual é intercam-
biável, por apresentar iguais efeitos e segurança, de-
monstrados em testes de equivalência farmacêutica e 
de bioequivalência.

No Brasil, a política de medicamentos genéricos 
foi instituída a partir da promulgação da Lei nº 9.787, de 
1999. Desde então, a participação desses medicamen-
tos no mercado brasileiro tem sido crescente, motivada 
por preços mais baixos e qualidade garantida.

Apesar desse desempenho razoável, a utilização de 
medicamentos genéricos pela população ainda está longe 
de alcançar níveis satisfatórios. É fato que, na maioria das 
vezes, os consumidores não interrogam os balconistas 
ou farmacêuticos sobre a existência de genéricos.

Dessa forma, para que seja ampliado o acesso da 
população aos medicamentos genéricos é fundamen-
tal a participação ativa e consciente dos profissionais 
prescritores: médicos e dentistas.

Nesse sentido, o art. 3º da Lei nº 9.787, de 1999, 
dispõe que as prescrições médicas e odontológicas 
de medicamentos adotem, obrigatoriamente, a Deno-
minação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua falta, a 
Denominação Comum Internacional (DCI). Esse dispo-
sitivo, contudo, regula essa prática apenas no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Consideramos imprescindível, conseqüentemen-
te, universalizar essa obrigatoriedade, de forma que 
todas as prescrições de medicamentos emitidas no 
País adotem os nomes de princípios ativos, facilitando 
a aquisição dos genéricos por parte da população.

Entretanto, a despeito da relevância da matéria 
em questão, sua tramitação no Congresso Nacional 
foi exageradamente longa. Por conseguinte, torna-se 
necessário atualizar a proposição, principalmente em 
termos de técnica legislativa e oportunidade.

Quanto à técnica legislativa, destacamos que a 
proposição constitui-se em projeto de lei extravagan-
te, o que contraria o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 1998. Segundo essa norma, novos comandos 
legais devem ser inseridos em leis já existentes sobre 
a mesma matéria.

Nesse caso, a lei vigente é a de nº 9.787, de 1999, 
a Lei dos Medicamentos Genéricos, a qual propomos 
modificar. Ademais, em nome da clareza e precisão 
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sugerimos alterar, também, o art. 35 da Lei nº 5.991, de 
1973, que dispõe sobre o controle sanitário do comér-
cio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 
e correlatos, e dá outras providências.

Ainda em prol da clareza e concisão, optamos por 
destacar, na forma de um parágrafo, a necessidade de 
observância do princípio da lei proposta mesmo nos ca-
sos em que o profissional julgar que o medicamento de 
marca não é passível de substituição por genérico.

Em relação à oportunidade, decorridos mais de 
seis anos da promulgação da Lei dos Medicamentos 
Genéricos, julgamos que a prescrição de medicamen-
tos mediante a denominação do princípio ativo encon-
tra-se bem estabelecida no âmbito do Sistema Único 
de Saúde, no qual militam parcelas significativas dos 
médicos e odontólogos brasileiros. Assim sendo, tor-
na-se dispensável prever, em lei, treinamentos para a 
atualização desses profissionais.

No que concerne aos estudantes de medicina e 
odontologia, há que se considerar o disposto nas dire-
trizes curriculares nacionais, instituídas por intermédio 
de resoluções da Câmara de Educação Superior do 
Conselho Nacional de Educação nº 4, de 7 de novem-
bro de 2001, e nº 3, de 19 de fevereiro de 2002. Essas 
resoluções definem os conhecimentos requeridos para 
o exercício de competências e habilidades específicas 
na medicina e na odontologia, tais como manter-se 
atualizado com a legislação pertinente à saúde e estar 
ciente das regras dos trabalhadores da área da saúde 
bucal na sociedade e ter responsabilidade pessoal para 
com tais regras, respectivamente.

Com base nessas constatações julgamos, por-
tanto, inócuo e desnecessário o art. 3º do presente 
projeto de lei, bem como excessivo o prazo para a en-
trada em vigor da lei em que o projeto eventualmente 
se transformar.

Esclareça-se, por fim, que não há óbices para a 
tramitação da matéria quanto à constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade.

III – Voto

Objetivando o aprimoramento da iniciativa, o voto 
é pela aprovação do PLC nº 65, de 2005, nos termos 
do seguinte substitutivo:

EMENDA Nº 1 – CAS (Substitutivo)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 65, DE 2005

Altera a Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro 
de 1999, e a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro 
de 1973, para determinar que toda prescri-
ção de medicamentos adote a Denominação 

Comum Brasileira ou, na sua falta, a Deno-
minação Comum Internacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, 

passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 3º-A. As prescrições médicas e 
odontológicas de medicamentos em todo o 
território nacional adotarão obrigatoriamente 
a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, 
na sua falta, a Denominação Comum Interna-
cional (DCI).

§ 1º O profissional poderá, a seu critério, 
adicionar o nome comercial ou de marca do 
medicamento na prescrição.

§ 2º O disposto no caput aplica-se aos 
casos em que o prescritor não considere o 
medicamento intercambiável, obedecido o dis-
posto no inciso IV do art. 2º desta lei.

§ 3º A inobservância às disposições deste 
artigo configura infração à legislação sanitária 
federal, punível na forma do inciso XXIX do art. 
10 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, 
sem prejuízo de outras penalidades previstas 
na legislação em vigor.”

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro 
de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º As aquisições de medicamentos, 
sob qualquer modalidade de compra, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS), adotarão 
obrigatoriamente a Denominação Comum Bra-
sileira (DCB) ou, na sua falta, a Denominação 
Comum Internacional (DCI).

 ....................................................  (NR)”

Art. 3º O art. 35 da Lei nº 5.991, de 17 de dezem-
bro de 1973, passa a vigorar acrescido da seguinte 
alínea d:

“Art. 35.  ................................................
 ..............................................................  
d) que obedecer às disposições do art. 

3º-A da Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 
1999.

 ....................................................  (NR)”

Art. 4º Esta lei entra em vigor após decorridos 
cento e oitenta dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, 16 de fevereiro de 2006. – Se-
nadora Maria do Carmo Alves, Presidente – Senador 
Mão Santa, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977

Configura infrações à legislação sa-
nitária federal, estabelece as sanções res-
pectivas, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 10. São infrações sanitárias:

....................................................................................
XXIX – transgredir outras normas legais e regu-

lamentares destinadas à proteção da saúde:
(Vide Medida Provisória nº 2.190-34, de 23-8-

2001).
Pena – advertência, apreensão, inutilização e/

ou interdição do produto; suspensão de venda e/ou 
de fabricação do produto, cancelamento do registro 
do produto; interdição parcial ou total do estabe-
lecimento, cancelamento de autorização para fun-
cionamento da empresa, cancelamento do alvará 
de licenciamento do estabelecimento, proibição de 
propaganda;
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.787, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1999

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setem-
bro de 1976, que dispõe sobre a vigilância 
sanitária, estabelece o medicamento gené-
rico, dispõe sobre a utilização de nomes 
genéricos em produtos farmacêuticos, e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 3º As aquisições de medicamentos, sob 

qualquer modalidade de compra, e as prescrições 
médicas e odontológicas de medicamentos, no âm-
bito do Sistema Único de Saúde – SUS, adotarão 
obrigatoriamente a Denominação Comum Brasileira 
(DCB) ou, na sua falta, a Denominação Comum In-
ternacional (DCI). 
....................................................................................

PARECER Nº 159, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 107, de 2005 
(5.128/2001, na (2001, na Casa de origem), 

que denomina “Aeroporto de Uberaba/MG 
– Mário de Almeida Franco” o aeroporto 
da cidade de Uberaba, no Estado de Mi-
nas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega para apreciação desta Comissão de Edu-
cação (CE) o Projeto de Lei da Câmara nº 107, de 
2005 (PL nº 5.128, de 2001, na Casa de origem), de 
autoria do Deputado Narcio Rodrigues, que denomina 
“Aeroporto de Uberaba/MG – Mário de Almeida Fran-
co” o aeroporto da cidade de Uberaba, no Estado de 
Minas Gerais.

Na justificação, o autor destaca a importância 
de Mário de Almeida Franco no desenvolvimento da 
aviação civil em sua região. Tendo sido habilitado como 
piloto do aeroclube de Uberaba em 1938, adquiriu di-
versas aeronaves que guardava em sua fazenda, onde 
construiu hangar e campo de pouso. Generoso, per-
mitia sua utilização pelos pilotos que necessitavam de 
horas de vôo para obtenção do brevê de piloto. Além 
disso, seu comprometimento com a aviação motivou 
a doação de parte de sua fazenda para a construção 
do aeroporto de Uberaba.

Em tramitação na Câmara dos Deputados, o 
projeto foi aprovado pelas Comissões de Viação e 
Transportes; de Educação e Cultura e de Constituição 
e Justiça e Cidadania.

Não foram oferecidas emendas ao projeto na 
CE. 

II – Análise

O projeto que ora analisamos tem teor idêntico 
ao do PLS nº 153, de 2005, aprovado nesta Comis-
são em 16 de agosto do corrente ano e que também 
tivemos a oportunidade de relatar. No momento atual, 
gostaríamos de ratificar a validade e adequação da 
homenagem prestada à ilustre figura de Mário de Al-
meida Franco relembrando as palavras que escreve-
mos naquela oportunidade:

“Destaca-se seu caráter arrojado e inovador que 
lhe garantiu papel de relevância tanto no desenvolvi-
mento da região, como pecuarista empreendedor e 
consciencioso, quanto no campo da aviação civil, como 
um dos primeiros proprietários de aviões da região”.

Admira-se ainda a personalidade magnânima do 
homenageado, revelada no incentivo à formação de 
pilotos em seu campo de pouso particular e na doa-
ção do próprio terreno onde se construiu o aeroporto 
da cidade. “Nesse sentido, fazem-se especialmente 
justas e oportunas que a homenagem se dê na forma 
da atribuição de seu nome ao aeroporto de Uberaba, 
cidade que ajudou a desenvolver.”

Do ponto de vista constitucional, a Carta Magna 
(art. 22, XI) determina que a competência para legislar 
sobre transporte e trânsito é exclusiva da União. Além 
disso, a matéria do PLC nº 107, de 2005, é de compe-
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tência do Congresso Nacional, conforme disposto no 
art. 48, e não apresenta reserva de iniciativa, conforme 
o art. 61, podendo ser apresentada por um Senador 
isoladamente.

Em relação à técnica legislativa, o projeto está 
redigido de acordo com as diretrizes fixadas na Lei 
Complementar (LCP) nº 95, de 1998, que dispõe sobre 
a redação, a alteração e a consolidação das leis, com 
as alterações promovidas pela LCP nº 107, de 2001, 
não havendo reparos a fazer quanto a esse aspecto.

Além disso, encontra amparo na Lei nº 6.682, de 
27 de agosto de 1979, “que dispõe sobre a denomina-
ção de vias e estações terminais do Plano Nacional 
de Viação” que, em seu art. 2º, diz que “mediante lei 
especial” e observada o fato de que a estação terminal 
tenha o nome da localidade onde se encontre, “uma 

estação terminal, obra-de-arte ou trecho de via poderá 
ter, supletivamente, a designação de um fato histórico 
ou de nome de pessoa falecida que haja prestado re-
levante serviço à Nação ou à Humanidade”.

Encontra amparo também na Lei nº 1.909, de 21 
de julho de 1953, que determina que, após o nome 
oficial (da localidade onde está o aeroporto), poderá 
“ter a designação de um nome de brasileiro que tenha 
prestado relevante serviço à causa da Aviação, ou de 
um fato histórico nacional”.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do 
PLC nº 107, de 2005.

Sala da Comissão, 13 de dezembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
....................................................................................

XI – trânsito e transporte;
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção 
do Presidente da República, não exigida esta para o especi-
ficado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias 
de competência da União, especialmente sobre:
....................................................................................

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.
....................................................................................

LEI Nº 1.909, DE 21 DE JULHO DE 1953

Dispõe sobre a denominação dos aero-
portos e aeródromos nacionais.

....................................................................................

LEI Nº 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979

Dispõe sobre a denominação de vias 
e estações terminais do Plano Nacional de 
Viação, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 107, 
DE 26 DE ABRIL DE 2001

Altera a Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998.

....................................................................................

PARECER Nº 160, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 121, de 2005 (nº 
4.110/2001, na Casa de origem) que denomina 
“Aeroporto de Vitória – Eurico de Aguiar Sal-
les” o aeroporto da cidade de Vitória – ES.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara nº 121, de 2005, de 
autoria do Deputado Marcus Vicente, propõe substi-
tuir a denominação atual do aeroporto de Vitória, no 
Espírito Santo, por “Aeroporto de Vitória – Eurico de 
Aguiar Salles”.

A iniciativa, segundo seu proponente, acha-se ple-
namente justificada em vista da relevante vida pública 
do homenageado. Professor da Faculdade de Direito 
e Secretário de Educação e Cultura do Espírito Santo, 
foi deputado federal na Assembléia Nacional Consti-
tuinte e reconduzido à Câmara em 1950, onde chegou 
a ocupar a presidência da Comissão de Educação e 
Cultura. Posteriormente, integrou a equipe de Governo 
do Presidente Juscelino Kubitscheck, como ministro 
da Justiça e Negócios Interiores e como membro do 
Conselho Nacional de Economia.

A proposição não recebeu emendas na Comis-
são de Educação do Senado Federal.

II – Voto

A iniciativa do Deputado Marcus Vicente tem o 
inegável mérito de resgatar a insigne figura de Eurico 
de Aguiar Salles, notável vulto da história capixaba e 
grande homem público brasileiro, cuja biografia revela 
valiosos serviços prestados ao País, especialmente 
como titular da pasta de Justiça, Educação e Cultura 
e no âmbito do Conselho Nacional de Economia.

A matéria insere-se na competência constitucio-
nal da União, por tratar-se de aeroporto sob jurisdição 
federal, não havendo qualquer restrição à iniciativa par-
lamentar nesse assunto. A proposição observa também 
os preceitos expressos na Lei nº 6.682, de 27 de agosto 
de 1979, que dispõe especificamente “sobre a denomi-
nação de vias e estações terminais do Plano Nacional de 
Viação”, que prevê que “mediante lei especial (...), uma 
estação terminal, obra-de-arte ou trecho de via poderá 
ter, supletivamente, a designação de um fato histórico 
ou de nome de pessoa falecida que haja prestado rele-
vante serviço à Nação ou à Humanidade”.

O projeto, portanto, reúne as condições de cons-
titucionalidade e juridicidade, bem como os requisitos 
legais e regimentais exigidos.

III – Voto

Pelo exposto, manifestamo-nos favoravelmente 
à Aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 121, de 
2005.

Sala da Comissão, 16 de fevereiro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979

Dispõe sobre a denominação de vias 
e estações terminais do Plano Nacional de 
Viação, e dá outras providências.

....................................................................................

PARECER Nº 161, DE 2006

Da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional sobre o Requerimento nº 
1.191, de 2005, voto de aplauso ao General 
Augusto Heleno Ribeiro Pereira, ex-Force 
Commander da Minustah – Missão das Na-
ções Unidas para a Estabilização do Haiti, 
atualmente exercendo o cargo de Chefe 
de Gabinete do Comandante do Exército, 
em reconhecimento a sua atuação na ins-
talação e início da operação dessa missão 
de paz.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

O Senador Aelton Freitas, com fundamento no 
art. 222, do Regimento Interno do Senado Federal, en-
caminhou a esta Comissão o Requerimento nº 1.191, 
de 2005, no qual requer que seja inserido em ata Voto 
de Aplauso ao General Augusto Heleno Ribeiro Perei-
ra, ex-Force Commander da Minustah – Missão das 
Nações Unidas para a Estabilização do Haiti, atual-
mente exercendo o cargo de Chefe de Gabinete do 
Comandante do Exército, em reconhecimento a sua 
atuação na instalação e início da operação dessa mis-
são de paz.

II – Análise

A proposição encontra-se de acordo com os dis-
positivos regimentais referentes aos requerimentos de 
voto de aplauso por dizer respeito a acontecimento de 

alta significação nacional ou internacional, bem como 
com as normas de admissibilidade estabelecidas pelo 
Ato da Mesa nº 1, de 2001. Sua inserção em ata desta 
comissão nos parece justa e pertinente.

Ao manifestarmos nossa aquiescência quanto 
ao mérito do requerimento, não poderíamos deixar de 
consignar nosso reconhecimento pela atuação deste 
brasileiro, que tão bem representou nosso País em 
uma operação que tanto dignificou todos os que dela 
participaram. De fato, a atuação do General Heleno 
e de nossas forças no Haiti são exemplo de como o 
Brasil deve estar presente e consegue conduzir de 
forma isenta um processo de auxílio à consolidação 
democrática de um país.

Nos meses em que esteve como Force Com-
mander da Minustah, o General Heleno deu exemplo 
de liderança, equilíbrio e senso do dever, comandan-
do sempre de maneira honrada e isenta contingentes 
de diversos países. Assim, é com grande satisfação 
que registramos que a missão cumprida do General 
Heleno no Haiti representou um grande serviço para o 
povo haitiano e suas instituições, para o nome do Brasil 
perante seus pares e toda a comunidade internacional 
e, ainda, para a Organização das Nações Unidas, que 
pôde ter a certeza da aplicação dos princípios de sua 
Carta na operação de paz no Caribe.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Requerimento nº 1.191, de 2005, cumprimentando 
o Senador Aelton Freitas pela iniciativa.

Sala da Comissão, 16 de fevereiro de 2006. – 
Jefferson Péres – Marco Maciel – Sergio Zambiasi, 
Relator – Roberto Saturniino, Presidente – Aelton 
Freitas – Valdir Raupp – Mão Santa – Flexa Ri-
beiro – Wellington Salgado De Oliveira – Romeu 
Tuma – Ana Júlia Carepa – Rodolpho Tourinho 
– Eduardo Azeredo.

PARECER Nº 162, DE 2006

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Requerimento nº 1.355, 
de 2005, do Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, solicitando informações ao Ministro 



05344 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2006

de Estado da Fazenda sobre operações fi-
nanceiras eventualmente efetuadas entre o 
Banco do Nordeste do Brasil (BNB) com a 
empresa controladora do empreendimento 
Beach Park, localizado em Porto de Dunas, 
Ceará, ou com qualquer das empresas con-
troladas por ela.

Relator: Senador Rodolpho Tourinho
Relator “Ad Hoc”: Senador Romeu 

Tuma

I – Relatório

Trata-se do Requerimento nº 1.355, de 2005, do 
Senador Antonio Carlos Magalhães, que solicita ao 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda informações 
sobre operações financeiras eventualmente contra-
tadas entre o Banco do Nordeste do Brasil (BNB) e 
a empresa controladora do empreendimento Beach 
Park localizado em Porto das Dunas, Ceará; do tom 
qualquer das empresas controladas por ela. A res-
posta ao requerimento em questão deverá discriminar 
quanto foi o valor e qual foi a data de contratação de 
cada operação.

II – Análise

O art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de 
janeiro de 2001, estabelece que as instituições finan-
ceiras devem manter sigilo sobre as suas operações 
passivas e ativas e sobre os serviços que prestam. 
Dessa forma, o Requerimento nº 1.355, de 2005, ao 
tratar de operações efetuadas pelo BNB, enquadra-se 
no conceito de “informação sigilosa”, sendo regulamen-
tado pelos arts. 8º a 16 do Ato da Mesa nº 1, de 1º de 
fevereiro de 2001.

O caput do art. 8º estipula que são admissíveis 
requerimentos de informações sigilosas atinentes à 
competência fiscalizadora do Senado Federal, O inci-
so X do art. 49 da Constituição Federal, por sua vez, 
prevê que os atos do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta, estio sujeitos à fiscalização e 
ao controle do Congresso Nacional ou de qualquer de 
suas Casas. Tratando-se de operação efetuada por 
instituição financeira pública, resta claro que foi ple-

namente atendida a determinação preliminar do Ato 

da Mesa nº 1, de 2001.

Como recomendado pelo § 1º do já citado art. 

8º, o requerimento identifica a instituição financeira e 

fornece dados julgados suficientes para a determina-

ção dos beneficiários das operações eventualmente 

contratadas.

Em relação ao endereçamento do requerimen-

to, o art. 2º, inciso IV, alínea c, item 4, do Decreto do 

Presidente da República nº 5.510, de 12 de agosto 

de 2005, especifica que o BNB faz parte da estrutura 

organizacional do Ministério da Fazenda. O § 3º do 

art. 8º do Ato da Mesa nº 1, de 2001, a seu tempo, 

determina que informações a serem obtidas junto a 

instituições financeiras públicas sejam solicitadas ao 

Ministro de Estado a que estiverem subordinadas ou 

vinculadas. Como o requerimento se refere ao BNB, 

é inteiramente pertinente que seja endereçado ao 

Ministro de Estado da Fazenda, estando, portanto, 

em conformidade com o caput do art. 50 da Consti-

tuição Federal.

Coerentemente com o que dispõe o art. 9º do 

Ato da Mesa nº 1, de 2001, o requerimento ora ana-

lisado foi encaminhado para esta Comissão de Cons-

tituição, Justiça e Cidadania (CCJ), para que esta 

apresente parecer quanto à constitucionalidade, ju-

ridicidade, mérito e pertinência dos fundamentos da 

solicitação, para posterior deliberação do Plenário do 

Senado Federal.

Consequentemente, para concluir, entendo que 

o Requerimento nº 1.355, de 2005, amparado no § 2º 

do art. 50 da Constituição Federal, no art. 216 do Re-

gimento Interno do Senado Federal (RISF) e no art. 

8º do Ato da Mesa nº 1, de 2001, cumpre os preceitos 

regimentais para a sua aprovação.

III – Voto

Em face do exposto, considerando-se a inexistên-

cia de óbices de natureza constitucional e regimental, 

opino, com base no art. 215, inciso IV, do Regimento 

Interno do Senado Federal, pela aprovação do Reque-

rimento nº 1.355, de 2005.

Sala da Comissão, 16 de janeiro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

 
CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

X – fiscalizar e controlar, diretamente, ou por 
qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta;
....................................................................................

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de 
órgãos diretamente subordinados à Presidência da 
República para prestarem, pessoalmente, informações 
sobre assunto previamente determinado, importando 
crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
de Revisão nº 2, de 1994)
....................................................................................

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal poderão encaminhar pedidos escri-
tos de informações a Ministros de Estado ou a qual-
quer das pessoas referidas no caput deste artigo, 
importando em crime de responsabilidade a recusa, 
ou o não – atendimento, no prazo de trinta dias, bem 
como a prestação de informações falsas. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, 
de 1994)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 5.510, DE 12 DE AGOSTO DE 2005

Aprova a Estrutura Regimental e o Qua-
dro Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
e das Funções Gratificadas do Ministério da 
Fazenda, e dá outras providências.

....................................................................................

ANEXO I 
Estrutura Regimental do Ministério da Fazenda

....................................................................................

CAPÍTULO II 
Da Estrutura Organizacional

....................................................................................

Art. 2º O Ministério da Fazenda tem a seguinte 
Estrutura Organizacional:
....................................................................................

IV – entidades vinculadas:
....................................................................................

c) sociedades de economia mista:
....................................................................................

4. Banco do Nordeste do Brasil S.A.;
....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 105, 
DE 10 DE JANEIRO DE 2001.

Dispõe sobre o sigilo das operações 
de instituições financeiras e dá outras pro-
vidências.

Art. 1º As instituições financeiras conservarão 
sigilo em suas operações ativas e passivas e servi-
ços prestados.

§ 1º São consideradas instituições financeiras, 
para os efeitos desta Lei Complementar:

I – os bancos de qualquer espécie;
II – distribuidoras de valores mobiliários;
III – corretoras de câmbio e de valores mobiliários:
IV – sociedades de crédito, financiamento a in-

vestimentos:
V – sociedades de crédito imobiliário:
VI – administradoras de cartões de crédito;
VII – sociedades de arrendamento mercantil:
VIII – administradoras de mercado de balcão 

organizado;
IX – cooperativas de crédito:
X – associações de poupança e empréstimo;
XI – bolsas de valores e de mercadorias e fu-

turos;
XII – entidades de liquidação e compensação;
XIII – outras sociedades que, em razão da natu-

reza de suas operações, assim venham a ser consi-
deradas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2º As empresas de fomento comercial ou facto-
ring, para os efeitos desta Lei Complementar, obede-
cerão às normas aplicáveis às instituições financeiras 
previstas no § 1º.

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:
I – a troca de informações entre instituições fi-

nanceiras, para fins cadastrais, inclusive por intermédio 
de centrais de risco, observadas as normas baixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Cen-
tral do Brasil;
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II – o fornecimento de informações constantes de 
cadastro de emitentes de cheques sem provisão de fundos 
e de devedores inadimplentes, a entidades da proteção ao 
crédito, observadas as normas baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;

III – o fornecimento das informações de que tra-
ta o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro 
de 1996;

IV – a comunicação, às autoridades competen-
tes, da prática de ilícitos penais ou administrativos, 
abrangendo o fornecimento de informações sobre 
operações que envolvam recursos provenientes de 
qualquer prática criminosa;

V – a revelação de informações sigilosas com o 
consentimento expresso dos interessados;

VI – a prestação de informações nos termos e 
condições estabelecidos nos artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 
7º e 9º desta Lei Complementar.

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quan-
do necessária para apuração de ocorrência de qualquer 
ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo ju-
dicial, e especialmente nos seguintes crimes:

I – de terrorismo;
II – de tráfico ilícito de substâncias entorpecen-

tes ou drogas afins;
III – de contrabando ou tráfico de armas, muni-

ções ou material destinado a sua produção;
IV – de extorsão mediante seqüestro;
V – contra o sistema financeiro nacional;
VI – contra a Administração Pública:
VII – contra a ordem tributária e a previdência 

social;
VIII – lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, 

direitos e valores;
IX – praticado por organização criminosa.

....................................................................................

PARECER Nº 163, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Econômicos, 
sobre o Ofício “S” nº 23, de 2004 (Aviso nº 
359/2004, na origem), do Ministro da Fazenda, 
que comunica ao Senado Federal irregulari-
dade na contratação de operações de crédito 
entre os Estados de Alagoas e do Paraná.

Relator: Senador Osmar Dias

I – Relatório

Em exame nesta Comissão, o Ofício “S” nº 23, de 
2004, encaminhado pelo Ministro da Fazenda, infor-

mando ao Senado Federal que os Estados de Alagoas 
e do Paraná celebraram, em 28 de maio de 2002, um 
Contrato de Devolução de Valores Relativos à Dívida 
Mobiliária do Estado de Alagoas.

O Ministro da Fazenda informa, ainda, que a Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional considerou que 
tal contrato configura operação de crédito vedada pelo 
disposto no art. 35 da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assim entendido, o Ministro da Fazenda traz a 
ocorrência ao conhecimento desta Casa, em conso-
nância com o art. 24 da Resolução nº 43, de 2001.

 
II – Análise

II.1) Considerações Iniciais
Compete privativamente ao Senado Federal, 

nos termos do art. 52, incisos V a IX, da Constituição 
Federal, dispor sobre limites e condições para as ope-
rações de crédito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, competência essa 
atualmente regulamentada nos termos das Resoluções 
nºs 40 e 43, ambas de 2001.

Em particular, no Capitulo IV da Resolução nº 43, 
de 2001, referente aos Pleitos para a Realização de 
Operações de Crédito, é elencado todo um conjunto 
de procedimentos, condições e exigências a serem 
observadas para a contratação de operações de cré-
dito por parte dos entes federados.

Fica determinado nesse capitulo, dentre outros 
aspectos, a necessidade de encaminhamento de prévio 
pedido de autorização, para a pertinente contratação 
de operações de crédito, ao Ministério da Fazenda e/
ou ao Senado Federal. Na matéria em exame, resta 
evidente a não solicitação de autorização.

E, nos termos expressos pelo art. 24 da 
Resolução nº 43, de 2001, a constatação de 
irregularidades na instrução de processos de 
autorização regidos por esta Resolução, tanto 
no âmbito do Ministério da Fazenda quanto no 
do Senado Federal, implicará a devolução do 
pleito à origem, sem prejuízo das eventuais 
cominações legais aos infratores.

Logicamente, a alegada irregularidade incorri-
da pelos referidos Estados diz respeito ao não cum-
primento de dispositivo contido na LRf que veda a 
realização de operação de créditos entres os entes 
da Federação. A própria Lei de Responsabilidade 
Fiscal prevê no § 1º de seu art. 33 que as operações 
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de crédito contratadas com inobservância de suas 
disposições serão consideradas nulas, procedendo-
se ao seu cancelamento, mediante a devolução do 
principal, vedados o pagamento de juros e demais 
encargos financeiros.

Mais ainda, o § 4ª deste art. 24 estabelece que, 
em se constatando a existência de operação de crédi-
to contratada junto a instituição não-financeira dentro 
dos limites e condições estabelecidos por esta Reso-
lução, porém sem autorização prévia do Senado Fede-
ral ou do Ministério da Fazenda, a realização de nova 
operação de crédito pelo Estado, Distrito Federal ou 
pelo Município fica condicionada à regularização da 
operação pendente de autorização. Analogamente, 
poder-se-ia concluir que os Estados de Alagoas e do 
Paraná ficariam impedidos de realizar ou de contratar 
qualquer nova operação de crédito, enquanto não for 
promovido o cancelamento ou amortização total da 
operação de crédito.

Do ponto de vista econômico-financeiro, cabe 
destacar que o descumprimento e a inobservância, 
intencional ou não, das normas sobre o endividamen-
to do setor público podem implicar aprofundamento 
dos atuais desajustes nas finanças públicas, agindo 
de forma contrária a todo o processo de ordenamen-
to financeiro por que vem passando o setor público. 
O cumprimento dos limites de endividamento pelos 
entes públicos, o exame das condições em que são 
realizadas as operações de crédito, inclusive a con-
cessão de garantias, com o conseqüente e corres-
pondente exercício de fiscalização permanente, seja 
pelo Banco Central, pelo Ministério da Fazenda, ou 
pelo Senado Federal, e, em particular, a estrita obser-
vância dos dispositivos impeditivos de determinadas 
modalidades de operações financeiras são elementos 
nucleares para o exercício eficiente da competência 
privativa desta Casa.

Dessa forma, a inobservância das dis-
posições legais sujeita os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios às sanções pertinen-
tes, previstas em lei e nas resoluções do Se-
nado Federal que tratam do seu processo de 
endividamento.

Com efeito, se o Ministério da Fazenda, no exer-
cício da competência delegada pelo Senado sobre a 
matéria, julgou o contrato sob análise à margem da 
lei, porquanto teria ferido o art. 35 da LRF, cabe ao 
Senado Federal aplicar – por analogia – a sanção 

prevista no parágrafo único do art. 27 da Resolução 
nº 43, de 2001, qual seja, a paralisação da análise 
de novos pleitos dos entes envolvidos pelo Ministé-
rio da Fazenda, até que seja regularizada a situação 
apontada.

De igual modo, entendemos que o Senado Federal 
deve comunicar o fato ao Tribunal de Contas e ao Po-
der Legislativo local aos quais estão jurisdicionados os 
contratantes (Estado de Alagoas e do Paraná), assim 
como o faz em caso de constatação de irregularidade 
em instruções processuais (art. 24).

As providências previstas nos citados arts. 24 
e 27 da Resolução nº 43, de 2001, acima mencio-
nados, não eximem evidentemente os infratores de 
eventuais cominações legais. Essa esfera compete, 
entre outros, ao Ministério Público, enquanto fiscal 
do cumprimento da lei e defensor da ordem pública 
e democrática.

O Ministro não esclarece as providências tomadas 
pelo Ministério da Fazenda, salvo a comunicação ao 
Senado. Não acompanham o Oficio do Ministro a ma-
nifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
sobre o caso, nem esclarecimentos do Ministério da 
Fazenda sobre a comunicação ao Tribunal de Contas 
e ao Poder Legislativo local, conforme prescreve o art. 
24 da citada Resolução nº 43, de 2001.

Nesse ponto, pode-se oferecer a seguinte inter-
pretação: se houve a realização de uma operação de 
crédito irregular entre dois entes da Federação, no caso 
entre um ente federado e outro, vedada pelo caput do 
art. 35 da LRF, o negócio jurídico levado a efeito entre 
ambos pode ensejar ilicitude.

A propósito de caso semelhante entre o Muni-
cípio de Cachoeirinha-RS e o Estado do Rio Gran-
de do Sul, assim manifestou-se a PGFN, mediante 
o Parecer POFN/CAF/ nº 268/2004, de 2 de março 
de 2004:

“ .............................................................
1. a referida operação de crédito con-

traria a vedação inscrita no capta do art. 35 
da Lei de Responsabilidade Fiscal e, por 
essa razão, não se pode falar, como fez a 
Secretaria do Tesouro Nacional, em regula-
rização da pendência por meio da quitação 
da divida. O negócio jurídico levado a efeito 
entre o Município de Cachoeirinha-RS e o 
Estado do Rio Grande do Sul continua sen-
do ilícito;
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2. importa frisar que a conduta imputa-
da aos envolvidos pode configurar, em tese, 
crime de responsabilidade, quanto ao Gover-
nador e aos seus Secretários (art. 10, nº 9, 
da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950), e 
crime comum, em relação ao Prefeito (art. 
1º, inciso XX do Decreto-Lei nº 201, de 27 
de fevereiro de 1967). e caracterizar ato de 
improbidade administrativa, descrito no art. 
II, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992. Disso resulta a conveniência de a Se-
cretaria do Tesouro Nacional também comu-
nicar o fato da operação de crédito vedada 
ao Ministério Público estadual, em respeito 
aos princípios constitucionais da suprema-
cia do interesse público, da legalidade e da 
moralidade.

 ............................................................. “
Dessa forma, ainda que se possa questionar a 

inadequação normativa de alguns aspectos econô-
micos da LRF (rigidez no tratamento de contratações 
entre entes federados, por exemplo), há que se consi-
derar que, se o “Contrato de Devolução de Valores....” 
foi considerado irregular pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, órgão competente do Ministério da 
Fazenda, a eventual ilicitude do negócio jurídico me-
rece uma investigação por parte dos órgãos idôneos 
e próprios para tanto.

Ao Senado caberia, assim, comunicar o fato 
aos Poderes Legislativos e aos Tribunais de Contas 
dos Estados de Alagoas e do Paraná, ao Ministério 
Público dos respectivos Estados e, no seu âmbito, 
suspender a apreciação de qualquer pedido de au-
torização desses entes federados para quaisquer 
novas contratações até que seja resolvida a pen-
dência sob exame.

Claro está que o Senado tem o poder, conferi-
do pela Constituição Federal, de adotar os limites e 
condições para a realização de operações de crédi-
to dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Vale dizer, de zelar pelo equilíbrio do endividamen-
to do setor público. Assim, pode e deve paralisar a 
análise de novos pleitos de entes que incorram em 
irregularidades diante das normas que edita. Deve, 
ato contínuo e subsidiariamente, comunicar o fato 
às autoridades competentes, mormente ao Ministé-
rio Público, a quem cabe a tarefa precípua de zelar 
pelo efetivo respeito dos poderes à supremacia do 
interesse público, mediante as ações que lhe são 

constitucionalmente asseguradas, e de defender a 
ordem jurídica do País.

11.2) Sobre a Manifestação do Estado do Pa-
raná

Todavia, o Secretário de Estado da Fazenda do 
Paraná, mediante Oficio 291-2005-GAB, de 28 de se-
tembro de 2005, contesta a interpretação jurídica do 
referido Contrato apresentada pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, alegando:

a) que “... o ajuste não consubstanciou liquida-
ção, renegociação ou novação da dívida de 
Alagoas para com o Paraná e nem poderia 
ser dessa forma entendido, pois a referi-
da dívida foi extinta com a assunção desta 
pela União nos termos do contrato firmado 
com o Estado do Paraná, com a interveni-
ência do Estado de Alagoas, em 4 de maio 
de 2000, com vigência a partir de setembro 
de 2002.”;

b) que a assunção de dívida relatada foi feita com 
todos os credores de Alagoas, seguida do refi-
nanciamento da dívida assumida, nos moldes 
da Lei nº 9.496/97 e Resoluções aplicáveis do 
Senado Federal;

c) o que se avençou no Contrato de Devolução 
firmado entre Paraná e Alagoas foi a trans-
ferência, pelo primeiro ao segundo, de parte 
das LFT-Bs recebidas pelo Estado do Paraná 
no momento da implementação do Contrato 
de Assunção, recebendo como contrapartida 
de Alagoas a cessão de créditos e direitos 
relativos à ação judicial indicada no respec-
tivo contrato. O ajuste previu também que, 
tia hipótese da referida ação judicial resultar 
negativa no que se refere ao recebimento dos 
valores ali consignados, até junho de 2012, 
Alagoas pagará a quantia, nessa oportuni-
dade, em uma única parcela. Saliente-se que 
o contrato acima mencionado foi autorizado 
pela Lei Estadual nº 13.569, de 29 de maio 
de 2002;

d) que o referido contrato não se enquadra nas 
hipóteses de refinanciamento, prorrogação de 
dívida ou outra equiparável, vedadas pela Lei 
Complementar nº 101/2000; e

e) que, em face da competência, a matéria en-
contra-se sob análise da Procuradoria Geral 
do Estado.
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II.3) Sobre a Manifestação do Estado de Ala-
goas

O Vice-Governador, no exercício do cargo de 
Governador do Estado de Alagoas, encaminhou o 
Ofício OG nº 229/05.01.1, de 24 de outubro de 2005, 
acompanhado de Nota Técnica subscrita pelo Se-
cretário de Fazenda daquele Estado, ao Ministro da 
Fazenda, referindo-se à “Dívida do Estado de Alago-
as – providências aptas a evitar o colapso financeiro 
do Estado.”

Conforme os documentos, “Alagoas encontra-
se em momento crucial, no tocante à viabilidade da 
consolidação de penoso processo de saneamento 
financeiro e institucional que vem sendo persegui-
do desde 1999, com determinação e tenacidade por 
parte desta Administração...” Alega que a importân-
cia do momento decorre do risco iminente de adoção 
de providências por parte do Ministério da Fazenda, 
relativas à dívida do Estado para com a União, e que 
é preciso “evitar que se concretize esse equívoco de 
dimensões desastrosas para o Estado de Alagoas e 
sua população.”

As providências anunciadas a que se refere o 
Vice-Governador dizem respeito a duas questões que 
têm origem na reestruturação da dívida mobiliária do 
Estado, implementada em 2002, envolvendo refinan-
ciamento pela União: a primeira questão refere-se à 
contabilização de doação recebida por Alagoas de 
seus credores, por ocasião de referida reestruturação; 
a segunda, à natureza do contrato firmado, também 
naquela ocasião, entre os Estados de Alagoas e Pa-
raná, credor de Alagoas. As controvérsias sobre essas 
questões decorrem de interpretações adotadas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional e Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional.

Em face do exposto, o Vice-Governador solicitou 
as seguintes providências ao Ministério da Fazenda:

i) a imediata suspensão dos efeitos da Portaria 
STN 658, de 28 de setembro de 2005, que de-
fine o valor da receita líquida real dos Estados 
e Municípios utilizável como base de cálculo 
dos pagamentos a serem efetuados no mês 
de outubro do corrente;

ii) a reversão do entendimento do Ministério da 
Fazenda quanto à forma de contabilização 
dos valores de LFT-Bs recebidas por Alago-
as por instrução dos credores de sua dívida 
mobiliária;

iii) a reversão do entendimento do Ministério da 
Fazenda quanto à natureza do Contrato cele-
brado entre Alagoas e Paraná, no tocante à 
dívida mobiliária do primeiro e

iv) a agilização do processo de identificação de 
ativos aptos a viabilizar amortização extraordi-
nária da dívida do Estado com a União.

No que diz respeito ao Contrato firmado entre 
o Estado de Alagoas e o Paraná, objeto do Ofício “S” 
em exame, cumpre destacar, à luz da Nota Técnica do 
Secretário de Fazenda de Alagoas:

a) que “o parecer inicialmente exarado pela 
PGFN sobre a matéria – Parecer CAF/nº 
669/2004, afirmara a propósito do Contra-
to, que ‘referido negócio jurídico, celebrado 
em 28 de maio de 2002 entre os Estados de 
Alagoas e do Paraná, nada mais é do que 
renegociação de crédito detido por este ente 
da Federação contra aquele outro, conforme 
se lê do próprio item I do contrato, intitulado 
Contrato Definitivo, visa ele disciplinar o tra-
tamento definitivo do crédito do Paraná refe-
rente às LFTALs, superando todo e qualquer 
entendimento anterior entre as Partes’ (Agora 
negritado)” (sic);

b) em razão desse entendimento da PGFN, o 
Estado de Alagoas assim formulou o pedido 
de reconsideração:”’

O Parecer em questão externa a opinião de que 
o Contrato constitui renegociação de crédito (...). Refe-
rida opinião apóia-se na redação do item do Contrato, 
segundo o qual aquele instrumento visa disciplinar o 
tratamento definitivo do crédito do Paraná referente às 
LFTALS, superando todos e quaisquer entendimentos 
anteriores entre as partes. Ocorre que referido Con-
trato, a despeito dessa redação, não consubstanciou 
liquidação, renegociação ou qualquer outra novação 
da dívida de Alagoas para com o Paraná. Nem po-
deria tê-lo feito, na medida em que referida dívida foi 
extinta com sua assunção pela União’ (Agora negri-
tado)” (sic);

c) dessa controvérsia, foram extraídas as se-
guintes implicações: o Ministério da Fazenda, sem que 
Alagoas tivesse ainda, naquele momento, tido a opor-
tunidade de discutir o assunto, oficiou às Assembléias 
Legislativas de ambos os Estados e os respectivos 
Ministérios Públicos, assim como o Senado Federal; 
como conseqüência, ambos os Estados vêem-se com 
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isso na contingência de ter que defender-se da impu-
tação de haverem violado a LRF e, por fim, questio-
na-se se são justos e defensáveis o tratamento e o 
procedimento adotados pelo Ministério da Fazenda 
sobre o assunto.

11.4) Conclusão
Diante da controvérsia estabelecida em torno 

da interpretação conferida ao Contrato de Devolu-
ção de Valores Relativos à Dívida Mobiliária entre o 
Estado do Paraná e o de Alagoas, celebrado em 28 
de maio de 2002, conforme manifestações do Minis-
tério da Fazenda, do Secretário de Fazenda do Pa-
raná, do Vice-Governador, no exercício do cargo de 
Governador do Estado de Alagoas, e do Secretário 
de Fazenda desse Estado, acima relatadas, parece-
nos relevante destacar a divergência de interpretação 
sobre a natureza do contrato nos seguintes termos: 
o Ministério da Fazenda entende que o contrato fe-
riu a Lei de Responsabilidade Fiscal, por tratar-se de 
vedada renegociação de crédito entre dois entes fe-
derados, enquanto ambos os Estados entendem que 
“o referido contrato não consubstanciou liquidação, 
renegociação ou qualquer outra novação da dívida 
de Alagoas para com o Paraná.”

Deve-se considerar, também, que as discordân-
cias têm implicações imediatas, na medida em que a 
União possui legítimo interesse enquanto credora em 
face do Contrato de Refinanciamento de Dívidas junto 
aos Estados, no âmbito do Programa de Ajuste e Re-
estruturação Fiscal. Com efeito, tem poder de impor 
sanções com graves repercussões na saúde financeira 
dos Estados envolvidos, a exemplo das providências 
acima relatadas referentes a Alagoas.

As comunicações do Ministério da Fazenda ao 
Senado Federal sobre irregularidades em operações 
de crédito têm recebido, nesta Casa, as seguintes 
providências: a) comunicação do fato aos respectivos 
poderes legislativos, tribunais de contas e ministérios 
públicos estaduais; b) suspensão da apreciação de 
novos pleitos até que as irregularidades sejam sa-
nadas.

Claro está que o Senado Federal, no exercício 
de sua competência, não pode atuar como corte de 
justiça, declarando qual o direito no caso concreto. 
A função jurisdicional, a propósito do assunto, é de 
competência do Supremo Tribunal Federal, conforme 
mandamento constitucional, in verbis:

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-
lhe:

I – processar e julgar, originariamente:
 ..............................................................
f) as causas e os conflitos entre a União 

e os Estados, a União e o Distrito Federal, ou 
entre uns e outros, inclusive as respectivas 
entidades da administração indireta;

 ............................................................. “

Por outro lado, as comunicações que seriam ob-
jeto de providência pelo Senado Federal já teriam sido 
adotadas, conforme relatado acima.

Restaria, assim, examinar a aplicação de sanção 
suspensiva pelo Senado, não autorizando novos pleitos 
de ambos os Estados até que fosse resolvida a con-
trovérsia contratual. Nesse particular, o Secretário de 
Fazenda de Alagoas afirma que “a questão teve como 
efeito a suspensão da única operação de crédito que 
o Estado de Alagoas poderia pretender viabilizar – a 
saber operação tendente à obtenção de recursos do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento no ámbi-
to do Prodetur II, com o fim de fomentar o turismo no 
Estado. Insista-se: a única operação de crédito que o 
modesto Estado de Alagoas esforça-se para viabilizar 
tendo em vista que qualquer outra encontra-se invia-
bilizada pela inexistência de capacidade de endivida-
mento do Estado.”

Ora, independentemente da capacidade financeira 
da unidade da federação para pleitear ou não novos 
empréstimos, ao Senado Federal cabe investigar se 
tem lugar ou não a aplicação da sanção. No caso, pa-
rece-nos que não, porquanto se estabeleceram dois 
pólos controversos sobre o mesmo objeto e sobre o 
qual o Senado Federal não tem competência consti-
tucional para ajusta composição. Como vimos, essa 
competência é do STF.

Em vista do exposto e das providências que o 
Senado adotaria, porém já adotadas pelo Ministério 
da Fazenda, somos pelo arquivamento do Ofício sob 
exame.

III – Voto

Diante do exposto, e em conformidade com os 
arts. 90, inciso X e 133, inciso III, do Regimento Interno 
do Senado Federal, voto pelo arquivamento do Ofício 
“S” nº 23, de 2004.

Sala da Comissão, 6 de fevereiro de 2006.
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DOCUMENTO ANEXADO NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO DO 
REGIMENTO INTERNO.

Relator: Senador Osmar Dias

I – Relatório

Em exame nesta Comissão, o Ofício “S” nº 23, 
de 2004, encaminhado pelo Sr. Ministro da Fazenda, 
informando ao Senado Federal que os Estados de 
Alagoas e do Paraná celebraram, em 28 de maio de 
2002, um Contrato de Devolução de Valores Relativos 
à Dívida Mobiliária do Estado de Alagoas.

O Sr. Ministro da Fazenda informa, ainda, que a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional “considerou 
que tal contrato configura operação de crédito veda-
da pelo disposto no art. 35 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a lei de Responsabilida-
de Fiscal.”

Assim entendido, o Ministro da Fazenda traz a 
ocorrência ao conhecimento desta Casa, em conso-
nância com o art. 24 da Resolução nº 43, de 2001.

II – Análise

Vejamos, inicialmente, o que dispõem os norma-
tivos sobre o assunto.

A Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, 
assim conceitua operações de crédito:

Art. 3º Constitui operação de crédito, para os 
efeitos desta Resolução, os compromissos assumi-
dos com credores situados no País ou no exterior, em 
razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite 
de titulo, aquisição financiada de bens, recebimento 
antecipado de valores provenientes da venda a termo 
de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras 
operações assemelhadas, inclusive com o uso de de-
rivativos financeiros.

Parágrafo único. Equiparam-se a operações de 
crédito:

I – recebimento antecipado de valores de empresa 
em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamen-
te, a maioria do capital social com direito a voto, salvo 
lucros e dividendos, na forma da legislação;

II – assunção direta de compromisso, confissão 
de dívida ou operação assemelhada, com fornecedor 
de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, 
aceite ou aval de títulos de crédito;

III – assunção de obrigação, sem autorização 
orçamentária, com fornecedores para pagamento a 
posteriori de bens e serviços.

Por outro lado, a Resolução nº 19, de 2003, acres-
centou o seguinte à conceituação acima:

“Art. 3º  ..................................................  
§ 1º  .......................................................  

§ 2º Não se equiparam a operações de 
crédito:

I – assunção de obrigação entre pes-
soas jurídicas integrantes do mesmo Estado, 
Distrito Federal ou Município, nos termos da 
definição constante do inciso I do art. 2º des-
ta Resolução;

II – parcelamento de débitos preexisten-
tes junto a instituições não-financeiras, desde 
que não impliquem elevação do montante da 
dívida consolidada líquida.” (NR)

Dentre as definições básicas adotadas pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal, tais como concessão 
de garantia e refinanciamento de dívida mobiliária, a 
definição relativa a operações de crédito é idêntica à 
conceituação adotada pelo Senado (art. 29, incisos 
III, IV e V).

A Lei de Responsabilidade Fiscal, ainda em seu 
art. 29, § lº, equipara à operação de crédito a assun-
ção, o reconhecimento ou confissão de dividas pelo 
ente da Federação, sem prejuízo do cumprimento das 
exigências dos arts. 15 e 16 (exigências para a gera-
ção de despesa).

Quanto às vedações, esta Lei estabelece em 
seu art. 35:

Art. 35. É vedada a realização de operação de 
crédito entre um ente da Federação, diretamente ou por 
intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa 
estatal dependente, e outro, inclusive suas entidades 
da administração indireta, ainda que sob a forma de 
novação, refinanciamento ou postergação de dívida 
contraída anteriormente.

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o 
caput as operações entre instituição financeira estatal 
e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da 
administração indireta, que não se destinem a:

I – financiar, direta ou indiretamente, despesas 
correntes;

II – refinanciar dívidas não contraídas junto à 
própria instituição concedente.

§ 2º O disposto no caput não impede Estados e 
Municípios de comprar títulos da dívida da União como 
aplicação de suas disponibilidades.

Por outro lado, a citada Resolução nº 43, de 2001, 
do Senado Federal, ao disciplinar os limites e condi-
ções para a realização de operações de crédito pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, determina em 
seu art. 24 o seguinte:

Art. 24. A constatação de irregularidades 
na instrução de processos de autorização re-
gidos por esta Resolução, tanto no âmbito do 
Ministério da Fazenda quanto no do Senado 
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Federal, implicará a devolução do pleito à ori-
gem, sem prejuízo das eventuais cominações 
legais aos infratores.

§ 1º A devolução de que trata este artigo 
deverá ser comunicada ao Poder Legislativo 
local e ao Tribunal de Contas a que estiver ju-
risdicionado o pleiteante.

§ 2º Caso a irregularidade seja consta-
tada pelo Ministério da Fazenda, este deverá 
informar, também, ao Senado Federal.

§ 3º A Comissão de Assuntos Econômicos 
ou o Plenário do Senado Federal poderão reali-
zar diligências junto aos pleiteantes, no sentido 
de dirimir dúvidas e obter esclarecimentos.

No capítulo IV da citada Resolução nº 43, de 2001, 
o SF dispôs sobre a tramitação dos pedidos e as res-
pectivas autorizações para contratação de operações 
de crédito pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios. Com efeito, o Senado Federal delegou ao 
Ministério da Fazenda o poder para autorizar os pleitos 
que satisfizerem os limites e condições por ele estabe-
lecidos (art. 31, II, da mencionada Resolução nº 43), 
exceto as operações de crédito externo, as relativas a 
emissão de títulos públicos e as decorrentes de con-
vênios para aquisição de bens e serviços no exterior, 
de emissão de debêntures ou assunção de obrigações 
por entidades controladas pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios que não exerçam ativida-
de produtiva ou não possuam fonte própria de receita. 
Apenas essas operações dependem de autorização 
específica desta Casa.

Com efeito, se o Ministério da Fazenda, no exer-
cício da competência delegada pelo Senado sobre a 
matéria, julgou o contrato sob análise à margem da lei, 
porquanto teria ferido o art. 35 da LRF, cabe ao Senado 
Federal aplicar – por analogia – a sanção prevista no 
parágrafo único do art. 27 da Resolução nº 43, de 2001, 
qual seja, a paralisação da análise de novos pleitos 
dos entes envolvidos pelo Ministério da Fazenda, até 
que seja regularizada a situação apontada.

De igual modo, entendemos que o Senado Federal 
deve comunicar o fato ao Tribunal de Contas e ao Po-
der Legislativo local aos quais estão jurisdicionados os 
contratantes (Estado de Alagoas e do Paraná), assim 
como o faz em caso de constatação de irregularidade 
processuais em instruções (art. 24).

As providências previstas nos citados arts. 24 e 
27 da Resolução nº 43, de 2001, acima mencionados, 
não eximem evidentemente os infratores de eventuais 
cominações legais. Esta esfera compete, entre outros, 
ao Ministério Público, enquanto fiscal do cumprimento 
da lei e defensor da ordem pública e democrática.

De qualquer modo, vale ressaltar que a Lei de 
Responsabilidade Fiscal prevê as seguintes sanções, 
no caso de violação das normas que estabelece:

Art. 33.  ..................................................
 ..............................................................  
§ 1º A operação realizada com infração 

do disposto nesta Lei Complementar será con-
siderada nula, procedendo-se ao seu cance-
lamento, mediante a devolução do principal, 
vedados o pagamento de juros e demais en-
cargos financeiros.

Art. 73. As infrações dos dispositivos des-
ta Lei Complementar serão punidas segundo o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal); a Lei nº 1.079 de 10 de abril de 
1950; o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro 
de 1967; a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; 
e demais normas da legislação pertinente.

Ademais, a Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 
2000, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 – Código Penal, a Lei e o Decreto-Lei 
nº 1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei nº 
201, de 27 de fevereiro de 1967, assim tipifica e esta-
belece a cominação legal aplicável aos crimes contra 
as finanças públicas:

“Contratação de operação de crédito”(AC)
“Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar 

operação de crédito, interno ou externo, sem 
prévia autorização legislativa:”(AC)

“Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) 
anos.”(AC)

“Parágrafo único. Incide na mesma pena 
quem ordena, autoriza ou realiza operação de 
crédito, interno ou externo:”(AC)

“I – com inobservância de limite, condição 
ou montante estabelecido em lei ou em resolu-
ção do Senado Federal;”(AC) (grifo nosso).

O Sr. Ministro não esclarece as providências toma-
das pelo Ministério da Fazenda, salvo a comunicação 
ao Senado. Não acompanham o Ofício do Ministro a 
manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional sobre o caso, nem esclarecimentos do Ministério 
da Fazenda sobre a comunicação ao Tribunal de Con-
tas e ao Poder Legislativo local, conforme prescreve o 
art. 24 da citada Resolução nº 43, de 2001.

Nesse ponto, pode-se oferecer a seguinte inter-
pretação: se houve a realização de uma operação de 
crédito irregular entre dois entes da Federação, no caso 
entre um ente federado e outro, vedada pelo caput do 
art. 35 da LRF, o negócio jurídico levado a efeito entre 
ambos pode ensejar ilicitude.



Fevereiro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 17 05355 

A propósito de caso semelhante entre o Municí-
pio de Cachoeirinha-RS e o Estado do Rio Grande do 
Sul, assim manifestou-se a PGFN, mediante o Parecer 
PGFN/CAF/ nº 268/2004, de 2 de março de 2004:

“ .............................................................
1. a referida operação de crédito contra-

ria a vedação inscrita no caput do art. 35 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal e, por essa 
razão, não se pode falar, como fez a Secreta-
ria do Tesouro Nacional, em ‘regularização da 
pendência por meio da quitação da divida. O 
negócio jurídico levado a efeito entre o Muni-
cípio de Cachoeirinha-RS e o Estado do Rio 
Grande do Sul continua sendo ilícito;

2. importa frisar que a conduta imputa-
da aos envolvidos pode configurar, em tese, 
crime de responsabilidade, quanto ao Gover-
nador e aos seus Secretários (art. 10, nº 9, da 
Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950), e crime 
comum, em relação ao Prefeito (art. 1º, inciso 
XX do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro 
de 1967), e caracterizar ato de improbidade 
administrativa, descrito no art. 11, inciso I da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Disso 
resulta a conveniência de a Secretaria do Te-
souro Nacional também comunicar o fato da 
operação de crédito vedada ao Ministério Pú-
blico estadual em respeito aos princípios cons-
titucionais da supremacia do interesse público, 
da legalidade e da moralidade.

 ............................................................. “
No caso em exame, se a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional julgou irregular a operação de cré-
dito e o Ministro da Fazenda trouxe o fato ao conheci-
mento Senado Federal, cabe proceder a comunicação 
aos demais órgãos competentes para as providências 
cabíveis – vale dizer, aos Tribunais de Contas dos Es-
tados e aos Poderes Legislativos locais (cf. art. 24 da 
Resolução nº 43, de 2001). Ainda, à luz do entendi-
mento da PGFN ao caso análogo acima, caberia ao 
Ministério da Fazenda comunicar o fato, também, ao 
Ministério Público estadual.

Do ponto de vista do ordenamento das finanças 
públicas, cabe ressaltar que a Lei de Responsabilida-
de Fiscal incorre em falha grave ao não permitir ope-
ração de crédito entre entes da federação, conforme 
art. 35 da citada lei. Esta norma jurídica abre exceção 
apenas para operações de crédito entre instituições 
financeiras estatais e outro ente da Federação, desde 
que, conforme o art. 35, § lº, I e II, não se destinem a 
financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes 
e a refinanciar dívidas não contraídas junto à própria 
instituição concedente.

Todavia, ainda que se possa questionar a ina-
dequação normativa de alguns aspectos econômicos 
da LRF (rigidez no tratamento de contratações entre 
entes federados, por exemplo), há que se considerar 
que, se o “Contrato de Devolução de Valores...” foi 
considerado irregular pela Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional, órgão competente do Ministério da 
Fazenda, a eventual ilicitude do negócio jurídico me-
rece uma investigação por parte dos órgãos idôneos 
e próprios para tanto.

Ao Senado caberia, assim, comunicar o fato aos 
Poderes Legislativos e aos Tribunais de Contas dos Es-
tados de Alagoas e do Paraná, ao Ministério Públicos 
dos respectivos Estados e, no seu âmbito, suspender a 
autorização de qualquer pedido de autorização desses 
entes federados para quaisquer novas contratações até 
que seja resolvida a pendência sob exame.

Efetivamente, o Ministério a Fazenda encami-
nhou ao Senado

Federal, do início da vigência da LRF em maio 
de 2000 até 2004, seis (6) Ofícios comunicando irre-
gularidades na contratação de operação de crédito, 
cf. Ofícios “S” nºs 18, 19, 23, 24 e 28, de 2004, e nº 
1, de 2005.

Todos os casos estão ainda pendentes de deli-
beração pela CAE.

Claro está que o Senado tem o poder, conferido 
pela Constituição Federal, de adotar os limites e con-
dições para a realização de operações de crédito dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Vale di-
zer, de zelar pelo equilíbrio do endividamento do se-
tor público. Assim, pode e deve paralisar a análise de 
novos pleitos de entes que incorram em irregularida-
des diante das normas que edita. Deve, ato contínuo 
e subsidiariamente, comunicar o fato às autoridades 
competentes, mormente ao Ministério Público, a quem 
cabe a tarefa precípua de zelar pelo efetivo respeito dos 
poderes à supremacia do interesse público, mediante 
as ações que lhe são constitucionalmente assegura-
das, e de defender a ordem jurídica do País.

Em suma, a natureza da matéria comporta, em 
nosso entendimento, a adoção das seguintes provi-
dências:

1. diante da constatação de irregulari-
dade na contratação de operação de crédito 
pela STN, além da devolução do novo pleito 
à origem (cf. art. 24 da Resolução nº 43, de 
2001), o Ministério da Fazenda deve comunicar 
o fato ao Senado Federal, ouvida a Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional;

2. o Ministério da Fazenda, em conformi-
dade com o que estabelece o citado art. 24, 
deve comunicar o fato ao Tribunal de Contas 
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a que o pleiteante estiver jurisdicionado e ao 
Poder Legislativo local; em consonância com 
o Parecer PGFN, deve aquele Ministério co-
municar o fato, também, ao Ministério Público 
do estado a que pertencer o(s) ente(s);

3. o Senado Federal, em conformidade 
com os arts. 90, inciso X, 133, inciso V, alí-
nea d e 138, inciso II, do Regimento Interno 
do Senado Federal, deve adotar as seguintes 
providências:

a) pelo Presidente da CAE, mediante expediente, 
comunicar a aplicação de sanção idêntica á 
prevista no parágrafo único do art. 27 da Reso-
lução nº 43, de 2001: “a paralisação da análise 
de novos pleitos pelo Ministério da Fazenda” 
até que a situação contratual seja regularizada; 
ato continuo, deve comunicar a decisão aos 
Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo dos 
Estados de Alagoas e do Paraná e ao Tribunal 
de Contas das respectivas jurisdições;

b) pelo Presidente desta Casa, mediante envio 
de cópia do Ofício do Ministro da Fazenda co-
municando o fato ao Senado e do Parecer da 
CAE para o Ministério Público dos Estados 
de Alagoas e do Paraná, para as providências 
cabíveis; e

4. adotadas as providências acima, o 
Ofício “S” deve ser arquivado.

III – Voto

Considerando-se o exame do caso in concreto, em 
face das normas legais vigentes e das medidas sobre 
ele já adotadas, votamos pela adoção das seguintes 
providências sobre o Ofício “S” nº 23, de 2004:

a) mediante expediente, o Presidente da CAE 
comunicará aos Governadores dos Estados 
de Alagoas e do Paraná a aplicação, por ana-
logia, da sanção prevista no parágrafo único 
do art. 27 da Resolução 43, de 2001, qual 
seja, a paralisação da análise de novos pleitos 
daqueles entes federados, pelo Ministério da 
Fazenda, até que seja regularizado o Contra-
to de Devolução de Valores Relativos à Divida 
Mobiliária do Estado de Alagoas, firmado em 
28 de maio de 2002;

b) mediante expediente, o Presidente da CAE 
comunicará a decisão aos Chefes do Poderes 
Legislativos e aos Tribunais de Contas dos 
respectivos Estados;

c) mediante expediente, o Presidente desta Casa 
enviará cópia desse Ofício “S”, do Ministro 
da Fazenda, e do Parecer desta CAE sobre 

o assunto ao Ministério Público dos Estados 
de Alagoas e do Paraná, para as providências 
cabíveis; e

d) adotadas as providências acima, o referido 
Ofício “S” deve ser arquivado.

Sala da Comissão, – Senador Osmar Dias, Re-
lator.

PARECERES Nos 164, E 165, DE 2006

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
398, de 2003, de autoria da Senadora Ide-
li Salvatti que altera a Lei nº 4.737, de 15 
de julho de 1965 – Código Eleitoral, para 
permitir o voto, ao eleitor que se encontra 
no exterior, nas eleições para governador, 
vice-governador e senador, em audiência, 
nos termos do RQS nº 1.087/03).

Parecer nº 164, de 2006, da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional.

Relator: Senador Tasso Jereisati
Relator Ad Hoc: Senador Eduardo Aze-

redo

I – Relatório

A proposição em pauta, da iniciativa da Senhora 
Senadora Ideli Salvatti, altera a Lei nº 4.737, de 15 de 
julho de 1965 – Código Eleitoral, para permitir o voto, 
ao eleitor que se encontra no exterior, nas eleições 
para governador, vice-governador e senador.

Na Justificação, entre outros argumentos favo-
ráveis, registra-se que o eleitor brasileiro residente no 
exterior tem hoje o direito de votar apenas para Presi-
dente da República, enquanto a tendência no mundo 
atual é de ampliação do direito de voto dos nacionais 
residentes no estrangeiro, a exemplo de países como 
Itália e Portugal.

Pondera-se, ainda, que contra eventuais argu-
mentos contrários à proposição, há a realidade con-
creta do sucesso da experiência do voto nas eleições 
presidenciais.

Anota-se, ademais, que a cidadania foi alçada 
ao altiplano de princípio fundamental pelo inciso II do 
art. 1º da Constituição de 1988 e que tem crescido o 
número de brasileiros que optam por residir no exterior, 
cabendo, portanto, a ampliação do direito de voto dos 
cidadãos do País residentes no exterior.

Distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, para os fins de apreciação terminativa, con-
forme previsto no art. 91 e seguinte do Regimento Interno 
da Casa, a proposição vem a esta Comissão, para apre-
ciação inicial, em razão de requerimento de autoria da 
sua ilustre autora, aprovado pelo Plenário da Casa.
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No curso da discussão, o Senador Hélio Costa 
apresentou emenda ao projeto de lei sob análise, com 
o objetivo de ampliar o direito que se pretendi instituir, 
facultando ao eleitor que se encontrar no exterior o voto 
também nas eleições para deputado federal, deputado 
estadual, deputado distrital, prefeito, vice-prefeito e 
vereador sob o fundamento de isonomia.

II – Análise

Passando a reexaminar a proposição em pauta, 
temos que, inicialmente, reiterar que não cumpre a esta 
Comissão opinar sobre os aspectos referentes à sua 
constitucionalidade e à juridicidade em geral, que serão 
tratados oportunamente pela Comissão competente.

Cabe a este Colegiado falar sobre o mérito da 
matéria, no contexto das suas competências regimen-
tais (art. 103).

Assim, de início, recordamos que os eleitores bra-
sileiros que moram no exterior, bem como, os que lá se 
encontram, embora sem residência permanente, podem 
votar nas eleições para Presidente da República, desde 
que se cadastrem para tanto (art. 225 e seguintes da 
Lei 4.737/65 – Código Eleitoral; Resolução nº 20.999, 
de 26-2-2002, do Tribunal Superior Eleitoral).

Na verdade, o direito de voto para Presidente da 
República por parte dos brasileiros que se encontrem 
no exterior, embora previsto no Código Eleitoral, só 
passou a ter aplicação a partir das eleições de 1989, 
uma vez que desde o início da vigência do Código 
(1965), até a promulgação da Constituição de 1988, 
as eleições para Presidente da República ocorreram 
todas sem o voto popular.

A questão ora sob exame diz respeito à ampliação 
do direito em questão no que diz respeito às eleições 
para governador e senador.

Sobre o tema em foco, importante registrar o in-
cremento do número de brasileiros que buscam, em 
outros países, oportunidades de estudo e, especial-
mente, de trabalho. O Ministério das Relações Exterio-
res estima mais de dois milhões e meio de nacionais 
vivendo no exterior, atendidos por cerca de cento e 
cinqüenta postos diplomáticos.

Tal tendência está relacionada à outra, caracterizada 
pelo processo de globalização que vivemos e que tem leva-
do muitos países a reconhecerem e/ou ampliarem o direito 
de voto dos seus cidadãos vivendo no estrangeiro.

No contexto latino-americano Letícia Calderón 
Chelius (O Voto dos Mexicanos no Exterior: uma agen-
da a cumprir, novos estudos CEBRAP, nº 58, novem-
bro de 2000, pp. 41 a 53) consigna a crescente que 
há no México a respeito do direito de voto dos mexi-
canos que vivem fora do país, notadamente nos Es-
tados Unidos. 

Essa autora informa, ainda, que diversos países 
da América Latina aprovaram leis que permitem aos 
cidadãos radicados no exterior o direito de voto, ci-
tando Argentina, Brasil e Colômbia, sendo que nesse 
último foi aprovado não só o direito de voto no exte-
rior como, também, o direito de o cidadão residente 
no exterior ser votado para constituir representação 
política específica.

Portanto, como se vê, é fato a tendência interna-
cional de reconhecimento e/ou ampliação do direito de 
voto do nacional que vive no estrangeiro.

De outra parte, importante anotar aqui que há 
estudos (O emigrante brasileiro e a ampliação de sua 
cidadania, Glaucia de Oliveira Assis – texto constante 
do processado) que demonstram que, em 2002, as 
remessas enviadas a familiares, somadas a investi-
mentos feitos em nosso País, por emigrantes brasilei-
ros, totalizaram o valor expressivo de dois bilhões e 
seiscentos mil dólares americanos.

Outrossim, em regra esses investimentos são des-
tinados aos estados de origem dos emigrantes e têm 
sido importantes economicamente para cidades como 
Governador Valadares, em Minas Gerais; Maringá, no 
Paraná; e Criciúma, em Santa Catarina.

Ademais, tais aportes demonstram que os seus 
titulares têm a intenção de retornar ao Brasil no fu-
turo.

Por conseguinte, levando-se em conta que os 
nossos compatriotas residentes no exterior não só 
mantém relações com seus estados de origem, como 
fazem neles investimentos, bem como, não afastam a 
possibilidade de retorno, antes a admitem, parece-nos 
que a ampliação do direito de voto desses brasileiros, 
facultando-lhes votar nas eleições para governador e 
senador, merece ter sua implementação devidamen-
te analisada.

Essa medida, em última instância, servirá para 
resgatar a cidadania de um grande número de com-
patriotas nossos no exterior, que a exercendo através 
do voto – portanto influindo nos destinos de seu país 
e respectivos estados – verão reforçados os laços com 
a pátria, recompondo de forma permanente sua noção 
de nacionalidade. 

Não obstante todas essas razões que justificam 
a alteração dos dispositivos do Código Eleitoral para o 
fim de ampliar o direito de voto dos brasileiros residen-
tes no estrangeiro para as eleições para governador e 
senador, há que considerar tratar-se de inovação que 
exige análise pormenorizada das implicações práticas 
de sua adoção, que deverão ser realizadas por ocasião 
da apreciação do mérito do projeto na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.
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Entre outros aspectos, definição do domicílio dos 
eleitores, a forma de coleta dos votos e as repercus-
sões no Código Eleitoral deverão ser analisadas por 
ocasião da tramitação da proposição na Comissão de 
Constituição Justiça e Cidadania desta Casa, a quem 
caberá, em decisão terminativa, opinar sobre a cons-
titucionalidade, juridicidade e, também, sobre o mérito 
da proposição, sob a ética do direito eleitoral (art. 91, 
I, combinado com art. 101, I e II, d, do Regimento In-
terno do Senado Federal).

Especificamente no que concerne aos interesses 
do País sob a ética das suas relações com os nacio-
nais que residem no exterior, pelas razões já acima 
aduzidas a nossa opinião é a de que a proposição ora 
sob exame deve ser acolhida.

Por fim, no que diz respeito à emenda apresen-
tada pelo Senador Hélio Costa devemos registrar o 
que segue.

Esta comissão formulou consulta técnica ao Egré-
gio Tribunal Superior Eleitoral sobre o objetivo de facultar 
ao eleitor que se encontrar no exterior o voto também 
nas eleições para deputado federal, deputado estadual, 
deputado distrital, prefeito, vice-prefeito e vereador.

Pela resposta do TSE verifica-se que quanto mais 
extensa for à possibilidade de voto para o brasileiro no 
exterior, maiores serão as dificuldades quanto à ope-
racionalização técnica destinada a garantir o direito 
de votar, respeitado o sigilo do voto e o não constran-
gimento do eleitor.

Desse modo, por exemplo, no caso de o direito 
ser estendido às eleições para governador, vice-go-
vernador e senador, deputado federal e estadual ou 
distrital, prefeito, vice-prefeito e vereador, (cerca de 
trezentos e sessenta e dois mil candidatos nas elei-
ções de 2004 – estatística disponível no sítio do TSE 
na internet), informa o tribunal que seria praticamente 
impossível armazenar as informações necessárias em 
cada urna eletrônica.

A proposta inicial para os cargos de governador, 
vice–governador e senador é sem dúvida mais razoá-
vel, pois tivemos pouco mais de quinhentos candida-
tos em 2002. Expandindo estes cargos para Deputado 
Federal e Estadual ou Distrital observamos dezessete 
mil candidatos nas mesmas eleições.

Embora não o informe, o tribunal deve ter calculado 
a enorme quantidade de dados que terão que ser dis-
ponibilizados. Na verdade, na hipótese em tela proposta 
pela emenda ao PLS, para manter o sigilo do voto do 
eleitor seria necessário registrar seu voto como se ele 
estivesse na sua cidade de origem, na sua seção de 
votação, para onde seria endereçado o voto quando da 
apuração, ou seja, dados referentes aos 360.000 candi-
datos de todos os 5.561 municípios do País.

Isto não nos parece razoável face ao estágio tec-
nológico hoje disponível. Para que cada urna eletrô-
nica fosse capaz de registrar o voto em cada um dos 
candidatos escolhidos pelo eleitor, haveria a necessi-
dade de circuito integrado de memória para registrar 
as fotos dos candidatos, em tons de cinza, cada urna 
gastando perto de 50 mil caracteres, o que leva a um 
total por urna da ordem de 18 bilhões de caracteres. 
Para efeito de avaliação hoje um equipamento poten-
te dispõe de 512 milhões de caracteres de memória, 
ou seja, seria necessária uma memória aproximada-
mente 35 vezes maior que aquela de um equipamento 
muito potente.

Some-se a isto a necessária modificação do re-
gistro, transmissão e totalização dos resultados, hoje 
operada a partir do resultado individual de cada seção 
de votação em cada zona eleitoral, registrado em cir-
cuito portátil de memória de segurança, para passar 
a registrar, e depois transmitir, a votação de todas as 
450.000 seções de votação nos municípios operadas 
no exterior, usando circuito de memória de seguran-
ça portátil, e em seguida fazer incluir esta votação na 
totalização de cada seção de origem no país, esta-
do a estado, zona a zona, seção a seção, impedindo 
assim a identificação dos votos colhidos no exterior, 
mantendo seu sigilo.

Da mesma forma teríamos a rediscussão, dese-
nho e implementação do novo programa de votação 
implementado na urna eletrônica, pois o primeiro, atual, 
atende apenas uma seção eleitoral.

Uma nova versão adicional deveria atender todas 
as 450.000 seções brasileiras, o que acrescenta muita 
complexidade ao processo em função da dupla espe-
cificação, duplo desenvolvimento, duplo teste, dupla 
auditoria, enfim de todos os esforços de segurança e 
credibilidade duplicados.

Não temos dúvida que a rápida evolução das tec-
nologias envolvidas nos leva a pensar que chegaremos 
a esta complexidade, ainda mais se entendermos que 
a internet possa vir a ser usada como instrumento de 
votação, garantindo o direito de votar onde o eleitor 
estiver no dia da votação, mas respeitando o sigilo do 
voto e o não constrangimento do eleitor, o que até o 
momento não se divisou em uma solução confiável. 

Afinal não custa lembrar que o atual estágio do 
processo eleitoral começou a 31 anos, em 1974, re-
alizando-se apenas a totalização de algumas seções 
eleitorais.

É razoável, portanto, que como mais um passo na 
evolução deste processo vitorioso, que se promova a 
eleição de governador, vice-governador e senador, fa-
zendo com que o TSE estude e implemente a solução 
adequada, expandindo do nível federal ao nível estadual, 
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uma relação de 1 para 27, para quinhentos candidatos 
e que posteriormente poderá ser estendida para as de-
mais eleições de deputado federal, deputado estadual, 
deputado distrital, prefeito, vice-prefeito e vereador, no 
maior nível de complexidade já demonstrado.

Aguardemos mais um pouco para que a tecnologia 
avance e permita atender com razoabilidade este pleito.

Por essas razões, à luz da resposta do TSE à 
consulta que lhe formulamos, a nossa opinião é con-
trária à emenda.

III – Voto

Ante o exposto, e considerando a perspectiva da 
ampliação das relações com os brasileiros que residem 
no exterior, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 398, de 2003, com rejeição da emenda 
a ele apresentada nesta comissão.

Sala da Comissão, 20 de outubro de 2005. – Ro-
berto Saturnino, Presidente – Eduardo Azeredo, 
Relator Ad Hoc – Romeu Tuma – Eduardo Suplicy 
– Marco Maciel – Sérgio Zambiasi – Gerson Camata 
– José Agripino – Cristovam Buarque – Eduardo 
Suplicy – Rodolpho Tourinho – Tasso Jereissatti.

Adendo ao Parecer sobre a Emenda do 
Senador Hélio Costa, apresentada perante 
a Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional ao Projeto de Lei do Senado 
nº 398, de 2003, que altera a Lei nº 4.737, de 
15 de julho de 1965 – Código Eleitoral, para 
permitir o voto, ao eleitor que se encontra 
no exterior, nas eleições para governador, 
vice-governador e senador.

Relator: Senador Tasso Jereissati
Relator ad hoc: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório da Emenda

A emenda em pauta, da iniciativa do Senhor 
Senador Hélio Costa, estende aos cargos de depu-
tado federal, estadual e distrital, prefeito, vice-prefeito 
e vereador, a proposição original do PLS nº 398 de 
2003 que altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 
– Código Eleitoral para permitir o voto, ao eleitor que 
se encontra no exterior, nas eleições para governador, 
vice-governador e senador.

Na Justificação, o nobre senador alega que a 
alteração introduzida “... não irá causar problemas 
administrativos imponderáveis, haja vista o excelente 
graus de desenvolvimento e de gestão que a Justiça 
Eleitoral brasileira possui”.

Pondera-se, ainda, que contra eventuais argu-
mentos contrários à proposição, há a realidade con-
creta do sucesso da experiência do voto nas eleições 
presidenciais.

II – Análise

Passando a examinar a emenda em pauta, temos 
que, inicialmente, consignar que não cumpre a esta 
comissão opinar sobre os aspectos referentes à sua 
constitucionalidade e à juridicidade em geral, que serão 
tratados oportunamente pela comissão competente.

Entre vários aspectos que deverão ser conside-
rados na oportunidade de apreciação das implicações 
práticas da ampliação para deputado federal, estadu-
al e distrital, prefeito, vice-prefeito e vereador que se 
pretende adotar, algumas se destacam:

– a mais difícil talvez é a questão do sigilo do 
voto, quando o número de eleitores inscritos para vo-
tação em determinada urna municipal no exterior não 
atingir o número mínimo estabelecido no art. 117, do 
Código Eleitoral, que diz: “... nem menos de cinqüenta 
eleitores”; naturalmente, a menos de algumas exceções 
notáveis como algumas capitais de estados e outras 
cidades, é muito grande a probabilidade de termos 
uma quantidade inferior ao número mínimo em cada 
uma no exterior;

– outra questão é a definição do domicílio elei-
toral, que dada a característica de cada eleição, seja 
municipal, seja regional nas eleições proporcionais, o 
domicílio deverá ser aquele que o eleitor tinha antes 
de mudar para o exterior; atualmente, como só se vota 
na eleição presidencial, o seu domicílio é considerado 
como sendo na Capital Federal;

– a terceira, resultado da anterior e não menos 
importante, é que nas eleições municipais ou propor-
cionais, mesmo a nível federal, as idéias que estão 
em discussão dizem respeito à cidade e talvez à sua 
região, assuntos que os eleitores tratam no seu dia-a-
dia, das condições de vida urbanas, das estradas, dos 
serviços públicos locais ou regionais, que usualmente 
quem está no exterior não tem oportunidade de acom-
panhar e se manifestar.

Mesmo reconhecendo a modernidade da Justiça 
Eleitoral brasileira, a expansão para todas as eleições 
que se realizam hoje no País demandará profundas 
modificações no sistema de apuração e na gestão des-
tas informações, após amplo debate que se estabele-
cerá nas duas Casas Legislativas, alem da resposta 
às questões objetivas acima mencionadas.

III – Voto

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 398, de 2003, mas pela 
rejeição da emenda.

Sala da Comissão, – Senador Eduardo Azere-
do, Relator.
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EMENDA 
(Ao Projeto de Lei do Senado nº 398, de 2003)

Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965 – Código Eleitoral, para permitir o 
voto, ao eleitor que se encontra no exterior, 
nas eleições para governador, vice-gover-
nador e senador.

Art. 1º O caput do art. 225, da Lei nº 4.737, de 
15 de julho de 1965, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 225. Nas eleições para presidente 
e vice-presidente da República, governador, 
vice-governador, senador, deputado federal, 
deputado estadual, deputado distrital, prefeito, 
vice-prefeito e vereador, poderá votar o eleitor 
que se encontra no exterior. (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A extensão do direito de voto a residentes no 
exterior, abrangendo todos cargos eletivos da Repú-
blica, atende a pressuposto indeclinável de isonomia, 
que deve, sempre, pautar o Estado democrático de 
direito. A proposta contida na presente emenda visa 
tão somente a não permitir distinção entre cargos ele-
tivos, consoante ao caráter geral e abstrato que deve 
conformar as leis.

Não há porque se alijar do processo eleitoral os 
brasileiros que se encontram, no mais das vezes por 
injunções alheias as suas vontades, trabalhando fora 
do território nacional.

Ao contribuírem vivamente para a economia bra-
sileira, pelas expressivas cifras que remetem ao País 
– há indicações oficiais de mais de 4 (quatro) bilhões 
de dólares/ano, como resultado concreto de seus es-
forços, já são partícipes de fato da vida política do 
Estado, não havendo razões formais ou materiais que 
justifiquem não poderem expressar-se como cidadãos, 
através das urnas.

Se verificarmos, por outro lado, como a matéria 
é tratada no direito eleitoral comparado, constatamos 
que, modernamente, o eleitorado expatriado participa, 
e, às vezes decide pleitos de importância capital, como 
ocorreu na última eleição para presidente dos Estados 
Unidos da América.

Cumpre destacar, ademais, que a ampliação do 
direito de voto, como contemplada na proposta legis-

lativa em apreço, não irá causar problemas adminis-
trativos imponderáveis, haja vista o excelente grau de 
desenvolvimento e de gestão que a Justiça Eleitoral 
brasileira possui.

No mesmo sentido da isonomia, cumpre aduzir 
que a inovação legal que se que formular não contem-
pla qualquer privilégio aos eleitores residentes fora 
do Brasil, que, de resto, submetem-se as obrigações 
comuns a todos os demais eleitores residentes no 
território nacional.

A concessão do direito de voto a cidadãos e ci-
dadãs brasileiras, para todos os cargos eletivos da Re-
pública, independendo dos seus países de residência, 
é imperativo democrático inquestionável.

Sala das Sessões, de maio de 2004. – Senador 
Hélio Costa.

PARECER Nº 165, DE 2006

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.

Relator: Senador Amir Lando

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 398, de 2003, 
da Senadora Ideli Salvatti, pretende alterar a Lei nº 
4.737, de 15 de julho de 1965 – Código Eleitoral, 
para permitir o voto, ao eleitor que se encontra no 
exterior, nas eleições para governador, vice-gover-
nador e senador.

Na sua Justificação, está consignado que o di-
reito de o eleitor brasileiro residente votar no exterior 
restringe-se, pelas normas em vigor, à eleição para 
Presidente da República.

Entretanto, o que se observa hoje em todo o 
Globo é a ampliação do direito de voto dos nacio-
nais que, por uma ou outra razão, residem no es-
trangeiro.

Registra-se, ainda, que tem aumentado o número 
de brasileiros que optam por residir e trabalhar fora do 
País, devendo, por conseguinte, ser-lhes concedida a 
ampliação do direito de voto.

Distribuída a esta Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, para os fins de apreciação terminativa, 
conforme previsto no art. 91 e seguintes do Regimento 
Interno da Casa, a proposição em pauta foi encami-
nhada á Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, em razão de requerimento de autoria da sua 
ilustre autora, aprovado pelo Plenário da Casa.
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Na Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional o Projeto de Lei em pauta recebeu parecer 
favorável, sendo rejeitada emenda que ampliava para 
todos os cargos eletivos o direito que se pretende 
instituir.

A proposição retorna agora a esta Comissão para 
fins de decisão terminativa, nos termos do art. 91, I, 
do Regimento Interno da Casa.

II – Análise

Passando a examinar o projeto de lei em pauta, 
consignamos, inicialmente, que quanto á sua consti-
tucionalidade, juridicidade e regimentalidade, não há 
impedimento à livre tramitação da matéria.

Com efeito, o assunto diz respeito a direito eleito-
ral, cuja legislação é reservada privativamente à União, 
por intermédio do Congresso Nacional, conforme pre-
ceitua o art. 22, I, combinado com o art. 48, caput, da 
Constituição Federal.

Por outro lado, no que diz respeito ao mérito, a 
nossa opinião é pela acolhida da proposição, pelas 
razões que passamos a arrolar.

De início, devemos recordar que há previsão le-
gal, desde 1965, para que os eleitores brasileiros que 
se encontram no exterior possam votar nas eleições 
para Presidente da República, desde que se cadas-
trem para tanto (art. 225 e seguintes da Lei nº 4.737/65 
– Código Eleitoral).

É bem verdade que tal direito só teve aplicação 
a partir de 1989, pois entre a vigência do Código Elei-
toral de 1965 e aquele ano, ou seja, 1989, as eleições 
para Presidente da República ocorreram indiretamen-
te, sem o voto popular, eis que vivíamos o período do 
regime militar.

A proposição em pauta pretende a ampliação do 
direito de voto do brasileiro no exterior para os cargos 
de Governador e Senador, inspirada pelo expressivo 
aumento do número de compatriotas que têm procu-
rado, em outros paises, oportunidades de estudo e, 
especialmente, de trabalho.

Registre-se que hoje já passam de mais de 
um milhão e meio os nacionais vivendo no exterior, 
conforme os registros competentes. Dados relativos 
ao Ano de 2002 demonstram que esses brasileiros, 
entre recursos enviados a familiares e investimen-
tos feitos em nosso País, fizeram remessas no valor 
expressivo de dois bilhões e seiscentos mil dólares 
americanos.

Cumpre registrar que, em regra, esses investi-
mentos têm como destino final os Estados de origem 
dos emigrantes e têm tido relevância econômica para 
diversos Municípios do País, a exemplo de Governa-
dor Valadares, em Minas Gerais; Maringá, no Paraná; 
e Criciúma, em Santa Catarina.

A propósito, tais investimentos comprovam 
que os seus titulares têm a intenção de retornar 
ao Brasil no futuro, o que só reforça a proposta de 
ampliar o direito de voto desses compatriotas, fa-
cultando-lhes votar nas eleições para Governador 
e Senador.

De outra parte, há que observar que o processo 
de globalização que vivenciamos tem levado muitos 
países a reconhecerem e/ou ampliarem o direito de 
voto dos seus cidadãos vivendo no estrangeiro.

Assim, na Colômbia, a Constituição de 1991 pre-
vê o direito de voto para o Senado, além da criação de 
uma circunscrição especial de deputados representan-
tes de colombianos residentes no exterior.

Quanto à Itália, em 2001 foi aprovado o direito de 
voto, por correspondência, dos italianos residentes no 
exterior nas eleições para a Câmara, para o Senado e 
nos referendos e plebiscitos.

No que diz respeito aos Estados Unidos, desde 
1942 a União facultou aos Estados (nos EUA, tal de-
cisão compete aos Estados ou Municípios, no caso de 
eleições locais) admitirem o direito de voto dos militares 
que estivessem em serviço no exterior, nas eleições 
para o Parlamento e para Presidente da República. 
Em 1968 tal faculdade foi ampliada para alcançar as 
eleições locais e, em 1975, tal direito foi estendido 
também aos civis que, ainda que por motivo particular, 
estejam no exterior.

Desse modo, se impõe a conclusão de que se 
tem verificado, no direito comparado, a ampliação do 
número de países que concede o direito de voto aos 
seus cidadãos residentes no exterior.

E nesse contexto que se insere o projeto de lei 
ora examinado.

III – Voto

Ante o exposto, opinamos pela constituciona-
lidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de 
Lei do Senado nº 398, de 2003, e, no mérito, pela sua 
aprovação.

Sala da Comissão, 14 de dezembro de 2005.
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Ofício nº 166/05 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 14 de dezembro de 2005

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Ex-
celência que, em Reunião Ordinária realizada em 14 
de dezembro de 2005, esta Comissão deliberou, em 
caráter terminativo, pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 398, de 2003, de autoria da Senadora 
Ideli Salvatti, que “Altera a Lei nº 4.737, de 15 de ju-
lho de 1965 – Código Eleitoral, para permitir o voto, ao 
eleitor que se encontra no exterior, nas eleições para 
governador, vice-governador e senador”.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250 REGIMENTO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO.

OF. Nº 92/2004 – CRE

Brasília, 26 de agosto de 2004

Assunto: Solicita informações sobre o Processo Elei-
toral para o voto de residentes no exterior

Senhor Presidente,
Nossos cumprimentos.
Veio a esta Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional do Senado Federal o Projeto de Lei 
do Senado nº 398, de 2003, de autoria da Senadora 
Ideli Salvatti, que altera a Lei nº 4.737, de 15 de ju-
lho de 1965 – Código Eleitoral, para permitir o voto, 
ao eleitor que se encontra no exterior, nas eleições 
para governador, vice-governador, vice-governador e 
senador, com parecer favorável do Relator, Senador 
Tasso Jereissati.

O Senador Hélio Costa, em emenda apresentada, 
estende a proposição original aos cargos de deputado 
federal, deputado estadual, deputado distrital, prefeito, 
vice prefeito e vereador, ponderando que o sucesso da 
experiência do voto no exterior nas últimas eleições 
presidenciais supera em muito eventuais argumentos 
contrários à proposição.

Assim vimos a este colendo Tribunal Superior 
Eleitoral solicitar informações que possam subsidiar a 
decisão dos membros desta Comissão, particularmente 
nas questões relativas ao sigilo do voto, ao domicílio 
eleitoral e às mudanças necessárias no processo elei-
toral para a operacionalização das eleições pretendidas 
pela emenda apresentada.

Colocamo-nos a inteira disposição de Vossa Ex-
celência, renovando protestos de estima e conside-
ração.

Respeitosamente, – Eduardo Suplicy, Presiden-
te da Comissão

Eduardo Azeredo, Relator ad-hoc do PLS 
398/2003.

OF. Nº 134/2005 – CRE

Brasília, 14 de abril de 2005

Assunto: Reitera solicitação de informações sobre 
o Processo Eleitoral para o voto de residentes no ex-
terior.

Senhor Presidente,
1. Por meio do Ofício nº 92/2004 (cópia anexa), 

esta Comissão encaminhou ao então Presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral, Ministro Sepúlveda Perten-
ce, solicitação de informações para subsidiar a deci-
são desta Casa no que concerne à reformulação da lei 
eleitoral. Está em discussão Projeto de Lei do Senado 
nº 398, de 2003, que permite voto, ao eleitor residente 
no exterior, para os demais cargos eletivos além dos 
de Presidente e Vice-Presidente da República.

2. Uma vez que até o momento não recebemos 
qualquer resposta do Egrégio Tribunal ao Ofício nº 
92, de 26 de agosto de 2004, vimos perante Vossa 
Excelência reiterar o pedido, de maneira a contribuir 
para os trabalhos do Poder Legislativo e desta Casa 
do Congresso Nacional.

3. Reitero, portanto, a Vossa Excelência, que mui-
to valiosa seria resposta do Tribunal Superior Eleitoral 
na qual constem, entre outras, informações sobre os 
temas sigilo do voto, domicílio eleitoral e mudanças, 
necessárias no processo eleitoral para que sejam 
operacionalizadas as eleições pretendidas.

Certos da brevidade na reposta a presente solici-
tação, apresentamos a Vossa Excelência e ao Egrégio 
Superior Tribunal Eleitoral nossos protestos de estima 
e consideração.

Atenciosamente, – Senador Eduardo Azeredo, 
Presidente, em exercício.
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Memorando nº 437/2005 – SI

Em 31 de maio de 2005

Para: Assessoria Especial.
Assunto: Eleições. Exterior.
Referência: Memorando nº 014/2005-Aesp.

Senhora Assessora-Chefe,
Estando este signatário de acordo, encaminho 

a Vossa Senhoria com a minha anuência, informa-
ções prestadas pela Sra Rita de Cássia Smaniotto L. 
Andim, Coordenadora de Sistemas Eleitorais, quanto 
aos questionamentos sobre o processo eleitoral para 
o voto de residentes no exterior, apresentados pela 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
do Senado Federal.

Atenciosamente, – Paulo César Bhering Cama-
rão, Secretário de Informática.

Memorando nº 038/2005 – CSE/SI 

Brasília, 31 de maio de 2005

Da: Coordenadoria de Sistemas Eleitorais.
À: Secretaria de Informática.
Ref.: Memorando nº 014/2005-Aesp

Senhor Secretário,
Trata-se do pedido de informações acerca de im-

plicações técnicas que possam ser geradas em função 
da pretendida reformulação da Lei Eleitoral, para ope-
racionalização de eleições no exterior para os demais 
cargos eletivos além de presidente e vice-presidente 
da República.

A análise técnica sobre a questão buscou abs-
trair todo e qualquer empecilho existente por força das 
restrições legais ora vigentes, haja vista que eventuais 
problemas dessa ordem podem ser transpostos por 
uma nova regulamentação.

Inicialmente, observou-se que para proceder à 
votação dos eleitores domiciliados no exterior, ne-
cessita-se organizar as seções eleitorais com urnas 
(eletrônicas ou de lonas), com as respectivas folhas 
de votação em que constem os eleitores aptos a vo-
tar e a relação de candidatos a serem votados (listas, 
tabelas para urna eletrônica ou cédulas).

Para a organização das seções eleitorais no exte-
rior, devem ser identificados quais o quantos eleitores 
votarão em cada local, estabelecendo-se o número das 
seções eleitorais (urnas) que deverão ser preparadas 
para atender ao contingente de eleitores.

As dificuldades entendidas instransponíveis são 
as seguintes:

1. Para que o eleitor no exterior possa 
identificar o número do candidato em que de-
seja votar, as seções eleitorais devem dispor 
de espaço físico que comporte afixar a lista de 
todos os candidatos de todas as unidades da 
Federação para governador, senador, deputado 
federal e deputado estadual/distrital (cerca de 
15.000 candidatos na última eleição).

2. Outra possibilidade é restringir a lis-
ta de candidatos às unidades da Federação 
relacionados aos antigos domicílios eleitorais 
dos eleitores de cada seção, procedimento 
altamente sujeito a falhas.

3. Restringindo a votação aos candidatos 
do antigo domicílio eleitoral, é verificado que o 
sigilo do voto estará comprometido, uma vez 
que o resultado daquela seção pode apontar 
um voto para circunscrições eleitorais diferen-
tes, de acordo com a diversidade da origem 
dos eleitores da seção.

4. Tratando-se de votação eletrônica, não 
existem meios de armazenamento suficiente 
para que a tabela de candidatos de todo o País 
seja carregada na urna eletrônica.

5. Ainda na hipótese do item anterior, os 
procedimentos para captura dos dados para 
elaboração das listas e formação da tabela 
de candidatos são extremamente intrincados, 
pois dependerão de decisões de 27 tribunais 
regionais eleitorais.

6. A votação deverá ser diferenciada 
da votação dos eleitores residentes no País, 
pois:

• Deverá ser identificado o antigo domi-
cílio eleitoral se a votação for restrita aos can-
didatos desse domicílio ou;

• Deverá ser indicada a circunscrição do 
candidato que se deseja votar, se a votação 
for em quaisquer um dos candidatos do País, 
pois entre UFs existem duplicidade de núme-
ros e nomes

7. A apuração dos votos, quando feito 
manualmente (se a votação for por cédulas), 
é complexo e muito suscetível a erros, pois os 
escrutinadores deverão pesquisar todas as lis-
tas de candidatos, considerando não apenas 
a identificação do candidato, mas também a 
que circunscrição pertence.



Fevereiro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 17 05367 

Diante dos fatos apresentados, embora tenham 
sido buscadas soluções técnicas que viessem a aten-
der ao almejado, esta equipe técnica entende que os 
procedimentos inerentes a um pleito dessa magnitude 
são os maiores obstáculos a sua operacionalização.

Respeitosamente, – Rita Smaniotto Landim, 
Coordenadora de Sistemas Eleitorais.

 
RELATÓRIO

Relator: Senador Tasso Jereissati
Relator “Ad Hoc”: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

A proposição em pauta, da iniciativa da Senhora 
Senadora Ideli Salvatti, altera a Lei nº 4.737, de 15 de 
julho de 1965 – Código Eleitoral, para permitir o voto, 
ao eleitor que se encontra no exterior, nas eleições 
para governador vice-governador e senador.

Na Justificação, entre outros argumentos favo-
ráveis, registra-se que o eleitor brasileiro residente no 
exterior tem hoje o direito de votar apenas para Presi-
dente da República, enquanto a tendência no mundo 
atual é de ampliação do direito de voto dos nacionais 
residentes no estrangeiro, a exemplo de países como 
Itália e Portugal.

Pondera-se, ainda, que contra eventuais argu-
mentos contrários à proposição, há a realidade con-
creta do sucesso da experiência do voto nas eleições 
presidenciais.

Anota-se, ademais, que a cidadania foi alçada 
ao altiplano de princípio fundamental pelo inciso II do 
art. 1º da Constituição de 1988 e que tem crescido o 
número de brasileiros que optam por residir no exterior, 
cabendo, portanto, a ampliação do direito de voto dos 
cidadãos do País residentes no exterior.

Distribuída à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, para os fins de apreciação terminativa, 
conforme previsto no art. 91 e seguintes do Regimento 
Interno da Casa, a proposição vem a esta Comissão, 
para apreciação inicial, em razão de requerimento de 
autoria da sua ilustre autora, aprovado pelo Plenário 
da Casa.

Não há emendas ao projeto de lei sob análise.

 
II – Análise

Passando a examinar a proposição em pauta, 
temos que, inicialmente, consignar que não cumpre 
a esta Comissão opinar sobre os aspectos referentes 

à sua constitucionalidade e à juridicidade em geral, 
que serão tratados oportunamente pela Comissão 
competente.

Cabe a este Colegiado falar sobre o mérito da 
matéria, no contexto das suas competências regimen-
tais (art. 103).

Assim, de início, recordamos que os eleitores bra-
sileiros que moram no exterior, bem como, os que lá se 
encontram, embora sem residência permanente, podem 
votar nas eleições para Presidente da República, desde 
que se cadastrem para tanto (art. 225 e seguintes da 
Lei 4.737/65 – Código Eleitoral; Resolução nº 20.999, 
de 26.02.2002, do Tribunal Superior Eleitoral.)

Na verdade, o direito de voto para Presidente da 
República por parte dos brasileiros que se encontrem 
no exterior, embora previsto no Código Eleitoral, só 
passou a ter aplicação a partir das eleições de 1989, 
uma vez que desde o início da vigência do Código 
(1965), até a promulgação da Constituição de 1988, 
as eleições para Presidente da República ocorreram 
todas sem o voto popular.

A questão ora sob exame diz respeito à ampliação 
do direito em questão no que diz respeito às eleições 
para Governador e Senador.

Sobre o tema em foco, importante registrar o 
incremento do número de brasileiros que buscam, 
em outros países, oportunidades de estudo e, espe-
cialmente, de trabalho. Os registros do Ministério das 
Relações Exteriores contabilizam mais de um milhão 
e meio de nacionais vivendo no exterior.

Tal tendência está relacionada a outra, caracte-
rizada pelo processo de globalização que vivemos e 
que tem levado muitos países a reconhecerem e/ou 
ampliarem o direito de voto dos seus cidadãos viven-
do no estrangeiro.

No contexto latino-americano Letícia Calderón 
Chelius (O Voto dos Mexicanos no Exterior: Uma Agen-
da a Cumprir, Novos Estudos CEBRAP, nº 58, novem-
bro de 2000, pp. 41 a 53) consigna a crescente dis-
cussão que há no México a respeito do direito de voto 
dos mexicanos que vivem fora do País, notadamente 
nos Estados Unidos.

Essa autora informa, ainda, que diversos países 
da América Latina aprovaram leis que permitem aos 
cidadãos radicados no exterior o direito de voto, ci-
tando Argentina, Brasil e Colômbia, sendo que nesse 
último foi aprovado não só o direito de voto no exte-
rior como, também, o direito de o cidadão residente 
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no exterior ser votado para constituir representação 
política específica.

Portanto, como se vê, é fato a tendência interna-
cional de reconhecimento e/ou ampliação do direito de 
voto do nacional que vive no estrangeiro.

De outra parte, importante anotar aqui que há 
estudos (O emigrante brasileiro e a ampliação de sua 
cidadania, Gláucia de Oliveira Assis – texto constante 
do processado) que demonstram que, em 2002, as 
remessas enviadas a familiares, somadas a investi-
mentos feitos em nosso País, por emigrantes brasilei-
ros, totalizaram o valor expressivo de dois bilhões e 
seiscentos mil dólares americanos.

Outrossim, em regra esses investimentos são des-
tinados aos Estados de origem dos emigrantes e têm 
sido importantes economicamente para cidades como 
Governador Valadares, em Minas Gerais; Maringá, no 
Paraná; e Criciúma, em Santa Catarina.

Ademais, tais aportes demonstram que os seus 
titulares têm a intenção de retornar ao Brasil no fu-
turo.

Por conseguinte, levando-se em conta que os 
nossos compatriotas residentes no exterior não só 
mantêm relações com seus Estados de origem, como 
fazem neles investimentos, bem como, não afastam a 
possibilidade de retomo, antes a admitem, parece-nos 
que a ampliação do direito de voto desses brasileiros, 
facultando-lhes votar nas eleições para Governador e 
Senador, merece ter sua implementação devidamen-
te analisada.

Essa medida, em última instância, servirá para 
resgatar a cidadania de um grande número de com-
patriotas nossos no exterior, que exercendo-a através 
do voto – portanto influindo nos destinos de seu país 
e respectivos estados – verão reforçados os laços com 
a pátria, recompondo de forma permanente sua noção 
de nacionalidade.

Não obstante todas essas razões que justifi-
cam a alteração dos dispositivos do Código Eleitoral 
para o fim de ampliar o direito de voto dos brasilei-
ros residentes no estrangeiro para as eleições para 
governador e senador há que considerar tratar-se 
de inovação que exige análise pormenorizada das 
implicações práticas de sua adoção, que deverão 
ser realizadas por ocasião da apreciação do mérito 
do projeto na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

Entre outros aspectos, definição do domicílio dos 
eleitores, a forma de coleta dos votos e as repercus-

sões no Código Eleitoral deverão ser analisadas por 
ocasião da tramitação da proposição na CCJ, a quem 
caberá, em decisão terminativa, opinar sobre a cons-
titucionalidade, juridicidade e, também, sobre o mérito 
da proposição, sob a ótica do direito eleitoral (art. 91, 
I, combinado com art. 101, I e II, d, do Regimento In-
terno do Senado Federal).

Especificamente no que concerne aos interesses 
do País sob a ótica das suas relações com os nacio-
nais que residem no exterior, pelas razões já acima 
aduzidas a nossa opinião é a de que a proposição ora 
sob exame deve ser acolhida.

III – Voto

Ante o exposto, e considerando a perspectiva da 
ampliação das relações com os brasileiros que resi-
dem no exterior, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 398, de 2003.

Sala da Comissão. – Senador Tasso Jereissa-
ti, Relator.

PARECER Nº 166, DE 2006

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 420, de 2003, de autoria do Se-
nador Marcelo Crivella, que altera o art. 15 
da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que 
“dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de enriqueci-
mento ilícito no exercício de mandato, car-
go, emprego ou função na administração 
pública direta, indireta ou fundacional e dá 
outras providências”.

Relator: Senador José Maranhão

I – Relatório

De autoria do eminente Senador Marcelo Cri-
vella, vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei 
do Senado nº 420, de 2003, com a emenda transcrita 
na epígrafe.

O Projeto visa alterar a redação do art. 15 da Lei 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (conhecida como “Lei 
de Combate à Improbidade Administrativa”), que pas-
saria a viger com o seguinte enunciado:

“Art. 15. A comissão processante, no pra-
zo de até dez dias da publicação do respectivo 
ato de constituição, sob pena de responsabi-
lidade civil solidária de seus integrantes, dará 
conhecimento da existência do procedimento 
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administrativo instaurado ao Ministério Público 
e ao Tribunal ou Conselho de Contas.

§ 1º Se o ato de improbidade envolver 
a aplicação de recursos da União por estado 
ou município, a comunicação de que trata o 
caput deverá também ser encaminhada às 
duas Casas do Congresso Nacional, a fim de 
que estas, se for o caso, solicitem a adoção 
da providência prevista no art. 38, inciso IV, da 
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.

§ 2º O Ministério Público ou Tribunal ou 
Conselho de Contas poderá, a requerimento, 
designar representante para acompanhar o 
procedimento administrativo a que se refere 
este artigo.

§ 3º O direito de representação de que tra-
ta o caput do art. 14 também poderá ser exer-
cido perante o Ministério Público e o respectivo 
Tribunal ou Conselho de Contas. (NR)”

Do texto transcrito, cabe registrar que o caput 
e os §§ 1º e 3º contém inovação redacional, e o § 2º 
corresponde à atual redação do parágrafo único do 
art. 15.

Trata-se de iniciativa que tem por objetivo, nas 
palavras do próprio autor, criar novos mecanismos para 
o fortalecimento do controle externo a cargo do Poder 
Legislativo (CF, art. 71 et alii).

Com o propósito de definir o escopo das normas 
projetadas, pontifica o eminente autor na justificação 
do projeto:

Assim é que, como medida inicial, enten-
demos imprescindível começar alterando já o 
caput do art. 15 da lei em comento, a fim de 
estabelecer não apenas prazo, mas também 
sanção (responsabilidade civil solidária) para 
as comissões administrativas processantes 
que deixarem de levar ao conhecimento do 
Ministério Público e do Tribunal ou Conselho 
de Contas competente a instauração de pro-
cedimento para apuração da prática de ato 
de improbidade administrativa.

Paralelamente, estamos prevendo que, 
quando se tratar de ato de improbidade envol-
vendo à aplicação de recursos da União supos-
tamente praticado por gestores vinculados a 
estados e municípios, a mesma comunicação 
antes referida seja também encaminhada às 
duas Casas do Congresso Nacional, inclusi-

ve para a solicitação de posterior auditagem, 
consoante autoriza o art. 38, inciso IV, da Lei 
nº 8.443, de 1992 – Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas da União.

Finalmente, parece-nos de igual modo 
importante ampliar o espectro de instituições 
perante as quais pode ser exercido o direito 
de representação previsto no art. 14 da Lei nº 
8.429, de 1992, até porque é perfeitamente 
possível prever que poucas serão as autorida-
des administrativas que verão com bons olhos 
e examinarão com a necessária isenção muitas 
das eventuais representações que lhes sejam 
oportunamente encaminhadas, especialmen-
te quando o denunciado for alguém próximo 
ou de grande prestígio na estrutura do estado 
ou município. Por isso, entendemos oportuno 
abrir a possibilidade de a denúncia ser tam-
bém encaminhada diretamente ao Ministério 
Público e à Corte de Contas competente, até 
para que o cidadão comum não veja frustradas 
as suas iniciativas de vigilância e acompanha-
mento dos atos de gestão administrativa das 
autoridades locais, sabidamente a mais eficaz 
das formas de controle.

Não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – Análise

Nos termos do art. 101, I, do Regimento Interno 
desta Casa, incumbe a esta comissão a apreciação 
da matéria sob os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e mérito.

No que se refere à constitucionalidade e à juridi-
cidade não há qualquer reparo a fazer. A iniciativa foi 
exercida com legitimidade e a competência do Congres-
so Nacional para a apreciação da proposição decorre 
da própria natureza, hierarquia normativa e origem 
legislativa do diploma legal objeto das modificações 
projetadas. De assinalar que a matéria sob exame não 
contraria nenhum princípio do ordenamento jurídico-
constitucional vigente.

A técnica legislativa também resta atendida pela 
adequada inserção sistemática do texto proposto no 
articulado da Lei nº 8.429/92.

Quanto ao mérito, entendemos que seus fun-
damentos encontram-se devidamente explanados na 
persuasiva justificação do projeto.

Com efeito, a proposição se credencia pelo opor-
tuno aprimoramento do diploma legal que ampara as 
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ações públicas de prevenção e repressão da improbida-
de administrativa, pois além de reforçar os mecanismos 
para fortalecimento do controle externo, amplia os canais 
de participação da cidadania no processo de controle 
da moralidade da ação público-estatal e define de for-
ma mais consistente o papel institucional da comissão 
processante, como instrumento ativo do processo de 
apuração do ilícito objeto da representação.

III – Voto

Em face do exposto, nosso voto é favorável à 
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 420, de 
2003, por considerar que guarda conformidade com 
o ordenamento jurídico-constitucional e se afirma, no 
mérito, como justo e relevante.

Sala da Comissão, 16 de fevereiro de 2006. – Se-
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. – Se-
nador José Maranhão, Relator.

EMENDA CCJ Nº 1, DE 2005

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 420, de 2003 a se-
guinte redação:

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 15. A comissão processante, no pra-
zo de até dez dias da publicação do respectivo 
ato de constituição, sob pena de responsabi-
lidade civil solidária de seus integrantes, dará 
conhecimento da existência do procedimento 
administrativo instaurado ao Ministério Público 
e ao Tribunal ou Conselho de Contas.

§ 1º Se o ato de improbidade envolver a 
aplicação de recursos da União por estado ou 
município, a comunicação de que trata o ca-
put deverá também ser encaminhada às duas 
Casas do Congresso Nacional e à Controla-
doria-Geral da União, a fim de que estas, se 
for o caso, solicitem a adoção da providência 
prevista no art. 38, inciso IV, da Lei nº 8.443, 
de 16 de julho de 1992.

§ 2º O Ministério Público ou Tribunal ou 
Conselho de Contas poderá, a requerimento, 
designar representante para acompanhar o 
procedimento administrativo a que se refere 
este artigo.

§ 3º O direito de representação de que tra-
ta o caput do art. 14 também poderá ser exer-
cido perante o Ministério Público e o respectivo 
Tribunal ou Conselho de Contas. (NR)”

Justificação

A presente emenda visa incluir, entre os órgãos que 
serão comunicados sobre a existência de procedimento 
administrativo instaurado por suspeita de improbidade 
administrativa, a Controladoria-Geral da União, quando 
a possível improbidade envolver recursos da União.

Sala de Sessões, – Senador Sibá Machado.

IV – Decisão da Comissão

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, em reunião ordinária realizada nesta data, decide 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 420, 
de 2003, e da emenda oferecida pelo Senador Sibá 
Machado, descrita abaixo:

EMENDA Nº 1 – CCJ

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 420, de 2003 a se-
guinte redação:

 Art. 1º O art. 15 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 15. A comissão processante, no pra-
zo de até dez dias da publicação do respectivo 
ato de constituição, sob pena de responsabi-
lidade civil solidária de seus integrantes, dará 
conhecimento da existência do procedimento 
administrativo instaurado ao Ministério Público 
e ao Tribunal ou Conselho de Contas.

§ 1º Se o ato de improbidade envolver a 
aplicação de recursos da União por estado ou 
município, a comunicação de que trata o ca-
put deverá também ser encaminhada às duas 
Casas do Congresso Nacional e à Controla-
doria-Geral da União, a fim de que estas, se 
for o caso, solicitem a adoção da providência 
prevista no art. 38, inciso IV, da Lei nº 8.443, 
de 16 de julho de 1992.

§ 2º O Ministério Público ou Tribunal ou 
Conselho de Contas poderá, a requerimento, 
designar representante para acompanhar o 
procedimento administrativo a que se refere 
este artigo.

§ 2º O direito de representação de que tra-
ta o caput do art. 14 também poderá ser exer-
cido perante o Ministério Público e o respectivo 
Tribunal ou Conselho de Contas. (NR)”

Sala das Comissões, 30 de novembro de 2005. 
– Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.
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TEXTO FINAL 
Do Projeto de Lei do Senado nº 420, de 2003, na 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que:

Altera o art. 15 da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992, que dispõe sobre as san-
ções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercí-
cio de mandato, cargo, emprego ou função 
na administração pública direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 15 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 15. A comissão processante, no 
prazo de até dez dias da publicação do res-
pectivo ato de constituição, sob pena de 
responsabilidade civil solidária de seus in-
tegrantes, dará conhecimento da existência 
do procedimento administrativo instaurado 
ao Ministério Público e ao Tribunal ou Con-
selho de Contas.

§ 1º Se o ato de improbidade envolver a 
aplicação de recursos da União por estado ou 
município, a comunicação de que trata o ca-
put deverá também ser encaminhada às duas 
Casas do Congresso Nacional e à Controla-
doria-Geral da União, a fim de que estas, se 
for o caso, solicitem a adoção da providência 
prevista no art. 38, inciso IV, da Lei nº 8.443, 
de 16 de julho de 1992.

§ 2º O Ministério Público ou Tribunal ou 
Conselho de Contas poderá, a requerimento, 
designar representante para acompanhar o 
procedimento administrativo a que se refere 
este artigo.

§ 3º O direito de representação de que tra-
ta o caput do art. 14 também poderá ser exer-
cido perante o Ministério Público e o respectivo 
Tribunal ou Conselho de Contas. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Comissões, 30 de novembro de 2005. 
– Senador Antonio Carlos Magalhães.

PARECERES NOS 167 E 168, DE 2006

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
180, de 2004, de autoria da Senadora Ide-
li Salvatti, que altera a Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, 
para incluir no currículo oficial da rede de 

ensino a obrigatoriedade da oferta da Lín-
gua Brasileira de Sinais – LIBRAS – em 
todas as etapas e modalidades da educa-
ção básica.

PARECER Nº 167, DE 2006 
(Da Comissão de Assuntos Sociais) 

Relator: Senador Cristovam Buarque

I – Relatório

Chega a esta Comissão o PLS nº 180, de 2004, 
de autoria da Senadora Ideli Salvatti, que trata da 
oferta da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), as-
segurando sua oferta em toda a educação básica, 
por meio de introdução de um artigo de nº 26-B, 
no capítulo II do Título V da Lei nº 9.394, de 1996, 
(LDB), que fixa as diretrizes e bases da educação 
nacional.

Acompanha-o aprofundada justificação.
O projeto foi lido em 8 de junho e distribuído às 

Comissões de Assuntos Sociais e de Educação, onde 
poderá receber emendas, perante a primeira comissão, 
cabendo à última decisão terminativa.

O projeto não recebeu emendas.

II – Análise

Como é exposto na extensa justificação, de ine-
quívoco valor científico, a construção do conhecimento, 
da linguagem e dos outros componentes da personali-
dade e da cultura das pessoas surdas deu um salto de 
qualidade com a elaboração e divulgação da Língua 
Brasileira dos Sinais (LIBRAS). O direito dos surdos de 
participarem ativamente da cidadania se efetiva com o 
reconhecimento do dever da sociedade em propiciar 
intérpretes em Libras nos eventos presenciais e nos 
meios de comunicação visual.

Entretanto, essa conquista tem que ser incorpora-
da ao currículo escolar desde tenra idade, não somente 
para assegurar o progresso dos surdos na aquisição 
dos conhecimentos e habilidades como também para 
criar uma cultura de multilingüismo, que conduzirá à 
superação dos preconceitos e à garantia dos direitos 
dessa e de outras minorias.

Além de se enquadrar nos princípios constitu-
cionais da educação, em especial nos que assegu-
ram a igualdade de oportunidades e a liberdade de 
aprender, é de todo louvável o projeto de lei da Se-
nadora Ideli Salvatti. Como forma de operacionalizar 
e garantir a eficácia de sua iniciativa, que se coaduna 
perfeitamente com a Lei nº 10.436, de 2002, apon-
tamos a necessidade de uma referência explícita à 
sua adoção e regulamentação por todos os sistemas 
de ensino.
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III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do 
PLS nº 180, de 2004, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº 1 – CAS

Dê-se ao PLS nº 180, de 2004, a seguinte re-
dação:

Art. 1º  ...................................................

“Art. 26-B. Será garantida às pessoas 
surdas, em todas as etapas e modalidades 
da educação básica, nas redes públicas e 
privadas de ensino, de acordo com normas 
dos respectivos sistemas, a oferta da Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS, na condição de 
língua nativa das pessoas surdas.”

Sala da Comissão.
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PARECER Nº 168, DE 2006 
(Da Comissão de Educação)

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Em exame, nesta comissão, o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 180, de 2004, de iniciativa da Se-
nadora Ideli Salvatti, que intenta tornar obrigatória a 
oferta da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) em toda 
a educação básica. Para tanto, o projeto acrescenta 
artigo específico (26-B) à chamada Lei de Diretrizes 
e Bases (LDB) da educação nacional – a Lei nº 9.394, 
de 1996.

A autora embasa a proposição, essencialmen-
te, em princípio da Declaração dos Direitos Humanos 
(Unesco, 1954) segundo o qual “as crianças surdas 
têm direito de acesso ao conhecimento a partir de sua 
própria língua, ou seja, a língua de sinais”. Em adição, 
ela destaca que o conhecimento científico desenvolvi-
do em tomo da aquisição de linguagem própria como 
meio e fim indispensáveis à interação social, cultural, 
política e científica das pessoas surdas requer, para 
o sucesso do processo de escolarização desses edu-
candos, currículo organizado numa perspectiva visual-
espacial, como o permite a Libras. Essa seria a forma 
de assegurar o acesso aos conteúdos.

Aprovado na Comissão de Assuntos Sociais e en-
caminhado a esta comissão para decisão terminativa, 
o projeto não recebeu emendas no prazo regimental.

II – Análise

O desenvolvimento, a divulgação e, sobretudo, o 
reconhecimento oficial da Língua Brasileira de Sinais 
na Lei nº 10.436, de 2002, proporcionaram novo alento 
às perspectivas de inclusão social, cultural, política e 
científica das pessoas surdas do País.

No que tange especificamente à educação, a Lei 
nº 10.436, de 2002, atribuiu responsabilidades aos sis-
temas de ensino, em todas as esferas de governo, na 
formação de profissionais envolvidos com a educação 
de surdos, conforme art. 4º ora transcrito:

Art. 4º O sistema educacional federal e os siste-
mas educacionais estaduais, municipais e do Distrito 
Federal devem garantir a inclusão nos cursos de for-
mação de Educação Especial, de Fonoaudiologia e de 
Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino 
da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, como par-
te integrante dos Parâmetros Curriculares Nacionais 
– PCN, conforme legislação vigente.

Assegurou-se, assim, a partir de 2002, a forma-
ção de profissionais do magistério capacitados para 
atuar como apoio aos educandos surdos.

Vê-se, pois, que a nova lei veio para reforçar 
disposições assecuratórias de direitos das pesso-
as surdas – especialmente à educação – contidas 
na Lei nº 7.853, de 1989, que dispõe, entre outras 
questões, sobre o apoio às pessoas com deficiência 
e sua integração social, e na própria Lei nº 9.394, 
de 1996, que cuida das diretrizes e bases da edu-
cação nacional.

Mesmo antes da nova lei, a LDB de 1996 já 
indicava caminhos para a inclusão plena dos edu-
candos com deficiência. As prescrições atinentes à 
oferta de serviços de apoio especializado (art. 58, 
§ 1º) e à organização escolar em moldes que asse-
gurassem currículos, métodos, técnicas e recursos 
educativos condizentes com as especificidades das 
pessoas com necessidades especiais, já forneciam, 
em relação aos surdos, os instrumentos para a exi-
gência de profissionais capacitados em Libras e, 
quando fosse o caso, da presença de intérpretes 
nas salas e cursos freqüentadas por representantes 
dessa população.

A incorporação da Língua Brasileira de Sinais ao 
currículo, já a partir dos primeiros anos da escolariza-
ção, na forma proposta pelo PLS nº 180, de 2004, vem, 
assim, complementar a legislação vigente, na medida 
em que garante o direito ao aprendizado formal da 
língua de sinais, pré-requisito para o progresso dos 
alunos surdos na aquisição e construção de conheci-
mentos e habilidades.

Por tudo isso, o PLS nº 180/04 reveste-se de 
oportunidade e relevância social, reforçando, o direito 
das pessoas surdas ao exercício da cidadania em toda 
a sua plenitude. Ademais, encontra-se respaldado nos 
preceitos constitucionais e legais da igualdade de opor-
tunidades e da liberdade de aprender, nada havendo 
a se lhe opor quanto aos aspectos de constitucionali-
dade e juridicidade.

Por último, considerando que a surdez é classi-
ficada por níveis de perda auditiva, parcial ou total, a 
Libras não se constitui em “língua nativa” para todas 
as pessoas surdas e ainda, entendendo que a ope-
racionalização da medida demanda regulamentação 
prévia por parte dos sistemas educacionais de ensino 
e que as Unidades Escolares carecem de prazo razo-
ável para se organizarem e implantá-la, parece-nos 
oportuna a adequação do projeto, mediante as perti-
nentes emendas de supressão da referência à Libras 
como língua nativa das pessoas surdas e de alteração 
da cláusula de vigência.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do 
PLS nº 180, de 2004, com as seguintes emendas:
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EMENDA Nº 2 – CE

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 180, de 2004, a se-
guinte redação:

“Art. 1º  ..................................................
‘Art. 26-B. Será garantida às pessoas 

surdas, em todos os níveis e modalidades da 
educação básica, nas redes públicas e priva-
das de ensino, de acordo com normas dos 
respectivos sistemas, a oferta da Língua Bra-
sileira de Sinais – LIBRAS como:

I – conteúdo curricular;

II – recurso para o acesso aos conteú-

dos curriculares.

EMENDA Nº 3 – CE

Dê-se ao art. 2º do PLS nº 180, de 2004, a se-

guinte redação:

“Art. 2º Esta lei entra em vigor a primei-

ro de janeiro do ano subseqüente ao de sua 

publicação.”

Sala da Comissão, 13 de dezembro de 2005. 

– Senador Flávio Arns, Relator.
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TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 180, DE 2004.

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, que estabelece as di-
retrizes e bases da educação nacional, 
para incluir no currículo oficial da Rede 
de Ensino a obrigatoriedade da oferta da 
Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, em 
todas as etapas e modalidades da educa-
ção básica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezem-

bro de 1996, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 26-B:

“Art. 26-B. Será garantido ás pessoas 
surdas, em todos os níveis e modalidades da 
educação básica, nas redes públicas e priva-
das de ensino, de acordo com normas dos 
respectivos sistemas, a oferta da Língua Bra-
sileira de Sinais – LIBRAS como:

I – conteúdo curricular;
II – recurso para o acesso aos conteú-

dos curriculares.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a primeiro de ja-
neiro do ano subseqüente ao de sua publicação.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 2005. – Se-
nador Gerson Camata, Presidente. – Senador Flávio 
Arns, Relator.

Of.nº CE/179/2005

Brasília, 13 de dezembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico 
a Vossa Excelência que esta comissão deliberou, 
em caráter terminativo, na reunião realizada no 
dia de hoje, pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 180, de 2004, de autoria de Sua Exce-
lência a Senhora Senadora Ideli Salvatti que, “Al-
tera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para incluir no currículo oficial da Rede 
de Ensino a obrigatoriedade da oferta da Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS – em todas as eta-
pas e modalidades da educação básica”, com as 
emendas oferecidas.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989.

Dispõe sobre o apoio ás pessoas por-
tadoras de deficiência, sua integração so-
cial, sobre a Coordenadoria Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de Defici-
ência – Corde, institui a tutela jurisdicional 
de interesses coletivos ou difusos dessas 
pessoas, disciplina a atuação do Ministé-
rio Público, define crimes, e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

....................................................................................
Art. 58. Entende-se por educação especial, para 

os efeitos desta Lei, a modalidade de educação es-
colar, oferecida preferencialmente na rede regular de 
ensino, para educandos portadores de necessidades 
especiais.

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio 
especializado, na escola regular, para atender às pe-
culiaridades da clientela de educação especial.
....................................................................................

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais – Libras e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 4º O sistema educacional federal e os sis-

temas educacionais estaduais, municipais e do Dis-
trito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de 
formação de Educação Especial, de Fonoaudiologia 
e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do 
ensino da Língua Brasileira de Sinais – Libras, como 
parte integrante dos Parâmetros Curriculares Nacio-
nais – PCNs, conforme legislação vigente.

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais 
– Libras não poderá substituir a modalidade escrita 
da língua portuguesa.

PARECER Nº 169, DE 2006

Da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Con-
trole, sobre o projeto de Lei do Senado nº 
219, de 2004, de autoria do Senador Rodol-
pho Tourinho, que modifica o art. 6º da Lei nº 
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8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências, para assegurar a gratuidade dos 
serviços de informação sobre os produtos e 
serviços fornecidos.

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Tramita nesta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Lei do Senado nº 219, de 2004, de 
autoria do Senador Rodolpho Tourinho, que, de acordo 
com sua ementa, modifica o art. 6º da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção 
do consumidor e dá outras providências, para assegu-
rar a gratuidade dos serviços de informação sobre os 
produtos e serviços fornecidos.

O projeto tem três artigos. O primeiro explicita seu 
objetivo. O segundo modifica os incisos II e X do art. 6º 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 e acrescenta um inciso XI ao 
mesmo artigo. Assim ficariam redigidos os dispositivos 
(grifos apostos às panes modificadas):

Art. 6º São direitos básicos do consu-
midor:

 ..............................................................
II – a educação e divulgação sobre o 

consumo adequado dos produtos e serviços, 
tanto anteriormente Quanto posteriormente 
ao momento de sua aquisição, asseguradas 
à liberdade de escolha e a igualdade nas con-
tratações;

 ..............................................................
X – a adequada e eficaz prestação dos 

serviços públicos em geral, aí incluída a infor-
mação gratuita sobre esses serviços.

XI – serviço gratuito de atendimento às 
reclamações referentes a vícios ou defeitos 
dos produtos ou serviços adquiridos e para 
esclarecimento quanto à utilização desses 
produtos ou serviços.

O terceiro artigo fixa a vigência para cento e oi-
tenta dias após a publicação da lei em que se conver-
ter a proposição.

O autor do projeto, em sua justificação, considera 
iníqua a utilização de serviços telefônicos com prefixo 
0300 para o atendimento a consumidores, serviços es-
ses cobrados segundo uma tabela nacional, ainda que 
o local de atendimento das chamadas seja no bairro 
vizinho. Além disso, ressalta que as ligações esten-

dem-se por longos períodos, com infindáveis opções 
sendo oferecidas umas após as outras, encarecendo 
o serviço. O autor entende, ainda, que, ao transferir 
para o consumidor o ônus do pagamento pela cha-
mada realizada, tolhe-se-lhe o direito de reclamar e 
solicitar informações.

O projeto, inicialmente distribuído à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, foi redistribuído a esta 
Comissão em razão da promulgação da Resolução nº 
1, de 22 de fevereiro de 2005. Por reputar acenadas as 
considerações tecidas na CCJ, reiteramos os termos 
do relatório ali apresentado, que aqui repetimos.

II – Análise

O projeto versa sobre matéria de competência 
da União (arts. 22,I e IV, e 24, I e V, da Constituição), 
compreendida entre as atribuições do Congresso Na-
cional (caput do art. 48 da Constituição). A iniciativa 
parlamentar é legítima por força do caput do art. 61 da 
Constituição e por não se incluir entre as reservas do § 
1º do mesmo artigo. Trata-se, portanto, de proposição 
legislativa formalmente constitucional.

No mérito, é preciso reconhecer que realmente 
tem havido abusos na prestação de atendimento ao 
consumidor por telefones com prefixo 0300, caracte-
rizados como serviços de valor adicionado, conforme 
definido no art. 61 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997 (Lei Geral das Telecomunicações), e atualmente 
regulamentado pela Resolução Anatel nº 163, de 13 
de agosto de 1999.

O fato de o ônus dessas ligações, que não é baixo, 
recair integralmente sobre o consumidor não incentiva 
o atendimento célere e eficiente pelos fornecedores 
de produtos e serviços. Ao contrário, o alto custo das 
ligações desestimula a busca de esclarecimentos e o 
registro de reclamações por parte dos usuários desses 
produtos e serviços, o que não se coaduna com a pro-
teção que a Constituição confere ao consumidor.

Ademais, o consumidor, como parte mais fraca na 
relação trilateral que envolve o fornecedor do serviço 
de valor adicionado, o fornecedor do serviço de teleco-
municações e o próprio consumidor; não se encontra 
em posição de negociar preços e condições dos ser-
viços prestados, papel mais adequado ao fornecedor, 
que pode, em seu planejamento empresarial, distribuir 
aos consumidores, por meio de incorporação ao preço 
do produto, os custos e os benefícios da negociação 
com a empresa de telecomunicações.

Esses serviços prestam-se a maximizar o nível 
de satisfação dos consumidores na etapa conhecida 
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como pós-venda da atividade empresarial e servem 
como diferencial para a empresa que os oferece, for-
talecendo sua reputação e sua marca. Contudo, cabe 
ao empresário avaliar se a vantagem competitiva que 
obterá com os serviços especializados de atendimen-
to ao consumidor justifica seus elevados custos. Ao 
Estado compete fixar regas mínimas para que o con-
sumidor tenha acesso à informação e possa proteger 
seus direitos e interesses, e não uniformizar o padrão 
dos serviços dos diversos fornecedores, no nível de 
máxima qualidade e sem levar em consideração as 
inevitáveis diferenças entre eles.

Portanto, por reconhecer como legitimas as 
preocupações que fundamentam o PLS nº 219, 
de 2004, apresentamos três emendas, uma para 
acrescentar § 3º ao art. 61 da Lei nº 9.472, de 1997 
– Leis Gerais das Telecomunicações, outra inciso 
XIV ao art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, para 
prever que não será de responsabilidade dos con-
sumidores que os utilizarem, mas somente dos 
fornecedores que os oferecerem, a remuneração 
pelos serviços de telecomunicação que dão su-
porte a serviços de valor adicionado cujo objeto 
seja a recepção de reclamações referentes a vícios 
ou defeitos de produtos ou serviços fornecidos a 
consumidores ou a prestação de informações so-
bre a utilização de produtos ou serviços, prevendo 
expressamente a abusividade da conduta do for-
necedor que exigir do consumidor pagamento por 
esses serviços, e a última para propor modificação 
da cláusula de vigência, fixando-a para a data da 
publicação da lei eventualmente aprovada, a fim de 
fazer cessar, o mais breve possível, o detrimento 
aos consumidores.

Assim as modificações propostas tomam a pro-
posição mais objetiva, menos onerosa e sua imple-
mentação mais simples e fácil.

III – Voto

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação 
do PLS nº 219, de 2004, com as emendas a seguir 
apresentadas.

EMENDA Nº 1 – CMA

Dê-se a ementa do Projeto de Lei do Senado nº 
219, de 2004, a seguinte redação:

Acrescenta § 3º ao art.61 da Lei nº 9.472, 
de l6 de julho de 1997, altera os incisos II, X e 
XI do art. 6º e acrescenta inciso XIV ao art. 39 

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para proibir a cobrança do consumidor de ser-
viços de telecomunicações que dêem supor-
te a serviços de valor adicionado cujo objeto 
seja a recepção de reclamações referentes a 
vícios ou defeitos em produtos ou serviços ou 
a prestação de informações sobre a utilização 
de produtos ou serviços.

EMENDA Nº 2 – CMA

Acrescente-se art. ao Projeto de Lei do Senado 
nº 219, de 2004, para acrescer §30 ao art. 61 da Lei 
nº 9.472, de 16 de julho de 1997:

“Art. 61.  ................................................
 ..............................................................
§ 3º Não será de responsabilidade dos 

consumidores que os utilizarem, mas somente 
dos fornecedores que os oferecerem, a remu-
neração pelos serviços de telecomunicação 
que dão suporte a serviços de valor adicionado 
cujo objeto seja a recepção de reclamações 
referentes a vícios ou defeitos em produtos 
ou serviços fornecidos a consumidores ou a 
prestação de informações sobre a utilização 
de produtos ou serviços. (NR)”

EMENDA Nº 3 – CMA

Acrescente-se art. ao Projeto de Lei do Senado 
nº 219, de 2004, para que o art. 39 da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, passe a vigorar acrescido do 
seguinte inciso XIV:

“Art. 39.  ................................................
 ..............................................................  
 ..............................................................
XIV – exigir do consumidor qualquer pa-

gamento por serviços cujo objeto seja a re-
cepção de reclamações referentes a vícios ou 
defeitos em produtos ou serviços fornecidos a 
consumidores ou a prestação de informações 
sobre a utilização de produtos ou serviços.

 ..................................................... (NR)”

EMENDA Nº 4 – CMA

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 
219, de 2004, a seguinte redação:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala da Comissão, 30 de agosto de 2005
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TEXTO FINAL DO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 219, DE 2004, 

APROVADO PELA COMISSÃO DE MEIO  
AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E  

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EM REUNIÃO  
DO DIA 30 DE AGOSTO DE 2005

Acrescenta § 3º ao art. 61 da Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997, altera os in-
cisos II, X e XI do art. 6º e acrescenta inciso 
XIV ao art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de se-
tembro de 1990, para proibir a cobrança do 
consumidor de serviços de telecomunica-
ções que dêem suporte a serviços de valor 
adicionado cujo objeto seja a recepção de 
reclamações referentes a vícios ou defeitos 
em produtos ou serviços ou a prestação de 
informações sobre a utilização de produtos 
ou serviços.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.078, de 1990, passa 

a viger com a seguinte redação:

“Art. 6º São direitos básicos do consu-
midor:

 ..............................................................
II – a educação e divulgação sobre o 

consumo adequado dos produtos e serviços, 
tanto anteriormente quanto posteriormente 
ao momento de sua aquisição, asseguradas 
a liberdade de escolha e a igualdade nas con-
tratações;

 ..............................................................
X – a adequada e eficaz prestação dos 

serviços públicos em geral, aí incluída a infor-
mação gratuita sobre esses serviços;

XI – serviço gratuito de atendimento às 
reclamações referentes a vícios ou defeitos 
dos produtos ou serviços adquiridos e para 
esclarecimento quanto à utilização desses 
produtos ou serviços. (NR)”

Art. 2º Acrescenta § 3º ao art. 61 da Lei nº 9.472, 
de 16 de julho de 1997:

“Art. 61.  ................................................
 ..............................................................
§ 3º Não será de responsabilidade dos 

consumidores que os utilizarem, mas somente 
dos fornecedores que os oferecerem, a remu-
neração pelos serviços de telecomunicação 
que dão suporte a serviços de valor adicionado 
cujo objeto seja a recepção de reclamações 
referentes a vícios ou defeitos em produtos 
ou serviços fornecidos a consumidores ou a 

prestação de informações sobre a utilização 
de produtos ou serviços. (NR)”

Art. 3º art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setem-
bro de 1990 passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso XIV:

“Art. 39.  ................................................
 ..............................................................
XIV – exigir do consumidor qualquer pa-

gamento por serviços cujo objeto seja a re-
cepção de reclamações referentes a vícios ou 
defeitos em produtos ou serviços fornecidos a 
consumidores ou a prestação de informações 
sobre a utilização de produtos ou serviços.

 ..................................................... (NR)”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 30 de agosto de 2005. – Se-
nador Leomar Quintanilha, Presidente – Senador 
César Borges, Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-

toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
....................................................................................

IV – águas, energia, informática, telecomunica-
ções e radiodifusão;
....................................................................................

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis-
trito Federal legislar concorrentemente sobre:

I – direito tributário, financeiro, penitenciário, eco-
nômico e urbanístico;
....................................................................................

V – produção e consumo;
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;
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III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001)

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal.
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supre-

mo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 
39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, 19-12-2003)
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares 
e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 
do Congresso Nacional, ao Presidente da Repú-
blica, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nes-
ta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001)
f) militares das Forças Armadas, seu regime 

jurídico, provimento de cargos, promoções, estabili-
dade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998)

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleito-
rado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta-
dos, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.
....................................................................................

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos ser-
viços de telecomunicações, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e 
outros aspectos institucionais, nos termos 
da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.

....................................................................................
Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade 

que acrescenta, a um serviço de telecomunicações 
que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, 
novas utilidades relacionadas ao acesso, armazena-
mento, apresentação, movimentação ou recuperação 
de informações.

§ 1º Serviço de valor adicionado não constitui 
serviço de telecomunicações, classificando-se seu 
provedor como usuário do serviço de telecomunica-
ções que lhe dá suporte, com os direitos e deveres 
inerentes a essa condição.

§ 2º É assegurado aos interessados o uso das 
redes de serviços de telecomunicações para pres-
tação de serviços de valor adicionado, cabendo à 
Agência, para assegurar esse direito, regular os 
condicionamentos, assim como o relacionamento 
entre aqueles e as prestadoras de serviço de tele-
comunicações.
....................................................................................
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumi-
dor e dá outras providencias.

....................................................................................

SEÇÃO IV 
Das Práticas Abusivas

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou 
serviços, dentre outras práticas abusivas: (Redação 
dada pela Lei nº 8.884, de 11-6-1994)

I – condicionar o fornecimento de produto ou de 
serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, 
bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;

II – recusar atendimento às demandas dos con-
sumidores, na exata medida de suas disponibilidade 
de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos 
e costumes;

III – enviar ou entregar ao consumidor, sem so-
licitação prévia, qualquer produto, ou fornecer qual-
quer serviço;

IV – prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 
consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhe-
cimento ou condição social, para impingir-lhe seus 
produtos ou serviços;

V – exigir do consumidor vantagem mnanifesta-
mente excessiva;

VI – executar serviços sem a prévia elaboração 
de orçamento e autorização expressa do consumidor, 
ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores en-
tre as partes;

VII – repassar informação depreciativa, referente 
a ato praticado pelo consumidor no exercício de seus 
direitos;

VIII – colocar, no mercado de consumo, qualquer 
produto ou serviço em desacordo com as normas expe-
didas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
específicas não existirem, pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada 
pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial (Canmetro);

IX – recusar a venda de bens ou a prestação de 
serviços, diretamente a quem se disponha a adquiri-los 
mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de 
intermediação regulados em leis especiais; (Redação 
dada pela Lei nº 8.884, de 11-6-1994)

X – elevar sem justa causa o preço de produtos ou 
serviços. (Incluído pela Lei nº 8.884, de 11-6-1994)

XI – Dispositivo incluído pela MPV nº 1.890-67, 
de 22-10-1999 transformado em Inciso XIII, quando da 
conversão na Lei nº 9.870, de 23-11-1999

XII – deixar de estipular prazo para o cumpri-
mento de sua obrigação ou deixar a fixação de seu 
termo inicial a seu exclusivo critério. (Incluído pela Lei 
nº 9.008, de 21-3-1995)

XIII – aplicar fórmula ou índice de reajuste diver-
so do legal ou contratualmente estabelecido. (Incluído 
pela Lei nº 9.870. de 23-11-1999)

Parágrafo único. Os serviços prestados e os pro-
dutos remetidos ou entregues ao consumidor, na hipó-
tese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras 
grátis, inexistindo obrigação de pagamento.

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO.

RELATÓRIO

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Tramita nesta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Lei do Senado nº 219, de 2004, de 
autoria do Senador Rodolpho Tourinho, que, de acordo 
com sua ementa, modifica o art. 6º da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção 
do consumidor e dá outras providências, para assegu-
rar a gratuidade dos serviços de informação sobre os 
produtos e serviços fornecidos.

O projeto tem três artigos. O primeiro explicita seu 
objetivo. O segundo modifica os incisos II e X do art. 6º 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 2004) e acrescenta um inciso XI ao 
mesmo artigo. Assim ficariam redigidos os dispositivos 
(grifos apostos às partes modificadas):

Art. 6º São direitos básicos do consu-
midor:

 ..............................................................
II – a educação e divulgação sobre o 

consumo adequado dos produtos e serviços, 
tanto anteriormente quanto posteriormente 
ao momento de sua aquisição, asseguradas 
a liberdade de escolha e a igualdade nas con-
tratações;

 ..............................................................
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X – a adequada e eficaz prestação dos 
serviços públicos em geral, aí incluída a infor-
mação gratuita sobre esses serviços.

XI – serviço gratuito de atendimento às 
reclamações referentes a vícios ou defeitos 
dos produtos ou serviços adquiridos e Nara 
esclarecimento quanto à utilização desses 
produtos ou serviços.

O terceiro artigo fixa a vigência para cento e oi-
tenta dias após a publicação da lei em que se conver-
ter a proposição.

O autor do projeto, em sua justificação, considera 
iníqua a utilização de serviços telefônicos com prefixo 
0300 para o atendimento a consumidores, serviços es-
ses cobrados segundo uma tabela nacional, ainda que 
o local de atendimento das chamadas seja no bairro 
vizinho. Além disso, ressalta que as ligações esten-
dem-se por longos períodos, com infindáveis opções 
sendo oferecidas umas após as outras, encarecendo 
o serviço. O autor entende, ainda, que, ao transferir 
para o consumidor o ônus do pagamento pela chama-
da realizada, to-se-lhe o direito de reclamar e solicitar 
informações.

II – Análise

O projeto versa sobre matéria de competência 
da União (arts. 22,1 e IV, e 24, 1 e V, da Constituição), 
compreendida entre as atribuições do Congresso Na-
cional (caput do art. 48 da Constituição). A iniciativa 
parlamentar é legítima por força do caput do art. 61 da 
Constituição e por não se incluir entre as reservas do § 
1º do mesmo artigo. Trata-se, portanto, de proposição 
legislativa formalmente constitucional.

No mérito, é preciso reconhecer que realmente 
tem havido abusos na prestação de atendimento ao 
consumidor por telefones com prefixo 0300, caracte-
rizados como serviços de valor adicionado, conforme 
definido no art. 61 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997 (Lei Geral das Telecomunicações), e atualmente 
regulamentado pela Resolução Anatel nº 163, de 13 
de agosto de 1999.

O fato de o ônus dessas ligações, que não é baixo, 
recair integralmente sobre o consumidor não incentiva 
o atendimento célere e eficiente pelos fornecedores 
de produtos e serviços. Ao contrário, o alto custo das 
ligações desestimula a busca de esclarecimentos e o 
registro de reclamações por parte dos usuários desses 
produtos e serviços, o que não se coaduna com a pro-
teção que a Constituição confere ao consumidor.

Ademais, o consumidor, como parte mais fraca na 
relação trilateral que envolve o fornecedor do serviço 
de valor adicionado, o fornecedor do serviço de teleco-
municações e o próprio consumidor; não se encontra 
em posição de negociar preços e condições dos ser-
viços prestados, papel mais adequado ao fornecedor, 
que pode, em seu planejamento empresarial, distribuir 
aos consumidores, por meio de incorporação ao preço 
do produto, os custos e os benefícios da negociação 
com a empresa de telecomunicações.

Esses serviços prestam-se a maximizar o nível 
de satisfação dos consumidores na etapa conhecida 
como pós-venda da atividade empresarial e servem 
como diferencial para a empresa que os oferece, for-
talecendo sua reputação e sua marca. Contudo, cabe 
ao empresário avaliar se a vantagem competitiva que 
obterá com os serviços especializados de atendimen-
to ao consumidor justifica seus elevados custos. Ao 
Estado compete fixar regras mínimas para que o con-
sumidor tenha acesso à informação e possa proteger 
seus direitos e interesses, e não uniformizar o padrão 
dos serviços dos diversos fornecedores, no nível de 
máxima qualidade e sem levar em consideração as 
inevitáveis diferenças entre eles.

Portanto, por reconhecer como legítimas as pre-
ocupações que fundamentam o PLS nº 219, de 2004, 
apresentamos duas emendas, uma para acrescentar 
§ 3º ao art. 61 da Lei nº 9.472, de 1997 – Lei Geral 
das Telecomunicações, a fim de prever que será de 
responsabilidade dos fornecedores a remuneração 
pelos serviços de telecomunicação que dão suporte a 
serviços de valor adicionado cujo objeto seja a recep-
ção de reclamações referentes a vícios ou defeitos de 
produtos ou serviços fornecidos a consumidores ou a 
prestação de informações sobre a utilização de produtos 
ou serviços, e a outra emenda para adequar a ementa 
do projeto ao acréscimo decorrente da alteração a Lei 
Geral das Telecomunicações acima explicitada.

III– Voto

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação 
do PLS nº 219, de 2004, com as emendas a seguir 
apresentadas.

EMENDA Nº – CCJ

Dê-se a ementa do Projeto de Lei do Se-
nado nº 219, de 2004, a seguinte redação:

Acrescenta § 3º ao art. 61 da Lei nº 9.472, 
de 16 de julho de 1997, e inciso XIV ao art. 39 
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da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para proibir a cobrança do consumidor de ser-
viços de telecomunicações que dêem supor-
te a serviços de valor adicionado cujo objeto 
seja a recepção de reclamações referentes a 
vícios ou defeitos em produtos ou serviços ou 
a prestação de informações sobre a utilização 
de produtos ou serviços.

EMENDA Nº – CCJ

Acrescente-se art. ao Projeto de Lei do Senado 
nº 219, de 2004, para acrescer § 3º ao art. 61 da Lei 
nº 9.472, de 16 de julho de 1997:

“Art. 61 ..................................................
 ..............................................................  
§ 3º Não será de responsabilidade dos 

consumidores que os utilizarem, mas somente 
dos fornecedores que os oferecerem, a remu-
neração pelos serviços de telecomunicação 
que dão suporte a serviços de valor adicionado 
cujo objeto seja a recepção de reclamações 
referentes a vícios ou defeitos em produtos 
ou serviços fornecidos a consumidores ou a 
prestação de informações sobre a utilização 
de produtos ou serviços. (NR)”

Sala da Comissão. – César Borges.

DESPACHO 

PLS Nº 219 de 2004

Tendo em vista a promulgação da Resolução nº 1, 
de 2005, que “Cria no Senado Federal a Comissão de 
Agricultura  e Reforma Agrária, altera a denominação 
de comissões permanentes e dá outras providências 
“, e a comunicação desta Presidência feita ao Plenário 
na sessão de 03 de março de 2005

DECIDO

De acordo com o inciso X do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, redistribuir o projeto de  às 
comissões de  cabendo a decisão terminativa, à  nos 
termos do inciso 1 do art. 49 do Regimento Interno.

Senado Federal,  30 de Março de 2005. –
Senador Renan Calheiros, Presidente Senado 

Federal

OF. nº 92/2005 – CMA

Brasília, 6 de setembro de 2005

Senhor Presidente,

Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento Inter-
no do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que 
esta Comissão, em reunião no dia 30 de agosto de 2005, 
aprovou com as Emendas nºs 1 a 4-CMA, em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 219, de 2004, 
que “modifica o art. 6º da Lei nº 8.076, de 11 de setembro 
de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e 
dá outras provid&tcias, para assegurar a gratuidade dos 
serviços de informação sobre os produtos e serviços for-
necidos”, de autoria do Senador Rodolpho Tourinho.

Atenciosamente, – Senador Leomar Quintani-
lha, Presidente

PARECER Nº 170, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 347, de 2005. que 
institui o dia 4 de outubro como o “Dia Na-
cional do Agente Comunitário de Saúde”.

Relatora: Senadora Maria do Carmo Alves

I – Relatório

Vem à Comissão de Educação, para exame em 
caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado nº 347, 
de 2005, de autoria da Senadora Lúcia Vánia, que ins-
titui o Dia Nacional do Agente Comunitário de Saúde. 
Composto de dois artigos, o projeto determina que o 
Dia Nacional do Agente Comunitário de Saúde será 
celebrado, anualmente, no dia 4 de outubro.

A lei em que o projeto se transformar entrará em 
vigor na data de sua publicação.

A proposição não recebeu emendas.
Não existem outras proposições sobre essa ma-

téria em tramitação nesta Casa.

II – Análise

Em sua justificação, a autora demonstra a impor-
tância da atuação dos agentes comunitários de saúde 
(ACS) – que prestam atendimento a cerca de sete-
centas e cinqüenta pessoas por mês, entre crianças, 
jovens, adultos e idosos, e são o elo entre as famílias 
assistidas e os demais profissionais das equipes do 
Programa de Saúde da Família (PSF).

Os ACS desempenham um papel estratégico por 
viverem na área onde atuam, terem identidade com a 
população e partilharem cultura, linguagem, problemas 
e interesses, o que favorece a integração das equipes 
e dos serviços de saúde com as comunidades das 
periferias urbanas e das zonas rurais, especialmente 
com as mais pobres e distantes do País.
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Segundo levantamentos efetuados pela Consulto-
ria do Senado, essa atividade conta, hoje, com quase 
200 mil trabalhadores, distribuídos em todo o território 
nacional, responsáveis pelo atendimento de mais de 
114 milhões de pessoas, ou seja, de cerca de 65% dos 
brasileiros, em mais de 90% de nossos municípios.

Atuando nas equipes do Programa de Saúde da 
Família, os Agentes Comunitários constituem, na ver-
dade, a pedra fundamental da transformação que se 
deseja para o modelo de atenção à saúde, em especial 
na reorganização da atenção básica.

Apesar da profissão ter sido regulamentada por meio 
da Lei 10.507/2002, a forma de contratação, o regime de 
trabalho e o nível de remuneração variam de modo im-
pressionante pelo Brasil afora, acarretando, na maioria 
das regiões, incerteza, insegurança e desmotivação.

O Agente é um membro da comunidade. Conhece 
a realidade daquele local e das pessoas que ali ha-
bitam, uma vez que ele mesmo nela está envolvido. 
Não é, portanto, um elemento culturalmente estranho 
e indiferente à realidade local. Para esse agente é na-
tural compreender e diagnosticar as causas e as raízes 
dos problemas e, dessa forma, atuar com muito mais 
proveito no encaminhamento das soluções. Também, 
é natural para ele identificar as parcerias mais provei-
tosas; aquelas que podem ser, efetivamente, as mais 
capazes de ajudar na superação das dificuldades.

Ou seja, é por estar inserido na própria comuni-
dade que o agente de saúde pode ser um elemento 
efetivo de sua transformação. É por ser líder entre sua 
gente – é por apresentar um histórico de envolvimento 
nos problemas comunitários – que pode desempenhar 
adequadamente o seu papel.

O irônico é que precisamente essas caracterís-
ticas – as características que fazem de cada agente 
comunitário de saúde um profissional tão valioso e 
tão raro – não podem ser adotadas, como já se toma 
consenso entre os juristas, como critérios válidos em 
um concurso público.

É por isso que eles, em largas regiões do nosso 
País, figuram às vezes como trabalhadores informais, 
às vezes como servidores públicos, às vezes como ter-
ceirizados e, às vezes, como empregados das OSCIP’s. 
Essa última, segundo os juristas, é a organização mais 
adequada, hoje, para abrigar esses trabalhadores.

Temos, portanto, um dilema que deve ser resol-
vido: como selecionar as pessoas certas para uma 
atividade tão crítica, com um mínimo de acerto e de 

isonomia, de forma compatível com a Lei e com a 
Constituição.

Proposta de Emenda Constitucional de núme-
ro 7, de 2003, originária da Câmara dos Deputados, 
tramitando naquela Casa, já tem parecer favorável da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

A proposta, conforme texto aprovado na CCJ da 
Câmara, excepcionaliza a admissão do Agente Comuni-
tário por meio de processo seletivo público, valorizando 
na seleção dos profissionais, aquelas características de 
liderança e envolvimento comunitários tão importantes 
para o adequado desenvolvimento das atividades.

Se aprovada no âmbito da Câmara, a PEC nº 7/2003 
poderá ser uma luz no fim do túnel para problema tão rele-
vante. Poderá significar, ao mesmo tempo, uma saída para 
a continuidade das políticas comunitaristas de assistência 
social e à saúde, e uma resposta adequada para o problema 
das dezenas de milhares de agentes que hoje vêem com 
preocupação o que lhes reserva o futuro, seja como profis-
sionais, seja como agentes de transformação social.

Por isso, a instituição do Dia Nacional do Agente 
Comunitário de Saúde é proposta como uma forma de 
homenagear esses profissionais e de chamar a aten-
ção da sociedade brasileira sobre a importância do 
trabalho realizado por eles.

A escolha da data é plenamente justificada, pois, 
no dia 4 de outubro de 1999, foi assinado o primeiro 
diploma legal a tratar do tema: o Decreto nº 3.189, que 
fixa diretrizes para o exercício da atividade de Agente 
Comunitário de Saúde (ACS).

A proposição em tela é constitucional, uma vez 
que a proteção e defesa da saúde é matéria sobre a 
qual a iniciativa de legislar é definida pela Constituição 
Federal como concorrente entre a União, os Estados 
e o Distrito Federal.

Da mesma forma, não contradiz disposições da 
legislação infraconstitucional e não tem vícios de téc-
nica legislativa.

Assim, acreditamos ser plenamente justificável e 
particularmente meritória a iniciativa da Senadora Lúcia 
Vânia de estabelecer um dia especial para reconhecer a 
importância do trabalho e do papel dos agentes comuni-
tários de saúde para a saúde da população brasileira.

III – Voto

Em face do exposto, não havendo qualquer óbice 
de natureza constitucional, jurídica, regimental e de 
técnica legislativa, somos pela aprovação  do Projeto 
de Lei do Senado nº 347, de 2005.

Sala da Comissão 16 de Fevereiro de 2006.
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Of. nº CE/180/2005

Brasília, 13 de dezembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91, do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta comissão deliberou, em caráter terminativo, 
na reunião realizada no dia de hoje, pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 347, de 2005, de autoria 
de Sua Excelência a Senhora Senadora Lúcia Vânia 
que, “Institui o dia 4 de outubro como o ‘Dia Nacional 
do Agente Comunitário de Saúde’”.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

PARECER Nº 171, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 352, de 2005, 
da autoria do senador José Jorge que ins-
titui o Dia Nacional da Prevenção da Cata-
pora ou Varicela.

Relator: Senador Mão Santa

I – Relatório

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
352, de 6 de outubro de 2005, apresentado a esta Casa 
pelo Senador José Jorge, que institui o Dia Nacional 
da Prevenção da Catapora ou Varicela.

A proposição em análise compõe-se de dois ar-
tigos. O primeiro institui o Dia Nacional da Prevenção 
da Catapora ou Varicela. O segundo artigo estabelece 
a cláusula de vigência e determina que a lei em que o 
projeto eventualmente se transformar entre em vigor 
a partir da data de sua publicação.

Encaminhado a esta Comissão, para decisão termi-
nativa, o PLS nº 352, de 2005, não recebeu emendas.

II – Análise

O objetivo do PLS nº 352, de 2005, é conscien-
tizar a população brasileira a respeito da importância 
da vacinação contra a catapora, conhecida no meio 
científico como varicela.

A catapora é uma infecção viral altamente conta-
giosa. Quando ocorre em crianças saudáveis é auto-
limitada; no entanto, ela pode acarretar complicações 
sérias, incluindo morte, principalmente quando afeta 
pacientes imunocomprometidos, recém-nascidos, mu-
lheres grávidas e adultos normais, especialmente os 
fumantes, que apresentam risco de pneumonia.

A par de uma letalidade elevada em determi-
nados grupos populacionais, a catapora apresenta 
o risco de infecção secundária grave pela bactéria 
Streptococcus pyogenes, caso em que, muitas ve-
zes, evolui para a síndrome do choque tóxico ou para 
um quadro necrotizante grave que, se não for fatal, é 
mutilante. Outras causas de óbito são as encefalites 
e as pneumonias virais.

A catapora é uma doença que sofreu profunda 
mudança de imagem. Considerada no passado como 
uma doença benigna da infância, hoje ela é vista como 
um sério problema de saúde pública.

A catapora apresenta um custo social e econômi-
co expressivo. Esses custos incluem despesas médicas, 
como consultas, uso de terapêutica sintomática ou anti-
viral, hospitalizações devido a complicações e, principal-
mente, o ônus financeiro relacionado ao absenteísmo dos 
responsáveis pela criança, pois esta necessita ser afas-
tada da escola ou da creche e cuidada no domicílio.

Em 1975, uma vacina contra a catapora foi desen-
volvida no Japão. Desde então, vários estudos demons-
traram que a vacina é segura e eficaz na proteção con-
tra qualquer forma da doença. Ademais, apresenta boa 
tolerabilidade, com poucas reações colaterais locais.

Antes da ampla utilização da vacina, a catapora 
acometia aproximadamente quatro milhões de pesso-
as por ano, nos Estados Unidos. Desde 1995, ocorreu 
uma drástica redução tanto da incidência da doença 
(em torno de 90%) quanto da mortalidade acarretada 
por ela (cerca de 66%). Atualmente, a vacina faz parte 
do calendário de rotina de vários países, pois a análise 
dos custos e benefícios da vacinação contra catapora, 
mostrou ser ela custo-efetiva.

No Brasil, a imunização contra a catapora ainda 
não faz parte do Programa Nacional de Imunizações, 
porém a vacina está disponível nos Centros de Imunobio-
lógicos Especiais, para uso em situações específicas.

Enfim, por entendermos que um ponto da proposição 
pode ser aprimorado, em termos de clareza e concisão, sem 
que haja alteração significativa em seu conteúdo e mérito, 
elaboramos uma emenda para o projeto de lei em pauta. 
Esclareça-se, por outro lado, que não há o que questionar 
quanto à constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade 
e técnica legislativa da proposição em apreço.

A emenda proposta retira da ementa e do § 1º do PLS 
a menção à varicela mantendo, apenas, o termo catapora. 
O objetivo dessa sugestão é consagrar a terminologia po-
pular e evitar possíveis equívocos e ambigüidades.

Ressaltamos que a conscientização da população 
é um passo decisivo para ampliar a prevenção da do-
ença e, deste modo, evitar mortes e sofrimento, além 
de servir de alerta para que as autoridades sanitárias 
promovam a inserção da imunização contra a catapora 
nos calendários vacinais.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do 
PLS nº 352, de 2005, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº 1 – CE

Suprima-se da ementa e do art. 1º do PLS nº 352, 
de 2005, a expressão “ou varicela”.

Sala da Comissão, 16 de fevereiro de 2006.
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TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 352, DE 2005

Institui o Dia Nacional de Prevenção 
da Catapora.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o “Dia Nacional de Prevenção 

Catapora”, celebrado anualmente no dia 5 de agosto, 
com o objetivo de conscientizar a população sobre a 
importância de vacinação contra a doença.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2005. – Se-
nador Augusto Botelho, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência. – Senador Mão Santa, Relator.

Of. nº CE/174/2005

Brasília, 6 de dezembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta comissão deliberou, em caráter terminativo, 
na reunião realizada no dia de hoje, pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 352, de 2005, de autoria 
de Sua Excelência o Senhor Senador José Jorge que, 
“Institui o Dia Nacional de Prevenção da Catapora ou 
Varicela”, com a emenda oferecida.

Atenciosamente, – Seanador Augusto Bote-
lho, Vice-Presidente, no exercício da Comissão de 
Educação.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão 
à publicação.

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Flexa Ribeiro.

São lidos os seguintes:

Of. nº CE/174/2005

Brasília, 6 de dezembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta comissão deliberou, em caráter terminativo, 
na reunião realizada no dia de hoje, pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 352, de 2005, de autoria 
de Sua Excelência o Senhor Senador José Jorge que, 
“Institui o Dia Nacional de Prevenção da Catapora ou 
Varicela”, com a emenda oferecida.

Atenciosamente, – Senador Augusto Botelho, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência, da Co-
missão de Educação.

Of. nº CE/179/2005

Brasília, 13 de dezembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta comissão deliberou, em caráter terminativo, 
na reunião realizada no dia de hoje, pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 180, de 2004, de autoria 
de Sua Excelência a Senhora Senadora Ideli Salvatti 
que, “Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação na-
cional, para incluir no currículo oficial da Rede de Ensi-
no a obrigatoriedade da oferta da Língua Brasileira de 
Sinais – LIBRAS – em todas as etapas e modalidades 
da educação básica”, com as emendas oferecidas.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

Of. nº CE/180/2005

Brasília, 13 de dezembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta comissão deliberou, em caráter terminativo, 
na reunião realizada no dia de hoje, pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 347, de 2005, de autoria 
de Sua Excelência a Senhora Senadora Lúcia Vânia 
que, “Institui o dia 4 de outubro como o ‘Dia Nacional 
do Agente Comunitário de Saúde”’.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

Ofício nº 166/05 PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 14 de dezembro de 2005

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada em 
14 de dezembro de 2005, esta Comissão deliberou, 
em caráter terminativo, pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 398, de 2003, de autoria da Sena-
dora Ideli Salvatti, que “Altera a Lei nº 4.737, de 15 de 
julho de 1965 – Código Eleitoral, para permitir o voto, 
ao eleitor que se encontra no exterior, nas eleições 
para governador, vice-governador e senador”.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração

Cordialmente. – Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, Presidente da Comissão de Constituição,Justiça 
e Cidadania.
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Of. nº 169/05 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 14  de dezembro de 2005

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada em 30 
de novembro de 2005, esta Comissão deliberou, em 
caráter terminativo, pela aprovação, com a Emenda nº 

1-CCJ, do Projeto de Lei do Senado nº 420, de 2003, 
que “Altera o artigo 15 da Lei nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 
na administração pública direta, indireta ou fundacio-
nal e dá outras providências”, de autoria do Senador 
Marcelo Crivella.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordial mente,

OF. nº 92/2005 – CMA

Brasília, 6 de setembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão, em reunião no dia 30 de 
agosto de 2005, aprovou com as Emendas nºs 1 a 4-
CMA, em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Se-
nado nº 219, de 2004, que “modifica o art. 6º da Lei nº 
8.076, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
a proteção do consumidor e dá outras providências, 
para assegurar a gratuidade dos serviços de informa-
ção sobre os produtos e serviços fornecidos”, de au-
toria do Senador Rodolpho Tourinho.

Atenciosamente. – Senador Leomar Quintani-
lha, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Os expedientes que acabam de ser lidos vão 
à publicação.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimen-
to Interno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recurso, por um décimo da composição 
da Casa, para que os Projetos de Lei do Senado nºs 
398 e 420, de 2003; 180 e 219, de 2004; 347 e 352, 
de 2005, sejam apreciados pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência comunica ao Plenário que re-

cebeu o Recurso nº 1, de 2006, interposto no prazo 
regimental no sentido de que seja submetido ao Ple-
nário o Projeto de Lei do Senado nº 361, de 2005, de 
autoria do Senador Sérgio Cabral, que prorroga até o 
exercício fiscal de 2016, inclusive, o prazo de que trata 
o disposto no art. 1º da Lei nº 8.685, de 1993, que cria 
mecanismos de fomento à atividade audiovisual e dá 
outras providências.

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco dias 
úteis para recebimento de emendas, de acordo com o 
disposto no art. 235, II, “c”, do Regimento Interno.

É o seguinte o recurso recebido:

RECURSO Nº 1, DE 2006

Nos termos do art. 91 § 3º, 4º e 5º do Regimento 
Interno, recorremos para que o Projeto de Lei do Se-
nado nº 361/2005, que “prorroga até o exercício fiscal 
de 2016, inclusive, o prazo de que trata o disposto no 
art. 1º da Lei nº 8.685, de 1993, que cria mecanismos 
de fomento à atividade audiovisual e dá outras pro-
vidências”, seja apreciado pelo Plenário do Senado 
Federal.

Sala das Sessões, 16 de Fevereiro de 2006.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Foram lidos anteriormente os Pareceres nºs 
157 a 160, de 2006, das Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania, Assuntos Sociais e Educação, 
sobre as seguintes matérias:
– Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 2004 (nº 

708/2003, na Casa de origem), que altera 
dispositivos do Decreto-Lei nº 972, de 17 de 
outubro de 1969, que dispõe sobre o exercício 
da profissão de jornalista;

– Projeto de Lei da Câmara nº 65, de 2005 (nº 841/99, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a deno-
minação de medicamentos a ser utilizada em 
prescrições de médicos e odontólogos;

– Projeto de Lei da Câmara nº 107, de 2005 (nº 
5.128/2001, na Casa de origem), que denomina 
“Aeroporto de Uberaba/MG – Mário de Almei-
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da Franco” o aeroporto da cidade de Uberaba, 
no Estado de Minas Gerais; e

– Projeto de Lei da Câmara nº 121, de 2005 (nº 
4.110/2001, na Casa de origem), que denomina 
“Aeroporto de Vitória – Eurico de Aguiar Salles” 
o aeroporto da cidade de Vitória - ES.

As matérias ficarão perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, “d”, do Regimento Interno, a partir de 15 
de fevereiro próximo.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Com referência ao Requerimento nº 1.191, 
de 2005, resultante do Parecer nº 161, de 2006, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio-
nal, lido anteriormente, a Presidência informa que a 
matéria figurará na Ordem do Dia da próxima sessão 
deliberativa ordinária, nos termos do art. 222, § 2º, do 
Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Foi lido anteriormente o Parecer nº 162, de 
2006, da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, sobre o Requerimento nº 1.355, de 2005, do 
Senador Antonio Carlos Magalhães, que solicita infor-
mações ao Ministro da Fazenda, através do Banco do 
Nordeste do Brasil, a respeito de operações financeiras 
eventualmente efetuadas com a empresa controladora 
do empreendimento “Beach Park”, localizado em Por-
to das Dunas, Ceará, ou com qualquer das empresas 
ela controladas.

A matéria será incluída em Ordem do Dia, opor-
tunamente.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Com relação ao Parecer nº 163, de 2006, lido 
anteriormente, referente ao Ofício nº S/23, de 2004, 
a Presidência, em observância à sua conclusão, en-
caminha a matéria ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência comunica ao Plenário que, com-
plementando o cumprimento das conclusões do Rela-
tório Final nº 1, de 2006 – CN, da Comissão Especial 
Mista criada por meio do Ato do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional nº 79, de 2004, destinada a elabo-
rar os projetos de lei necessários à regulamentação da 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004, encaminhou, 
ao Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania desta Casa, os seguintes ofícios, solicitando 
tramitação prioritária aos Projetos de Lei da Câma-
ra nºs 95, de 2001; 94, de 2002; e 30, de 2005; e ao 
Projeto de Lei do Senado nº 118, de 2005.

São os seguintes os ofícios enviados:

OF. SF Nº 239/2006

Brasília, 15 de fevereiro de 2006 

Exmº Sr.
Senador Antonio Carlos Magalhães
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania
Senado Federal 

Senhor Presidente,
Comunico a V. Exª que foi apresentado pela Co-

missão Especial Mista criada pelo Ato do Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional nº 79, de 2004, como 
conclusão de seu Relatório Final nº 1, de 2006-CN, pu-
blicado no Diário do Senado Federal de 21-1-2006, 
às páginas 1.403/1487, requerimento de urgência para 
o Projeto de Lei da Câmara nº 95, de 2001, que altera 
o parágrafo único do artigo 541 do Código de Proces-
so Civil – Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, para 
admitir as decisões disponíveis em mídia eletrônica, 
inclusive na Internet, entre as suscetíveis de prova de 
divergência jurisprudencial, para os fins do artigo 105, 
III, c, da Constituição Federal.

Uma vez que o Relator designado nesse Cole-
giado, Senador Almeida Lima, já apresentou seu Re-
latório, encareço as gestões de V. Exª no sentido de 
que seja apreciada a referida proposição, a fim de que 
venha a ser submetida ao Plenário com o respaldo da 
manifestação dessa Comissão.

Cordialmente, – Senador Renan Calheiros, Pre-
sidente do Senado Federal.

OF. SF Nº 240/2006

Brasília, 15 de fevereiro de 2006 

Exmº Sr.
Senador Antonio Carlos Magalhães
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania
Senado Federal

Senhor Presidente,
Comunico a V. Exª que foi apresentado pela Co-

missão Especial Mista criada pelo Ato do Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional nº 79, de 2004, como 
conclusão de seu Relatório Final nº 1, de 2006-CN, pu-
blicado no Diário do Senado Federal de 21-1-2006, 
às páginas 1.403/1.487, requerimento de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara nº 94, de 2002, que 
institucionaliza e disciplina a mediação, como método 
de prevenção e solução consensual de conflitos.
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Uma vez que o Relator designado nesse Cole-
giado, Senador Pedro Simon, já apresentou seu Re-
latório, encareço as gestões de V. Exª no sentido de 
que seja apreciada a referida proposição, a fim de que 
venha a ser submetida ao Plenário com o respaldo da 
manifestação dessa Comissão.

Cordialmente, – Senador Renan Calheiros, Pre-
sidente do Senado Federal.

OF. SF Nº 241/2006

Brasília, 15 de fevereiro de 2006 

Exmº Sr.
Senador Antonio Carlos Magalhães
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania
Senado Federal

Senhor Presidente,
Comunico a V. Exª que foi apresentado pela Co-

missão Especial Mista criada pelo Ato do Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional nº 79, de 2004, como 
conclusão de seu Relatório Final nº 1, de 2006-CN, pu-
blicado no Diário do Senado Federal de 21-1-2006, 
às páginas 1.403/1.487, requerimento de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara nº 30, de 2005, que 
modifica o art. 520 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 – Código de Processo Civil conferindo efeito 
devolutivo á apelação, e dá outras providências.

Uma vez que o Relator designado nesse Cole-
giado, Senador Demóstenes Torres, já apresentou seu 
Relatório, encareço as gestões de V. Exª no sentido de 
que seja apreciada a referida proposição, a fim de que 
venha a ser submetida ao Plenário com o respaldo da 
manifestação dessa Comissão.

Cordialmente, – Senador Renan Calheiros, Pre-
sidente do Senado Federal.

OF. SF Nº 242/2006

Brasília, 15 de fevereiro de 2006 

Exmº Sr.
Senador Antonio Carlos Magalhães
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania
Senado Federal

Senhor Presidente,
Comunico a V. Exª que foi apresentado pela Co-

missão Especial Mista criada pelo Ato do Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional nº 79, de 2004, como 
conclusão de seu Relatório Final nº 1, de 2006-CN, pu-

blicado no Diário do Senado Federal de 21-1-2006, às 
páginas 1.403/1.487, requerimento de urgência para o 
Projeto de Lei do Senado nº 118, de 2005, que dispõe 
sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública no 
âmbito dos Estados, do Distrito Federal dos Territórios 
e dos Municípios.

Uma vez que proposições reservadas á com-
petência terminativa das comissões, nos termos do 
parágrafo único do art. 336 do Regimento Interno do 
Senado Federal, não podem tramitar em regime de 
urgência, encareço as gestões de V. Exª no sentido de 
que a matéria seja apreciada, com vista a atender ao 
objetivo daquela Comissão Especial Mista.

Cordialmente, – Senador Renan Calheiros, Pre-
sidente do Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Sobre a mesa, proposta de emenda à Consti-
tuição que será lida pelo Sr. 1º Secretário em exercício, 
Senador Flexa Ribeiro.

É lida a seguinte:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 10, DE 2006

Altera os arts. 34, 35, 167 e 198 da 
Constituição Federal para assegurar os re-
cursos mínimos para o financiamento das 
ações e serviços públicos de segurança 
alimentar e nutricional.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos do art. 60 da Constituição Federal, promul-
gam a seguinte emenda ao texto  constitucional:

Art. 1º A alínea e do inciso VII do art. 34 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 34 ..................................................
 ..............................................................  
VII –   .....................................................
 ..............................................................  
e) aplicação do mínimo exigido da re-

ceita resultante de impostos estaduais, com-
preendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e 
nas ações e serviços públicos de saúde e de 
segurança alimentar e nutricional. (NR)”

Art. 2º O inciso III do art. 35 passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 35.  ................................................
 ..............................................................  
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III – não tiver sido aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na manutenção 
e desenvolvimento do ensino e nas ações e 
serviços públicos de saúde e de segurança 
alimentar e nutricional;

 ....................................................  (NR)”

Art. 3º O inciso IV do art. 167 passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 167.  ..............................................
 ..............................................................
IV – a vinculação de receita de impos-

tos a órgão, fiando ou despesa, ressalvadas 
a repartição do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os arts. 158 e 159, 
a destinação de recursos para as ações e 
serviços públicos de saúde e de segurança 
alimentar e nutricional, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização 
de atividades da administração tributária, 
como determinado, respectivamente, pelos 
arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a presta-
ção de garantias às operações de crédi-
to por antecipação de receita, previstas no 
art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º 
deste artigo;

 ....................................................  (NR)”

Art. 4º O § 2º do art. 198 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 198.  ..............................................  
 ..............................................................
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Fe-

deral e os Municípios aplicarão, anualmente, 
em ações e serviços públicos de saúde e de 
segurança alimentar e nutricional, recursos mí-
nimos derivados da aplicação de percentuais 
calculados sobre:

 .....................................................  (NR)

Art. 5º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Justificação

A segurança alimentar é um problema da pobre-
za; a falta de alimentos deve-se à falta de meios para 
adquiri-los. Esta é uma das teses defendidas pelo Prê-
mio Nobel de Economia de 1998, Professor Amartya 
Sen, a partir de estudos realizados na China e na Índia. 

A despeito desse raciocínio aparentemente simples, 
persiste um grave quadro mundial de fome.

Em 2004, a Organização das Nações Unidas 
para a Agricultura e a Alimentação (FAO) estimou a 
existência de 852 milhões de pessoas subnutridas no 
biênio 2000-2002. Desse total, 815 milhões vivem nos 
países em desenvolvimento, 28 milhões nos países em 
transição e nove milhões nos países industrializados.

Segundo o relatório “Estado da Insegurança Ali-
mentar no Mundo 2005”, da FAO, seis milhões de 
crianças morrem vítimas da fome e da desnutrição a 
cada ano.

Esse documento ressalta que a fome e a desnu-
trição estão intimamente relacionadas à pobreza, ao 
analfabetismo, à morbidade e à mortalidade de milhões 
de pessoas, especialmente crianças, nos países em 
desenvolvimento.

Muitas dessas crianças morrem de uma multipli-
cidade de doenças infecciosas tratáveis, tais como a 
diarréia, a pneumonia, a malária e o sarampo. Muitas 
delas poderiam sobreviver se seus corpos e sistemas 
imunológicos não tivessem sido debilitados pela fome 
e pela desnutrição.

Outrossim, a aids, a tuberculose e, novamente, 
a malária são exemplos de doenças cuja ocorrência é 
fortemente exacerbada pela fome e pela pobreza. Es-
tancar e reverter a propagação dessas enfermidades 
poderia salvar milhões vidas e economizar bilhões de 
dólares.

O objetivo subjacente ao conceito de segurança 
alimentar e nutricional é garantir, a todos, acesso  diário 
à alimentação de qualidade, em quantidade suficiente, 
com regularidade e sem comprometer o acesso a ou-
tras necessidades essenciais, com base em práticas 
alimentares saudáveis. No entanto, somente se con-
seguirá progresso na resposta ao problema da segu-
rança alimentar quando forem alcançados resultados 
na redução da pobreza.

Desse modo, contribuir para uma existência hu-
mana digna, em um contexto de desenvolvimento in-
tegral da pessoa, é o nosso propósito.

Assegurar recursos mínimos para o financia-
mento das ações e serviços públicos de segurança 
alimentar e nutricional é um dos modos mais efetivos 
para atingir esse objetivo. São essas as razões que 
nos levam a submeter a presente iniciativa à aprova-
ção dos ilustres Pares.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006. – Se-
nadora Roseana Sarney.
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem 

no Distrito Federal, exceto para:
....................................................................................

VII – assegurar a observância dos seguintes prin-
cípios constitucionais:
....................................................................................

e) aplicação do mínimo exigido da receita resul-
tante de impostos estaduais, compreendida a prove-
niente de transferências, na manutenção e desenvol-
vimento do ensino e nas ações e serviços públicos de 
saúde. (Redação dada nela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000)
....................................................................................

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Muni-
cípios, nem a União nos Municípios localizados em 
Território Federal, exceto quando:
....................................................................................

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da 
receita municipal na manutenção e desenvolvimento 
do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000)
....................................................................................

Art. 167. São vedados:
....................................................................................

IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, 
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto 
da arrecadação dos impostos a que se reterem os arts. 
158 e 159, a destinação de recursos para as ações e 
serviços públicos de saúde, para manutenção e desen-
volvimento do ensino e para realização de atividades 
da administração tributária, como determinado, res-
pectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e 
a prestação de garantias às operações de crédito por 
antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem 
como o disposto no § 4º deste artigo; (Redação dada 
nela Emenda Constitucional nº 42, de 19-12-2003)

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo 
com as seguintes diretrizes:
....................................................................................

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios aplicarão, anualmente, em ações e servi-
ços públicos de saúde recursos mínimos derivados da 
aplicação de percentuais calculados sobre: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania)

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Proposta de Emenda à Constituição que aca-
ba de ser lida está sujeita às disposições constantes 
dos art. 354 e seguintes do Regimento Interno.

A matéria será publicada e remetida à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Flexa Ribeiro.

É lido o seguinte:

REOUERIMENTO Nº 184, DE 2006

Solicita informações ao Sr. Ministro 
de Estado da Fazenda sobre o patrocínio 
da Caixa Econômica Federal - CEF para 
publicação que enaltece a nova sede do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em 
Mato Grosso.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constitui-

ção Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do 
Regimento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, se-
jam solicitadas ao Sr. Ministro de Estado da Fazenda, 
informações sobre o patrocínio da Caixa Econômica 
Federal – CEF para publicação que enaltece a nova 
sede do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em 
Mato Grosso:

1. Qual foi o custo para a Caixa Econômica Fe-
deral do patrocínio da referida publicação?

2. Os valores despendidos com o patrocínio são 
compatíveis com os Valores destinados a outras pu-
blicações da mesma espécie?

3. Quais foram os argumentos que justificaram 
a decisão da empresa de patrocinar a publicação da-
quele Tribunal?

4. A publicação não constitui material de campa-
nha do Juiz Federal Diretor do Foro, Juiz Julier Sebas-
tião da Silva, haja vista sua candidatura ao governo 
do Estado, conforme declarado em entrevista no ano 
de 2005?

5. O patrocínio de publicação com essa caracte-
rística não fere os princípios fundamentais da admi-
nistração pública, dispostos no artigo 37 da Constitui-
ção Federal?

6. O patrocínio da publicação não fere, também, 
o disposto no inciso IV do artigo 73 da Lei nº 9.504/97 
(Lei das Eleições) que estabelece que são proibidas 
aos agentes públicos, servidores ou não, “fazer ou per-
mitir uso promocional em favor de candidato, partido 
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens 
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e serviços de caráter social custea dos ou subvencio-
nados pelo Poder Público”?

Justificação

A Caixa Econômica Federal aparece como patro-
cinadora de publicação do Tribunal Regional Federal da 
1ª Região, em Mato Grosso, publicação essa que tem 
como objetivo principal enaltecer a construção do pré-
dio do Fórum Federal em Cuiabá. Ocorre que, por suas 
características, a publicação se constitui, na verdade, 
em material de campanha do Juiz Federal Diretor do 
Foro, Juiz Julier Sebastião da Silva, que declarou-se 
candidato ao governo do Estado, conforme entrevista 
intitulada “Julier admite disputar eleições”, concedida 
pelo Juiz ao jornal Gazeta do Estado de Mato Gros-
so, em sua edição de 12 de junho de 2005.

Assim, as informações que ora requeiro são de 
fundamental importância para que se tenha o devido 
esclarecimento desse fato.

Sala das Sessões, 16 fevereiro de 2006. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão)

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – O requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Flexa Ribeiro.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 185, DE 2006

Requer Voto de Aplauso à artista Paula 
Trope, uma das cinco pessoas que conquista-
ram o Prêmio CNI/Sesi Marcantonio Vilaça.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso à artista Paula 
Trope, vencedora de um dos prêmios CNI/SESI “Mar-
cantonio Vilaça”, especialmente pela sua iniciativa de 
levar à vernissage da exposição dos trabalhos con-
templados os jovens da (bmunidade Vila Pereira da 
Silva (Pereirão), em Laranjeiras, no Rio. Foram eles 
que sugeriram à artista os ângulos para as fotos com 
que venceu o Prêmio.

Rcqueim, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento da homenageada, à CNI/SESI 
e ao Ministm do TCU Exmº Sr. Marcos Vilaça.

Justificação

Paula Tmpe é merecedora do Voto de Aplauso 
que punho ao Senado. Além de conquistar o Prêmio 
CNI/Sesi “Marcantonio Vilaça” (ela foi uma das cinco 

vitoriosas), demonstro seu reconhecimento a jovem 
da Comunidade do “Pereirão”, em Laranjeiras, no Rio, 
levando-os à vernissage da exposição. Eles ajudaram 
Paula a escolher os melhores ângulos para ptvduzir 
as fotos com que concorreu àquele Prêmio. O Prêmio 
CNI/SESI “Marcantonio Vilaça” foi instituído pelas duas 
entidades representativas da indústria em homenagem 
ao galerista Marcantonio Vilaça, que morreu prema-
turamente, deixando, com as saudades, um vácuo 
no cenário das artes plásticas do Brasil. Seu pai, que 
compareceu à entrega dos prêmios, e o Ministro Mat-
tos Vilaça, do Tribunal de Contas da União.

Sala das Sessões, fevereiro de 2006. – Senador 
Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência encaminhará o voto de aplau-
so solicitado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Flexa Ribeiro.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 186, DE 2006

Requeiro, nos termos do artigo 40 combinado com 
o artigo 13 do Regimento Interno do Senado Federal, 
com a redação dada pela Resolução nº 37, de 1995, 
que seja considerada como desempenho de missão no 
exterior, minha participação na Reunião de Mesa Dire-
tora da Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul, 
que realizar-se-á na cidade de Montevidéu, Uruguai, 
no período de 20 a 22 de fevereiro próximo.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006. 
– Senador Sérgio Zambiasi.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência defere a solicitação.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Flexa Ribeiro.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO nº 187, DE 2006

Requeiro, nos termos regimentais, seja consig-
nado nos Anais do Senado voto de aplauso á popula-
ção do município de Itapevi, São Paulo, nas pessoas 
do Senhor Presidente da Câmara Municipal, Sérgio 
Montanheiro, e da Senhora Prefeita Municipal, Maria 
Ruth Banholzer, pelo 47º Aniversário de Emancipação 
Político Administrativa daquele município, que ocorrerá 
no dia 18 deste mês de fevereiro

Sala das Sessões 16 de janeiro de 2006. 
– Senador Romeu Tuma.
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REQUERIMENTO Nº 188, DE 2006

Requeiro, nos termos regimentais, seja consigna-
do nos Anais do Senado voto de aplauso à população 
do Município de Bady Bassit, São Paulo, nas pessoas 
do Senhor Prefeito Municipal, Airton da Silva Rego, e 
do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Luiz An-
tonio Tobardini, pelo 47º Aniversário de Emancipação 
Político-Administrativa daquele município, que ocorrerá 
no dia 18 deste mês de fevereiro.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006. 
– Senador Romeu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência encaminhará os votos de aplau-
so solicitados.

Os requerimentos que acabam de ser lidos vão 
ao Arquivo.

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Flexa Ribeiro.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 34, DE 2006

Dispõe sobre a criação de Zona de Pro-
cessamento de Exportação (ZPE) no Muni-
cípio de Imperatriz, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

uma Zona de Processamento de Exportação no Mu-
nicípio de Imperatriz, no Estado do Maranhão.

Parágrafo único. A Zona de Processamento de 
Exportação de que trata este artigo terá a sua criação, 
características, objetivos e funcionamento regulados 
pela legislação pertinente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados o art. 1º da lei nº 8.015, de 7 
de abril de 1990, e o art. 1º da lei nº 7.792, de 4 de 
julho de 1989

Justificação

As Zonas de Processamento de Exportação são 
áreas de livre comércio destinadas à instalação de em-
presas voltadas à produção de bens a serem comer-
cializados exclusivamente com o exterior. São criadas 
em regiões menos desenvolvidas com vistas a reduzir 
os desequilíbrios regionais, fortalecer o balanço de 
pagamentos e promover a difusão tecnológica e o de-
senvolvimento econômico e social do País.

Esses enclaves têm se revelado bastante exitosos 
em outros países, especialmente na China, Estados 
Unidos e México. Segundo estudo de da Internacional 
Labour Organization (ILO), de 2002, existem 3 mil dis-
tritos do tipo ZPE em funcionamento no mundo, que 
geram empregos para mais de 37 milhões de pesso-

as em 116 países. Só na China, trabalham nas zonas 
econômicas especiais” mais de 30 milhões de pesso-
as. Tais zonas constituem o principal fator responsável 
pelo crescimento médio anual da economia chinesa 
acima de 10%, nos últimos 15 anos.

O Maranhão é o Estado que apresenta o Índice 
de Desenvolvimento Humano (IDH-M) mais baixo do 
País (0,636, em 2000) e o menor Produto Interno Bruto 
per capita (R$1.650,00, em 2002, a preços de 2000). 
O Estado se ressente da falta de apoio governamental 
e de estimulo ao desenvolvimento de sua indústria, o 
que tem gerado baixo crescimento econômico, falta de 
oportunidades de emprego e exclusão social da maior 
parte de sua população.

Imperatriz é a segunda cidade mais importante 
do Maranhão, com uma população de 232 mil habitan-
tes. A cidade faz parte da Amazônia Legal, por estar 
situada a oeste do meridiano de 44º. A economia de 
Imperatriz é baseada sobretudo no setor de serviços 
(76%), com a indústria representando apenas 15% do 
PIB e a agropecuária, 8%. Os principais setores de ati-
vidade são: criação de bovinos; edição, impressão e 
reprodução de gravações; artigos mobiliário; produtos 
de madeira; e curtimento e preparações de couro.

Acreditamos que a criação de uma ZPE no Muni-
cípio de Imperatriz representará um estímulo importante 
para o desenvolvimento da economia do Município e, 
conseqüentemente, do Estado, com o aproveitamen-
to das potencialidades locais e a integração da região 
amazônica ao contexto nacional. A instalação de novas 
empresas, atraídas pelo regime aduaneiro e cambial 
especial, acarretaria a geração de empregos e renda, 
indispensáveis para garantir a melhoria das condições 
de vida da população local.

Convém destacar que a proposta é oportuna, 
na medida em que o PL nº 5.456, de 2001 (PLS nº 

146, de 1996, na origem), de autoria do Senador Joel 
Hollanda, que propõe atualizar e aperfeiçoar as regras 
do regime das ZPE, já foi aprovado nesta Casa e atual-
mente tramita em regime de urgência na Câmara dos 
Deputados. Entre as alterações propostas, destaca-se 
a autorização para que as empresas instaladas nas 
ZPE possam vender 20% da produção no mercado 
interno, embora essas vendas passem a ser tratadas 
como importação, sujeitas à incidência integral de to-
dos os impostos cobrados sobre as importações. As 
modificações na legislação atual deverão finalmente 
viabilizar a implantação das ZPE no País, a exemplo 
do que acontece no resto do mundo.

Tendo em vista os impactos favoráveis em ter-
mos de geração de emprego e renda no Maranhão e 
a necessidade de reduzir os desequilíbrios entre as 
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unidades da Federação, peço apoio aos Nobres Pares 
para aprovação do presente projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2006, 
– Senadora Rosana Sarney.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.015, DE 7 DE ABRIL DE 1990

Autoriza a criação de Zonas de Pro-
cessamento de Exportação e dá outras 
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 142, de 1990, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente 
do Senado Federal, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º É elevado para catorze o limite estabele-
cido no art. 1º da lei nº 7.792, de 4 de julho de 1989, 
na redação dada pela Lei nº 7.993, de 5 de janeiro 
de 1990

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Senado Federal, 7 de abril de 1990; 169º da In-
dependência e 102º da República.

Nelson Carneiro
Este texto não substitui o publicado no DOU de 

10 – 4 - 1990

LEI Nº 7.792, DE 4 DE JULHO DE 1989

Limita em dez o número de Zona de 
Processamento de Exportações (ZPE).

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Fica limitado em 12 (doze) o número de 
Zonas de Processamento de Exportações ZPE, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 1988. 
(Redação dada pela lei nº 7.993., de 1990) (Vide Lei 
nº 8.015. de 1990)
....................................................................................

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 4 de julho de 1989; 168º da Independên-
cia e 101º da República. – José Sarney – Roberto 
Cardoso Alves.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 
5.7.1989
....................................................................................

(Às Comissões de Desenvolvimento Re-
gional e Turismo e de Assuntos Econômicos, 
cabendo a última a decisão tertminativa.)

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – O projeto que acaba de ser lido será publicado 
e remetido às Comissões de Desenvolvimento Regio-
nal e Turismo e de Assuntos Econômicos, cabendo à 
última a decisão terminativa.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Há oradores inscritos.

Sem prejuízo da lista de oradores, concedo a 
palavra ao nobre Senador Almeida Lima, do PMDB, 
primeiro orador inscrito.

S. Exª terá o prazo de quinze minutos.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 

– Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Com a palavra o Senador Mozarildo Caval-
canti, pela ordem.

O SR. MOZARILDO CAVALANTI (PTB – RR. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, eu gostaria de me inscrever, 
como Líder, para falar após o orador presente.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – V. Exª está inscrito.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, iniciamos no dia 
de ontem a Sessão Legislativa anual, a 4ª desta Le-
gislatura, e no dia de hoje venho à tribuna para apre-
sentar a esta Casa e ao País os termos de um projeto 
de decreto legislativo que apresentei, no final do ano 
passado, a esta Casa. 

Faço questão de discorrer sobre este tema para 
dar uma demonstração aos meus Pares e à Nação de 
que estamos, de forma planejada, previsível, discutindo, 
estudando e propondo uma solução para as questões 
institucionais que vive nosso País hoje. 

De há muito já se discute a necessidade de uma 
nova Constituição, e eu sou um entre tantos que de-
fendem essa tese. Mas é preciso que as decisões do 
Parlamento não sejam tomadas de última hora – como, 
aliás, é a praxe do Congresso Nacional –, chegando, 
inclusive, a perder a oportunidade da elaboração de 
leis como a reforma político-eleitoral-partidária, que 
poderia entrar em vigor na próxima eleição. Mas isso 
não acontecerá, porque o Congresso Nacional, o Po-
der Executivo, a classe política brasileira cochilou, 
dormiu, não deu a prioridade necessária a este tema. 
Entendo que as coisas devem ser previsíveis; que se 
deve estabelecer um planejamento. Apresentei, por-
tanto, este projeto de decreto legislativo, que convoca 
plebiscito relativo à instalação de Assembléia Nacio-
nal Constituinte. 

Entendo, Senador Mão Santa, que este processo 
constituinte precisa ser diferente de tudo quanto já vi-
mos no Parlamento brasileiro. Uma nova Constituição 
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significa dizer “reconstituir o Estado”, o Estado brasi-
leiro que foi constituído quando de sua independência 
e reconstituído todas as vezes que elaboramos novas 
Constituições. Mas é preciso que se atentem para 
alguns princípios maiores, a exemplo do respeito à 
vontade popular. O Estado deve ser a vontade da po-
pulação, que não pode ficar sem ser ouvida no início 
de um processo dessa envergadura. Por isso, o art. 
1º desta proposta prevê, se aprovada, a convocação 
para o dia 1º de outubro deste ano. Daí o pronuncia-
mento que faço na primeira sessão desta Legislatura 
ser exatamente este, para que haja tempo suficiente 
de esta Casa do Congresso Nacional discutir a ma-
téria, embora na semana passada tenha tomado co-
nhecimento de que tinha sido objeto de reuniões na 
Câmara dos Deputados, com a formação, inclusive, 
de comissões especiais. 

Mas o Senado Federal não pode se abster, se 
omitir desse debate. Então, pela nossa proposta, que 
procura ser planejada e previsível, estabelece-se, pri-
meiro, um plebiscito no dia da próxima eleição, que 
é 1º de outubro. Para que esse plebiscito? Primeiro, 
é preciso que se diga que não teremos despesas a 
acrescer. Os eleitores brasileiros já estarão convoca-
dos. Além dos votos que darão aos diversos candida-
tos, responderão à seguinte pergunta: Você aprova a 
convocação de Assembléia Nacional Constituinte para 
a elaboração de nova Constituição para o Brasil?

Entendo, nobre Senador Mozarildo Cavalcanti, a 
quem concederei um aparte daqui a pouco, que esta é 
uma questão prévia, preliminar, que deve anteceder to-
das as outras. É preciso que uma Assembléia Nacional 
Constituinte seja legítima, e quem pode legitimá-la é a 
soberania popular. O poder emana do povo e em seu 
nome deve ser exercido. Portanto, não custa pergun-
tar primeiro ao povo brasileiro em vez de transformar 
o futuro Congresso Nacional em Congresso Nacional 
Constituinte, paralisando, inclusive, as atividades corre-
latas, a da elaboração das leis. A nossa proposta prevê 
esse plebiscito sem qualquer despesa complementar e 
que se limita a uma pergunta. Mas é preciso respeitar a 
população e perguntar-lhe se deseja que se constitua 
no País uma Assembléia Nacional Constituinte para a 
confecção de uma nova Constituição.

E aqui se confere competência ao Tribunal Su-
perior Eleitoral para regulamentar o plebiscito. O art. 
2º estabelece que, se a maioria simples do eleitorado 
brasileiro manifestar-se afirmativamente à questão 
proposta, que é a instalação da Assembléia Nacional 
Constituinte, ela deverá ser composta quando da eleição 
municipal de 2008. É preciso que o povo brasileiro tenha 
um espaço, um interregno de pelo menos dois anos 
para discutir e aprofundar as teses constituintes com 

a utilização pelos partidos de horário de propaganda 
partidária para a defesa das teses. E por que quando 
da eleição municipal? Porque o povo brasileiro precisa 
ter conhecimento e ciência que uma coisa deve ser o 
Congresso Nacional a ser eleito em 1º de outubro deste 
ano para desempenhar as tarefas ordinárias; e outra 
coisa é a constituição de uma Assembléia Nacional 
Constituinte específica, dirigida apenas à elaboração 
da Carta Magna. Essa é a nossa proposta. 

Assim, por ocasião da eleição municipal, quando 
o eleitor votar para prefeito, vice-prefeito e vereador, 
escolherá também os Constituintes do seu Estado, 
que terão competência exclusiva para a elaboração da 
Constituição. Nossa proposta prevê que o número de 
Constituintes por Estado deve corresponder apenas a 
um terço do que cada Estado possui nas duas Casas 
legislativas. Seria a eleição de um Senador-Constituinte 
por Estado e um terço do número de Deputados Fe-
derais que cada Estado tem aqui na Câmara Federal. 
Teríamos, portanto, um colegiado constituinte inferior 
a 200 Congressistas e que se reuniria nas instalações 
do Congresso Nacional, sem que houvesse a parali-
sação das atividades legislativas. 

Há uma previsão de que o Congressista eleito 
em outubro próximo estará impedido de concorrer ao 
mandato de Congressista-Constituinte, porque esta, 
se pretende, deva ser exclusiva. E é preciso, Srs. Se-
nadores, povo brasileiro, que a futura Constituição 
seja escrita eliminando-se qualquer possibilidade de 
vício. Seria escrita por legisladores e não apenas por 
congressistas no exercício do mandato e que estariam 
na possibilidade de escrever uma Constituição res-
guardando interesses para a eleição seguinte e para 
a eleição futura. 

A vantagem do Congresso Nacional Constituinte, 
desta Assembléia exclusiva, como estamos propondo, é 
a possibilidade de tornar não elegíveis para o mandato 
seguinte aqueles que forem eleitos para a Assembléia 
Nacional Constituinte, porque só assim eles estariam 
fazendo uma Constituição para o povo brasileiro e não 
uma Constituição para a classe política, e não uma 
Constituição de acordo com seu figurino, com aquele 
figurino que ele pretende utilizar na eleição seguinte, 
para que a nossa futura Constituição seja duradoura 
e que atenda aos interesses nacionais.

A nossa proposta se prende exatamente a isto; 
é este o objetivo.

Trago o tema a esta Casa, abrindo a discussão 
na 1ª Sessão Ordinária desta Sessão Legislativa anu-
al, e, para tanto, tenho o prazer de ouvir o aparte do 
nobre Senador Mozarildo Cavalcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Sena-
dor Almeida Lima, V. Exª explicou muito bem o decreto 
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legislativo apresentado, que entendo ser de uma enge-
nharia política e jurídica muito importante. Realmente, 
as nossas Constituições, desde a primeira, do Império, 
foram, na verdade, outorgadas, com exceção da que 
está em vigor, que foi fruto de uma constituinte não 
exclusiva – e aí é importante o que V. Exª frisa no seu 
projeto –, portanto, não era tão legítima quanto a que 
V. Exª propõe. Fui constituinte e sei realmente que os 
jogos de interesse daqueles que iriam continuar par-
lamentares estavam na mesa, vamos dizer assim. Por 
isso, não tínhamos – eu me incluo nisso – total isenção 
para redigir uma Carta completa, duradoura, que pudes-
se realmente reconstituir o Estado brasileiro. Portanto, 
quero me somar à idéia de V. Exª. Este é um tema que 
realmente deve ser debatido e trazido para dentro do 
Congresso e para a sociedade como um todo.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Agrade-
ço o aparte de V. Exª, que se incorpora ao meu pro-
nunciamento e vem ilustrar, sem dúvida alguma, esta 
proposta e as minhas palavras.

Continuo, com a permissão de V. Exª, Sr. Presi-
dente. Eleitos no dia 5 de outubro de 2008, esses con-
gressistas constituintes tomariam posse imediatamen-
te, em 1º de novembro, para elaborarem o Regimento 
Interno em 120 dias, no máximo. Em 2010 – vejam 
que não é um processo açodado, como é comum se 
fazer no Parlamento nacional –, no mês de fevereiro, 
os trabalhos estariam concluídos, para que pudessem, 
a partir daí, por meio de outra consulta popular, de um 
referendo, submeter o Texto Constitucional eleito, es-
colhido, votado, deliberado à apreciação da população 
brasileira a fim de que ela, em última instância, viesse 
a legitimá-lo. Ou seja, começaremos o processo cons-
tituinte com um plebiscito, indagando da necessidade, 
da oportunidade ou não da constituição da Assembléia 
Nacional Constituinte. E encerraremos em 2010 com 
uma consulta popular, com um referendo, para que o 
povo brasileiro possa, conhecendo o texto da futura 
Constituição, aprová-lo ou não. Esta é a forma legíti-
ma; esta é a fórmula que respeita a soberania popular; 
esta é a forma como o Congresso Nacional, a classe 
política deve dirigir-se à Nação, tratando-a com o de-
vido respeito, como deve ser tratada, trazendo para o 
meio, para o centro das discussões e das decisões a 
sua palavra e a sua vontade.

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
espero que essa proposta seja deveras debatida e 
que o Senado Federal não siga a reboque de outros 
Poderes, de outras instituições, propondo-se a discu-
tir a matéria apenas quando nada mais houver para 
ser discutido. Esta Casa tem uma proposta, e quero 
agradecer a V. Exªs. Devemos estabelecer todos juntos 
essa discussão, pois é muito diferente uma propos-

ta de Constituinte nesses moldes: de um Congresso 
Constituinte ou de um Congresso Revisor. Nós preci-
samos escrever uma Constituição principiológica, que 
venha atender às reais necessidades do nosso povo 
e do nosso País.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Ca-
valcanti, do PTB do Estado de Roraima, como Líder, 
por cinco minutos, para uma comunicação urgente e 
de interesse partidário.

Com a palavra S. Exª.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 

Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, volto a esta tribuna, na primei-
ra reunião desta sessão legislativa, em virtude de um 
tema que é da minha obrigação abordar, porque sou 
um Senador do Estado mais ao extremo da Amazônia. 
Tenho me debatido sobre temas que interessam à nos-
sa região e que não vejo resolvidos, seja pela via do 
Poder Legislativo, seja pela via do Poder Executivo.

Não temos, de fato, um planejamento do Poder 
Executivo para desenvolver a Amazônia de maneira 
harmônica. Entra governo, sai governo, parece que não 
se toma conhecimento de que a Amazônia representa 
61% do território brasileiro. As grandes preocupações 
nacionais estão sempre naquela margem litorânea de 
300 quilômetros do mar para dentro e nunca realmente 
para o grande interior do Brasil. Aliás, é até salutar es-
tarmos assistindo à minissérie “JK”, porque creio que 
Juscelino foi, talvez, o único Presidente que de fato se 
preocupou em interiorizar o País e desenvolvê-lo de 
maneira mais harmônica.

Só para ilustrar, Sr. Presidente, de minha iniciati-
va, tenho cinco propostas legislativas, sejam projetos 
de lei, sejam emendas constitucionais, que visam a 
ajudar a Amazônia sem interferir em nada sequer do 
meio ambiente. A primeira delas destina apenas 0,5% 
do que se arrecada com o Imposto de Renda e o IPI 
às instituições federais de ensino superior da Amazô-
nia. Essa Emenda Constitucional foi aprovada aqui no 
Senado, encontra-se na Câmara há mais de dois anos 
e, incrivelmente, não anda. E o incrivelmente é explicá-
vel porque o Governo não quer engessar, como eles 
dizem, 0,5% do que arrecada com Imposto de Renda 
e IPI para destinar à educação superior na Amazônia. 
Nem educar na Amazônia se pode; nem melhorar as 
instituições federais existentes se pode.

Depois, apresentei e aprovei nesta Casa um pro-
jeto que destina um adicional tarifário às empresas aé-
reas regionais da Amazônia. Ele foi aqui emendado e 
se estendeu a todas as empresas regionais do Brasil. 
Foi à Câmara e até hoje não está aprovado. Não é por-
que os Deputados não querem, não, mas porque as 
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Lideranças do Governo não querem realmente apro-
vá-lo. Quando querem, pedem urgência constitucional, 
atropelam o Regimento, fazem tudo.

Outro projeto também aprovado neste meu man-
dato cria escolas agrotécnicas nos municípios do interior 
do meu Estado. Ora, se lá estão colonos assentados 
pelo Incra, pessoas pobres, agricultores que vieram 
notadamente do Nordeste, mas também do Sul e Su-
deste, nada mais importante que criar no Município 
uma escola agrotécnica para que os filhos dos pecu-
aristas e dos agricultores possam conhecer tecnolo-
gia mais avançada e, portanto, produzir melhor e com 
melhor qualidade.

Outro projeto também de minha autoria que foi 
aprovado aqui e está na Câmara cria um colégio militar 
em Boa Vista, no Estado de Roraima, e recebeu um 
acréscimo, pelo Senador Tião Viana, de um colégio mi-
litar para o Acre. Sr. Presidente, é interessante porque 
não se aprovou esse projeto em todas as Comissões 
ainda. Conseguimos que os Líderes requeressem a 
urgência. Agora estamos sendo informados de que o 
projeto talvez seja emendado por parlamentares de 
outras regiões que querem incluir também colégios mi-
litares em seus Estados. Até é legítimo, mas há que se 
ver primeiro a geopolítica dessas escolas militares. Há 
apenas um colégio militar na Amazônia, no Amazonas, 
para atender, portanto, a 61% do Território Nacional. 
Então, criar dois colégios – no extremo norte e no ex-
tremo oeste do Brasil – não seria demais.

Por fim, Sr. Presidente, apresentei uma proposta, 
desde a discussão da época em que fui constituinte, 
referente à divisão territorial do País. Notadamente, 
apresentei projeto redividindo o Amazonas, o Pará 
e o Mato Grosso, não por acaso, mas porque são os 
três maiores Estados do Brasil. O Amazonas sozinho 
é maior que os sete Estados do Sul e do Sudeste 
juntos; o Pará equivale a essa área; e o Mato Gros-
so é um pouco menor que os sete Estados do Sul e 
do Sudeste juntos. Como verdadeiros latifúndios, não 
podem realmente se desenvolver adequadamente. 
Então, a Amazônia fica engessada pelo tamanho dos 
seus Estados. Esses três Estados – Amazonas, Pará 
e Mato Grosso – representam metade...

(Interrupção do som.)

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Esses três Estados representam metade da área do 
País. Então, é inconcebível que, em um País com 27 
Estados, três apenas correspondam à metade de sua 
área territorial. Nós, que gostamos tanto de copiar os 
norte-americanos, deveríamos olhar como é traçado o 
mapa dos Estados Unidos: na régua; os Estados foram 
traçados de maneira a desenvolver o País de norte a 

sul e de leste a oeste, sem se preocupar, inclusive, 
com limites naturais. Aqui no Brasil ficamos marcando 
passo no litoral e não avançamos para o interior, para 
a Amazônia, para o Norte, para desenvolver o País de 
maneira harmônica.

Repito, portanto, que, neste momento em que 
assistimos à minissérie sobre Juscelino Kubitschek, 
seria bom que os dirigentes do País se inspirassem 
um pouco em JK e fizessem o Brasil avançar e se de-
senvolver de maneira igual.

Durante o discurso do Sr. Mozarildo Ca-
valcanti, o Sr. João Alberto Souza, 2º Secretá-
rio, deixa a cadeira da presidência, que é ocu-
pada pelo Sr. Paulo Octávio, 3º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Octávio. PFL – DF) – 
Concedo a palavra ao Senador João Alberto Souza.

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (PMDB – MA. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, trago à 
consideração desta Casa um grave problema que está 
atormentando e assustando a população do Município 
de Coelho Neto, no Estado do Maranhão.

O problema foi criado pelo fechamento da fábri-
ca de papel e derivados Itapajé, instalada e inaugu-
rada nesse Município em 1973. A indústria pertence 
ao Grupo João Santos e foi fechada em dezembro de 
2005 para modernização do maquinário.

O fechamento provocou a despensa de mais de 
mil funcionários, sem receberem os direitos decorrentes 
da rescisão do contrato de trabalho. Por proposta da 
empresa, o pagamento seria feito em quatro parcelas. 
A proposta, porém, não foi aceita pelos dispensados, 
considerando que o parcelamento pulveriza os recur-
sos, potencializando as perdas, uma vez que muitas 
parcelas seriam significativamente pequenas, o que 
tiraria dos interessados qualquer tipo de investimento 
para assegurar sustento futuro dos demitidos.

Além disso, o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, que não é recolhido desde 1997, seria pago 
em dez parcelas.

Recebi informações do Sr. Prefeito de Coelho 
Neto, o ex-Senador Magno Bacelar, relatando seu 
temor de que a população, desesperada, revolte-se, 
com possíveis e graves conseqüências para a ordem 
pública e para o próprio patrimônio da indústria que 
ainda permanece no local.

Já há famílias de trabalhadores demitidos que não 
têm o que comer. Por isso, o gado que o mesmo Gru-
po João Santos possui em uma fazenda no Município 
está sendo abatido para propiciar alimentos. A Itapagé 
é a maior empregadora da região; gera mais de oito 
mil vagas no mercado de trabalho regional. Com esses 
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dados, pode-se vislumbrar a gravidade do problema 
social e econômico criado com seu fechamento.

Os trabalhadores demitidos, em sua maioria cor-
tadores de cana e de bambu, estão reunidos na frente 
dos portões da fábrica, dispostos a invadi-la caso não 
lhes seja feita uma proposta razoável de solução dos 
seus problemas.

Houve ainda uma reunião da direção da empre-
sa com o Sindicato dos Trabalhadores para tentar um 
acordo, o que não ocorreu, permanecendo insolúvel 
o problema.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Grupo 
João Santos, além da fábrica de celulose e da usina 
de açúcar, é dono de 80% das terras do Município de 
Coelho Neto. Portanto, os trabalhadores demitidos, 
que possuem vocação para trabalhar na agricultu-
ra, estão impossibilitados de fazê-lo porque as terras 
“têm dono”.

A situação é um típico problema de conflito entre 
capital e trabalho. Deve-se reconhecer o direito de o 
capital se modernizar para produzir com mais quali-
dade e competitividade. Porém, os direitos dos traba-
lhadores devem ser respeitados, mediante informação 
clara, adequada e suficiente sobre o que vai acontecer 
com o pagamento do que lhes é devido. 

Deixo aqui o meu apelo para que o Governo Fe-
deral, juntamente com o Grupo João Santos, com os 
meios e instrumentos de que dispõem, tomem provi-
dências para evitar que a cidade de Coelho Neto viva 
tragédias irreparáveis.*

Lamento profundamente essa situação. Se o Go-
verno Federal não encontrar uma maneira de ameni-
zá-la, poderemos, em breve, vir a assistir, em jornais 
televisivos, a uma dramática situação do povo e, talvez, 
a uma catástrofe no Município de Coelho Neto.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador João 
Alberto, permite-me V. Exª um aparte?

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (PMDB – MA) 
– Ouço o aparte do nobre Senador Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – V. Exª trouxe uma 
verdade para a qual temos que acordar. Um mal, como 
Padre Antônio Vieira disse, nunca vem só; é acompa-
nhado de outro. O bem também é acompanhado de 
outro. Mas se trata de uma indústria de papel – isso 
é muito importante para o Norte e o Nordeste. Aliás, 
isso foi uma das coisas mais importantes na histó-
ria da civilização. Se V. Exª ler o livro As 100 Maio-
res Personalidades da História, do professor Hart, 
americano, verá Maomé, o primeiro que ele descreve, 
Newton, considerado o pai da Física, Jesus – confunde 
tudo – e Ts’ai Lun, o inventor do papel, que é a sétima 
personalidade do mundo, pela mudança causada pelo 
advento do papel. Este é o retrato do Governo Fede-

ral. Fui recentemente ao Piauí. Na zona urbana, meu 
avô tinha uma casa, e, em frente, surgiu – lembro-me 
de que, na época, eu estava em lua-de-mel com a 
minha Adalgisa – uma Ipecea, de empresários cea-
renses, para pescar e exportar lagosta. Estou casado 
há 37 anos. Há 37 anos funcionava essa indústria de 
pescado, de lagosta para exportação, e 150 pessoas 
ficaram desempregadas porque não havia capacida-
de de energia e o Governo não tinha capacidade de 
negociar. Cento e cinqüenta desempregados em uma 
cidade como Luís Correia, que era igual a uma Prefei-
tura. Governo é para isso. Quantas vezes Presidentes 
americanos foram às indústrias automobilísticas para 
negociar, para salvaguardar o emprego? E ali, além 
do emprego, há a produção de um instrumento que 
mudou o mundo: o papel.

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (PMDB – MA) 
– Senador Mão Santa, agradeço o aparte de V. Exª.

Volto a reafirmar que a situação é muito grave. 
Espero que o Ministério do Trabalho e o Ministério do 
Desenvolvimento, da Indústria e do Comércio Exterior 
encontrem uma fórmula e que, junto com o Prefeito e 
os proprietários dessa grande empresa – inclusive, 
Coelho Neto é uma cidade que fica ao lado de Ca-
xias, que está a apenas 60 Km de Teresina – venham 
a tomar uma providência para amenizar a situação tão 
difícil do povo de Coelho Neto.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. João Alberto 
Souza, o Sr. Paulo Octávio, 3º Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – Concedo a palavra ao próximo orador inscri-
to, Senador Paulo Octávio, por cessão do Senador 
César Borges.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente Mozarildo Cavalcanti, Srªs e Srs. Senadores, no 
momento em que vivemos uma descrença política muito 
séria do povo brasileiro, no momento em que mais de 
90% dos jovens não gostam de política, não lêem sobre 
política e não discutem política, no momento em que 
precisamos fazer profundas reflexões sobre o Brasil 
que queremos construir, eis que ontem, em oito jornais 
brasileiros, entre os quais o Correio Braziliense, foi 
publicada uma carta do Governador Joaquim Roriz, 
nosso Governador de Brasília, dirigida ao Presidente 
da República, com o título de “Carta Aberta ao Presi-
dente Lula”. Documento sério, muito bem elaborado, 
que seguramente deve estar causando embaraço ao 
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Palácio do Planalto, deixando perplexa a classe políti-
ca, porque apresenta propostas corajosas.

Por isso, para registrar nos Anais do Senado Fe-
deral, pela importância do documento neste momento 
difícil da vida brasileira, tomo a liberdade de fazer a 
leitura da Carta publicada nos jornais de ontem:

Senhor Presidente,
Escrevo como governador do Distrito Federal e 

opositor de seu governo e de seu partido, mas princi-
palmente na condição de brasileiro.

O Brasil continua mergulhado numa crise polí-
tica profunda, que impede a aprovação de reformas 
essenciais para modernizar o país e reparar velhas 
injustiças sociais.

Entramos no ano das eleições com o seguinte 
quadro:

CPIs ainda investigando [o processo continua; 
as CPIs do Senado e da Câmara cada dia têm mais 
notícias bombásticas]; legislação eleitoral pendente 
de votação e de decisões judiciais; regras eleitorais 
não estabelecidas; candidatos ainda não claramente 
definidos, partidos divididos.

E assistindo a tudo isso – perplexo –, o povo 
brasileiro.

Um povo cada vez mais desiludido com os políti-
cos. Com carradas de razão. E que por lei será obrigado 
a escolher, entre esses mesmos políticos, os que vão 
dirigir o seu destino nos próximos anos.

Tudo isso, tendo como pano de fundo a previsão 
de que a luta eleitoral será travada no mais baixo ní-
vel, com acusações de lado a lado e a mistura letal de 
verdades e mentiras.

Isso só servirá para disseminar a idéia de que a 
política, além de desnecessária, é nociva. Imagino que 
isso o preocupe também. Que o senhor comunga da 
idéia de que não podemos prescindir da democracia, 
a mais plena e mais absoluta possível.

Por isso, senhor presidente, acredito que é neces-
sário tomar medidas urgentes que resgatem a crença 
e a esperança do brasileiro na melhoria das condições 
de vida. E recuperem a confiança nos princípios demo-
cráticos, entre eles a representação política.

Penso que isso só será possível com um grande 
gesto de união. A bandeira branca do entendimento 
precisa ser hasteada. E a pessoa certa para fazer isto 
agora é o senhor, o presidente da República.

É o momento para construir um governo de união 
nacional. Não se trata, claro, de pôr uma pedra sobre 
tudo. As investigações, em todos os níveis, precisam 
continuar para que os culpados sejam punidos.

O que proponho é a inversão dos procedimentos. 
Em vez de priorizar as investigações, que são lentas e 
deixam o destino do País em segundo plano, continuar 

investigando, mas dar prioridade às transformações 
que o Brasil precisa viver.

O presidente convocaria todos os partidos e com 
eles formaria um governo de coalizão, acima dos inte-
resses partidários, para resolver rapidamente os mais 
urgentes problemas que enfrentamos.

Não é difícil definir qual deve ser a pauta des-
se governo de união. Basta olhar para a periferia das 
nossas cidades. E ver em que condições deploráveis 
vivem as pessoas.

O que motivaria esse governo da concórdia seria 
a consciência de que o Brasil é muito maior do que to-
dos nós. E de que não temos o direito de prejudicar as 
crianças, a juventude, os velhos, os desempregados.

Mas nós sabemos que, para isso, senhor presi-
dente, seriam necessários gestos de grandeza.

Estou consciente de que as pesquisas mais re-
centes reacendem as disputas políticas e a luta pelo 
poder. E que isso afasta mais ainda a possibilidade de 
atos grandiosos.

Mesmo assim, ainda me permito sonhar com 
uma proposta do presidente ao país, nos seguintes 
termos:

– desligamento pessoal do partido a que 
pertence, de forma a caracterizar a proposta 
como suprapartidária;

– desistência da reeleição, que – reco-
nheço – é um direito adquirido;

– prorrogação dos atuais mandatos, in-
cluindo o do presidente, para cinco anos;

– fim, da reeleição, a valer já para os 
eleitos em outubro do próximo ano.

E, principalmente, o chamamento de todos os 
partidos para compor o governo de união nacional e 
cumprir, em prazo definido, a pauta de urgência para 
o Brasil.

Findo o prazo estabelecido, retomaríamos as 
disputas políticas e a natural oposição dos contrários. 
Isso é necessário para alcançar, sempre, o caminho 
do meio.

Em tempo: para que minha sugestão de prorro-
gar os atuais mandatos para cinco anos não pareça 
advocacia em causa própria, comprometo-me a renun-
ciar findos os quatro anos do meu atual mandato, o 
quarto como governador do Distrito Federal, uma vez 
designado pelo presidente Sarney, quatro vezes eleito 
pela vontade do povo, nessa bendita democracia que 
precisamos todos conservar.

Com meus respeitos, – Joaquim Roriz, Gover-
nador do Distrito Federal.

Esse é o mesmo Governador que esteve no nos-
so plenário, há duas semanas, no dia 31 de janeiro, 
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quando comemoramos os 50 anos da posse de JK 
– tão bem citado pelo Senador Mozarildo Cavalcanti 
– como Presidente do Brasil.

Esse é o mesmo Roriz que hoje atinge um pata-
mar de 80% de aprovação aqui, na Capital de todos os 
brasileiros, uma cidade politizada, uma cidade com os 
melhores indicadores sociais e econômicos do Brasil, 
uma cidade que tem um nível de escolaridade muito alto. 
Esta cidade coloca o Governador nessa posição.

Fim da reeleição, proposta coerente. Sabemos 
que o Governo já começa a usar a máquina adminis-
trativa para galgar a reeleição. O Brasil – fiz uma pro-
posta em 1999 – não convive com a reeleição. A pro-
posta da reeleição inibe a boa administração pública. 
Temos, sim, que votar com urgência o fim da reeleição 
e o mandato de cinco anos.

Tenho certeza de que a carta encaminhada ao 
Presidente da República, em primeiro lugar, deve ser 
respondida – é uma carta ao Presidente, feita por um 
Governador de Estado –; em segundo, deve ser bem 
analisada por todos Senadores, por todos os Depu-
tados Federais, por todos os outros Governadores. É 
uma carta de profunda reflexão no momento em que 
vivemos. Em terceiro lugar, ela parte de um Governa-
dor que tem 80% de aprovação e que ontem tomou 
uma atitude que deixou Brasília perplexa. Ele, que 
tem garantida, por todas as pesquisas, uma cadeira 
nesta Casa, tranqüila, praticamente sem adversários, 
preferiu conduzir o seu Governo até o final. Declarou 
ao Brasil que não é candidato a cargo político algum 
nesta eleição de 2006 e vai continuar seu mandato 
até dezembro, mantendo o projeto de Governo, o pro-
grama de Governo, as obras em andamento, todos os 
projetos sociais e econômicos em andamento. Opção 
própria, de cunho pessoal que, logicamente, incomo-
dou a todos nós, brasilienses.

Hoje, diretamente falando desta tribuna ao Gover-
nador Roriz, quero deixar bem claro e fazer um apelo 
para que ele reflita mais sobre essa decisão. O Bra-
sil precisa de políticos competentes, o Brasil precisa 
de pessoas que tenham história, que tenham contato 
com as comunidades mais carentes, que entendam 
a pobreza do nosso País. E Roriz tem essa sintonia 
muito aguda com o povo brasileiro. O povo brasileiro 
aqui está refletido, porque aqui em Brasília há pessoas 
que vieram de todos os Estados, e o Governador Roriz 
tem essa capacidade de perceber as dificuldades do 
povo. É por isso que há aqui programas sociais origi-
nais, inéditos. Brasília investe R$0,5 bilhão, todos os 
anos, em programas sociais.

Esse é o homem. Esse é o homem público que 
tomou uma decisão ontem, que declarou aos jornais 
que não mais será candidato. Mas esse é o homem 

público também de que o Brasil tanto precisa e de que 
esta Casa tanto precisa.

Concedo o aparte ao Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Paulo 

Octávio, ninguém melhor do que V. Exª para trazer essa 
carta, que simboliza Brasília, pelo seu Governador, 
que simboliza Juscelino Kubitschek. Ele teve o privi-
légio de conviver com Juscelino. Mas eu buscaria um 
dos líderes lá do Piauí – é muito importante. Primei-
ro, Roriz deve muito do seu poderio político ao Piauí, 
porque somos a segunda colônia mais numerosa na 
construção de Brasília.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – É ver-
dade.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Perdemos só 
para os mineiros. Quase todos os piauienses com 
quem convivo são eleitores do Roriz. Estou muito a 
cavaleiro, Heloísa Helena, para falar dos piauienses. 
No vestibular da UnB, Universidade de Brasília, o 
primeiro lugar geral foi de um estudante piauiense, 
Hugo Caetano da Silva Júnior, para Engenharia Me-
catrônica. Isso traduz a grandeza da gente do Piauí. 
Mas eu queria dar um ensinamento para o Roriz, lá 
do Piauí: Petrônio Portella quase chegou a Presidente 
da República, mas o destino não permitiu, Deus não 
quis. Mas ninguém o excedeu como Senador, como 
Presidente desta Casa duas vezes e como Ministro 
da Justiça. Estava nos planos dele ser o Presidente, 
e Tancredo, seu vice, do PP, para ganhar no Colégio 
Eleitoral. Mas Deus não o permitiu, mas me permite 
relembrar-lhe e dar o conselho a Roriz. Petrônio dizia: 
“Só não muda quem abdica de seu direito de pensar”. 
“Penso, logo existo” é outra máxima. Pense, Roriz. O 
povo do Brasil está convocando-o para o banquete da 
democracia que construímos. É isso. O filósofo diz que 
temos de ter coragem para mudar o que podemos – ele 
não pode mudar as Constituições –, serenidade para 
aceitar o que não podemos mudar e sabedoria para 
distinguir. Então, o povo está convidando, está exigindo 
Roriz no banquete eleitoral, pela experiência que Deus 
lhe deu: quatro vezes Governador do Distrito Federal. 
Ninguém tem mais competência, capacidade de levar 
a Presidência da República do que ele, porque aqui 
é o coração mesmo. Brasília é, de direito e de fato, o 
coração. Ele pode levar a esperança e o entusiasmo. 
Então, dou o recado: inscreva-se nas prévias do PMDB. 
Dezenove de março vai ser o dia da esperança. Está 
aberto o PMDB para as prévias. Há dois candidatos 
excepcionais, ele entra no meio, a verdade está no 
meio, a prosperidade e a felicidade. Ele tem experi-
ência, quero ser franco. Bill Clinton foi quatro vezes 
governador de Arkansas. Que beleza de Presidente 
dos Estados Unidos! Homem da paz, homem que fez 
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Rabin e Arafat se beijarem, Heloísa, com a experiên-
cia de ter sido quatro vezes governador de Arkansas. 
E Brasília é maior que Arkansas. Ele tem mais experi-
ência, teve convivência com Juscelino – o outro, com 
Kennedy – ele, com Juscelino. Eu mando um recado 
para ele, citando o que disse Petrônio: “só não muda 
quem abdica do direito de pensar”. Se pensa, existe. 
Que ele pense e venha para a luta, para o banquete 
da democracia, para ser o candidato do PMDB, a fim 
de governarmos este País.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Senador 
Mão Santa, recebo seu aparte com muita alegria e 
quero transmitir a toda a população de Brasília essa 
sugestão de V. Exª para que o Governador Roriz par-
ticipe das prévias do PMDB. Todos nós, em Brasília, 
entendemos que está na hora, sim, depois de governar 
quatro vezes, com competência, este Distrito Federal 
difícil, de se candidatar, sim, à Presidência da Repúbli-
ca. Ele tem o apoio da população da nossa cidade, ele 
tem autoridade para isso. O Brasil não pode prescindir 
da atuação firme, serena, da atuação responsável, com 
tanta visão social que tem o Roriz. É por isso que a 
decisão de permanecer no cargo de Governador até 
30 de dezembro vai tirá-lo da vida pública por quatro 
anos. É isso que nós efetivamente não queremos, pois 
Brasília e o Brasil precisam do Governador Roriz.

Por isso, vim a esta tribuna hoje, para fazer um 
apelo, um apelo público para que o Governador Roriz 
reflita sobre sua posição, como disse o Senador Mão 
Santa – penso, logo existo –, e possa pensar um pouco 
mais a respeito. Todos temos o direito de refletir sobre 
nossas posições, muitas vezes tomadas em momentos 
de emoção, em momentos de contrariedade. 

Por isso, fica aqui, em meu nome, em nome de 
um Senador do PFL, um Senador de Brasília, o ape-
lo para que o nosso querido Governador continue na 
vida pública.

Para encerrar, Senador Mozarildo Cavalcanti, 
peço a gentileza de mais um minuto para dar uma boa 
notícia a Brasília: hoje, está sendo encaminhado, devi-
damente assinado pelo nosso Presidente Renan Ca-
lheiros, um documento que libera o metrô de Brasília, 
uma obra tão importante para esta cidade, de todas as 
dificuldades que atravessou no Tribunal de Contas da 
União. O metrô ficou muito tempo sem poder receber 
verbas da União, o que fez com que as verbas fossem 
todas do Distrito Federal. 

Agora, com o Projeto de Decreto Legislativo que 
tenho em mãos, fica decretado que está excluído o 
empreendimento de apoio à implantação do sistema 
de trens urbanos, que ficou sem dotação orçamentá-
ria para 2005.

(Interrupção do som.)

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Daqui 
para frente, passa a ser considerada uma obra que o 
Brasil precisa implantar com rapidez.

Parabéns, mais uma vez, ao Governador Joa-
quim Roriz. O metrô de Brasília, que chegará agora 
em Ceilândia, é vital para o desenvolvimento da nossa 
cidade e principalmente para as pessoas que moram 
naquela grande cidade, e onde o Senador Mão Santa 
tem uma grande colônia de piauienses.

Muito obrigado, Senador Mozarildo Cavalcanti.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 

– RR) – Concedo a palavra, sem prejuízo da ordem de 
inscrição, ao Senador Mão Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Mozarildo Cavalcanti, que preside esta sessão, Srªs 
e Srs. Senadores presentes, brasileiras e brasileiros 
aqui presentes e que nos assistem através do Sistema 
de Comunicação do Senado Federal.

Senador Mozarildo Cavalcanti, V. Exª, além de 
médico, é um homem público, governou o seu Esta-
do – um dos maiores em área geográfica e talvez de 
maiores dificuldades, em razão da quantidade de terras 
em domínio de ONGs representando os americanos 
– e sabe o que é o campo.

Senadora Heloísa Helena, quero dar um teste-
munho, não sei se lhe agrada, mas o Senador Aloizio 
Mercadante – quero fazer o meu julgamento – é um 
homem de virtudes, um homem honrado, um homem 
honesto. E isso no PT é... É um homem de virtudes, 
bem dotado, estudioso, convida-nos freqüentemente 
ao debate qualificado, à ética de Max Weber, ética dos 
resultados, ética da situação, mas foi triste a influên-
cia que S. Exª exerceu no nosso pobre Presidente da 
República. Não é pobre pelo dinheiro não, é pobre 
pelo saber.

Atentai bem, Mozarildo Cavalcanti, entendo, como 
está no livro de Deus, que a sabedoria é ouro. E é sobre 
essa riqueza que falo. Não é a riqueza dos banqueiros, 
a que ele pode ter até fácil acesso, é a da sabedoria.

Napoleão Bonaparte disse que a maior desgraça 
é exercer um cargo para o qual não se está prepara-
do. Senador Mozarildo Cavalcanti, digo isso sabendo. 
Uma vez fui convidado, em um embate político, a dirigir 
uma Emater do meu Estado – eu, médico cirurgião, 
urbano –, e me aconselharam: “É bom, tem umas ca-
bines boas, o prédio é bom”. Aí pensei em Napoleão: 
a maior desgraça é exercer um cargo para o qual não 
se está preparado. Eu, cirurgião, não sabia nem dis-
tinguir um pé de feijão de um pé de... Que diabo eu ia 
fazer? “Estou fora.” E esse entendimento é que me fez 
estar aqui para ensinar.
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Atentai bem. O Mercadante não entende nada 
de campo. Sei que ele é economista, temos debati-
do. Aliás, é talvez o melhor quadro deste PT. Mas, de 
campo... 

Senadora Heloísa Helena, uma vez eu disse, no 
governo passado, o de Fernando Henrique Cardoso, 
para os mesmos, dessa dívida externa. Eu disse que 
os Estados não poderiam pagar aquilo, tinham que ter 
uma folga para ter investimento, que os governos já 
são comprometidos com a metade da folha de paga-
mento para funcionar. Tem o Poder Legislativo, tem o 
Judiciário, tem o Ministério Público, a Polícia, e a faixa 
de percentual de pagar a dívida era grande. Cheguei 
a dizer que todos eles eram office boys do FMI, do 
Banco Mundial, do BID, do Bird. Nenhum conhecia ou 
tinha visto um pobre; era São Paulo, Rio, Brasília, Pa-
ris, Washington, Japão. E é aí a história.

Senadora Heloisa Helena, nem falei para não 
cansar e para aprovar, mas quando olhei – eu estava 
aí, em cima –, na votação. Então, isso não vale nada. 
E o resultado é esse, Heloisa Helena.

O Senador Gilberto Mestrinho – aliás, vou con-
fessar, porque ele me disse em segredo, e eu não 
guardo segredo, não sou baú –, quando entrei aqui, 
me disse: “Isso não dá certo, Mão Santa; é um bocado 
de desempregados e de famintos esse PT”. E olha aí. 
Profeta. Gosto de aprender com a experiência dos mais 
velhos, Heloísa Helena. Grande Mestrinho! É mestrão. 
Lá no Piauí chamam o Alberto Silva de Albertão. Mas, 
Senadora Heloísa Helena, ele disse: “Mão Santa, olhe 
como não tem ninguém, como está fraca esta festa” – a 
abertura do Congresso. Aí, eu refleti, Senadora Heloísa 
Helena, porque, lá no meu Piauí, eu, como Governador, 
tinha muito mais empolgação, autoridades, imprensa, 
povo. E ontem não havia ninguém. E ele foi mais: “Se 
tirarem os seguranças e os assessores, não fica nin-
guém aqui”. Esta é a verdade, Aldo. Esta é a verdade, 
Renan. É o quadro da moral, hoje, aqui, deste Poder, 
que não é Poder, eu sempre o chamei de instrumento 
da democracia. Poder é o povo, que paga a conta. Não 
tem nada de Judiciário, não é poder. O Executivo não 
é poder. Poder é o povo, que paga a conta. E Deus. 
Este é o meu entendimento. Mas ontem foi o quadro. 
E o Senador Gilberto Mestrinho disse: “Se tirarem os 
seguranças, se tirarem os assessores e os funcionários, 
olhem aí, que vergonha!” E o Boris Casoy não pode 
mais dizer isto porque – que vergonha! – tiraram o ho-
mem. Vejam como é o regime em que vivemos! 

Mas, Senadora Heloísa Helena, eu ali. Sabe 
quantos votaram contra o Projeto de Lei nº 142/05, a 
renegociação da dívida agrícola? Eu contei: o Senador 
Aloizio Mercadante, o Senador Eduardo Suplicy, seu 
companheiro, e outros. Foram quatro votos. Isto aqui, 

então, não vale nada. Quatro votaram contra. E agora 
vem: “Governo vetará renegociação de dívida agríco-
la”. Ou este Congresso, Renan, tem moral e dignidade! 
Vamos derrubar o veto desse Presidente, esse Presi-
dente que saiu aí e pegou uma lavagem cerebral dos 
paulistas. Essa é a verdade.

Ô, Heloisa, eu vou dar meu testemunho. O Lula 
não tem essa experiência e essa vida. Heloisa Helena, 
eu vou citar um quadro que vale por dez mil palavras. 
Em 1979, eu era Deputado Estadual, e o Governador 
era Lucídio Portella, que foi Senador, austero, correto. 
Seu Líder era Juarez Tapeti, um dos maiores homens 
da política piauiense. Eu era o vice-líder. Senadora 
Heloisa Helena e Senador Mozarildo, o Lucídio não 
gostava muito de viajar, mandava que eu inauguras-
se as eletrificações. Olha que o Piauí é comprido, o 
rio Parnaíba, eletrificamos quase tudo ali vizinho do 
Maranhão. Eu ia como Deputado, representando o 
Governador. Olha, Heloisa, quanta saudade das fa-
zendas, da alegria, chamamos lá safra, no Nordeste. 
Era peru, era galinha, era churrasco, era bebida, uma 
alegria, uma riqueza, uma festa. Há vinte anos. Eu sou 
testemunha, eu ia ao campo. Depois, Deus me permi-
tiu governar o Piauí por 6 anos, 10 meses e 6 dias; e 
Senador agora, levando, às vezes, benefício. Heloisa 
Helena, quero lhe dizer que não é o calor humano, 
não. Todos os homens do campo estão empobrecidos, 
todas as fazendas. Um quarto de século!... Os pratos 
rachados, as cadeiras, os banheiros... Todos empobre-
ceram. Não tem mais aquele peru, aquela festa, não 
tem mais ninguém no campo. 

Ô, Lula, V. Exª diz que não gosta de ler, que dá 
mais trabalho ler uma página de um livro do que fazer 
uma hora de esteira. Por isso que ele está magrinho. 
Mas que em uma hora de esteira ele tenha pelo me-
nos uma reflexão e um minuto do que Franklin Delano 
Roosevelt disse. Pegou o país na recessão, pós-guer-
ra, presidente quatro vezes, Lula, dos Estados Unidos. 
Franklin Delano Roosevelt disse: “As cidades podem 
ser destruídas; elas ressurgirão do campo. Mas, se o 
campo for destruído, as cidades morrerão de fome”. 
E o nosso campo, Lulinha paz, amor e ignorância de 
montão, está destruído! Destruído! Vou dar só um 
exemplo, Lulinha paz, amor e ignorância à beca: V. 
Exª tomou muita água Perrier. Eu ando por esses res-
taurantes. Heloisa Helena. Eu fui ao Bargaço, que é 
do nosso Nordeste, da Paraíba, de Pernambuco. Não 
sei se tem em Alagoas. Aí olhei. Uma água Perrier é 
R$6,50. Milhares tomaram dela na farra do PT! Um 
litro de leite custa R$0,75. Uma água que esses ri-
cos bebem custa R$6,50, enquanto um litro de leite, 
R$0,75! O leite é a base do campo; é a pecuária; é a 
bacia leiteira; é a fixação do homem do campo e custa 
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R$0,75. Este é um País doido, louco, em que se toma 
uma água Perrier por R$6,75.

Senadora Heloisa Helena, fui recentemente ao 
campo. Olha, uma saca de milho – 60 quilos, um fardo 
– custa R$15,00. Imagine o que significa para o homem 
do campo 60 quilos de milho: horas, dias, meses de 
infortúnio. E o homem do campo está devendo.

Aprovou-se aqui, numa noite, um projeto que já 
pensei... Heloisa Helena – sou cirurgião, igual a Jus-
celino Kubistchek, fui médico da Santa Casa e tal, fui 
Prefeito, Governador e até casado –, pensei que essa 
porcaria já tinha sido resolvida. Estou aqui há 10 anos. 
Eu sou da CAE. Discursei lá, e é por isso que eu fi-
quei até sem palavras. Aqui, vi agricultores com dívida. 
Quem pode pagar esses bancos?

Senadora Heloisa Helena, eu tenho um exem-
plo. De repente, fui Prefeito da minha Cidade. Olha, a 
minha Adalgisinha disse que nunca passou tão mal. 
Eu era cirurgião famoso, pois estudei. O Prefeito não 
tinha tempo, diminuiu-se a renda. Lembro-me de que 
eu tinha cheque Ouro quando entrei nessa Prefeitura. 
Heloisa Helena, para sair desse cheque, foram quatro 
anos, porque é difícil. Eu, médico, cirurgião, prefeito! 
Como o agricultor vai pagar?

“Governo vetará renegociação da dívida agrícola”, 
diz a matéria de O Globo. Minha mãe, Terceira Fran-
ciscana, está no Céu – é a única certeza que tenho. A 
Senadora Heloisa Helena já andou lendo alguns tra-
balhos dela. Mas eu sempre aprendi com minha mãe, 
cujo pai era empresário, tinha até navio: “A caridade 
começa com o de casa”. Na hora da mesa, ela via a 
comida e contava quantos empregados haviam, Se-
nador Luiz Otávio.

E o Lula sai fazendo caridade. A Venezuela deve? 
Não deve mais. O Paraguai deve? Não deve mais. Cuba 
deve? Não deve mais. A África deve? Não deve mais. 
O Haiti deve? Não deve mais. E o nosso homem do 
campo, com uma dívida que não pode pagar. 

Este plenário, o povo pagou. Há três anos – está 
aqui o Presidente da CAE – que eu já pensei que essa 
porcaria já estava resolvida. Na calada da madruga-
da, só quatro foram contra. Vetaram. Então não vale 
nada. Fecha isso e assume logo aquele sonho do José 
Dirceu de fazer deste País uma Cuba. Assuma! Aqui, 
somente quatro foram contra, e vetaram.

Ô, Renan, V. Exª, que é do Nordeste e o outro, 
Presidente da Câmara Federal, também é do Nordes-
te, mas foi para São Paulo fazer uma lavagem cerebral 
porque o Lula foi para lá... 

Essa renegociação diz: são 16,7 bilhões – 5,7 
bilhões, quase 6 bilhões, Senador Luiz Otávio, V. Exª, 
que, com muita sabedoria, preside a Comissão de Eco-
nomia. Lá se discutiu, foi analisada e aprovada. 

Senador Cristovam Buarque, o próprio Banco 
Central já analisou que está perdido. Está há 10 anos 
lá. Não se paga porque não se tem. Quantos velhinhos 
estão morrendo enforcados, se suicidando porque não 
têm mesmo, o campo está ruim. O litro de leite custa 
R$ 0,75; a água Perrier é R$ 6,50. Vai entrar a Justi-
ça, vem a execução, e daqui a 10 anos o que ganhará 
este País, Lulinha paz e amor? Daqui a 10 anos vão 
tomar as terras dos nossos que ficaram no campo, 
dos que trabalharam, dos que produziram. Um fardo 
de 60 quilos de milho custa R$15,00; 60 quilos de ar-
roz custa R$20,00. Vão tomar daqui a 10 anos. Essas 
terras para esses bancos, esses pecadores. Os que 
morreram, com certeza, vão para o inferno. Mas, os 
bancos vão tomar; e o que os bancos vão fazer com 
essas terras? Vão tirar, vão destruir o maior patrimônio 
que temos no Nordeste, a família. O banco vai tomar 
e o que o banco vai fazer com isso?

É a dependência, é a subserviência ao senhor 
do dinheiro.

Está aqui, Senador Cristovam: vão vetar. O Líder 
do Governo, Mercadante, economista, só vê o dinheiro. 
Falta a sensibilidade, falta o apoio e o carinho que o 
Presidente da República tem que dar para fazer ma-
rketing, sair simpático e querer ser o líder das Améri-
cas e do mundo.

A África está devendo? Dispensa. O Paraguai 
está devendo? Dispensa. A Bolívia? Dispensa. A Ve-
nezuela? Dispensa. Por que não o nosso nordestino? 
Antes dele, chegou alguém e disse: o nordestino é, 
antes de tudo, um bravo. E eu quero lhe dizer: ele é, 
antes de tudo, um homem trabalhador e que sofre as 
intempéries.

Essas nossas palavras aqui são para entusias-
mar este Congresso a fazer valer a sua origem. Isto 
aqui tem que ser um contrapoder, tem que frear o Po-
der Executivo. Se ele vetar, temos que ter altivez para 
derrubar o veto.

Estas são as nossas palavras, principalmente 
para aqueles da região do semi-árido: neste Senado, 
dos nove Estados, são 27 Senadores, e não podere-
mos voltar jamais ao Nordeste e dizer que vão tomar 
as terras deles, aquilo que eles herdaram dos seus 
avós e dos pais, eles que ficaram no campo trabalhan-
do, esperando o inverno que não chegou e que foram 
assaltados. Pior do que a falta de chuva é a falta de 
consciência e a falta de vergonha dos nossos gover-
nantes: “vamos tomar as terras desse povo”. 

É isto que queremos que, ainda, reste coragem 
neste Congresso. Aí, sim, ó Renan! ó Aldo! – paulista, 
já foi para São Paulo – vamos derrubar esse veto presi-
dencial. Aí, no reinício da festividade, o Mestrinho não 
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vai estar me chamando a atenção e dizendo: ô Mão 
Santa, que vergonha! Não tem ninguém. 

Não tem ninguém mesmo porque ninguém pode 
aplaudir e acreditar num Congresso que é simplesmen-
te subserviente e dependente do Poder Executivo. Ele 
não representa o povo porque o povo é a dignidade, é 
a coragem e o trabalho que eu vejo em cada homem 
do campo do meu Piauí e do Nordeste do Brasil.

Era o que eu tinha a dizer, Senadora Heloísa 
Helena.

Durante o discurso do Sr. Mão Santa, o 
Sr. Mozarildo Cavalcanti, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pela Sra. Heloí-
sa Helena.

A SRª PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) –Agradeço a V. Exª, Senador Mão Santa. Com-
partilho as suas preocupações e espero que o Con-
gresso não queira continuar se comportando como 
medíocre anexo arquitetônico dos interesses do Pa-
lácio do Planalto.

Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá pelo 
tempo que achar necessário ao seu pronunciamento.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, pedi a palavra para 
fazer dois registros que considero extremamente im-
portantes.

O primeiro deles diz respeito ao meu Estado, 
Roraima. Trata-se da ação inovadora da Cooperativa 
Grão Norte, de produtores de soja de Roraima, que 
está produzindo soja no lavrado, ou seja, no cerrado 
do Estado, com muita competência, quebrando recorde 
de produtividade e, mais do que isso, implementando 
uma ação de comercialização com a Venezuela, o que 
efetivamente aproxima os dois países.

A Cooperativa Grão Norte, comandada pelo com-
panheiro Dirceu Vinhal, tem tido um resultado de ren-
tabilidade excepcional. Estamos ampliando a discus-
são para que Roraima seja efetivamente uma grande 
produtora de produtos agrícolas e atenda ao mercado 
tanto do Amazonas, quanto da Venezuela, Guiana e 
Caribe.

Portanto, faço este registro e votos de que a 
cooperativa se estruture cada vez mais e tenha o 
apoio necessário. Estamos trabalhando para ampliar 
as condições de produção da cooperativa e de todos 
os produtores do Estado, solução essa que passa pela 
regularização fundiária que está sendo implementa-
da no Estado e que virá também, por meio de novos 
mecanismos que estaremos propondo em um futuro 
bastante breve.

Outro registro que gostaria de fazer é que já se 
encontra no Senado a Medida Provisória nº 272, que 
dispõe sobre a reestruturação de carreiras e de grati-
ficação da Previdência Social. Essa medida provisória 
procura melhorar as condições da perícia médica, que 
é um problema, um gargalo, um grave complicador no 
atendimento que deve ser prestado à população e ao 
trabalhador. Sem dúvida alguma, esse novo mecanis-
mo, com a ampliação da quantidade de atendimentos 
por médico perito, com a nova remuneração e com a 
tabela que vai efetivamente contemplar aqueles que 
atenderem a um fluxo maior, com menos demora para 
a população, é uma solução inteligente. 

Fico feliz por ver a matéria contemplada em medi-
da provisória e que agora chega para votação, porque 
esse acordo com a associação dos médicos peritos 
foi feito ainda na minha gestão à frente do Ministério 
da Previdência.

Registro que essa medida provisória é importante 
porque possibilitará, na ponta, melhoria do atendimento 
ao cidadão e diminuirá as filas do INSS.

Eu gostaria de apelar à Casa, ao Senado, que 
aprove o mais rápido possível essa medida provisória 
– provavelmente na próxima semana –, para que pos-
samos implementar de vez esta ação tão importante 
para a sociedade brasileira.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 

– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Romero Jucá.
Concedo a palavra ao Senador Cristovam Buar-

que pelo tempo que entender necessário.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE – (PDT – DF. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Senadora Heloísa Helena, que preside a ses-
são, Srªs e Srs. Senadores, eu não vou precisar falar 
muito tempo, apesar de que hoje seria um dia muito 
bom para este Senado utilizar para um debate sério 
sobre coisas que dizem respeito ao futuro do País e 
não apenas um momento circunstancial. 

Um deles – há pouco, V. Exª me chamava a aten-
ção – foi a mensagem, ontem, do Presidente Lula. Eu 
estive lá, assisti e confesso que fiquei frustrado. Eu 
imaginava que, sendo a última mensagem, caso ele 
não seja reeleito, era hora de ele fazer um balanço ex-
tremamente demonstrador da diferença do seu governo 
para os governos anteriores. Lamentavelmente, além 
de muito chocho, como dizemos lá no Nordeste, foi um 
documento em que se tentava mostrar ser mais do que 
os anteriores e não diferente dos anteriores. 

Em 2002, nós votamos no Presidente Lula. Eu fiz 
campanha para ele, com a clareza de que ele tinha uma 
proposta alternativa e não, como tenta-se hoje mostrar, 
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mais competência do que Fernando Henrique Cardoso 
– e eu não estou julgando se tem ou não. 

O Presidente Lula assumiu a posição de que ele 
é pré-Lula . Ele não é o pós, o ciclo que nós tivemos 
da República até aqui. Ele mostrou que, talvez, sim, 
seja melhor do que os anteriores – isso não vou negar 
–, mas melhor no gerenciamento das mesmas coisas 
para as mesmas pessoas. Nós não queríamos apenas 
o melhor administrador; queríamos alguém que cui-
dasse do Brasil, e não apenas administrasse o País, 
como os outros dizem que faziam, e nem sempre com 
competência. O Presidente Lula assumiu o discurso da 
administração e abandonou o sonho do cuidar. O Brasil 
não está precisando apenas de gerente; está precisan-
do de pessoas líderes que conduzam cuidando.

A Nação, ou é tratada como uma família, ou vira 
apenas uma empresa, Senadora Heloísa Helena. A 
Nação é uma família; ela não é uma empresa. Numa 
família, o chefe ou a chefe administra a casa, mas, 
da família, eles cuidam. Quando se vê um pai de fa-
mília dizendo que está administrando a mulher, em 
geral ele não está fazendo boas coisas. Ele não diz 
que administra a mulher, que administra os filhos. Ele 
pode até administrar o prédio onde mora, as finanças 
do seu salário. Mas, da família, ele cuida. Há uma di-
ferença radical entre o Presidente que administra e o 
Presidente que cuida. O Presidente que administra 
não muda o rumo. O Presidente que cuida reorienta o 
rumo. Aquele que administra faz apenas o gerencia-
mento. O que cuida lidera.

Lamentavelmente, o documento lido ontem, en-
viado ao Congresso Nacional pelo Presidente da Re-
pública, foi um relatório de gerente; não foi o relatório 
de um líder, de um estadista, de um condutor, e de um 
condutor que mudasse – o que era mais importante 
ainda e que nós esperávamos em 2002. Em 2006, va-
mos ter a chance outra vez, Senador Mão Santa, de 
ter um dirigente que lidere, que cuide, e não apenas 
administre. Para administrar, colocamos os gerentes 
que o Governo tem; colocamos até, em algumas áreas, 
Ministros que gerenciam, mas, em outras áreas, Minis-
tros não gerenciam apenas. Por exemplo, educação e 
saúde, não basta gerenciar; é preciso mudar, reorientar, 
conduzir e “cuidar”. Está na hora de termos estadis-
tas que assumam que vão “cuidar” deste País, e, para 
isso, temos que completar o que não foi completado 
ao longo destes anos todos. O Brasil fez muito mais 
do que muitos Países do mundo, mas fez muito menos 
do que muitos Países do mundo. Fizemos muito mais 
do que muitos Países do mundo no que se refere, por 
exemplo, a transformar um pobre País rural em uma 
potência econômica; poucos Países deram o salto que 
demos. Fizemos muito mais nessa infra-estrutura feno-

menal que o Brasil conseguiu montar; poucos Países 
fizeram isso. Agora, fizemos muito menos no cuidar das 
crianças brasileiras, e aí ameaçamos o futuro do Brasil. 
Fizemos muito menos em cuidar das crianças recém-
nascidas, e, nesta Casa, tentou-se impedir, Senadora 
Heloísa Helena, que fosse aprovado o seu projeto da 
creche como uma garantia da Constituição, que é um 
gesto de cuidar, não de administrar. Depois, para cui-
dar, tem-se até que também administrar.

Mas nós não demos os passos, Senador, naquilo 
que mudaria o Brasil no social. Fizemos muito mais do 
que muitos Países na economia, na infra-estrutura, mas 
muito menos do que outros Países no social. E não 
venham dizer que é por falta de dinheiro. O Fundeb, 
esse Fundo que está sendo apresentado como a sal-
vação da educação brasileira, vai aportar uma ninha-
ria de recursos diante do que já se gasta hoje e uma 
ninharia ainda menor diante do que é necessário. Sem 
falar que não basta dinheiro. Educação é um exemplo. 
É preciso cuidar, não apenas colocar mais dinheiro. Já 
fico assustado quando vejo o MEC transformado num 
banco, Fundo. O MEC tem que ser transformado na-
quela entidade que cuidará das crianças.

Por isso, tenho apresentado propostas aqui. Uma 
delas é a criação de uma agência de proteção para 
criança junto à Presidência da República. Por quê?

Existe agência para cuidar da água; agência para 
cuidar da energia; agência para cuidar das comunica-
ções. Mas não há nenhuma agência para cuidar das 
crianças junto ao Presidente.

Pouco tempo atrás, morreram umas crianças de 
fome no Mato Grosso do Sul. E isso chamou a atenção 
do Governo Federal.

Sabem por quê?
Porque eram indígenas. Indígenas. A Funai é uma 

entidade federal. Fossem crianças não indígenas, o 
Governo Federal nem ao menos teria a preocupação. 
Porque o único compromisso que o Governo Federal 
tem com as crianças brasileiras – que não são brasi-
leiras, são municipais – é com a merenda na escola, o 
livro didático e as gotinhas da poliomielite. Mais nada! 
O resto está nas costas dos pobres Prefeitos – “pre-
feitinhos”, como diz o Senador Mão Santa.

Não há como dar um salto na educação enquanto 
ela não for cuidada. Eu não disse administrada. É mais 
do que administrada. É cuidada pelo Governo Fede-
ral, pela Nação brasileira, pela União. E, isso, nós não 
vimos na mensagem de ontem do Presidente Lula. E, 
quando vemos os números das finanças brasileiras, 
vemos que não seria difícil.

Anteontem, o ex-Ministro do Planejamento, hoje 
Presidente do BNDES, disse que o BNDES tem hoje 
R$70 bilhões para aplicar este ano na infra-estrutura 
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e no financiamento do setor empresarial. Setenta! E o 
Presidente, no Fundeb, coloca R$1,9 bilhões. Como é 
que se explica que há R$70 bilhões para o setor pro-
dutivo – dinheiro do Estado? E não vou dizer que seja 
para uma aplicação equivocada; não vou entrar nessa 
discussão. Setenta! E nós precisávamos apenas de 
R$7 bilhões para dar o salto na educação. Em vez de 
R$7 bilhões, veio R$1,9 bilhão.

O mesmo jornal que dava a matéria com o Pre-
sidente do BNDES dizia que, este mês, a arrecadação 
chegou a R$100 bilhões – no mês de janeiro. Cem bi-
lhões! Como é que pode um País que tem R$100 bi-
lhões de arrecadação em um mês não ter R$7 bilhões, 
em um ano, para a educação básica brasileira? Sabe 
por que não tem? Porque estamos prisioneiros do verbo 
“administrar”, e não do verbo “cuidar”. Se cuidássemos 
do Brasil, tenho certeza de que, desses R$70 bilhões, 
um pouquinho iria para as crianças. Dos R$100 bilhões, 
um pouquinho iria para a educação e para as crianças. 
Mas não vai, porque, do ponto de vista da administra-
ção pura e simples, não há sentimento.

Esta é a diferença entre o administrador e aquele 
que cuida: o administrador é frio. Ele não pode gastar 
mais do que o salário dele mantém. Mas, numa casa, 
faz-se diferença entre o que vai para o filho e para a 
doença e o que vai para o telhado da casa. Definem-
se prioridades com base no sentimento. O adminis-
trador define prioridades com base naquele instante, 
friamente. E é isto que caracteriza, lamentavelmente, o 
Governo atual do Brasil: a falta do sentimento na condu-
ção da família brasileira. Em vez de conduzir a família 
brasileira como um pai de família, faz como gerente 
administrando uma empresa. Não dá certo desse jeito. 
Um bom pai de família tem de gerenciar seus recursos, 
mas ele cuida; ele não administra. O Chefe de Estado, 
com sentimento de estadista, também cuida e geren-
cia para que amanhã não falte dinheiro. Mas ele cuida, 
para que haja o crescimento dos seus filhos. E o que 
o pai de família diz em geral? Diz: se eu der educação 
para os meus filhos, o resto ele adquire.

Precisamos de um Presidente que diga ao povo 
brasileiro: se eu der educação ao meu povo, o resto, o 
meu povo fará. Isso, podíamos ter escutado ontem do 
Presidente Lula, dizendo: Eu cuidei do meu povo nesses 
três anos e, ao cuidar desse meu povo, eu conduzi-o a 
um futuro melhor, a um futuro diferente; eu não apenas 
gerenciei. Por isso, ele não teria de se comparar com 
os Presidentes anteriores, mas diferenciar-se. Aqui, 
mais uma vez, a língua portuguesa é rica. O verbo 
“comparar” não é o mesmo que o verbo “diferenciar”. O 
Lula está se comparando, Senador Pedro Simon, com 
Fernando Henrique. Ele não está mais se diferencian-
do do Presidente Fernando Henrique Cardoso. E isso 

representa não só uma frustração, mas também uma 
negação da campanha de 2002.

Eu passo a palavra ao Senador Pedro Simon.
O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Nobre Sena-

dor Cristovam, eu quero dizer do encanto que significa 
para todos nós assistir às suas manifestações, espe-
cialmente hoje, quando o assunto é de mais profundi-
dade e V. Exª tem um relativo tempo para expô-lo com 
mais calma. V. Exª fala com tanta clareza e elucida de 
tal forma os fatos que às vezes ficamos a pensar se 
cada um de nós não deveria ter, uma vez por semana, 
não digo uma sessão de psicoterapia, mas uma con-
versa amigável com V. Exª. O que V. Exª está dizendo 
do Presidente Lula é muito claro, muito preciso. A ex-
posição que V. Exª faz do que deveria ser um governo 
com o qual sonhou, no qual votou e que preparou ao 
longo do tempo é bem diferente do que está aí. Mas é 
uma pena, Senador! Eu acho que nem o Congresso 
– me desculpe –, muito menos o Governo estão em 
condições sequer de interpretar o pensamento de V. 
Exª. Nessa corrida de bota aqui, tira ali, tapa buraco, 
vê aqui como é que foi a pesquisa, paga lá não sei o 
que, o discurso de V. Exª soa num romantismo, numa 
espiritualidade, numa falta de pé no chão para essa 
gente que deve ser muito difícil imaginar. Mas esse 
discurso de V. Exª é como uma tentativa de tomada de 
posição da sociedade brasileira no sentido de buscar 
uma realidade nova para o nosso País, porque temos 
de ver para onde vamos. Hoje, terminou o prazo para 
os tribunais demitirem os contraparentes, e 75% não 
cumpriram a determinação. E observamos que ocor-
re nesta Casa aquilo que existe por todos os cantos 
do Brasil. Quando é que eu ia imaginar, há 15 ou 20 
anos, que o Judiciário se colocaria numa situação 
como essa? No entanto, as coisas estão indo e estão 
indo. Há o descumprimento de um compromisso mais 
ético, a irresponsabilidade no sentido do que fazer. 
Nesse sentido – perdoe-me –, o Governo do nosso 
amigo não só não fez o que se esperava, mas foi o 
que deu uma força imensa aos que não respeitam a 
ética, nem a dignidade, nem a seriedade, porque ele 
caminhou no outro lado. Ele foi para o lado em que as 
comparações podem ser feitas. Não ele, mas nós po-
demos fazê-las. Comparando com Fernando Henrique 
e com outros tantos, o governo dele não tem um grau 
mais alto naquilo para o qual eu sempre imaginei que 
daria grau dez para o PT e para o Governo do Lula, 
que seria a dignidade, a seriedade, a correção. Então, 
V. Exª está fazendo um discurso emocionante. Eu ouvi 
o seu pronunciamento pelo rádio e vim correndo para 
fazer o que não faço em seus pronunciamentos, por-
que é um erro tirar o tempo de V. Exª com um aparte 
tão fora de propósito. Mas o sentido é este: V. Exª é o 
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homem que está certo e que diz o que deve ser dito, 
mas, no regime em que estamos, de novela da Globo, 
V. Exª parece uma pessoa esquisita, que está fora da 
realidade. Meus cumprimentos a V. Exª.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Muito obrigado, Senador. Seus apartes sempre são 
engrandecedoras para quem está falando aqui.

Quanto a parecer estar fora da realidade, quem 
olha do lado da novela pensa que quem está na rea-
lidade é que está numa novela.

O que aconteceu ontem de diferente, Senadora 
Heloísa Helena? Até aqui, quando eu via esses des-
vios do Governo Lula, eu vinha aqui falar, tentando 
trazê-lo. Hoje, eu já não venho mais tentando trazê-lo. 
Ontem, a sensação...

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Eu tam-
bém.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – V. 
Exª também. Lembro-me dos seus discursos, apelando, 
chamando, conclamando, sugerindo. Depois de ontem, 
já não há mais o que sugerir, o que conclamar, o que 
pedir que mude de rumo. É como se agora estivesse 
acabando de fato toda a possibilidade do sonho. Isso 
me deixou não apenas com uma frustração – que eu 
tinha, sem dúvida alguma, nunca neguei –, mas com 
a tristeza de dizer: “Caramba, não dá mais para ten-
tar recuperar!”

Eu digo com toda a franqueza que a reeleição 
do Presidente Lula – que poderá ocorrer, sem dúvida 
alguma, nesse rumo das coisas – vai servir para que-
brar de vez o mito Lula, porque o segundo mandato, 
para qualquer um, já é muito mais difícil, já é muito 
mais esgotante. Neste caso, o provável enfraqueci-
mento das forças que dariam suporte ao Presidente 
Lula para conduzir o Brasil em outra direção vai fazê-
lo absolutamente prisioneiro das forças conservado-
ras no Brasil.

Ouço o Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Cris-

tovam, V. Exª tem um título extraordinário: Professor, 
Mestre, Senador.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Muito obrigado.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – A Senadora He-
loísa Helena, que lê a Bíblia a cada instante aqui ao 
lado, sabe que Deus escreve certo por linhas tortas. 
V. Exª está no partido certo. V. Exª está no partido de 
Brizola, que construiu os Cieps. V. Exª está no parti-
do de Darcy Ribeiro. E V. Exª tem esse compromisso 
com a educação, que é o que há de mais importante. 
Mas queria me contrapor: acho que a democracia é de 
todos nós; pouco o PT contribuiu para a democracia. 
Ulysses Guimarães disse que “a corrupção é o cupim 

da democracia”. E está aí: ele está estragando a de-
mocracia. Mas essa democracia tem alternância do 
poder, e o Partido de V. Exª é ainda aquela esperança 
que não pode faltar, pois a esperança é a última que 
morre. E V. Exª é professor. Não conheço, na época 
contemporânea, nenhum presidente melhor do que 
o professor e ex-Presidente do Chile, Ricardo Lagos, 
que foi Ministro da Educação, como V. Exª. Então, V. 
Exª faz parte de toda essa riqueza. Os programas de 
V. Exª são ricos porque têm como base a educação. V. 
Exª tem essa experiência da democracia, em que há 
uma esperança de alternância do poder. Penso que 
V. Exª deve entrar com essa perspectiva de vencer. 
Se chegar à Presidência, a vitória é da educação. O 
seu companheiro Lagos foi professor e ex-Ministro da 
Educação. Hoje, todos nós somos orgulhosos da civi-
lização chilena. Primeiro, eram oito anos obrigatórios 
de educação; ele fez uma lei, e agora são doze anos. 
Todo chileno tem de aprender uma segunda língua. 
Então, V. Exª representa essa esperança de que a edu-
cação leva à riqueza, e à felicidade, e à prosperidade 
que o País merece.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Obrigado, Senador Mão Santa. A lembrança de V. Exª 
em mencionar o Chile, neste momento, é extremamen-
te útil, porque esse País, com alguns investimentos e 
prioridade na educação, está mudando. Há dez anos, 
o Brasil não estava atrás do Chile em educação; hoje 
está, e muito. Veja o caso de que lá se ensina uma se-
gunda língua para todos na escola pública. Não é filho 
de rico que estuda outra língua, seja português, inglês 
ou francês. No Brasil, não fossem as emissoras de rá-
dio e televisão, creio que não estaríamos mantendo 
o mesmo português em todo o País, porque crianças 
que aprendem a ler aos sete anos – e que começam 
a ler, de fato, a partir dessa idade – e crianças que 
não aprendem a ler até os dez ou doze anos não fa-
lam o mesmo português. São até parecidos, mas um 
vira dialeto, o outro fica com riqueza da língua, por-
que, para falar-se uma língua, é preciso vocabulário, 
semântica, gramática.

Estamos perdendo isso para milhões de crianças 
brasileiras: 52% das crianças brasileiras chegam à 4ª 
série, aos dez anos, sem saber ler. E o mais grave é que 
esse índice não é espalhado igualmente pelo Brasil. De 
São Paulo para baixo, 70% chegam à 4ª série lendo, 
mas, da Bahia para cima, passa de 70% a porcenta-
gem dos que chegam à 4ª série sem saber ler.

Hoje teríamos dois idiomas de português dife-
rentes não fosse a rádio e a televisão, que forçam a 
unidade, pelo menos do ponto de vista oral, ainda que, 
na hora da leitura, não sejamos mais leitores de um 
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mesmo idioma; há uma parte educada e uma parte que 
não está aprendendo o português como deveria.

Encerro, Srª Presidente Heloísa Helena, agra-
decendo sua generosidade na concessão do tempo, 
devido à disponibilidade que tivemos nesta tarde, e 
dizendo que, apesar de passada a frustração para 
um sentimento de tristeza, ainda não cheguei ao sen-
timento da desesperança, porque esta vai além dos 
mandatos dos Presidentes.

Em 2006, a democracia permitirá um grande de-
bate. Espero que, pelo menos, distingamos bem que 
haverá uma linha separando os “pré-Lula” – incluindo 
o próprio, porque faz parte do mesmo bloco de antes 
– dos “pós-Lula”, ou seja, aqueles que não estão sa-
tisfeitos com o que está aí, mas que não querem vol-
tar ao passado.

Há muitos dizendo que, como o que está aí não 
está bom, devemos voltar ao passado. Penso que, se 
o que está aí não está bom, saltemos para o futuro! E 
o futuro vai diferenciar-se pelo cuidar em vez do ad-
ministrar; pelo diferenciar-se em vez do comparar-se; 
pelo novo em vez do velho regime, que, desde a pro-
clamação da República, domina este País.

Era o que tinha a dizer, com os meus agradeci-
mentos à Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL – 
AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Cristovam Buarque. 
Compartilho inteiramente das suas preocupações.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Srª Pre-
sidente, pela ordem.

A SRª PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Concedo a palavra a V. Exª pela ordem.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pela or-
dem.) – V. Exª vai estar na Presidência quando eu 
estiver falando?

A SRª PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Não tenha dúvida disso. Só há risco com a 
minha pessoa na Presidência da Casa para quem é 
do mal, não para V. Exª.

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy, 
pelo tempo que entender necessário para o seu pro-
nunciamento. Depois usarão da palavra o Senador 
Pedro Simon e o Senador Luiz Otávio.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Srª Presidente Senadora Heloísa Helena, que 
bom ter V. Exª na Presidência da Mesa do Senado! 
O Senador Pedro Simon, também percebendo que o 
Senador Cristovam Buarque estava sentindo-se com 
muita energia ao falar, também quer que V. Exª esteja 
presidindo a sessão quando for a vez dele.

Srª Presidente, venho da reunião da Comissão 
Parlamentar de Inquérito do Senado Federal que in-

vestiga os bingos, em que está depondo o juiz Julier 
Sebastião da Silva. No decorrer da argüição, o Sena-
dor Antero Paes de Barros, sentindo-se um tanto atin-
gido por aquilo que foi objeto de decisões judiciais do 
Dr. Julier, resolveu usar da palavra, muitas vezes atri-
buindo ao Partido dos Trabalhadores adjetivos – tive 
oportunidade de ali expor e falar – que não conside-
ro os mais adequados, da mesma maneira como o 
fez o ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso, em 
entrevista recente para a revista IstoÉ, em que quis 
atribuir ao Partido dos Trabalhadores um sentido ge-
ral de conivência com a corrupção, com o roubo, com 
desvios de procedimentos. Sobre isso, quero fazer 
uma reflexão hoje.

Nós do Partido dos Trabalhadores também não 
devemos atribuir a quaisquer outros Partidos adjetivos 
que signifiquem que todas as pessoas ali têm um com-
portamento inadequado. V. Exª mesmo, Senador Mão 
Santa, às vezes, daquela tribuna, atribui-nos adjetivos 
tais como “o Partido dos banqueiros”, e quero dizer-
lhe, com toda a sinceridade, que talvez fosse melhor 
V. Exª agir de outra maneira, porque sabe perfeitamen-
te, assim como o ex-Presidente Fernando Henrique 
Cardoso, que há, no Partido dos Trabalhadores, uma 
maioria significativa de pessoas que exige – como a 
própria Senadora Heloísa Helena, quando fazia parte 
de nossas fileiras – muito rigor no trato da coisa públi-
ca e no comportamento pessoal, jamais admitindo que 
alguém, na vida pública ou na vida pessoal, enriqueça 
de maneira indevida, utilizando-se de recursos públicos 
para benefício pessoal ou mesmo obtendo vantagens 
políticas ou financeiras, seja para a entidade, seja para 
sua própria eleição, e assim por diante.

A reunião da CPI continua. Lá, a própria Senadora 
Serys Slhessarenko, há pouco eleita Presidente do PT 
no Mato Grosso do Sul, reagiu de maneira muito fran-
ca e assertiva com respeito ao Senador Antero Paes 
de Barros, pedindo a S. Exª que jamais repita aquela 
observação de que o Partido dos Trabalhadores seria 
um partido bandido ou algo desse tipo.

Avaliei que seria importante fazermos aqui esse 
apelo no sentido geral, até porque nós – no sentido 
amplo, abrangendo Deputados e Senadores, Con-
gressistas –, que tanto nos empenhamos para apurar 
episódios como aqueles registrados na CPMI do caso 
PC Farias, naquela ocasião, nunca acusamos todas 
as pessoas que apoiavam o Governo Fernando Collor 
de Mello de serem coniventes com episódios que ob-
viamente foram muito sérios.

Portanto, é fundamental que atuemos com muito 
rigor no desvendar dos episódios. Considero importan-
tíssimo que cada Senador e cada Deputado estejam 
empenhados em fazer com que a verdade inteira ve-
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nha à tona. Acho importante que os membros de cada 
partido e as pessoas que venham prestar o seu de-
poimento nas Comissões Parlamentares de Inquérito 
possam, efetivamente, contribuir para dizer a verdade 
inteira dos fatos.

Houve, ao longo desses últimos meses de CP-
MIs, pessoas que, infelizmente, tiveram muita dificul-
dade de dizer a verdade. Ontem, vi V. Exª, Senadora 
Heloísa Helena, muito preocupada e expressando 
a sua angústia perante o depoente de ontem. Mas, 
afinal, como acreditar em alguma palavra se um diz 
uma coisa e o outro contradiz o que o primeiro disse, 
e assim por diante?

Trata-se de uma difícil missão essa nossa, dos 
Senadores e Deputados Federais da Comissão Parla-
mentar de Inquérito, de desvendar a verdade quando 
os depoentes chegam aqui e não a falam por completo 
ou falam contradizendo uns aos outros. E aí vem a ca-
pacidade de investigação do Congresso Nacional.

É claro que uma comissão parlamentar de inqué-
rito, destinada a averiguar fatos de grande complexi-
dade, tem, por vezes, dificuldades imensas, porque a 
verdade não vem à tona com facilidade. Quando as 
pessoas cometem atos caracterizados como delitos 
ou infringentes à lei, elas não têm tanta facilidade de 
chegar aqui e dizer as coisas tal como elas efetiva-
mente ocorreram.

Assisti, recentemente, a um filme sobre a África do 
Sul que me pareceu muito interessante. Ele retratava a 
história de jornalistas que acompanhavam a Comissão 
da Verdade e Reconciliação, instituída pelo no Governo 
Nelson Mandela, para que as pessoas, naquele país, 
pudessem depor sobre os crimes cometidos contra a 
pessoa humana ao longo dos mais de quinze ou vinte 
anos de apartheid. Obviamente, haviam sido cometi-
dos crimes bárbaros, crimes, inclusive, de morte, de 
tortura, de corrupção e assim por diante.

Estabeleceu-se, na ocasião, uma lei segundo a 
qual aquela pessoa que reconhecesse os seus erros 
teria sua pena atenuada. O filme, no qual a principal 
estrela era a atriz Juliette Binoche, trouxe revelações 
muito importantes, porque, diante do público, eram 
chamadas para testemunhar primeiro os familiares 
da pessoa que, eventualmente, tivesse sido objeto de 
qualquer tipo de crime, de morte ou de tortura. Eram 
chamadas também as pessoas que haviam sido respon-
sáveis pelo crime. E muitas vezes o juiz que presidia o 
inquérito – como se sabe, o Presidente da Comissão foi 
o Bispo Desmond Tutu, que, depois, recebeu o Prêmio 
Nobel da Paz – conduzia os trabalhos de maneira tal 
que muitas foram as pessoas que acabaram revelando 
inteiramente a verdade sobre o ocorrido. Mas ali havia 
uma legislação que estabelecia que quem dissesse 

toda a verdade poderia até ter a sua pena reduzida 
significativamente.

É possível até que venhamos a ter algo dessa 
natureza no Brasil algum dia, mas sei que as circuns-
tâncias aqui são muito diferentes, até porque há como 
que uma exigência da opinião pública de que não haja 
impunidade. Contudo, deveríamos estar pensando em 
alguma forma de sermos mais eficientes para desvendar 
a verdade completa sobre esses fatos, o que acredito 
que seria, isso sim, muito importante.

Srª Presidenta, eu gostaria de tratar de um as-
sunto que considero importante para o Brasil no que 
diz respeito ao interesse da Venezuela na compra de 
vinte aeronaves Super Tucano, totalizando US$170 mi-
lhões, para treinamento de pilotos militares e missões 
de ataque leve. O contrato ainda não foi certificado junto 
ao Ministério da Defesa da Venezuela e a Embraer o 
considera em processo de negociação.

A aeronave Super Tucano utiliza equipamentos 
americanos e europeus, sendo que alguns deles estão 
sujeitos à aprovação de exportação por parte desses 
governos.

O procedimento prevê que, uma vez colocada a 
ordem de compra dos equipamentos, deve a Embraer 
apresentar o Certificado de Usuário Final, chamado 
End User Certificate*, que informa quem será o usuário 
final desse produto e que está sujeito à aprovação dos 
governos em questão. Como o contrato ainda não foi 
certificado junto ao Ministério da Defesa da Venezuela e 
ainda não há contrato efetivo, não foi colocada a ordem 
de compra para os equipamentos necessários.

A substituição de todos os equipamentos sujei-
tos à aprovação por parte de governos estrangeiros 
não é viável dos pontos de vista técnico e comercial. 
No caso do Super Tucano, o motor da aeronave é de 
origem americana, não havendo alternativa com ca-
racterísticas semelhantes no mundo. Se houvesse al-
ternativa técnica, seria inviável comercialmente, pois 
significaria um reprojeto completo da aeronave, o que 
não faz sentido para um programa de somente vinte 
aeronaves.

Para a Embraer, a venda do Super Tucano para 
a Venezuela representará, além de um faturamento 
de US$170 milhões, a confirmação de que se trata 
da aeronave mais adequada no mercado para mis-
sões de treinamento militar e operações de combate 
leve. Sua venda, obviamente, traria ganhos de escala 
e aumentaria a competitividade do produto brasileiro 
no mercado internacional.

Registro, primeiramente, que tenho um procedi-
mento o mais pacífico possível. Eu gostaria que não 
houvesse necessidade alguma de aeronaves para 
finalidade militar, principalmente nas Américas. Mas 
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sabemos que toda nação precisa ter certo grau de 
potencialidade de defesa do seu próprio território, e é 
natural que um país como a Venezuela tenha aviões 
de proteção – neste caso são para missões de ataque 
leve e para a proteção do seu território.

Antes de conceder-lhe um aparte, Senador Mão 
Santa, permita-me concluir.

É importante que o Itamaraty, o Ministério das 
Relações Exteriores e o Ministério do Desenvolvimen-
to, Indústria e Comércio Exterior estabeleçam um di-
álogo com o Governo da Venezuela e com o Governo 
dos Estados Unidos visando a uma maior harmonia de 
interesses, que, ao mesmo tempo, possa combinar a 
possibilidade de a Venezuela adquirir esses aviões da 
Embraer, já que consideraram aviões com capacidade 
técnica – o que, inclusive, constituiriam um estímulo 
à indústria de aviões brasileira –, com a tranqüilidade 
necessária do Governo dos Estados Unidos com res-
peito à utilização desses aviões.

Concedo o aparte ao Senador Mão Santa, com 
muita honra. 

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Eduar-
do Suplicy, sei que a lista dos admiradores de V. Exª é 
enorme. São Paulo é grande, o Brasil é grande, mas 
me inclua entre seus admiradores. Essa admiração 
não é só pela grandeza da família de V. Exª, que, sa-
bemos, pelo trabalho, fizeram riquezas e a grandeza 
de São Paulo, o que é motivo de orgulho. Mas admiro 
V. Exª desde quando era Vereador, pois a sua marca 
é a austeridade. Isso o trouxe aqui, e V. Exª merece 
muito respeito. Pelo que observo, nenhum Senador 
tem a capacidade de trabalho de V. Exª.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Aqui estão diversos que trabalham muito.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Falo muito pela 
gratidão.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – V. 
Exª é um campeão de trabalho aqui dentro.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Quando governa-
va o Piauí, tive dificuldade de liberar o Prodetur, porque 
havia Senadores adversários. Devo e o Piauí deve isso 
a V. Exª, que foi e ainda trouxe um companheiro para 
garantir a liberação dos recursos. Então, V. Exª teve 
esse gesto. Se eu me referi ao PT ou ao PMDB é por-
que entendo a história e entendo que o País deva ter 
partidos fortes. Por isso, falo com entusiasmo do meu 
Partido, para não ser cooptado por nenhum Partido. 
O Partido de V. Exª quer, no Piauí, cooptar, comprar o 
PMDB. O tema é este, e falo para o povo me entender. 
A história diz, por exemplo: o PSDB surgiu do PMDB; 
o P-SOL surgiu querendo manter os pontos de vista 
socialistas, de liberdade, de luta. Sugiro isso a V. Exª, 
ao PT, porque está confuso. Muitos que amam, que 

servem ao dinheiro, ao banqueiro estão no PT, tanto é 
verdade que está aqui, com uma foto do Ministro Mei-
relles, a matéria: “Bancos elevaram spread em 19,5%”. 
Nunca antes, na história do mundo, se ganhou tanto 
dinheiro, como os banqueiros. Sugiro a V. Exª, que sim-
boliza o PT puro, aquele que faz bem, que me atraiu 
e que me fez votar no Lula, no Governador do Piauí, 
principalmente, acreditando em pessoas como V. Exª, 
que não é uma estrela, porque estrela só brilha à noi-
te. V. Exª brilha, dia e noite, na política nacional. Mas 
olhem aqui: “Bancos elevam o spread”. Nunca vi isso 
na história. Isso é muito perigoso. Houve aquela per-
seguição dos judeus, tanta calamidade surgiu depois, 
aqueles genocídios. Então, o Brasil, está nesse rumo. 
O que os banqueiros ganharam explorando quem tra-
balha! Então, vamos frear isso. Peço a V. Exª: separe 
o joio do trigo. Mande esses banqueiros criar um novo 
Partido. A Senadora Heloísa Helena teve coragem e 
manteve sua ideologia e firmeza. Então, que saiam! 
Bote para fora esses que fazem essa história. Quan-
do pagamos 160 bilhões de juros ao FMI, deixamos 
de pagar 4% para pagar 18% aos bancos nacionais, a 
quem devemos um trilhão. Então, enxote! Faça como 
Cristo: Ele não puxou o chicote para os vendilhões? 
Bote para fora esses do PT que são comprometidos 
com os banqueiros!

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Muito obrigado, Senador Mão Santa. V. Exª chama 
a atenção, com razão, para a questão dos juros tão 
altos. Ainda ontem, na reunião da Bancada do PT, eu 
disse ao nosso Líder do Governo, Senador Aloizio 
Mercadante, que é importante que possamos logo 
fazer, na Comissão de Assuntos Econômicos, aquela 
audiência com os Diretores do Copom, o Presidente 
do Banco Central e os oito Diretores, para justamen-
te discutirmos as razões que levam o Copom a tomar 
determinadas decisões. Felizmente, nas últimas três 
reuniões, aquele Conselho decidiu pela baixa gradual 
da taxa de juros, mas eu, como V. Exª, gostaria de ver 
o declínio da taxa de juros em ritmo mais acelerado, 
para podermos compatibilizar os objetivos de estabili-
dade de preços com o crescimento dos investimentos 
da atividade econômica, do nível de emprego e, assim, 
podermos erradicar mais eficazmente a pobreza abso-
luta e promover maior igualdade no Brasil.

Muito obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 

– AL) – Agradeço ao Senador Eduardo Suplicy.
Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon, 

pelo tempo que entender necessário para o seu pro-
nunciamento.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª Pre-



05428 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2006

sidente Heloísa Helena, Srªs e Srs. Parlamentares, 
pessoalmente, confesso que sinto que Deus foi muito 
bom comigo quando, na primeira manifestação deste 
último ano da minha presença nesta Casa, falo com a 
Senadora Heloísa presidindo. O início, para mim, não 
podia ser mais promissor. Que bom o dia em que as 
transformações do Brasil permitam que este Senado 
seja tão representativo da nossa sociedade que a Se-
nadora Heloísa Helena não ocupe a Presidência por 
uma casualidade, mas possa ser eleita Presidente do 
Senado Federal. Não tenho dúvida alguma de que isso 
seria o símbolo de que este País estaria mudado.

Alagoas não tem mais o Teotônio, e Teotônio Vi-
lela, para mim, foi um dos símbolos mais lindos da his-
tória do Brasil. Teotônio não ocupou cargo, não ocupou 
posição, não teve poder. Não era o Dr. Ulysses Guima-
rães, Presidente do MDB, Presidente do Congresso, 
Presidente da Constituinte, candidato a Presidente da 
República, que tinha gosto pelo poder. Não era o Dr. 
Tancredo Neves, um estadista, Primeiro Ministro, Pre-
sidente da República, que vinha para governar.

Teotônio era um poeta, um sonhador, um revo-
lucionário nas suas idéias. Teotônio era um pregador. 
Pregava, fechava os olhos e conversava com a gente 
simples e dizia: “Eu sou um plantador de cana, um 
usineiro, pertenço ao grupo mais conservador, eu não 
devia estar aqui, eu não devia estar aqui. Doente, meus 
médicos dizem: vá para Paris, vá passear, vá se divertir. 
Minha consciência diz que devo estar aqui”.

V. Exª, Senadora Heloísa, graças a Deus, com 
plena saúde, lembra-me muito Teotônio, pois V. Exª fala 
com um sentimento, com uma alma. V. Exª se refere 
a gente simples, a gente humilde. V. Exª põe para fora 
uma raiva, quase uma ira sagrada, vendo os absurdos 
que nós, da classe política, cometemos todos os dias, 
nós que, querendo ou não querendo, pertencemos à 
classe dominante, e despreocupados estamos com a 
realidade do dia-a-dia.

Apresentei, Mão Santa, um projeto de lei dizendo 
que os nossos salários não podiam ser mais do que 20 
vezes o menor salário. Recebi um bombardeio contrá-
rio. Um Senador me aparteou: “Senador, eu gostava 
tanto do senhor; tenho o maior respeito pelo senhor, 
mas o que o senhor está fazendo é uma demagogia 
barata. V. Exª está na tribuna do Senado pensando 
que está num comício de beco de rua. O trabalhador 
é um trabalhador. Eu respeito o trabalhador, mas é um 
trabalhador; ele trabalha. Um Senador é um Senador; 
ele tem obrigações, tem responsabilidade. Como é 
que um Senador vai viver com um salário dez vezes 
maior do que um salário mínimo? Não tem condições. 
Responda-me, Senador, como é que vai viver?” E eu 
respondi: “Olha, meu Senador, acho que pergunta não 

é bem essa. Não é V. Exª me perguntar e eu responder 
como é que um Senador vive com dez ou com vinte 
salários mínimos. A pergunta eu faço a V. Exª: Como é 
que uma família vive com um salário mínimo e milhões 
de brasileiros vivem com meio salário mínimo?”.

Foi em meio a essa realidade que o Brasil rece-
beu o Lula.

O Lula vinha daquele mundo que estava lá. O 
Lula era um sobrevivente dos milhões que morriam no 
Nordeste sem completar um ano, morriam de fome. O 
Lula é um sobrevivente: o pai abandona a família com 
sete filhos, e a mãe vem num pau-de-arara para São 
Paulo. Ele consegue resistir e sobreviver. Líder sindical, 
cria um partido e chega a Presidente da República. E 
justiça seja feita, em toda essa vida dele, não se tem 
notícia de um desvio. Isso é importante. Ele foi um ho-
mem digno, correto, sério. Cumpriu os seus compro-
missos, perdeu três vezes a Presidência da República 
– perdeu com dignidade, não se aliou a grupo nenhum 
para tentar ganhar. Na primeira vez, botaram a mão 
na eleição, porque o Lula ganhava aquela eleição. O 
programa da Globo, Jornal Nacional, inverteu escan-
dalosamente um programa de debate, fazendo com 
que, na última hora, as pesquisas que davam vitória a 
Lula terminassem dando errado.

Infelizmente, o Governo está aí. Como disse o 
Senador Cristovam, está aí se comparando com os 
anteriores. Realmente, querendo, pode se comparar 
em vários setores. O que eu nunca imaginava é que 
nós compararíamos o Governo do meu amigo Lula, no 
campo da ética, no campo da seriedade, no campo da 
moral, no campo da credibilidade.

Estamos aqui abrindo a sessão. E olhando o ca-
lendário para este mês, vejo que temos, na segunda 
e na terça-feira, sessões deliberativas. Na quarta e 
quinta-feira, sessões não deliberativas. Na sexta-fei-
ra, sessão não deliberativa. Na outra terça-feira e na 
outra quarta-feira, carnaval. Na semana seguinte, a 
quarta-feira é a quarta-feira de cinzas. Na quinta e na 
sexta-feira posterior, sessão não deliberativa.

Na verdade, para quem fez uma convocação 
extraordinária, que durou 15 dias, para avançar nos 
primeiros 15 dias do novo ano político vai parar du-
rante 15 dias. Algo me diz que vai parar 15 dias para 
esvaziar as Comissões de Inquérito. Algo me diz que 
vai parar 15 dias para esgotar o prazo de duração. E é 
uma ansiedade para se dar tudo por acabado.

E nem aqueles que no início pareciam acreditar... 
E eu era um dos que diziam que os denunciados pela 
Comissão de Ética e pela Comissão dos Correios, que 
receberam dinheiro do mensalão seriam cassados, sem 
nenhuma dúvida. Mas não vão. Está no ar um acordão 
imenso, onde “salva os meus e eu salvo os teus”.



Fevereiro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 17 05429 

Chegou o momento em que eu teria a esperança 
de que alguma coisa seria apurada na CPI. E apresentei 
uma proposta que foi aprovada por unanimidade. Nós 
tivemos a Comissão do Banestado. Comissão do Ba-
nestado que recebeu os dossiês dos Estados Unidos 
apurando de cima, mandando para cá as contas e os 
números, os dólares enviados para o exterior por muita 
gente importante. Esse dossiê, enviado pela Justiça 
americana, está no cofre do Senado.

O Sr. Mentor, Relator, do PT, apresentou uma 
Comissão onde se falavam horrores do Governo do Sr. 
Fernando Henrique, Banco Central e tudo o mais. Não 
tocava no PT. O Presidente da Comissão apresentou 
um parecer em substitutivo, em que contava tudo do 
Governo do PT, e não dizia uma palavra do Governo 
do PSDB, do Governo anterior.

Eu, membro da Comissão, apresentei um outro 
substitutivo, em que peguei do parecer do Mentor qua-
se tudo que ele contava da história do PSDB passa-
do, o que era verdadeiro na minha opinião. E peguei 
também do parecer do Presidente da Comissão tudo 
que ele contava do atual Governo do PT que, na minha 
opinião, era verdadeiro. Então apresentei uma terceira 
proposta. Engavetaram. Passou o tempo e a Banesta-
do não aprovou absolutamente nada.

Na Comissão dos Correios, apresentei uma pro-
posta para que ela trouxesse os arquivos da Banes-
tado e fizesse a apuração na Comissão dos Correios, 
para não tumultuar, porque a Banestado já é uma coi-
sa fantástica no roubo, no escândalo que tem. Para 
não tumultuar ainda mais a Comissão dos Correios, 
eu propunha que se criasse uma Subcomissão, sob 
a direção da Deputada Juíza Denise Frossard, para 
que ela fizesse um levantamento e trouxesse a con-
clusão para o resultado final. A minha idéia foi apro-
vada, mas até hoje não entregaram à Juíza Frossard 
absolutamente nada. E a Comissão Parlamentar de 
Inquérito do Banestado continua arquivada. E lá vai 
ficar, arquivada.

O início da CPI foi profundamente agitado contra 
o PT: o mensalão, a figura do Presidente do PTB, o 
Deputado Roberto Jefferson, brilhante como orador, 
fazendo denúncias imensas, provando que as coisas 
eram verdadeiras. Não tendo resposta, cai o Chefe da 
Casa Civil, cai a direção do PT. E o PT se desmonta, o 
Governo também. E o PSDB, uma festa só!

Mas a verdade é que, nos últimos tempos, co-
meçou a aparecer o outro lado, e o PT, com compe-
tência, diga-se de passagem, começou a trazer fatos 
ocorridos no Governo do PSDB. Então, apareceu que 
o Sr. Marcos Valério já era conhecido daquela época, 
que os métodos que ele empregou agora já teria em-
pregado naquela época. Apareceram fatos relativos à 

votação da emenda da reeleição, parlamentares que 
teriam recebido quantias imensas para votar a favor da 
reeleição. E, quando quiseram trazer à tona a discussão 
da Vale do Rio Doce, uma empresa que praticamente 
foi doada, e não vendida, o jogo empacou.

Vamos convocar o Fernando Henrique! Vamos 
convocar o filho do Lula! Vamos convocar o Presiden-
te do Banco Central de vocês! Nós vamos convocar o 
de vocês! O que está acontecendo é que ninguém vai 
convocar ninguém, ninguém vai processar ninguém, e 
ninguém vai condenar ninguém. É uma pena.

Sou um apaixonado pelas Comissões Parlamen-
tares de Inquérito. Essas que estão aí – modéstia à 
parte – saíram porque o Senador Jefferson Péres e 
eu tivemos a coragem de entrar contra a decisão do 
Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal, 
e contra os Líderes do Governo, que tinham mandado 
arquivar a CPI. Entramos no Supremo Tribunal Fede-
ral, dizendo que era um escândalo o que se estava 
fazendo aqui, porque o Presidente do Senado Federal 
e os Líderes, por decisão deles, estavam rasgando a 
Constituição Federal.

A Constituição Federal diz que um terço de Par-
lamentares podem constituir uma CPI e que ela tem 
de ser instalada. Fizemos um requerimento com a as-
sinatura de um terço dos Senadores para constituir a 
CPMI dos Correios e o mandamos para o Presidente. 
O Senador Renan Calheiros, o Senador Aloizio Merca-
dante, enfim, os Líderes assinaram nota, que vai ficar 
para a história, dizendo que não haveria CPI. “CPI só 
sai quando os Líderes quiserem. Se os Líderes qui-
serem, sai CPI; se os Líderes não quiserem, não sai 
CPI!”  que se dane o artigo da Constituição Federal 
que diz que a vontade de um terço dos Parlamentares 
já determina a instalação!

Recorremos ao Presidente. Se os Líderes não 
indicam, cabe ao Presidente indicar. Esta é a tradição, 
esta é a história: o Presidente faz a indicação. O Presi-
dente respondeu que, se os Líderes não indicassem, 
ele também não indicaria.

Fomos ao Supremo Tribunal Federal. Levou um 
ano e dois meses. Repare como quanta coisa pode-
ria não ter acontecido, já que havíamos entrado com 
aquela primeira CPI lá atrás, quando o Sr. Waldomiro 
apareceu na televisão pegando dinheiro de propina 
para distribuir entre os fulanos; e tinham seis meses 
de Governo. Se a CPI tivesse sido instalada naquela 
época, muita coisa depois não teria ocorrido. Talvez 
não fossem necessárias outras CPIs.

O Supremo Tribunal Federal mandou criar a CPI, 
e a CPI se criou. E, por uma coincidência fantástica, 
no dia em que o Presidente do Senado iria engavetar 
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as outras duas CPIs, o Supremo mandou indicar, e ele 
indicou as três. E as três estão aí.

Elas prestaram um bom trabalho, mas, lamen-
tavelmente, com os meus vinte anos de Senado, sou 
obrigado a dizer: nunca tínhamos chegado a esta po-
sição. Lembro-me de CPIs delicadas como a CPI do 
Collor, que cassou o mandato do Presidente. No início, 
praticamente, era todo mundo Collor. As coisas foram 
vindo, foram vindo, foram provadas, e ele foi cassado 
praticamente por unanimidade.

Numa Comissão Parlamentar de Inquérito, claro 
que os Senadores são Senadores, claro que têm seus 
partidos, claro que têm suas idéias, claro que são par-
tidários, claro que são parciais; mas há um limite. Uma 
CPI é como se fosse um tribunal. E o Senador tem que 
votar como se fosse um ministro de tribunal; não tem 
que votar pelo seu partido, mas pela sua consciência. 
E isso, durante estes anos em que estive no Senado, 
mais ou menos vinha sendo cumprido. Mas, agora, é 
PT versus PSDB. “Tu me ajudas a salvar os meus; eu 
te ajudo a salvar os teus. O resto que se dane.”

A busca da moral, a busca da seriedade, a busca 
da verdade pouco importa. E é verdade, o Lula está se 
comparando com Fernando Henrique: “Você fez isso, 
eu fiz isso; você fez aquilo, eu fiz aquilo, e vamos ten-
tar nos salvar. Vamos esquecer o filho do Presidente, 
afinal, R$5 milhões para uma empresa... Vamos dei-
xar isso de lado. Vamos esquecer os problemas do Sr. 
Fernando Henrique com relação à Vale, vamos colocar 
uma pedra em cima”.

E agora assisto aqui, neste Senado vazio, casu-
almente sem nenhum representante do PT... O Sena-
dor Eduardo Suplicy veio, mas se sabe que o Sena-
dor Suplicy é um petista muito independente; ele tem 
que ter muito cuidado, pois já estão querendo tirar a 
vaga dele do Senado pelo Estado de São Paulo. Isso 
é algo que tento colocar na cabeça dele, mas ele não 
muda. Eu até disse para ele: “Suplicy, vai devagar. Tu 
estás numa posição que é muito delicada!” E o que 
ainda gera dúvida se deixam ou não o Suplicy como 
candidato é que ele ganha a eleição. Se tirarem o Su-
plicy, eles não têm quem ganhe a eleição. Se tirarem 
o Suplicy... Se tirarem o Suplicy da vaga de Senador 
pelo PT, o Partido dos Trabalhadores não tem em São 
Paulo quem ganhe a eleição para o Senado. Por isso 
é que ele ainda está aí. E por isso é que eu entendo... 
E mesmo assim ele tem coragem.

Mas, tirando o Senador Eduardo Suplicy, que es-
teve aqui e fez o “pronunciamentozinho” dele e já se 
foi embora, o PT aderiu à orientação: “Vamos entrar 
de férias”. Afinal, está aí... Todo mundo recebeu... Não 
era mensalão, mas era ajuda de custo – entrada/saída. 
Essa todo mundo vai receber, inclusive... Mais a entra-

da normal a que temos direito pelo início do ano legis-
lativo. Então, é carnaval! E são 20 dias, meu querido 
Presidente, Senador Efraim Morais, exatamente para 
tentar esvaziar a CPI. Para levar a CPI lá para o final... 
Lá para o final! E terminar não acontecendo nada.

Felicito V. Exª, nobre Presidente, Senador Efraim 
Morais. Podem ter chamado a CPI de V. Exª de CPI do 
Fim do Mundo, mas, na verdade, V. Exªs estão investi-
gando coisas lá do fim do mundo. Lá do fim do mundo! 
Eu acho muito estranho... Como é que alguém pode 
ter a coragem de dizer: “Mas a CPI foi feita para apurar 
os bingos; o que ela tem a ver com o assassinato do 
prefeito do interior?” A pena mostrou que, na Justiça 
de um Estado como São Paulo, ocorre um absurdo 
como o de transformar um crime odiento, político, em 
que o cidadão sofreu tortura, em um crimezinho à toa: 
“Mataram para roubar”.

O trabalho de V. Exªs é muito positivo, mas des-
confio que não chegará a muita coisa, apesar do im-
portante relatório produzido pelo prezado Relator. O 
companheiro Garibaldi Alves Filho, com muita catego-
ria, apresentou um parecer de alto significado, de alta 
importância, sem adentrar a fundo, mas relatando o 
que foi possível. Mas creio que muita gente tem medo 
do relatório.

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Senador Pedro 
Simon, trato V. Exª como o mestre desta Casa, porque 
temos muito o que aprender com V. Exª: sua sinceri-
dade, sua transparência, sua vontade de servir não só 
ao País, mas principalmente a esta Instituição. O que 
ouvimos hoje de V. Exª basta para que continuemos 
chamando-o de Mestre Pedro Simon. Em meu nome 
e no nome do Relator, Senador Garibaldi Alves Filho, 
agradeço as referências. Recebemos uma missão des-
ta Casa, que V. Exª sabe que está sendo cumprida à 
risca, com independência, com transparência e, acima 
de tudo, com muita coragem. Isso é o que estamos fa-
zendo. Vou esclarecer a V. Exª e a esta Casa: se houver 
qualquer indício de negociação, de acordo na CPI dos 
Bingos, já tenho o compromisso e a palavra do Relator 
de que o denunciaremos ao País. Estamos finalizando 
os nossos trabalhos, e a CPI dos Bingos não terminará 
sem um relatório verdadeiro, com todas as investiga-
ções. Temos até o dia 25 de abril para concluir os nos-
sos trabalhos. Espero que possamos concluí-lo. Temos 
algumas pendências na Justiça. Precisamos do apoio 
da Justiça, da Polícia Federal e do Ministério Público. 
Creio em Deus e tenho fé n’Ele de que, até o dia 25 de 
abril, poderemos entregar a esta Casa, às Srªs e aos 
Srs. Senadores e à sociedade brasileira um relatório 
transparente e verdadeiro. Quanto a tudo o que estão 
dizendo da nossa CPI – como disse V. Exª, a CPI do 
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Fim do Mundo –, pode ter certeza de que, antes de 
chegar ao fim do mundo, chegaremos à verdade.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Felicito 
V. Exª e o Senador Garibaldi Alves Filho. Reconheço 
que, quando V. Exªs foram indicados, alguns deram o 
seguinte sinal: “A coisa não vai andar. Acomodaram a 
Comissão”. O Senador Garibaldi Alves Filho, inclusive, 
não queria aceitar a relatoria. Hoje, ele reconhece a 
missão importante que o destino lhe reservou e que a 
sua competência lhe determinou. V. Exª e o Senador 
Garibaldi Alves Filho formam uma dupla excepcional.

O Senador Garibaldi Alves Filho, com aquela 
serenidade e aquela tranqüilidade, tranqüilidade que 
vem de longe, traz o conhecimento e devagarzinho 
vai falando, vai falando, você não percebe, mas, de 
repente, ele derrota todos os argumentos.

E V. Exª, Senador Efraim Morais, quando ne-
cessário, bate na mesa e com voz alta, ao contrário 
do Senador Garibaldi Alves Filho, que, com voz firme 
e resoluta, chama a atenção para a importância e o 
significado de se dizer a verdade. V. Exªs formam uma 
grande dupla, que nos enche de orgulho.

A manifestação de V. Exª sobre o compromisso 
com o Senador Garibaldi Alves Filho de chegar com 
dignidade até o fim da CPI ou desmascarar os que os 
impedem é muito importante e será um argumento 
fortíssimo contra aqueles que têm a pretensão de es-
vaziar a Comissão com compromissos extras.

Concedo um aparte ao querido Senador Alvaro 
Dias.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Senador Pe-
dro Simon, primeiramente quero dizer que V. Exª faz 
muita falta às CPIs. Não sei por que razão seu Partido 
não o designou para participar ativamente dos traba-
lhos da CPI.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – É que te-
mos uma nova Liderança, com um novo sentido do que 
deve ser e de como deve ser o trabalho, um sentido 
moderno. O Senador Ney Suassuna fez estudos pelo 
Parlamento do mundo. Então, chegaram à conclusão 
de que sou uma pessoa superada, de que eu não ti-
nha mais o que fazer, e tiraram-me para melhorar  e 
eu reconheço. O que vou fazer?

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – É uma pena, 
Senador Pedro Simon, porque V. Exª é uma autoridade, 
por sua postura ética, sua competência, sua experi-
ência, seu currículo. Enfim, não creio ser necessário 
fazer nenhuma espécie de louvação para recomendar 
a sua presença em qualquer atividade parlamentar, so-
bretudo em CPIs, que exigem a presença de pessoas 
honradas, intocáveis, que possam ser investigadas, até 
porque essas pessoas, por serem insuspeitas e por te-
rem vida limpa, possuem a coragem necessária para 

investigar em profundidade, não importando quem seja 
o investigado. Por isso V. Exª faz muita falta. Se tivés-
semos vários Senadores como V. Exª, sem demérito a 
nenhum dos membros das CPIs, certamente teríamos 
maior qualidade na investigação, e o resultado seria 
mais significativo, certamente.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Quero 
apenas dizer que tenho acompanhado com muita ale-
gria a participação de V. Exª, realmente impressionante. 
Nota-se que tem estudado, que tem uma boa asses-
soria e tem levado a sério a investigação.

Eu o felicito muito pela seriedade do seu trabalho.
O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Muito obrigado, 

Senador Pedro Simon. Aproveito este aparte para, na 
esteira do que disse V. Exª sobre a CPI dos Bingos e 
sobre a figura do Presidente Efraim e do Relator Gari-
baldi, enfatizar que considero essa CPI emblemática, 
porque tem um sentido diferenciado e porque, mesmo 
que não produza efeitos de natureza jurídica, gerou 
denúncias, colocou o mal à luz para que possa ser 
combatido e, sobretudo, significou essa resistência, 
na iniciativa de V. Exª e do Senador Jefferson Péres, à 
imposição do Executivo, que desejava abafar as CPIs. 
Essa CPI se tornou referência exatamente porque, por 
seu intermédio, garantiu-se o direito à Minoria de, com 
27 assinaturas, convocar a instalação de CPIs nesta 
Casa. Portanto, Senador Pedro Simon, faço justiça, 
como fez V. Exª, ao Senador Efraim Morais, que tem 
sido um líder e tem tido o pulso necessário para co-
mandar com autoridade e liderança esta CPI. Também 
louvo a dedicação e a competência do Senador Gari-
baldi Alves. Essa CPI poderá produzir conseqüências 
de natureza jurídica. Mas, mesmo que não produzisse, 
o seu efeito é fundamental neste momento de transição 
que estamos vivendo, quando se procura realmente 
propor transparência à atividade pública no Brasil.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Muito 
obrigado a V. Exª.

Eu diria ao Presidente e ao Relator da Comissão 
que seria interessante, nesse recesso do carnaval...

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Senador, com 
a permissão de V. Exª, a CPI dos Bingos fará reunião 
na terça-feira e na quarta-feira da próxima semana. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Na terça-
feira e na quarta-feira haverá sessão deliberativa.

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – E nós tere-
mos oitivas na terça-feira e quarta-feira, inclusive com 
votação de requerimentos.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Estarei lá. 
Há outros, aqui em Brasília, que participam do 

chamado Rebanhão. É muito interessante. Passam o 
carnaval ali no ginásio... qual é o nome?

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Pacotão.
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O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Não é o 
Pacotão, não.

E lá, durante quatro dias, fazem um retiro espiri-
tual. São milhares de pessoas, crianças, jovens. Eu fico 
impressionado quando lá estou e vejo uma infinidade 
de jovens. E fico a me perguntar por que as televisões 
não mostram esses jovens aqui? Só mostram jovens 
com droga, violência e roubo. No entanto, estão aqui. 
Passam quatro dias analisando, debatendo e aprofun-
dando as idéias da verdade.

O Brasil vive momentos importantes. No meu Es-
tado, o Rio Grande do Sul, as igrejas cristãs estão se 
reunindo num grande congresso que realizam de sete 
em sete anos. São 130 países das chamadas igrejas 
cristãs que estão se reunindo para debater uma maior 
aproximação – a igreja católica enviou representantes 
–, uma maior identidade e um maior sentimento do 
Cristo e do mundo como nós estamos vivendo.

É neste contexto que nós devemos nos prepa-
rar para, quando a CPI reabrir, façamos o que V. Exª 
está querendo.

Vejo aqui o Líder Arthur Virgílio, por quem tenho o 
maior carinho e respeito, e de cujo pai fui amigo e fã. É 
bom ver – perdoe-me dizê-lo – que o filho até supera o 
pai. Senador Arthur Virgílio, V. Exª tem uma responsabi-
lidade muito grande. Desculpe-me dizer-lhe: não aceite 
esse compromisso, nem do PMDB, nem do PT, nem 
do PFL, nem do PSDB, de fazer um “acórdão”. Se seu 
Partido tiver que pagar um preço, que o faça. V. Exª há 
de convir que o PSDB se sairá muito melhor se pagar 
o preço de “A” ou de “B” do que se jogar para debaixo 
do tapete tantas coisas que estão aparecendo. 

A imprensa tem noticiado que o acórdão está 
sendo feito e vai para debaixo do tapete isso, mais 
isso, mais isso.

Eu, que conheço a dignidade e a seriedade de 
V. Exª, espero que não caia na tentação que devem 
estar-lhe fazendo. Devem estar lhe cercando, inclusive 
internamente no seu Partido, e eu entendo. “Vamos es-
quecer o fulano e o beltrano. Vamos deixar este aqui e 
aquele lá, para que as coisas não aconteçam”.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AL) – Senador 
Pedro Simon, V. Exª sabe que o carinho é recíproco 
e que a admiração que lhe tenho é a ponto de V. Exª 
ter sido um dos meus faróis, quando se precisava de 
força para enfrentar cotidianamente uma ditadura que 
enchia de sombras o País. Agradeço muito a referência 
carinhosa que faz ao meu pai, o Senador Arthur Virgílio 
Filho, e só discordo quanto a essa história de superar, 
porque meu pai foi vitimado por uma coisa muito cruel. 
Era Líder de Governo e Líder do seu Partido, o PTB, 
que era um Partido enorme à época, aos 41 anos de 
idade, foi cassado aos 48 anos. E, portanto, nunca mais 

teve pelos fados a possibilidade de voltar à política. 
Orador primoroso, como V. Exª também.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Era meu 
Líder, eu era do PTB, Senador Arthur Virgílio.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Eu diria 
que tinha muito tempo pela frente para descrever uma 
trajetória que certamente seria fulgurante, enfim. Mas, 
de qualquer maneira, tranqüilizo V. Exª, primeiramen-
te porque V. Exª está correto e, segundo, quando a já 
ter eu próprio proposto, no foro das duas CPIs, desta 
tribuna do Senado, um grande “acordão”. O meu acor-
dão é punir quem quer que tenha que ser punido, o 
meu acórdão é não poupar quem quer que tenha culpa 
no cartório, o meu acórdão é nós não deixarmos pe-
dra sobre pedra de nenhuma denúncia de corrupção. 
Agora mesmo – e falarei sobre isso daqui a pouco – o 
Senador Antero Paes de Barros literalmente desmo-
ralizou a brincadeira de mau gosto que tentaram fazer 
com ele. Emocionou-me e transmitiu-me enorme sen-
timento de orgulho eu ser colega e amigo do Senador 
Antero Paes de Barros. O Governo pediu a iniciativa 
de suspender a reunião, não foi iniciativa nossa. Jogou 
a toalha, jogou a tolha. E o Senador Antero Paes de 
Barros mostrou que as acusações contra ele viraram 
contra o acusador, que foi desmoralizado e que não 
agüentavam essas acusações uma reunião inteira. Eu 
até depois disse que me espantei muito de ver o tal juiz 
ter tido pernas para ir ao banheiro, porque eu achei 
que ele não ia nem conseguir sair para fazer xixi mais. 
Eu achei, francamente, que ele ia ficar preso, imóvel, 
imobilizado na cadeira. Fique tranqüilo que serei, como 
V. Exª, um guardião para que tenhamos relatórios efi-
cazes que apontem a verdade, somente a verdade, e 
nada mais do que a verdade, Senador. Agradeço a V. 
Exª pela ternura. E saiba que a admiração só cresce 
com o nosso convívio.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Emocio-
na-me o pronunciamento de V. Exª. V. Exª é um Líder 
dos mais respeitados e dos mais combativos. O pro-
nunciamento de V. Exª, feito no primeiro dia da sessão 
legislativa, diz que o PSDB não aceita. Eu não posso 
falar pelo PMDB. Eu diria que, no PMDB, eu só lidero 
eu mesmo e eu também não aceito. Mas espero que 
haverá mais pessoas no PMDB e de outros Partidos 
que acompanhem V. Exª.

Primeiramente, concedo um aparte ao Senador 
Garibaldi Alves Filho, e, depois, com muito prazer, ao 
Senador Romeu Tuma.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador Pedro Simon, estou ouvindo V. Exª e discordar de 
V. Exª apenas quando diz que só pode falar por V. Exª 
mesmo, porque sei que V. Exª fala por muitos outros 
do PMDB. E por falar assim, de uma maneira corajosa 
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e aberta, é que V. Exª tem tantos admiradores por este 
País afora. E na hora em que V. Exª apresenta, dian-
te do Presidente da CPI dos Bingos, Senador Efraim 
Morais, e de mim, que sou o Relator, a possibilidade 
de um acordão nos bastidores das CPIs, queria dizer a 
V. Exª que a nossa CPI não vai, de maneira nenhuma, 
concorrer para isso. Nós vamos até o final dos nossos 
trabalhos, vamos produzir o nosso relatório, como já 
produzimos um relatório parcial...

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Brilhan-
te.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – ... a 
respeito da GTech e da Caixa Econômica. Com aque-
le mesmo espírito e com aquela mesma vontade nós 
iremos até o fim dos nossos trabalhos. Agradeço a V. 
Exª as palavras de estímulo, bem como ao Senador 
Alvaro Dias.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Agradeço 
a V. Exª. Ouço o Senador Romeu Tuma e posteriormen-
te o Senador Mão Santa.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador Pe-
dro Simon, V. Exª sabe da admiração e do respeito 
que tenho por V. Exª. Felizmente o meu Líder chegou 
e ponho a mão no fogo pelo Senador José Agripino 
de que ele jamais fará qualquer tipo de acordo para 
engavetar qualquer procedimento que possa apontar 
aqueles que desrespeitam o voto da sociedade. Sei 
que o Senador Garibaldi Alves e o Senador Efraim 
Morais estão lutando para levar adiante uma CPI que 
foi a fundo em vários fragmentos de investigação e 
estão formando um mosaico claro de tudo que acon-
teceu nos últimos tempos no País. Acho que está va-
lendo a pena nós nos angustiarmos. Hoje foi um dia 
de angústia, de tensão, de amargura, Senador Arthur 
Virgílio, no enfrentamento, mas que – talvez preparado 
ou não – trouxe intranqüilidade à CPI. Ontem foi outro 
dia em que se passou quase 10 horas discutindo se a 
lista era quente ou fria, quer dizer, o objetivo é tentar 
desmoralizar a CPI. É alguma coisa estranha, porque, 
até provem o contrário, a lista é fria; até que alguém 
comprove a autenticidade, ela é fria. Então, quando V. 
Exª faz um alerta, a sociedade monta uma frente em 
defesa para que se chegue até o fim e V. Exª poderá 
contar conosco como soldados a seu comando para 
que não haja, em hipótese alguma, acordo que des-
mereça este Senado, este Congresso.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Agradeço 
a gentileza de V. Exª. 

Eu queria conceder mais dois apartes, Srª Pre-
sidente.

Concedo o aparte ao Senador Mão Santa. 
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Pedro 

Simon, São Pedro negou Cristo por três vezes. V. Exª 

não negou Cristo, a Pátria, o Partido e nem a demo-
cracia. V. Exª somente foi injusto em um instante, pelo 
excesso de humildade e modéstia franciscana, que 
pregam: “onde houver discórdia que eu leve a união.” 
Lembro, quando adentrei por esta Casa, que telefonei 
para V. Exª. Quero dizer, para que faça parte da Histó-
ria, que se estavam digladiando o Presidente Renan e 
o ex-Presidente Sarney. O Senador Renan queria fazer 
uma eleição, ser o Presidente. Eu disse: “Calma! Que-
ro trazer uma inspiração do Piauí, de Petrônio, o qual 
me ensinou que onde há prazo não há pressa. Não 
faça essa eleição. Ele ganharia.”. E V. Exª foi ao Ira-
que, que era a Paraíba, à residência do Zé Maranhão, 
para ver o outro grupo. Estava a guerra feita. V. Exª foi 
lá – “onde houver discórdia, que eu leve a união” - e 
abdicou. V. Exª deveria ser o Líder, como o é de fato. 
Vemos V. Exª como o símbolo maior. V. Exª tem uma 
grande responsabilidade, porque sintetiza, para nós, 
Ulysses Guimarães - “Ouça a voz rouca das ruas, o 
povo” -; Teotônio Vilela, seu irmão camarada; Tancredo 
Neves e o próprio Juscelino. V. Exª é essa grandeza, o 
comandante de fato do PMDB, que sem a sua pessoa 
não existiria. V. Exª é a virtude e a crença na demo-
cracia. Pedro, que negou Cristo três vezes, disse no 
fim da vida: “Percorri meus caminhos,” - e os caminhos 
de V. Exª são os do Brasil e da democracia – “preguei 
minha fé” – a fé de V. Exª é no homem, na mulher e 
na criança do Brasil – “e combati o bom combate” – é 
o que V. Exª está fazendo.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – V. Exª não 
calcula como a minha mulher está feliz da vida lá em 
casa. Ela me disse: “Mas como o Senador Mão San-
ta gosta de ti, Simon! Como tu tens que agradecer a 
bondade que ele tem por ti. Ele fala e parece até que 
tu és uma pessoa excepcional! Eu sei que tu não és, 
mas reconheço que ele fala bem demais de ti.”.

Muito obrigado. Realmente, tenho uma amizade 
muito carinhosa por ti, uma pessoa pura, sincera e que 
diz as coisas do fundo do coração.

Muito obrigado, Mão Santa.
Concedo o aparte ao nobre Líder José Agripi-

no.
O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Senador Pe-

dro Simon, acompanho V. Exª há muito tempo. Já es-
tou ficando velho, já sou Senador pela terceira vez e 
acompanho V. Exª há muito tempo. Já vi grandes mo-
mentos de V. Exª, que tem uma vida parlamentar pla-
na, mas já teve momentos palpitantes. Já ouvi V. Exª, 
dessa tribuna, dirigindo palavras duras a um Ministro 
de Estado que, no dia seguinte, renunciou. Vi V. Exª 
fazendo a campanha das diretas como figura proemi-
nente; ouvi seus discursos em momentos complicados 
da vida nacional. Então, V. Exª tem o direito de falar o 
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que quiser, porque V. Exª é uma referência. E, acima de 
tudo, V. Exª é um homem de vida limpa. Em política, o 
principal predicado de quem quer ter vida longa é ser 
sério, é ser honesto. Quem dá longevidade a político 
é vida pública limpa. E V. Exª tem esse crédito. Então, 
tem autoridade, por talento, por posições políticas co-
erentes, por lisura de comportamento, e direito de fa-
zer um apelo aos seus Pares por um não acordo. Eu 
quero dizer a V. Exª qual é a posição do meu Partido. 
O meu Partido vai pautar as suas posições – pode, 
em algum momento, até merecer questionamentos 
– no argumento. Não vai fazer acordo jamais. Vai ter 
argumentos para defender posições que podem ser 
contestadas. Eu tenho um companheiro que está, na 
minha opinião, injustamente sob processo de investi-
gação: o Deputado Roberto Brant, um homem da me-
lhor qualidade. Ele pode até ter cometido um pecado 
venial, mas o Partido tem argumentos às toneladas 
para defendê-lo e vai fazê-lo. Agora, para salvar ou 
preservar o mandato de Roberto Brant, não faremos 
acordo com ninguém. Não vamos trocar voto com nin-
guém e quem está falando a V. Exª é o Líder do PFL 
no Senado. Com ninguém! E quero que alguém atire 
uma pedra dizendo que o PFL teve uma conversinha 
com “a”, “b” ou “c” para, em troca de suporte dessa 
tese, oferecer o suporte daquela outra tese. Vamos 
defender as nossas teses com argumentos, como no 
episódio em que defendi, naquele plenário, a vinda do 
Sr. Dimas Toledo. O Sr. Dimas veio ontem aqui. Ouvi o 
começo do pronunciamento de S. Sª e fui um dos que, 
ao lado do Senador Arthur Virgílio, veio aqui não para 
ficar com nhenhenhém ou para sugerir isso ou aquilo, 
mas para exigir que o requerimento fosse posto em 
votação. Fui o primeiro, ao lado de Arthur Virgílio, a ir à 
CPMI dos Correios, da qual não faço parte, para pedir a 
votação do requerimento. Quem poderia ser apenado? 
Os que estão naquela lista fraudada, que são políticos 
do meu Partido e do PSDB. Queremos ver o assunto 
esclarecido e fomos os primeiros a vir aqui. Quem fala 
assim, Senador Pedro Simon, não participa de acordo. 
Vai fazer acordo para se auto-imolar? Vai fazer acordo 
para se auto-investigar? Agora, deve ter argumento 
para exigir de S. Exª, o Ministro da Justiça, que acabe 
com essa conversa fiada. Ele é quem conhece essa 
lista. A PF não está investigando o fato? Um passari-
nho me disse que a PF não está investigando nada, 
nada, e que toda a história que se conta é espuma para 
alimentar uma fogueira, a das suspeições, para quei-
mar em fogo brando pessoas que estão naquela lista 
de forma injusta. Queremos ver essa lista passada a 
limpo. Um passarinho ilustrado, que entende muito de 
Direito, disse-me isso, Senador Pedro Simon, e, antes 
que os fatos ficassem irreversíveis, fizemos com que 

o Sr. Dimas Toledo viesse. Quero dizer a V. Exª que 
fique tranqüilo. Se nada, nenhum desses argumentos 
que estou colocando para V. Exª prevalecer, existe uma 
coisa chamada imprensa livre. A imprensa livre não 
perdoa nem Partido, nem praticante de acordo espú-
rio. Se pegar, está morto. Se pegar no acordão, está 
morto até pelo próprio sentido de preservação. Nem 
vem que não tem. Com o PFL não tem acordo.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Fico sa-
tisfeito com o pronunciamento de V. Exª, muito satis-
feito. 

O PFL e o PSDB deixam a situação clara. Lamen-
to que o PT não esteja aqui, mas fico na expectativa 
do pensamento do Partido. 

Como salientou muito bem o Presidente da Co-
missão, essa é uma CPI especial, criada por decisão 
da Justiça, em um recurso à decisão do Senado, e é 
importante que seu resultado seja positivo.

Muito obrigado, Srª Presidente. 
Quero apenas deixar claro que participei desse 

debate durante todo o tempo, com V. Exª presidindo, 
porque caso contrário as pessoas poder-me-iam per-
guntar depois: “Mas tanta gente pediu um aparte e a 
Senadora não o fez?” Que as pessoas entendam que 
a Senadora não pode pedir aparte porque está presi-
dindo. Recebo, de íntimo a íntimo, o aparte de V. Exª, 
que sei que concorda com o que estou falando aqui.

Muito obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL – 

AL) – Tenha toda certeza. O Senador Tuma já me estava 
perguntando como não desci para fazer o aparte.

Agradeço a V. Exª.
A SRª PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 

– AL) – Concedo a palavra, como Líder, ao Senador 
José Agripino; em seguida, a concederei aos Sena-
dores Luiz Otávio e Alvaro Dias, intercalando, como 
sempre, as Srªs e os Srs. Senadores inscritos com 
os Líderes.

Tem a palavra V. Exª, Senador José Agripino, pelo 
tempo que julgar necessário para o seu pronunciamen-
to, e para minimizar a angústia dos que querem falar.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, hoje é quinta-feira. Na terça-feira, 
votamos, como última matéria da convocação extra-
ordinária, às 23 horas, de forma simbólica, a repactu-
ação das dívidas do crédito rural dos agricultores da 
Região Nordeste.

Srª Presidente, V. Exª lembra-se que a votação foi 
simbólica. Normalmente, uma matéria como aquela, que 
foi tão ardentemente defendida pelo Líder do Governo, 
no Senado, que defendeu o voto contra, deveria ser 
objeto de voto nominal. Curiosamente não o foi. Não 
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o foi, por quê? Porque aquela matéria, Senador Mão 
Santa, foi aprovada, por consenso, na Câmara, de to-
dos os Partidos. A repactuação dos débitos do crédito 
rural do Nordeste para agricultores, que estão sem a 
menor condição de sobreviverem, que vêm à vara e a 
remo sobrevivendo e que precisam de um alento, que 
tem que chegar. Então, os Partidos chegaram a um 
entendimento e votaram, por consenso, na Câmara, 
e a matéria chegou a esta Casa.

Por que o Líder do Governo, no Congresso, não 
pediu a votação nominal? Porque a votação do Senado 
iria mostrar ao País como votaria o Líder do Governo 
no Congresso, da base aliada; como votaria o Líder 
do PMDB no Senado, da base aliada; como votaria o 
Senador Marcelo Crivella, do Partido do Vice-Presi-
dente da República, da base aliada; como votariam 
os Líderes da Oposição; como votariam os do PTB, 
os do PDT, os do próprio PT como votariam. O Líder 
do Governo não pediu votação nominal porque ficaria 
exposta ao País a vontade nacional que, raivosa-men-
te, o Governo já verbaliza hoje. Eu nunca vi, Senador 
Alberto Silva, eu nunca vi, Senador Arthur Virgílio, o 
Governo agir anunciando um veto, com tanta rapidez 
e com tanta raivosidade!

Srª Presidente, Senadora Heloísa Helena, nor-
malmente as matérias que serão vetadas são objeto 
de reflexão por parte do Palácio do Planalto, eles fi-
cam na maciota e, na hora do veto, sem avisar, como 
já aconteceu várias vezes, até sem respeitar a mani-
festação do Congresso, eles a vetam.

Senador Heráclito Fortes, agora foi raivosamente! 
E procuraram jogar nos meios de comunicação que nós 
havíamos votado uma marmota, algo que iria quebrar 
as finanças do País! Que votamos irresponsavelmente. 
Nós, quem? Todos! O Presidente do Senado defendeu 
a posição – aliado do Governo; o Líder do PMDB e o 
Líder do Governo no Congresso defenderam a mes-
ma posição. Então, votaram irresponsavelmente? É a 
versão que o Governo coloca, de forma raivosa, que 
traduz o quê? Raiva da nossa Região, Senador Mão 
Santa. Não adianta o Presidente Lula se dizer nordes-
tino se nessa hora; não é que aprove ou não, mas que 
anuncie, no dia seguinte, raivosamente, que vai vetar. É 
a verbalização da raiva ao pequeno agricultor que está 
pedindo clemência. Não, não é assim, não! “Não é isso, 
porque no meio do projeto aprovado há a inclusão de 
519 contratos de grandões, que significam R$6 bilhões”. 
Este é o argumento do Governo. Será que o Governo 
é surdo ou estaria agindo de má-fé? Porque o Líder 
do Governo no Senado estava na reunião de Líderes 
quando eu propus fazer um acordo, um entendimen-
to para os termos do projeto, como veio da Câmara, 
como foi costurado por todos os Estado do Nordeste, 

fazendo com que o prazo para pagamento fosse de 25 
anos com 4 de carência, com juros de 1,5%, 3% ou 
5%, com empréstimos com qualquer tipo de fonte ou 
origem, inclusive Pesa e securitização, vamos tirar os 
519 contratos dos grandes e os R$6 bilhões e fazer 
um acordo para aprovar por unanimidade? Ouvidos 
de mercador fizeram. Repeti a proposta neste plená-
rio e não houve resposta. Agora, virem dizer que vão 
vetar, porque o projeto contém algo que propusemos 
retirar para votar por acordo e que agora eles querem 
vetar, usando como argumento, que o projeto contém 
uma imperfeição que nós sugerimos retirar para vo-
tar por acordo! Fomos nós que sugerimos. Não qui-
seram eles; agora querem! Ou as razões do veto são 
outras? Que expliquem. Não se justifiquem com esse 
tipo de atitude. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho a 
esta tribuna para dizer que eu, como potiguar, como 
nordestino, estou profundamente, mais do que de-
cepcionado, revoltado com a raivosidade que este 
Governo dedica a uma causa importante como essa 
do Nordeste. 

Senador Heráclito Fortes, V. Exª deve saber que 
as televisões de Teresina, de Altos, de Picos, de Campo 
Maior, de Parnaíba, estavam ligadas, pois os agricul-
tores estavam ligados, acompanhando aquela votação 
e todos os encaminhamentos, pela angústia da opor-
tunidade que se poderia ter ou não de resolver suas 
vidas. Aí vem o Presidente dizer, raivosamente, que vai 
vetar. E usa como argumento para o veto uma falácia. 
Que não nos venham com esse argumento!

Ouço, com muito prazer, o Senador Romeu Tuma 
e, em seguida, o Senador Mão Santa.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Meu Líder, Se-
nador José Agripino, peço desculpas por interrompê-lo. 
Inclusive, dizia eu a V. Exª no dia da votação, que um 
Senador do Sudeste pode se manifestar, porque ha-
via, nesta tribuna, dezenas de pequenos agricultores 
associados a cooperativas, e estavam desesperados 
para verem aprovado o projeto. Sei o que V. Exª re-
presenta para o Nordeste e para o Brasil. V. Exª é um 
grande Líder não apenas do PFL, mas representa, com 
intensidade, a sociedade, que acredita neste Congres-
so. Realmente, ontem, assustou-me o noticiário, fiquei 
magoado, sem saber como reagir. V. Exª foi claro, aqui, 
antes da votação; V. Exª repetiu a proposta da retira-
da dos 518 contratos. O Presidente, Senador Renan 
Calheiros, confirmou o projeto; foram apresentados 
32 mil contratos. O Senador Arthur Virgílio falou em 
300 e poucos contratos, mas S. Exª foi corrigido pelo 
Senador Teotonio Vilela Filho, que disse serem mais 
de 600 – com o documento na mão. Como a notícia 
é transferida à imprensa, principalmente a televisada, 
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mostrando algumas grandes usinas de álcool produ-
zindo intensamente, mostraram a imagem, como be-
neficiária de 25 anos. Aquilo foi assustador. Pergunto 
a V. Exª: uma caneta que veta, usa tinta ou o sangue 
do pequeno agricultor?

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Agradeço 
a emoção desse paulista de coração nordestino. Tan-
tas vezes percorremos o Nordeste juntos, visitando 
quase todos os Estados da Região e sou testemunha 
do carinho que V. Exª tem pelos nossos irmãos nor-
destinos, bem como o carinho com que os nordesti-
nos o recebem em Recife, Salvador, Natal, Teresina, 
porque conhecem o homem público sério, limpo que é 
Romeu Tuma, o xerife Romeu Tuma, e que se associa 
ao nosso sentimento com muita emoção. Agradeço, 
principalmente, sua emoção ao se associar à nossa 
causa, Senador Romeu Tuma.

Ouço com prazer o Senador Mão Santa, conter-
râneo diletíssimo do Piauí.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador José 
Agripino, fui um dos primeiros oradores desta sessão 
sobre este tema: “Governo vetará renegociação da 
dívida agrícola”. Olha, é uma pena! Todos admiramos 
a competência do Senador Aloizio Mercadante, seu 
saber de economia, mas ele desconhece totalmente 
a realidade do Nordeste – e o Lula também. O Lula 
não conhece, não. Foi embora para São Paulo, lava-
gem cerebral, e estão aí os economistas. Esse povo 
conhece muito Brasília, São Paulo, Rio, Paris, Wa-
shington, Tóquio, mas nós conhecemos o campo e a 
História – e estamos aqui para ensinar mesmo. Ô, Lula, 
aprenda: os Estados Unidos tiveram um presidente no 
Pós-guerra, num período de recessão. Sei que o Lula 
não lê, não gosta de ler, tem raiva de quem lê, mas 
Franklin Delano Roosevelt disse: “As cidades poderão 
ser destruídas, mas elas ressurgirão do campo. Se o 
campo for destruído, as cidades morrerão de fome”. 
Nosso campo está destruído. Um quadro vale por dez 
mil palavras. Ô, Lula, uma água mineral Perrier, nos 
restaurantes sofisticados, custa R$6,50 ou R$7,00. E 
eles beberam muito na AABB, nessa comemoração 
tresloucada do PT. Um litro de leite custa R$0,75; uma 
saca de 60 quilos de milho, R$15,00, e de 60 quilos 
de arroz, R$20,00. O campo está arrasado, e esse é o 
tratamento, após todos os estudos feitos. Atentai bem: 
pensei até que isso já tivesse sido resolvido, porque 
já passou pela CAE, Comissão que integro. Depois 
daquela reunião em que passamos a noite toda aqui 
– a maioria quase total, só quatro não se levantaram. 
Eu estava lá em cima para apressar a votação. E vem 
essa vergonha. Então, se não tivermos a coragem de 
derrubar esse veto do Presidente da República, de 
nada vale termos um Presidente do Senado nordesti-

no, além do da Câmara Federal, que também sofreu 
a lavagem cerebral dos paulistas.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Agradeço 
ao Senador Mão Santa o seu oportuno e entusiasmado 
aparte e digo a S. Exª duas coisas: veja a perversidade 
da informação que o Governo passa para os meios de 
comunicação. V. Exª viu as imagens da televisão on-
tem, aquelas dornas gigantescas, com a garapa de 
cana-de-açúcar, dando demonstração ao Brasil de que 
tínhamos aprovado um projeto para os usineiros, para 
os ricos. Não sei nem se há usineiro nesse rol, mas, 
se há usineiro é “grandão”, e, portanto, está entre os 
519 que propusemos fossem retirados, a fim de que 
pudéssemos aprovar por consenso aquela matéria.

Pela nossa opinião, nós que votamos a favor da 
matéria – e foi a quase unanimidade desta Casa – o 
projeto aprovado representava a posição da Câmara 
dos Deputados e do Senado. Foi um projeto das duas 
Casas. Foi o Brasil que se manifestou.

Para nós, que se deletem aquelas cenas, que se 
retirem aquelas cenas! Não estamos procurando pri-
vilégio para “grandão”; estamos procurando encontrar 
caminhos de sobrevivência para o pequeno agricultor. 
Não venham agora mazelar a nossa intenção com ar-
gumento fajuto. Não nos venham mazelar uma atitude 
digna com argumento fajuto! Protestaremos, não acei-
taremos. Quer corrigir? Que edite medida provisória e 
a mande para cá, retirando aqueles 519, que nós qui-
semos retirar, o que o Governo não quis fazer para ter 
argumento falacioso para o veto. Retire e mande para 
cá que nós aprovaremos em 24 horas, por consenso, 
por acordo que já quisemos fazer. Não venha, porém, 
com argumento falacioso!

Outra coisa, Senador Mão Santa: queda e coice! 
V. Exª falou em saca de milho a R$15,00? Senador Mão 
Santa, a Conab, empresa do Governo que compra a 
produção, guarda e redistribui, no meu Estado, vendia 
até anteontem a saca de milho, cultura a que V. Exª se 
referiu, alimento básico para a suinocultura ou para a 
avicultura, que responde por milhares de empregos 
em meu Estado, a R$21,58. V. Exª sabe quanto está 
hoje? A Conab é do Governo, que se vangloria de estar 
com a cesta básica com seu preço diminuído. Sabem 
por quanto a Conab está vendendo no Rio Grande 
do Norte? Podem ir checar! Até anteontem, custava 
R$21,58 a saca de milho, alimento básico para a ati-
vidade de quem sobrevive, por exemplo, da avicultura. 
Sabem quanto é hoje? R$25, 46. Subiu quase 20% em 
um dia. É queda e coice. Tira aqui o que nós votamos 
– quer tirar – e, de um dia para o outro, aumenta, por 
meio da Conab, empresa do Governo, 20% o preço 
da saca de milho.
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Não foi o agricultor, mas a Conab, que é Governo 
Lula – repito: Governo Lula! A Conab aumentou 20% 
para o nordestino do Rio Grande do Norte. Dá para 
agüentar? Qual é, Lula? Qual é, Lula?

Ouço com prazer o Senador Garibaldi Alves Fi-
lho.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador José Agripino, também manifesto a minha estra-
nheza, porque o Governo se mostrou muito determina-
do no sentido de, primeiro, tentar rejeitar o projeto, o 
que não conseguiu. Mas, agora, tenta vetar o projeto, 
sem nenhum exame mais aprofundado. É verdade que 
discussões foram realizadas com técnicos do Ministé-
rio da Fazenda, mas essas discussões não chegaram 
ao Palácio do Planalto. Quando chegaram, já se tinha 
do Governo a posição de vetar de qualquer maneira. 
Creio que os nossos produtores têm direito a uma nova 
oportunidade, bem como àquelas condições que lhes 
permitam trabalhar na agricultura, já que as condições 
são as mais inóspitas e difíceis. Estamos diante de um 
ano muito ruim e, dos últimos 15 anos, oito anos foram 
de seca. Então, Senador José Agripino, faço realmen-
te um apelo no sentido de promover uma frente para 
tentar derrubar o veto ou negociar com o Governo um 
projeto que atenda a essa situação dos agricultores. 
Estou solidário com V. Exª, que conhece muito bem o 
problema e demonstrou toda uma sensibilidade durante 
a negociação, para que não tivéssemos esse desfecho 
que temos agora. Muito obrigado.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Agradeço 
a V. Exª o aparte. V. Exª foi um dos votos entusiasma-
dos a favor do projeto e toma a iniciativa de propor a 
formação de uma aliança de resistência contra a pers-
pectiva do veto. Ressalto que a melhor forma de nos 
movimentarmos contra esse veto é nos anteciparmos 
a uma proposta de negociação.

Senadores Arthur Virgílio e Heráclito Fortes, o 
Governo ontem, nas redes televisivas, aduziu, como 
argumento visível para o veto, as dornas das fábricas 
de açúcar e álcool, relacionando os “grandões” e citan-
do que são 519 contratos, que significam R$6 bilhões. 
Está feito o acordo. Se o argumento dele para vetar é 
aquilo, que não vete, que tire aquilo fora! Está feito o 
acordo, está proposto o acordo. Quem falou da razão 
do veto foi ele, Governo. Pois está bom, está feito o 
acordo. Se a razão do veto é aquilo, Senador Antero 
Paes de Barros, está feito o acordo. Tenho certeza de 
que posso falar pelos meus companheiros: está feito 
o acordo. Tiram-se os 519 contratos na hora, tiram-se 
aquelas imagens das dornas dos “grandões”, e vamos 
fazer o acordo, para que o Nordeste escape. Mas pára 
com essa raivosidade, com essa idiossincrasia com o 
Nordeste, com essa indisposição permanente!

Por que isso? Por que essa raiva toda? Tanta 
matéria econômica é aprovada, e passam 30 dias sem 
que ninguém fale. Depois de 30 dias, é que aparece 
veto – artigo tal e tal. Na matéria do Nordeste, bastam 
24 horas para anunciar raivosamente o veto.

Por que essa raiva toda de Lula em relação ao 
Nordeste? É uma Região que lhe é favorável, do ponto 
de vista eleitoral, pelas pesquisas. Por quê? Lula mostre 
que gosta do Nordeste e sancione esse projeto!

Ouço, com muito prazer, o nobre Senador Herá-
clito Fortes e, em seguida, os Senadores Arthur Virgílio 
e Alberto Silva.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador 
José Agripino, V. Exª, como Líder do meu Partido, 
acompanhou bem de perto quando, por generosidade 
do Senador Luiz Otávio, fui escalado para ser Relator 
da matéria. Imediatamente, procurei V. Exª, mostran-
do que, se o Governo não queria negociar, como não 
o fez, estava com o prato feito na mão: iria alegar que 
um Senador de Oposição era o Relator da matéria e 
que não havia diálogo para que se chegasse a um 
denominador comum. Feliz o momento em que, com 
a concordância do Senador Luiz Otávio, passamos a 
relatoria para o Senador Fernando Bezerra, Líder do 
Governo, com todas as portas abertas. O Governo, em 
nenhum momento, chamou o Senador Fernando Bezer-
ra para um diálogo franco, para dizer até onde podia ir, 
nem procurando alternativa. Não adianta essa história 
agora de colocar dornas para tentar enganar a opinião 
pública, porque o sofrimento que impôs a uma camada 
de nordestinos que acreditava em uma solução é muito 
grande. Não é o usineiro que está prejudicado, não; é 
o plantador da soja que saiu do sul do País e foi para o 
Nordeste, para o meu Piauí; é o agricultor, o pequeno 
produtor. Homens que têm uma vida inteira dedicada 
ao trabalho, que foram vítimas de adversidades climá-
ticas, estão aí, por conta disso, na inadimplência, sem 
poder levar avante o cultivo dos seus produtos agrí-
colas. Acredito que o Governo, se tiver juízo, repensa 
essa questão. E V. Exª já demonstrou aqui que tem toda 
boa vontade, e tenho certeza de que o Senador Arthur 
Virgílio também, porque não se trata de uma questão 
partidária, não. Pode-se dizer que é uma questão de 
Estado. O Governo que tem habilidade para negociar as 
questões não republicanas, como recentemente disse 
o Deputado Roberto Jefferson, está na hora de dizer 
que também negocia as republicanas. Dessa forma, 
considero muito oportuno o pronunciamento de V. Exª. 
Vamos aguardar os passos subseqüentes do Governo 
com relação a essa matéria.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senador 
Heráclito Fortes, V. Exª lembra, com precisão cirúrgica, 
a maior contribuição que o nosso Partido, que V. Exª 
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integra, poderia ter dado à aprovação dessa matéria. 
V. Exª foi escolhido Relator e teve a dignidade de, con-
versando comigo, argumentar o que agora apresenta 
de público para conhecimento da Casa: “Se eu for o 
Relator, vou defender os interesses da Região e vou 
ser presa fácil na argumentação do Governo, que pode 
não querer aprovar”. V. Exª supunha que o Governo 
poderia não querer aprovar esse ou aquele detalhe e 
preferiu entregar a honra de relatar uma matéria com 
aquela importância para a sua Região e para o seu 
Estado ao nordestino que, por um acaso, é Líder do 
Governo no Congresso, que teve um desempenho à 
altura, que não falhou às tradições nordestinas e que 
foi até o fim manifestando o voto favorável ao projeto. 
Tentou a negociação no limite máximo e, quando viu 
que o Governo não negociaria em tons dignos, mani-
festou o voto favorável. Mas V. Exª deu a contribuição 
da renúncia à glória de ser Relator, para que a glória 
fosse do Nordeste, para que nós tivéssemos o proje-
to aprovado e devolvêssemos o benefício ao pequeno 
agricultor. Não se trata de um grande plantador de soja 
ou de cana-de-açúcar, mas, sim, do dono de três vaqui-
nhas e um toureco, de 15 cabrinhas, de uma vazante 
de milho, de arroz ou de feijão, que está sofrendo no 
interior e devendo o papagaio no Banco por não poder 
pagar. Em nome dessa turma, estamos trabalhando, 
debruçando-nos aqui no plenário do Senado e tentando, 
com argumentos, salvar um projeto que é deles.

Ouço, com muito prazer, o Senador Arthur Vir-
gílio.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Líder José 
Agripino, de maneira bem sucinta, pegando o gancho 
dos oportunos apartes do Senador Heráclito Fortes 
e, antes dele, do Senador Garibaldi Alves Filho, eu, 
como homem da Região Norte e o tempo todo brasilei-
ro, estabeleço alguns pontos que peço a honra de ver 
integrados ao seu pronunciamento. O primeiro é que 
não votei a não ser por solidariedade a figuras como 
V. Exª e à Bancada do Nordeste desta Casa; não vo-
tei a não ser como homem do Norte que tem recebido 
tantas vezes, quando como se discute aqui o Pólo de 
Manaus, a solidariedade maciça do Nordeste, a ponto 
de termos teses que se tornam imbatíveis quando nos 
juntamos; e não votei a não ser por ter a mais absolu-
ta convicção de que os argumentos a favor do projeto 
eram mais fortes. Ressalto algo que me chocou. Não 
me choca o veto, que é uma prerrogativa constitucio-
nal do Presidente da República; choca-me, isto sim, o 
veto pré-datado, o veto preanunciado, o veto que soa 
como desprezo ao Congresso Nacional. E o veto não 
foi dado no dia seguinte – quero até ter a ousadia de 
corrigir V. Exª e os demais companheiros –, mas no 
mesmo dia. Eles estavam falando aqui que não adian-

tava aprovar, porque o projeto seria vetado, ou seja, a 
soberania do Congresso Nacional, de repente, esta-
va nas mãos de uma caneta miraculosa, que seria do 
Presidente da República, que despreza o Congresso 
Nacional. Daí termos instado – e eu o fiz – o nosso 
ilustre Presidente, Senador Renan Calheiros, para que 
convocasse sessões específicas para votação de ve-
tos. Aí vamos ver quem tem café no bule, vamos ver se 
essa arrogância não cai por terra num minuto! Quanto 
a argumento econômico, estamos aí para discuti-los. 
O que é inviável, se nos for comprovado, estamos aí 
para negociar e para discutir. Mas não estamos aqui 
para aceitar esse comportamento. A matéria está na 
Câmara há um ano, vem para o Senado – querem que 
seja aprovada em pouco tempo – para o nosso crivo, 
com a seguinte base: “ou a aprovam como queremos, 
ou a vetamos”. Como homem do País, representante 
da Região Norte, que não entende das minúcias do 
Nordeste e que não é especialista em setor primário, 
falo como alguém que diz que estão tentando quebrar 
a soberania do Nordeste, porque essa gente que está 
no poder não reconhece como legítimas as demais for-
ças. Não pense o PMDB que eles o reconhecem como 
força legítima! Não! Eles têm interesses específicos no 
PMDB! Não pensem os demais Partidos que eles têm 
apreço pela tal base aliada! Não! Não pensemos nós, 
da Oposição, que eles enxergam alguma nobreza no 
nosso trabalho ou no nosso papel! Não, não e não! 
Eles não reconhecem as demais forças do País como 
legítimas, porque são totalitários, stalinistas e inimigos 
da liberdade, da democracia, da convivência fraterna 
e igual. Do contrário, aceitariam e meditariam sobre 
nossas decisões. Poderiam até chegar ao veto. V. Exª 
tem razão: medita um mês, estuda, puxa aqui o cálcu-
lo, puxa acolá, volta a conversar conosco. No entanto, 
há aquela prepotência típica dos fracos. Não há nada 
mais coerente com a fraqueza do que a prepotência! 
Já viram um homem forte prepotente? Já viram, por 
outro lado, um sujeito fraco arrogante, quando se sen-
te em posição de vantagem? Portanto, vejo em jogo a 
questão do Congresso. É isso que precisamos anali-
sar, nós que estamos interessados em tudo. Eleição? 
Sim. Políticas públicas? Sim, mas temos também uma 
noção de preservação desta instituição, que não pode 
ser pisoteada por capricho de quem quer que seja. Fora 
disso, o que querem eles? Fechar o Senado? É me-
lhor. Se eles vetam quando não gostam do que apro-
vamos, então fechem o Senado e fiquem legislando 
por decretos-leis, como fazia, por exemplo, o General 
Emílio Garrastazu Médici, que governou numa época 
em que tantos se acovardaram – eu, não; outros tantos, 
não; outros podiam até acreditar naquilo. De qualquer 
maneira, não há mais clima para Garrastazu Médici, 
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não há mais clima para cerceamento da liberdade, 
não há mais clima para desrespeito aos direitos dos 
Congressistas, que têm de expressar, com fidelidade, 
as prerrogativas dos cidadãos brasileiros. Portanto, eu 
quero me associar ao seu discurso e manifestar mi-
nha solidariedade a ele, dizendo que não é o detalhe 
específico do sim ou do não ao projeto que me chama 
a atenção. Chama-me a atenção o fato do “aprova ou 
veto”, “ou você aprova ou eu veto”. Isso é desrespeito 
ao Congresso, isso exige uma resposta indignada de 
todos os partidos, de todos aqueles que entendem o 
valor e o peso do funcionamento desta instituição que 
é o Parlamento brasileiro. Parabéns a V. Exª!

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senador 
Arthur Virgílio, V. Exª, com a clarividência, com a es-
tatura que lhe é peculiar, coloca o fato nos seus de-
vidos termos. 

Eu dizia, há poucos minutos, que não se trata 
de um projeto qualquer. Esse projeto foi aprovado por 
consenso dos partidos na Câmara e foi aprovado por 
votação simbólica, porque os que eram contra eram 
muito pouco numerosos e não tiveram coragem de pedir 
a votação nominal para não assistir ao massacre. 

Ouço, mais uma vez, o Senador Arthur Virgílio.
O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Mais trinta 

segundos. Senador José Agripino, eu não fui àquela 
reunião. Nossa relação é tão fraterna, que eu lhe disse 
naquele momento que eu não poderia...

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Eu o re-
presentava. 

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Sim, e tem 
acontecido isso no vice e no versa. V. Exª, lá, sabia 
que falava por toda a Bancada do PSDB, como tantas 
vezes eu já falei por toda a Bancada do PFL.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Exata-
mente.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Chegamos 
a construir essa relação com esse nível de confiança, 
que tem de entrar pelo pessoal para poder dar tão cer-
to no político. Eu não precisava estar lá e, adrede, não 
perguntei a V. Exª o que vou perguntar agora, porque 
sei já a resposta: disseram lá na reunião de Líderes 
que iriam vetar? Falaram que iriam vetar?

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Hora ne-
nhuma!

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Hora nenhu-
ma! Então, na hora de fazer o acordo que, depois, não 
seria cumprido – havia os interesses deles em pauta 
também –, portaram-se como cordeirinhos. Depois de 
não terem obtido o que queriam, como bons ditadores 
ou aprendizes de ditadores, vêm com a ameaça do veto. 
Acharia até razoável se tivessem dito, francamente, 
na frente de V. Exª e dos demais Líderes, isto: “Olha, 

quanto à matéria tal, não adianta aprovar, porque vou 
vetar!”. Eu respeitaria essa posição, que casa com a 
idéia de personalidade que gosto de passar para os 
meus filhos e que recebi dos meus pais. Mas não! Lá, 
docinhos: “O que vocês querem votar? Um, dois, três, 
quatro, cinco, seis... Isto aqui, não, tira porque o José 
Agripino não quer; isto aqui o Arthur não quer!”. E, de-
pois, cresce pelo biombo, de certa forma covarde, do 
veto presidencial. Está na hora de um certo basta. Ti-
nha certeza de que V. Exª iria responder isso, que, em 
momento algum, disseram francamente que iriam vetar. 
Engoliram as suas explicações e fingiram concordar 
com elas. É assim que tem procedido esse Governo e 
é assim que caminha essa desumanidade.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Isso mes-
mo, Senador Arthur Virgílio! Os entendimentos foram 
duros, foram tensos! Em momento algum disseram: “É 
assim ou há veto!” As ameacinhas ficaram nebulosas, 
por trás do biombo. Não tiveram a coragem de afron-
tar, essa que é a verdade, Senador Arthur Virgílio, a 
posição, que ficou clara, do Presidente do Senado, 
Renan Calheiros; do Líder do PMDB, Ney Suassu-
na; do Líder do PFL; do Líder do Governo, Fernando 
Bezerra. Não tiveram a coragem de afrontar e dizer: 
“Está muito bem, vocês querem assim? Pois vai ser 
votado e vai ser vetado”. Não, não. Ficou que a coisa 
seria levada para o Plenário, para pedir mais tempo 
para a negociação.

Senador Alberto Silva, eu, honestamente, ainda 
esperei pelo acordo. Fomos votar às onze da noite, 
e a reunião no gabinete do Presidente Renan havia 
acontecido em torno do meio-dia, uma hora da tarde. 
Decorreram dez horas. Se quisessem fazer entendi-
mento ou buscar consenso, teriam tido tempo para 
isso. Tiveram dez horas para trazer uma proposta que 
convencesse. Dez horas e não chegou proposta nenhu-
ma! Reiteramos aqui no plenário a proposta: “Tirem os 
519, tirem fora as dornas da televisão, e vamos fazer 
um acordo para aprovar a matéria aqui por consenso 
de todos os partidos, e homenagear o Nordeste, de 
onde Lula diz vir”. 

Ouço, com prazer, o Senador Alberto Silva e, em 
seguida, o Senador José Maranhão.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Senador Agri-
pino, estivemos presentes naquela reunião até onze 
horas da noite e testemunhamos o trabalho que todos 
tivemos. Em um determinado momento, V. Exª propôs 
retirar os tais quinhentos grandes, mas não aconte-
ceu nada, ninguém se manifestou. V. Exª, como eu e 
como todos que fomos governadores daquela região, 
temos defendido tenazmente aqui a posição daqueles 
lavradores do Nordeste que vivem na penúria perma-
nentemente. V. Exª no seu Estado e eu no meu, todos 
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estamos convencidos de que essa solução minoraria 
pelo menos os efeitos da seca iminente. E vem o veto? 
V. Exª tem toda a razão. V. Exª é desta Casa e é aquele 
homem que, quando fala, fala com a prudência de um 
líder. V. Exª ainda admite a negociação: “Tiraremos, e 
o acordo está feito”. É o que V. Exª propõe, e tem o 
nosso apoio integral, o apoio da Casa inteira. Então, 
creio que alguém há de dizer ao Presidente: “Presi-
dente, Vossa Excelência é lá do Nordeste, pense duas 
vezes antes desse veto total; vamos negociar, tire os 
tais R$6 bilhões, e não vamos abandonar os pobres 
lavradores”, porque o veto pega todo mundo. Que o 
veto pegue os grandes, mas não os pequenos. V. Exª 
tem razão e continua sendo um líder que, ao falar, fala 
com prudência, com tranqüilidade e com conhecimento 
de causa. Parabéns!

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Agrade-
ço-lhe, Senador Alberto Silva. V. Exª é o nosso deca-
no, é o mais experimentado, com vários mandatos de 
Governador e de Senador. Fala pouco, mas, quando 
fala, dá o seu recado. É engenheiro como eu, prag-
mático, cartesiano no raciocínio, faz parte do PMDB, 
da base do Governo, mas não hesita em levantar a 
sua voz para defender as causas justas, como V. Exª 
acaba de fazer. 

Agradeço muito o seu aparte, porque ele, para 
mim, tem um significado especial pelo conceito que 
tenho de V. Exª, de nordestino para nordestino.

Ouço, com muito prazer, o Senador José Ma-
ranhão.

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – Senador 
José Agripino, V. Exª está abordando uma questão 
que, verdadeiramente, não é uma questão política, 
é uma questão econômica – é assim que a vejo. E é 
uma questão, por via de conseqüência, eminentemen-
te social. Trata-se de o Governo, através de um instru-
mento econômico, reincorporar à atividade agrícola e 
pecuária, mas sobretudo à atividade agrícola, milha-
res, talvez milhões, de produtores rurais que, em fun-
ção da seca, que é um fenômeno que se repete com 
certa periodicidade, deixaram de pagar suas dívidas 
nos estabelecimentos oficiais de crédito. Nem quero 
analisar aqui o aspecto do custo do dinheiro, dos juros 
altos, que é também uma realidade desse quadro que 
está aí e que, com certeza, teve seu peso, teve sua 
influência nessa situação de insolvência a que chegou 
a agropecuária nordestina no semi-árido. E se é uma 
questão econômica, como todos reconhecem que é, 
procurar reincorporar esses produtores rurais ao ciclo 
da produção é, indiretamente, um investimento, porque 
permite ao Governo e permite a cada agricultor, a cada 
pecuarista, incorporar o seu trabalho ao trabalho de 
recuperação da economia regional. De maneira que, 

encarando a questão sob esse aspecto – e continuo 
sem achar que isso seja uma questão política, mas 
uma questão econômica, uma questão social da maior 
validade –, diria a V. Exª que o Governo está fazendo 
um investimento de retorno. Se encontrar uma solução 
negociada, como V. Exª ainda está sugerindo, mesmo 
não tendo se cumprido aqui o acordo que a Oposição... 
E não só a Oposição, nem venha se dizer que essa 
questão é política, pois todos os Parlamentares, tanto 
na Câmara Federal como aqui no Senado, se empe-
nharam em adotar. O Governo foi inábil, o Governo foi 
incompetente, mostrou falta de sensibilidade política, aí 
sim, na negociação, já que a política é arte de se en-
contrar soluções adequadas. Talvez pudesse, inclusive, 
resolver essa questão a um custo bem mais baixo. Eu 
diria a V. Exª que a agricultura e a pecuária no Brasil 
carecem de políticas agrícolas eficazes. Não temos 
nenhuma política agrícola eficaz. E não é de hoje, já 
desde há muito tempo. Talvez isso remonte ao Desco-
brimento do Brasil ou ao Brasil Colônia, para ser mais 
exato. Nenhum Governo, neste País em que “se plan-
tando tudo dá”, considerou esse setor como importante. 
Dir-se-á: “Mas por que se produzir na agricultura no 
Nordeste, no semi-árido, sobretudo?” O Brasil não é o 
único país do mundo que enfrenta dificuldades na sua 
agricultura. Se os governos dos países da Europa pen-
sassem como pensa o Governo do Brasil, certamente 
não haveria agricultura naqueles países – e ela lá só 
existe em função dos altos subsídios que as políticas 
sociais e econômicas praticam. Vi o Brasil empenhado 
em uma luta titânica apelando aos países do Primeiro 
Mundo para que acabem com a política de subsídios. 
Isso é uma besteira, uma idiotice! Esses países não 
vão abrir mão nunca de sua política de incentivo a uma 
atividade que é fundamental: a agropecuária. Precisam 
ter políticas de incentivo, de compensação, até pela 
diversidade climática que têm, pelos invernos rigoro-
sos e pelas condições difíceis de produção agrícola. 
Nunca vão abrir mão disso. Ninguém vai convencer o 
governo da França e de outros países da Europa de 
deixarem de produzir açúcar à base de beterraba, que 
é muito mais caro do que o açúcar que produzimos, 
à base na cana-de-açúcar, tudo isso porque simples-
mente estão preservando o emprego, a vida no campo. 
Têm responsabilidade. Mas os tecnocratas que estão 
assessorando este Governo, como aqueles outros 
que assessoraram os Governos anteriores, teimam 
em não haver uma política agrícola. E a agricultura se 
desenvolve ao deus-dará. Esses tecnocratas não vão 
se sensibilizar porque não sabem o que é produzir em 
condições adversas como a produção que se faz no 
Nordeste brasileiro e para a qual o Congresso Nacional 
– Câmara e Senado – teve a necessária sensibilidade. 
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Não se trata de uma política de protecionismo, mas de 
uma política socialmente necessária. É muito mais caro 
ao Brasil manter um emprego nos grandes centros do 
que mantê-lo no campo. Então, o Governo precisa pen-
sar duas vezes e abrir espaço a essa negociação que 
V. Exª está pregando com muita propriedade. Ainda é 
tempo de o Governo ter sensatez, ter responsabilida-
de com a região que sempre foi muito generosa – não 
digo com este ou aquele Governo – com o Brasil como 
um todo. Parabéns a V. Exª. V. Exª tem a minha solida-
riedade. Se o Governo não entrar numa negociação 
– sou da Base –, vou votar pela derrubada desse veto 
e trabalhar para que ele seja derrubado porque ele é 
socialmente injusto com o povo nordestino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Agradeço 
o longo aparte do Senador José Maranhão, que cos-
tuma ser muito econômico nas suas palavras, mas, 
nordestino como é, faz uma ampla digressão sobre o 
assunto que estamos tratando. S. Exª, como eu, sabe 
que a Suíça, país que fabrica os relógios e de tecno-
logia avançada, subsidia cada criador que tem uma 
vaca sob a sua cria com uma renda anual. Para quê? 
Para garantir o emprego daquela pessoa que tem ati-
vidade no campo e que mora no campo, para que ela 
não more em Zurique, não more em Genebra, enfim, 
não venha a morar nas cidades porque estas já estão 
cheias, e é preciso povoar o campo.

O Senador José Maranhão sabe que o produtor 
de fruta de Costa Rica, além de não pagar impostos, 
para cada caixa de fruta que exporta, recebe um bô-
nus em moeda forte. 

O agricultor do Nordeste, além de juros incom-
patíveis com sua atividade, é sobretaxado de forma 
absolutamente irracional e desumana. Por essa razão 
é que nós, que já fomos Governadores, que temos 
consciência do que significa agricultura para nossas 
regiões, estamos manifestando nossa revolta.

Senador Alberto Silva, o Polígono das Secas 
tem 29 milhões de habitantes. Dentro do Polígono das 
Secas, oito milhões de pessoas sobrevivem da agri-
cultura. V. Exª sabe: quando chove em Campo Maior, 
quando chove em Cajazeiras, quando chove em Ba-
raúna, quando o inverno é bom, você tem bonança, 
você tem a feira viva, vendendo alpercata, vendendo 
a calça e a camisa de mescla, você tem uma ativida-
de econômica. O agricultor paga gostosamente sua 
conta no banco e o homem do campo é descontraído. 
Quando vem a seca, é a desgraça a que estamos as-
sistindo neste momento.

E para atender a esse tipo de desgraça é que 
estamos propondo a repactuação dos débitos dentro 
da realidade do Brasil e do Nordeste, dando 25 anos, 
dando quatro anos de carência, por entender que a 

Itália fez o Mezzogiorno, os Estados Unidos protege-
ram a Califórnia e o Arizona, e nós temos a obrigação 
de fazer o mesmo com a região mais desprotegida do 
Brasil. Não é uma região qualquer, mas uma região 
que precisa de apoio, como nações do mundo inteiro 
fizeram e o fazem: Bangladesh, Indonésia, Tailândia, 
Malásia, todos tiveram as suas políticas próprias para 
a sua área problema. E o Brasil, neste momento, é 
governado por um nordestino, mas, votado o benefí-
cio, o Presidente da República, que se diz nordestino, 
anuncia raivosamente o veto no dia seguinte.

Por isto é que eu digo: qual é Lula? Qual é 
Lula?

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – V. Exª me 
concede um aparte?

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Ouço com 
muito prazer o Senador Ney Suassuna.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – V. Exª está 
fazendo um discurso em que nós, Nação, já apoiamos 
na votação passada e que, com toda certeza, discu-
tiremos também a provável medida provisória que vai 
chegar. Vamos discutir, vamos analisar, mas não abri-
remos mão, de maneira nenhuma, de fazer justiça ao 
povo do semi-árido. O povo nordestino já contribuiu 
muito para o País desde os primórdios. O melhor pau-
brasil que havia neste País era o nosso. E como tinham 
que moer e era o mais mole, devastaram toda a nos-
sa área. A cana-de-açúcar, no Nordeste, também foi 
o primeiro ciclo econômico. Hoje, no entanto, apenas 
gravitamos em torno do Sudeste, somos periféricos e 
mandamos o sangue e o suor dos nordestinos para 
construir o Sul, Sudeste e as outras áreas do País. E 
embora sejamos um Partido que apóia o Governo, es-
taremos unidos nesta discussão e na solução deste 
problema, se Deus assim o permitir. É uma questão 
de justiça.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Agradeço 
ao Senador Ney Suassuna, eminente líder do PMDB, 
que, devo fazer justiça, nas nossas votações, nunca 
abriu mão de sua “nordestinidade”. Foi firme o tempo 
todo ao lado do Presidente Renan Calheiros, ao dizer 
claramente à Liderança do Governo: “Não vem que 
não tem!”. Ou fazemos uma negociação palatável, 
aceitável, digna, ou votaremos o projeto como está. 
Foi sempre nesses termos, é assim que tem de ser e 
é assim que vai ser. 

O que quero dizer, para encerrar, Srª Presiden-
te Heloísa Helena, a quem agradeço a tolerância do 
espaço que me foi destinado, é que aqui foi feita uma 
avaliação de um projeto que é uma tradução de uma 
aflição nacional. Senador Arthur Virgílio, V. Exª é da 
Zona Franca de Manaus. Aqueles que estão nos ou-
vindo pela TV Senado podem imaginar que estamos 
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defendendo a caridade para uma região. Não é carida-
de, é justiça! O Nordeste é competitivo na fruticultura, 
na criação de camarão, na produção do algodão, se 
for irrigado. Há muitas áreas de agricultura em que a 
irrigação nos viabiliza, porque temos o fotoperiodismo, 
a exposição do sol. 

Mas há uma realidade que tem de ser entendida. 
O pequeno produtor não teve acesso a isso ainda, e 
é a ele que estamos querendo chegar. Se o Nordeste 
tem problemas, tem também alternativas, soluções e 
contribuição a dar ao País. É uma região da qual nos 
orgulhamos! 

Estamos falando de uma região que tem 29 mi-
lhões de habitantes e 8 milhões de sofredores. Esta-
mos falando em nome dos 8 milhões de sofredores. 
Tem de haver alguém aqui para falar em nome deles! 
É o extrato mais pobre deste País! E o Presidente da 
República, que se diz Presidente dos pobres, está 
ameaçando com o veto. Que Presidente de pobre é 
esse que ameaça os mais pobres do Brasil com a 
sanção do veto?

Vai nos encontrar pela frente! Estamos oferecendo 
ao Presidente a oportunidade do lampejo à sabedo-
ria. Sr. Presidente, tenha um lampejo de sabedoria e 
entenda a realidade política do Congresso Nacional! 
Ou Vossa Excelência recebe o aplauso, se propuser 
a medida provisória do bem, para o Nordeste, nos ter-
mos em que estamos propondo, ou Vossa Excelência 
se prepare para enfrentar as barricadas que vamos 
armar para derrotar o veto da perversidade! Vossa 
Excelência tem duas alternativas; escolha uma. Es-
tamos com o Nordeste e com a justiça para os mais 
pobres do País!

A SRª PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador José Agripino 

Concedo a palavra ao Senador Antero Paes de 
Barros, pela ordem. A seguir, terá a palavra o Senador 
Luiz Otávio, pelo tempo que achar necessário. 

Com a palavra o Senador Antero Paes de Bar-
ros.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB 
– MT. Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sena-
dora Heloísa Helena, sinto-me no dever de fazer uma 
comunicação, extremamente importante e inadiável, 
ao Senado da República.

Tivemos hoje, na CPI dos Bingos, um embate 
contra um juiz que, apesar do seu cargo, continua 
tendo posições político-partidárias nas suas ações. 
Durante um determinado momento, o Senador Eduar-
do Suplicy me cobrou: “Se o juiz fez essas afirmações 
sobre V. Exª, por que não o procurou para conversar?” 
Disse a S. Exª que eu processei o juiz; eu não tenho de 

procurá-lo para conversar. Eu o processei por calúnia, 
injúria e difamação. 

E hoje o processo foi julgado no Tribunal Regio-
nal Federal. Há uma enorme coincidência. A sessão 
foi suspensa, e o Tribunal Regional Federal, mostran-
do que o sistema judiciário funciona, acolheu a minha 
queixa-crime contra o Juiz Julier Sebastião da Silva, 
no sentido de dar prosseguimento à ação. 

É assim que agem os homens civilizados. Não 
deixo envolver-me pela emoção na defesa da minha 
honra. Vou em socorro do instrumento do homem ci-
vilizado, que é o Poder Judiciário. 

Felizmente, o parecer do Ministério Público Fe-
deral foi favorável à minha tese, e o Tribunal Regional 
Federal acolheu também a tese sustentada pelos meus 
advogados. Agradeço ao Dr. Aristides Junqueira, ao Dr. 
José Roberto Santoro e ao Dr. Rodrigo, que me ajuda-
ram a postular na defesa da minha honra. 

Eu disse hoje na CPI e repito agora: faz 53 anos 
que cuido da minha honra. Ninguém vai destruí-la. Só 
nós mesmos podemos destruir nossa honra. Não fui 
pedir favor à Justiça; fui pedir justiça. Agora o proces-
so prossegue, e o Juiz Julier, a partir de hoje, é Juli 
Réu.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Heloísa Helena. PSOL 

– AL) – Agradecemos a V. Exª.
Concedo a palavra ao Senador Luiz Otávio, com 

os nossos pedidos de desculpa pelo fato de não termos 
conseguido conceder-lhe a palavra anteriormente. 

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª Pre-
sidente, Senadora Heloísa Helena, agradeço a V. Exª 
pela atenção. Sei que a forma de V. Exª conduzir esta 
sessão é a mais democrática, permitindo que temas 
atuais, que estão sendo discutidos nesta Casa e nas 
Comissões Parlamentares de Inquérito, sejam realmen-
te da maior importância para o povo brasileiro.

Hoje, devido aos meios de comunicação, pode-
mos acompanhar as sessões plenárias do Senado, as 
reuniões das Comissões Permanentes, das Comissões 
Temporárias e até das Comissões Parlamentares de 
Inquérito, que têm dado audiência muitas vezes maior 
do que a dos canais abertos.

Por falar nisso, ainda este ano teremos canais 
abertos de televisão. Os canais da TV Senado serão 
instalados em quatro Estados no primeiro semestre e, 
com certeza, chegaremos a todos os Estados brasi-
leiros. O meu Estado, o Pará, faz parte da relação de 
Estados que terão canal aberto, e a TV Senado che-
gará a toda a população do Pará.

Por falar no meu Estado, o meu assunto de hoje, 
quando venho à tribuna nesta tarde, início de noite, é 
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sobre a Hidrelétrica de Belo Monte. Depois de tantos 
debates e aperfeiçoamentos, pode-se dizer, sem medo 
de errar, que o projeto está pronto para entrar na fase 
de execução. As soluções técnicas adotadas foram as 
melhores. Até mesmo o local onde seria construída a 
barragem foi modificado, de forma a aproveitar ao má-
ximo o potencial hídrico do rio Xingu, com o mínimo de 
impacto ambiental possível, bem como com os menores 
prejuízos às nações indígenas que habitam a região.

Sem dúvida alguma, as mudanças introduziram 
melhorias significativas no projeto. Mesmo com a re-
dução para 400 Km² da área a ser alagada, o que re-
presenta uma diminuição de um terço em relação ao 
projeto original, a capacidade de geração de energia 
elétrica foi mantida.

Belo Monte, na cidade de Altamira, tem no rio 
Xingu um potencial hidrelétrico estimado em mais de 
11 mil megawatts. Só para se ter uma idéia, Belo Monte 
tem quase a mesma capacidade de Itaipu, uma hidre-
létrica binacional, reconhecida em todo mundo. 

Concedo o aparte ao Senador Alberto Silva, já que 
se trata de um assunto que S. Exª conhece bastante.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Senador Luiz 
Otávio, expresso nossa satisfação quando se resolve 
um problema de geração de energia, de que o Brasil 
tanto precisa, com tamanha capacidade como a do rio 
Xingu. Entretanto, passo a V. Exª uma preocupação. 
V. Exª acaba de dizer que a área a ser inundada é da 
ordem de 400 Km², não é isso?

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA) – Exatamente.
O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Então, V. Exª 

há de convir comigo que a quantidade de madeira 
existente numa área de 400 Km² é enorme. É maior, 
em termos de geração de energia, do que os 11 MW 
a que V. Exª se refere. Se considerarmos que um hec-
tare da Floresta Amazônica tem mais de mil árvores 
e que cada árvore pesa, no mínimo, duas toneladas, 
V. Exª já imaginou a cifra astronômica de madeira que 
representa energia e que será inundada? Então, Sena-
dor Luiz Otávio, eu proporia que façamos o seguinte: 
antes de inundar a área, vamos aproveitar essa ma-
deira. Vamos tirar a madeira nobre e transformá-la em 
dinheiro que paga, com sobra, seguramente, o valor 
da obra. E a madeira que não é nobre e que não é ex-
portada, vamos transformar em energia, por meio do 
carvão ou da eletricidade, deslocando essa madeira 
para outro canto. É uma sugestão de quem já se ma-
nifestou contra, nesta Casa, quando foram construir a 
hidrelétrica de Balbina, que inundou 300 mil hectares, 
e a madeira que havia ali valia dez vezes mais que a 
energia de Balbina, que não vale nada – 240 MW. É 
uma sugestão. V. Exª é um grande defensor da área. 
Neste momento, dou uma contribuição ao País.

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA) – Com cer-
teza.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Vamos tirar o 
dinheiro antes que seja alagado, vendendo a madeira 
nobre dos 400km2 – que pagará duas vezes o valor 
do investimento. A madeira restante, transformada 
em carvão, gera energia elétrica quase igual aos 10 
mil MW da Usina de Belo Monte. É a observação que 
faço a respeito.

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA) – Para res-
ponder objetivamente a V. Exª, Senador Alberto Silva, a 
diferença é que Belo Monte será campeã em eficiência, 
fazendo com que seja considerada uma das melhores 
usinas hidrelétricas do mundo.

Para se ter uma idéia, Tucuruí produz 3 MW de 
energia por quilômetro quadrado de área alagada. Já 
Itaipu produz 8,5 MW. Belo Monte produzirá 28 MW 
de energia por quilômetro quadrado alagado, mais de 
três vezes do que é produzido em Itaipu.

Diante desses números tão positivos e que de-
monstram claramente a capacidade hídrica e elétrica 
de Belo Monte, para não termos novamente, como em 
2001, aquele apagão. Há previsão, inclusive, de que, 
em 2010, deve-se repetir a situação de 2001.

Só para se ter uma idéia em termos de números, 
o Pará tem potencial hidrelétrico quase igual ao que 
hoje é gerado no Brasil inteiro. O Brasil, hoje, tem ca-
pacidade de produzir um pouco mais de 50 a 60 mil 
MW de energia. O Pará tem um potencial hídrico de 
mais de 50 mil MW.

Além de já participar e cooperar com a balança 
comercial em um grande item que é o nosso minério 
– dos US$4,5 bilhões que exportamos por ano e um 
pouco mais de US$300 bilhões de importação por ano 
–, o Pará também tem uma grande capacidade ener-
gética dado o potencial hídrico dos nossos rios.

Retorno o aparte ao Senador Alberto Silva.
O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Senador Luiz 

Otávio, o problema a que estou me referindo é per-
feitamente factível. É perfeitamente possível retirar a 
madeira. Ora, estamos vendo pelos satélites que eles 
devastam a área da Floresta Amazônica em pouco tem-
po. Então, enquanto se prepara toda essa monumental 
obra de engenharia, seguramente – e eu concordo com 
V. Exª relativamente aos estudos foram feitos quanto 
à eficiência –, ninguém vai me convencer de que não 
é possível retirar a madeira antes de alagar.

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA) – Com certe-
za. É extremamente viável.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Em um ano 
– aposto com quem quiser –, se quisermos, nós tira-
remos a madeira nobre, exportaremos, e repito: o di-
nheiro é fabuloso. E a madeira que não é nobre nós 
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tiraremos também. Por quê? Porque nós evitaremos 
que essa madeira apodreça com a água, como está 
acontecendo em Balbina, onde já morreram os pei-
xes. Com essa decomposição de matéria orgânica se 
produz metano, que é muito mais perigoso no ar para 
o meio ambiente do que propriamente o CO2. É uma 
observação de quem conhece o assunto.

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA) – O Deputado 
Nicias Ribeiro, do PSDB do Pará, que preside a Comis-
são de Minas e Energia da Câmara Federal, esteve com 
o Ministro de Minas e Energia, Silas Rondeau, e com 
o Deputado Cézar Colares. O Deputado Nicias Ribei-
ro, além de ser o Presidente da Comissão de Minas e 
Energia, é um grande conhecedor da Amazônia e, em 
especial, do Pará. Ele tem defendido, permanentemen-
te, a construção da barragem da Hidrelétrica de Belo 
Monte, bem como a energização, pela construção de 
um “linhão”, como chamamos, para o Marajó. Temos, 
inclusive, hoje, potencial elétrico vindo da barragem 
da Hidrelétrica de Tucuruí, e não temos energia firme 
na margem esquerda do Amazonas, uma vez que pre-
cisamos de recursos para a implantação de um cabo 
subaquático que atravesse o nosso rio, podendo-se, 
assim, realmente levar energia a toda a margem es-
querda do Amazonas, chegando até o Marajó.

A Bancada Federal do Pará, tendo à frente, como 
Sub-relator de Infra-Estrutura, o Deputado José Prian-
te, incluiu no Orçamento da União R$200 milhões para 
podermos concluir as eclusas de Tucuruí, que também 
é um outro problema que teremos de enfrentar, quando 
construirmos a Barragem de Belo Monte, porque não 
podemos tamponar, fechar o rio. Não podemos fazer o 
que fizemos com Tucuruí, que, até hoje, continua nessa 
pendenga, nessa disputa, nessa luta, com a federação 
das indústrias, com os sindicatos dos trabalhadores, 
com as classes produtoras do nosso Estado, para se 
concluírem suas eclusas. 

Vários governos já passaram, construíram e inau-
guraram a Hidrelétrica de Tucuruí, mas realmente 
continuamos sem dar trafegabilidade ao rio, deixando, 
principalmente, de fazer a transposição de Tucuruí, 
dando viabilidade de acesso ao rio Tocantins. Fare-
mos a mesma coisa com o rio Xingu, com relação a 
Belo Monte.

Portanto, também vamos trabalhar, incentivar e 
apoiar a construção da barragem, que vai gerar mais 
energia, o que, por sua vez, gerará mais emprego e 
renda. Todavia, lutaremos também pela construção 
das eclusas, para permitir o transporte, principalmente 
de riquezas como minério e grãos, pois o escoamento 
dessa produção pela hidrovia Araguaia-Tocantins per-
mitirá baratear o custo da tonelada do grão em quase 
cinqüenta dólares, se ele for exportado pelo Norte, 

especialmente por Santarém e por Vila do Conde, no 
Estado do Pará.

São os portos de Santarém e Vila do Conde, na 
cidade de Barcarena, que têm condições de exporta-
ção e viabilidade quanto à redução do tempo, o que 
implica, principalmente, diminuição nos custos da ex-
portação.

Tenho certeza, Senador Alberto Silva, que são 
projetos que demandam agora decisão política do 
Governo, principalmente do Governo Federal. Tenho 
confiança na capacidade do Presidente Lula de dar 
início a essas obras, fazendo com que isso se torne 
uma realidade para o Brasil.

Voltando à questão da Comissão de Assuntos 
Econômicos, com a qual iniciei o meu pronunciamen-
to, encerrando essa parte das eclusas de Tucuruí e da 
Barragem de Belo Monte – sobre o que peço à Presi-
dência que dê como lido o meu pronunciamento –, dou 
conhecimento ao Plenário de que recebi, esta semana, 
o projeto da criação da Super-Receita. Vindo da Câ-
mara, o Presidente do Senado Federal encaminhou à 
Comissão de Assuntos Econômicos e, lá, designei o 
Senador Rodolpho Tourinho como Relator do Projeto 
de criação da Super-Receita.

Ainda ontem, falei com o Dr. Jorge Rachid, Se-
cretário da Receita Federal, que me ligou à noite, ao 
retornar de São Paulo, e que me disse que é importan-
te e necessária a agilização da aprovação do projeto 
da Super-Receita, conforme foi aprovado na Câmara 
Federal.

Fui procurado por auditores da Auditar e por pro-
curadores da Anfip que me solicitaram a promoção de 
uma audiência pública e a discussão, na Comissão de 
Assuntos Econômicos, de alguns pontos desse proje-
to da Super-Receita. Apoiei e encaminhei ao Relator, 
Senador Rodolpho Tourinho, a proposta dos sindicatos 
e das entidades de classe representativas, que, com 
certeza, poderão colaborar para a aprovação desse 
projeto que funde a Receita Federal e a Receita Pre-
videnciária no nosso País.

Também recebi solicitação da ex-Prefeita Marta 
Suplicy, por intermédio do Senador Eduardo Suplicy, 
para que aprovássemos um requerimento propondo 
nova análise do projeto Reluz, que veio do Ministério 
da Fazenda, na gestão do Ministro Antonio Palocci, 
para a Prefeitura de São Paulo. Meu relatório foi vota-
do e aprovado na Comissão de Assuntos Econômicos 
e já estava a caminho do plenário desta Casa quando 
o Senador Eduardo Suplicy apresentou esse requeri-
mento pedindo para que o projeto fosse reestudado. 
O requerimento foi aprovado no plenário do Senado 
Federal, e está confirmada, para o dia 21 de março, 
terça-feira, às 10 horas, no plenário da Comissão de 
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Assuntos Econômicos, a vinda da ex-Prefeita Marta 
Suplicy para prestar novos esclarecimentos, com a 
presença, possivelmente, do Secretário da Prefeitura 
à época. Será concedido o tempo que for necessário 
para as suas explicações, para os questionamentos 
dos Srs. Senadores e para a reanálise dessa matéria, 
conforme pedido do Senador Eduardo Suplicy.

Srª Presidente, estive em Santarém, na semana 
retrasada, em Redenção e em Marabá, no encontro do 
PMDB do Estado do Pará com a sua Executiva Nacio-
nal. O evento contou com a presença do Presidente da 
Executiva Estadual do Pará, Deputado Jader Barbalho; 
do Deputado José Priante; do Deputado Asdrubal Ben-
tes; da Deputada Ann Pontes; da ex-Deputada Elcio-
ne e de Prefeitos de toda a região. Lá estivemos para 
obter informações com relação à questão da carne na 
região do sul do Pará, principalmente.

Hoje, existem 21 frigoríficos para atender a mais 
de 22 milhões de cabeças de gado do Estado. O Pará 
tem o terceiro maior plantel bovino do Brasil e, com 
certeza, dentro de mais cinco ou seis anos, de acordo 
com previsão do Ministério da Agricultura – que era 
de dez anos e, agora, é de seis anos –, será o maior 
produtor de gado do Brasil.

Há praticamente cinco anos, o Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento conseguiu realizar 
a sorologia do nosso plantel, principalmente nessa 
área, e não há caso de aftosa, ao contrário de outros 
Estados.

Depois de receber o certificado do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o Estado será 
analisado pela Organização Mundial da Saúde, onde 
ocorrerá o grande debate para a abertura da frontei-
ra, a fim de que o nosso Estado possa exportar carne 
para os Estados Unidos, como já faz para os países 
árabes.

A maior parte das pessoas estranham muito quan-
do conto essa história, e até fui criticado, em determi-
nado momento, mas eu dizia que o Pará iria exportar 
boi em pé, vivo, em navio. Algumas pessoas que não 
tinham conhecimento do assunto criticaram-me naque-
la época, mas, há três anos, isso acontece. Iniciamos 
com 60 mil cabeças no ano passado, ultrapassamos 
160 mil e, neste ano, exportaremos mais de 300 mil 
reses para países árabes, em navio próprio, construído 
por eles, que embarca os bois em Belém.

Esse é um dos motivos do grande desenvolvimen-
to do agronegócio, da agroindústria e da pecuária no 
Pará. Além disso, o Estado produz minério, madeira e 
pescado, que, inclusive, é uma grande força na eco-
nomia brasileira.

O superávit do Estado do Pará é o terceiro maior 
da balança comercial brasileira há mais de 12 anos. 

Realmente, esse Estado merece uma atenção espe-
cial, principalmente no que se refere à compensação 
das exportações, o que é uma grande luta que vai 
continuar.

Houve grandes debates sobre a reforma tributária, 
que vai acontecer, mais cedo ou mais tarde, pela própria 
necessidade da economia do País e das exportações, 
mas voltaremos a discutir esses temas nesta Casa e, 
especialmente, nas Comissões permanentes.

Agradeço a atenção de V. Exªs.
Muito obrigado, Senadora Heloísa Helena.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR LUIZ OTÁVIO.

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, não se constrói o crescimento econômico de 
um país apenas com a vontade de seus governantes 
ou com o ímpeto de seus empresários. Antes, é pre-
ciso preparar o terreno, ou seja, tornar o crescimento 
viável, dotando o país de um pré-requisito essencial: 
infra-estrutura adequada. Somente uma infra-estrutu-
ra adequada será capaz de permitir a expansão eco-
nômica acelerada, tão vital para as nações menos 
desenvolvidas.

Infelizmente, nosso Brasil ainda não é um país 
desenvolvido. Para torná-lo parte deste seleto clube, o 
clube dos países desenvolvidos, precisamos arregaçar 
as mangas e trabalhar com afinco. Precisamos crescer 
mais e mais rápido. Só assim, romperemos os grilhões 
do atraso. Só assim – e esta é a motivação principal 
–, seremos capazes de atender às demandas sociais 
crescentes do nosso País!

Investir em energia, transportes e comunicações, 
tem de ser uma das principais metas de qualquer go-
verno, independente de matizes ideológicos. A impor-
tância desse tipo de investimento não é novidade. A 
própria história econômica brasileira está repleta de 
exemplos de como o nosso País conheceu ciclos de 
prosperidade, sempre associados a massivos investi-
mentos em infra-estrutura.

Foi assim no Governo JK. O Plano de Metas 
concedia especial destaque aos investimentos em 
energia e transportes, vitais para qualquer projeto de 
desenvolvimento nacional. A construção das grandes 
rodovias foi um marco de seu Governo. O resultado? 
O Brasil cresceu “cinqüenta anos em cinco”!

No auge do regime militar – e reafirmo: pouco im-
portam os coloridos ideológicos –, o crescimento eco-
nômico acelerado se fez com pesados investimentos 
em infra-estrutura, com destaque para a construção 
de grandes hidrelétricas e para as telecomunicações. 
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O resultado: taxas de crescimento que chegaram a 
10% ao ano!

A história nos traz duas grandes lições. A primei-
ra: a economia não cresce sem investimentos prévios 
em infra-estrutura. A segunda: quanto maiores esses 
investimentos, maior o crescimento, maior a geração 
de emprego e renda.

Hoje, gostaria de me deter na questão energética, 
crucial para o desenvolvimento do nosso País. Ainda é 
recente o trauma do racionamento de energia de 2001, 
que podou o crescimento da economia brasileira, justa-
mente quando começava a se recuperar do retrocesso 
causado pela crise cambial de 1999.

Uma experiência como aquela, não queremos mais 
viver! Além das terríveis conseqüências sociais da falta 
de crescimento econômico, todos os brasileiros fomos 
diretamente atingidos em nossa rotina diária. Fomos 
privados de boa parte do bem-estar de nossos lares, 
em nome da economia compulsória de energia!

Passada a crise, precisamos aprender com ela! 
O povo brasileiro não pode mais ser vítima da falta de 
planejamento estatal, muito menos da falta de investi-
mento! O crescimento econômico dos últimos anos exige 
das autoridades governamentais pesadas inversões na 
geração de energia, sob pena de produzirmos um novo 
gargalo para asfixiar o desenvolvimento do Brasil.

Estudiosos do setor energético já afirmam que 
poderemos sofrer nova escassez de energia após o 
ano de 2010 se os investimentos necessários não forem 
feitos agora. Projetos de novas hidrelétricas existem. 
Falta, apenas, vontade política para iniciar as obras!

Nos últimos anos, tenho cobrado, insistentemen-
te, do Governo Federal a construção da hidrelétrica 
de Belo Monte, na cidade de Altamira, no meu queri-
do Estado do Pará. O projeto da usina já foi debatido 
à exaustão com a sociedade brasileira e, a meu ver, 
encontra-se pronto para entrar, sem mais delongas, 
na fase de execução.

Desde o início dos estudos sobre o potencial hi-
drelétrico da bacia do Rio Xingu, em 1975, o projeto do 
Complexo Hidrelétrico de Belo Monte sofreu inúmeras 
adaptações, de forma a atender os anseios da socieda-
de, preocupada, principalmente, com a questão indígena 
e com a questão ambiental. O último passo para que a 
usina saísse do papel foi a aprovação, no ano passado, 
de decreto legislativo autorizando a execução da obra.

Depois de tantos debates e aperfeiçoamentos, 
pode-se dizer, sem medo de errar, que o projeto está 
pronto para entrar na fase de execução. As soluções 
técnicas adotadas foram as melhores. Até mesmo o 
local onde seria construída a barragem foi modificado, 
de forma a aproveitar ao máximo o potencial hídrico 
do Xingu, com o mínimo de impacto ambiental possí-

vel, bem como com os menores prejuízos às nações 
indígenas que habitam a região.

Sem dúvida alguma, as mudanças introduzi-
ram melhorias significativas no projeto. Mesmo com 
a redução para 400 quilômetros quadrados da área a 
ser alagada, o que representa uma diminuição de um 
terço em relação ao projeto original, a capacidade de 
geração de energia elétrica foi mantida: Belo Monte 
terá mais de 11 mil megawatts de potência, quase a 
mesma capacidade de Itaipu!

A diferença é que Belo Monte será campeã em 
eficiência, fazendo com que seja considerada uma das 
melhores usinas hidrelétricas do mundo. Para ter uma 
idéia, Tucuruí produz 3 megawatts de energia por qui-
lômetro quadrado de área alagada. Já Itaipu produz 
cerca de 8,6 megawatts. Belo Monte produzirá 28 me-
gawatts de energia por quilômetro quadrado alagado, 
mais de três vezes o que é produzido em Itaipu!

Diante de números tão positivos, como se opor 
a um empreendimento desse porte, vital para o cres-
cimento econômico e para o desenvolvimento social 
do Brasil?

Infelizmente, a usina de Belo Monte ainda enfren-
ta resistência de ONGs e das autoridades ambientais. 
É óbvio que as preocupações com o meio ambiente 
são plausíveis. É óbvio que uma obra desse porte gera 
prejuízos ambientais. Entretanto, é preciso chegar a 
um meio termo entre os danos ambientais e os enor-
mes benefícios econômicos e sociais que a hidrelétrica 
trará para o nosso País.

Por isso, faço um apelo aos órgãos ambientais 
para que haja maior flexibilidade com o caso de Belo 
Monte, de forma a não impedir o crescimento e o de-
senvolvimento do Brasil. Em vez de promover embargos 
e embaraços à obra, é preciso patrocinar um grande 
entendimento entre todas as partes envolvidas para 
que os reparos ambientais sejam feitos de forma lógica 
e correta, sem, no entanto, inviabilizar a construção da 
hidrelétrica e o crescimento do nosso País.

Sei que os técnicos do Ministério de Meio Am-
biente e do Ibama, por vezes, se posicionam de for-
ma intransigente quando o assunto é construção de 
usinas hidrelétricas. Entretanto, acredito que é hora 
de transigir, pois a questão energética é vital para a 
prosperidade do Brasil.

Não podemos nos esquecer de que nosso povo 
precisa de emprego, precisa de melhores condições 
de vida. E isso só se faz com o crescimento econômi-
co. Não há fórmula mágica: só é possível aumentar o 
número de empregos se houver crescimento da eco-
nomia. E sem energia, a economia não cresce!

Acredito no compromisso do Ministro Silas Ron-
deau, das Minas e Energia, que colocou a construção 
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da hidrelétrica de Belo Monte como uma das priori-
dades de sua gestão à frente do Ministério. Acredito, 
também, na Ministra Dilma Roussef, uma das maio-
res entusiastas da obra, que prometeu, em março de 
2005, ainda como Ministra das Minas e Energia, que 
a hidrelétrica sairia do papel em 2006.

Confio, ainda, no Presidente Lula, que apostou 
num novo modelo de condução do sistema elétrico, 
baseado na gestão estatal, mas contando com a par-
ceria de investidores privados. Tenho a certeza de que 
a construção da usina de Belo Monte está entre as 
prioridades do Governo Federal!

Sr. Presidente, o Brasil não merece enfrentar novo 
racionamento de energia. Um País que precisa crescer 
e gerar empregos não pode, e não vai, deixar que isso 
aconteça. Está mais do que na hora de investir pesado 
na geração de energia elétrica, em especial, de ener-
gia hidrelétrica, que é, de longe, entre as alternativas 
disponíveis, a menos agressiva ao meio ambiente.

O projeto da Usina Hidrelétrica de Belo Monte está 
pronto para ser executado. Basta, apenas, vontade po-
lítica para que a obra deslanche. Não é demais lembrar 
que um empreendimento desse porte leva anos para 
ser concluído, razão pela qual é preciso ter pressa.

Não estou a apregoar que a questão ambiental 
seja esquecida. Já falei e volto a dizer que existem, 
sim, impactos ambientais. Entretanto, eles são os 
menores possíveis e podem ser minorados com um 
simples entendimento entre todas as partes envolvidas 
no processo. Reafirmo, com convicção, que a intransi-
gência dos órgãos ambientais não pode ser empecilho 
ao desenvolvimento do nosso País!

O Estado do Pará tem potencial hídrico para ge-
rar praticamente tudo o que é produzido no Brasil em 
termos de energia elétrica. É hora de começar!

Mais uma vez, conclamo o Presidente Lula, a Mi-
nistra Dilma Roussef e o Ministro Silas Rondeau para 
que iniciem imediatamente as obras da usina hidrelé-
trica de Belo Monte. Será um grande passo rumo ao 
desenvolvimento do Brasil e ao reconhecimento de que 
é possível conciliar geração de energia, preservação 
do meio ambiente e respeito aos povos indígenas!

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado!
A SRª PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 

– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Luiz Otávio.
Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias pelo 

tempo que entender necessário ao seu pronuncia-
mento.

Depois, concederei a palavra, como Líder, ao 
Senador Arthur Virgílio.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador) – Srª Pre-

sidente, Senadora Heloísa Helena; Srªs e Srs. Sena-
dores, 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR ALVARO DIAS NA SESSÃO DO 
DIA 16 DE FEVEREIRO, DE 2006, QUE, RE-
TIRADO PELO ORADOR PARA REVISÃO, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

Durante o discurso do Sr. Álvaro Dias, a 
Sra. Heloísa Helena, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Luiz Otávio.

A SRª PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Alvaro Dias.

Concedo a palavra ao Líder do PSDB, Senador 
Arthur Virgílio. Depois, falará o Senador José Mara-
nhão, pelo tempo que entender necessário para o seu 
pronunciamento.

Tem a palavra V. Exª, Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 

Líder. Com revisão do orador.) – Obrigado, Srª. Pre-
sidente.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, trago al-
guns assuntos, para me fixar no último.

O primeiro refere-se a e-mail que recebi do Sr. 
Carlos Augusto, de Laguna, Santa Catarina, dizendo 
que o Prefeito Municipal, eleito por uma coligação com 
o PT, proibiu uma marchinha de carnaval que critica 
o Presidente, ou seja, censura na rua, censura ao 
carnaval, algo que talvez nem o General Garrastazu 
Médici tenha feito. Que a cópia desse e-mail vá para 
os Anais da Casa, porque quero guardá-lo com todo 
o carinho pelo denunciante. Diz ele:

Cuidado, Senador. Eles são uns artistas. Agora, 
querem aparecer aos olhos do eleitor como espezi-
nhados pela Oposição, como vítimas de falsidades e 
calúnias. Sua arma é eficiente, eis que é mestre em seu 
manejo. Reitero meu profundo respeito a V. Exª. Torço 
pelo retorno do nosso povo ao bom senso. Queira re-
ceber meu forte e amigo abraço, Carlos Augusto.

Estão proibindo marchinha de carnaval.
Peço também, Srª Presidente, que enderece aos 

Anais da Casa um curto pronunciamento, evidenciando 
que as tarifas de energia elétrica na minha cidade de 
Manaus estão na contramão. Repercuto aqui denún-
cia e apelo da Federação das Indústrias do Estado 
do Amazonas. Peço, na verdade, a condenação des-
se gesto da Aneel, dizendo que estão exorbitando no 
meu Estado.

Em Goiás, o reajuste foi de 0,51%; em Brasí-
lia, 1,23%; em São Paulo, 1,46%; no Pará, 4,20%; no 
Paraná, 7,8% e em Manaus, 19,07%. Ou seja, quase 
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20% de majoração. E não adianta essa história de 
que é mudança de metodologia de cálculo, de base 
de remuneração, porque é um palavreado pomposo 
que traduzo para um português bem simples de en-
tender: é energia cara, que desestimula a economia 
do meu Estado.

Peço que a íntegra desse pronunciamento conste 
dos Anais da Casa, de maneira autônoma.

Ainda registro também para os Anais, Sr. Presi-
dente, outro pronunciamento em que o Presidente diz 
que errar é humano. Senador Alvaro Dias, tem mais um 
erro do Sr. Delúbio Soares, acusado de apropriação 
indébita em Goiás. Título da matéria de O Globo: “De-
lúbio é indiciado por apropriação indébita em Goiás”.

Esse era o homem que era tesoureiro do PT, um 
homem que ficou calado, não sei de que vive hoje. 
Tanta gente que não sei de que vive. Com exceção do 
neojornalista José Dirceu, que vai ter salário a partir 
de agora, não sei de que vivem essas pessoas, talvez 
estejam vivendo do silêncio. Não falam e por isso co-
mem. Se falassem não comeriam. Em compensação, 
muita gente boa poderia ir para a cadeia se eles rom-
pessem esse silêncio mafioso.

Srª Presidente, vou usar o restante do meu tempo 
para dizer do orgulho que tenho por contar, na minha 
Bancada de Senadores do PSDB, com um homem 
público do porte moral, do porte político do Senador 
Antero Paes de Barros.

E olhe que não faltou gente do Governo que qui-
sesse desmobilizar a reunião de hoje. E a conversa é 
aquela: “É melhor não, porque pode prejudicar o Antero”. 
Enfim... Eu estou imitando bem as vozes? “É melhor 
não, para quê?” Aquela historinha meio...

E eu digo: Não, vai haver a reunião; vai haver a 
reunião. E esse juiz leviano vai ser desmoralizado de 
lá. O Antero vai desmoralizá-lo, a peso da integridade 
que ele carrega.

E foram ao Presidente Tasso Jereissati. “Ah, va-
mos desmobilizar, é melhor não; não vamos trazer esse 
clima para o Senado”. E eu digo: Não; vamos trazer 
esse clima para cá, para o Senado, sim. E o Senador 
Antero Paes de Barros vai desmoralizar o juizinho, 
que está desonrando a Justiça brasileira. Aconteceu a 
reunião. Quem olhasse, via o juiz, Julier Sebastião da 
Silva*, uma figuraça, Srª Presidente, uma figuraça rara. 
Contrata, para fazer peritagem na Justiça Federal, o 
irmão dele próprio. Quando não é o irmão, é o cunha-
do; quando não é o cunhado, é o amigo, é o sócio do 
irmão. Os outros pagam a metade, quando contratam 
alguém, do que ele paga ao seu irmão. Dizer que ele 
é um mau irmão, não dá. Não se pode dizer que ele é 
um bom juiz, que ele é um bom homem público. 

Ele construiu lá um prédio e o gerenciou. Nem 
sabe se a obra é correta, se a empresa deve ao Tribu-
nal de Contas, isso não interessou a ele, que apenas 
o tocou como um bom mestre de obras.

Aí, o Senador Antero mostra um retrato do juiz, 
na frente do prédio. E estava bonito! E estava bonito! 
Vamos reconhecer: “Dai a César o que é de César!” 
Estava bonito, numa fatiota... Estava ali numa fatio-
ta, parecia, assim, uma imitação cretina de Juscelino 
Kubitscheck, que não tem nada de cretino. Portanto, 
cretino é o mestre de obras imitá-lo ali.

Eu disse: “Mas, Senador Antero, está-se dizendo 
que ele usou dinheiro público para se promover? Mas, 
Senador, é só essa foto!” “Não, Senador Arthur Virgílio, 
são 13, num livrinho! No final do livrinho, está lá: patro-
cínio da Caixa Econômica, que é onde ele deposita as 
custas judiciais”. Na Caixa Econômica. E aquele slo-
gan nazistóide, todo amacacado, com aquelas cores 
todas: “Brasil, um País de todos”. Daí o Senador Ante-
ro disse: “Está aí um juiz patrocinado pelo Lula. Esse, 
patrocinado pelo Lula!” Mas estava bonito, Senadora. 
O homem estava numa fatiota, uma coisa realmente 
de chamar a atenção.

Então, o Senador disse assim: “Mas o senhor é 
amigo do Sr. Alexandre César, que foi candidato a Pre-
feito pelo PT e a Governador, antes, pelo PT?” “Hum, 
não posso falar das minhas amizades, mas estudei 
com ele!” “Não!” – o Senador Antero disse – “O senhor 
estava com ele no dia em que ele matou, por atropela-
mento, um velhinho.” “Eu fui testemunha de acusação”. 
Aí, o Antero: “João, vê se foi”. Acionou na sala o data 
show, e a transparência mostrava o seguinte, que ele 
afirmou, rindo – quando há morte de uma pessoa é 
duro –, mas ele declarou à delegacia, no processo, 
no inquérito, que o carro vinha moderado, o velhinho 
ficou parado e ainda deu dois passos para cima do 
carro. Quer dizer, o carro foi atropelado pelo velhinho. 
O carro foi atropelado pelo velhinho. 

Aí, ele disse “olha, eu, eu...”. Digo: “O senhor 
não foi testemunha de acusação coisa alguma. O se-
nhor quase põe na cadeia o velhinho atropelado”. E 
começaram a aparecer as falsidades. Ele pegou esse 
Deputado Mentor, que está quase cassado, que está 
pendurado no fio de uma navalhazinha lá na Câmara, 
por tanta tolice que fez, tanta besteira, tanto malfeito 
que cometeu, e, em cima disso, ele quis orientar tais 
acusações e disse que ia abrir, supostamente, um in-
quérito contra o Senador Antero de Barros. 

O Senador Antero mostrou as omissões em re-
lação ao tal Arcanjo, um bandido que está preso. O 
Antero mostrou com clareza que as omissões eram 
do Mentor e que as providências do Antero eram an-
teriores à do juiz e muito mais fortes do que a que o 
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juiz havia requerido. Aí, o Antero disse: “Vamos fazer 
a comparação”. E comparou. 

Ele que estava aceso, querendo falar muito, foi 
murchando, murchando. Fiquei com pena e disse assim: 
“Esse não levanta nem mesmo para fazer xixi . Esse 
vai ficar sentado nessa cadeira tipo menino tímido que 
não quer atravessar o salão para pedir a outra menina 
que dance com ele”. Eu era um pouco assim quando 
era criança. Aí, você fica ali... Para atravessar o salão, 
era uma dificuldade, pois a personalidade ainda não 
está consolidada. 

Ele foi murchando, e o Antero foi tomando conta 
da cena, a peso da sua honradez. Claro, com talento, 
com sua capacidade de expor, mas, sobretudo, com 
a sua indignação, com a sua honradez. Aí, fui vendo o 
seguinte: que não tinha mesmo como continuar a reu-
nião, e pediram para que a reunião fosse suspensa. 
E ainda tiveram uma enorme sorte, porque, tão logo 
pediram para a reunião ser suspensa, um pouco an-
tes ou um pouco depois, a Justiça Federal em Brasí-
lia, portanto em instância superior, condena o tal juiz. 
Portanto, dando ganho de causa à ação em que ele é 
réu do Senador Antero Paes de Barros. Nunca mais 
essa gente acusa o Senador Antero Paes de Barros 
de nada. E S. Exª deu uma amostra, Senador Alvaro 
Dias, de como um homem de bem se defende. Não é 
dizendo: fui traído, fui apunhalado, não dá o nome dos 
traidores. Erraram, confundiram roubalheira com erro. 
Erro é o que minha filhinha faz quando faz bobagem, 
e digo: “Minha filhinha, você errou”. Não confundir isso 
com roubo de dinheiro público, com falcatrua, com ne-
gociata, com perversidade, com degenerescência moral. 
Não confundir as coisas. – Senador Alvaro Dias.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Senador Arthur 
Virgílio, faço este aparte para me associar à manifestação 
de V. Exª de desagravo ao Senador Antero Paes de Bar-
ros e de aplauso à sua atitude, porque realmente estamos 
registrando aqui um exemplo de quem defende a sua dig-
nidade, com coragem, com honradez. Enfim, o Senador 
Antero Paes de Barros disse bem, faz 53 anos que ele 
cuida da própria dignidade e não seria juiz interessado 
em seu lugar que poderia atingi-lo com o achincalhe da 
calúnia e da difamação. Na verdade, mostramos – V. Exª 
mostrou na CPI – entrevista do juiz em que ele demonstra 
interesse em ser candidato, ou ao Governo ou ao Sena-
do. Na verdade, ele desejava o lugar de Antero Paes de 
Barros e queria fulminar com a injustiça da difamação um 
Senador honrado, que é um exemplo de conduta nesta 
Casa e na vida, o Senador Antero Paes de Barros. Agora, 
essa história de utilizar a toga para conquistar votos – não 
vou citar – mas, uma personalidade do mundo do Judici-
ário de nosso País afirmou-me, certa vez, que toga não 
dá voto, que não basta vestir toga para fazer voto, para se 

eleger. É preciso conquistar a opinião pública, é preciso 
ter credibilidade junto à população. E não é dessa forma 
que se conquista credibilidade, agindo de forma suspei-
ta, parcial, utilizando-se de dois pesos e duas medidas. É 
um juiz sem autoridade moral para julgar. É bom que seja 
exceção à regra, porque, lamentavelmente, o Poder Judi-
ciário – como ocorre em todos os setores, no Legislativo, 
no Executivo – também abriga essa espécie de ser hu-
mano que se desqualifica pela ambição desmedida, que 
se coloca à frente do seu dever de respeitar, sobretudo 
os cidadãos que representa como magistrado. Portanto, 
quero dizer ao Senador Antero Paes de Barros que pode-
rá, certamente, dormir tranqüilo, que a sua presença no 
Senado, a sua postura, no dia de hoje, na CPI, o exem-
plo que ofereceu de homem público probo, honrado e, 
sobretudo, talentoso, significa para ele, certamente, uma 
conquista em termos do brilhante currículo que marca a 
sua trajetória na vida pública. Parabéns, Senador Arthur 
Virgílio, também a V. Exª, pela forma com que, com muita 
ousadia, ênfase, determinação e inteligência, se coloca ao 
lado dos seus Companheiros – quando eles são honrados. 
Foi o que fez, hoje, na CPI, em solidariedade ao Senador 
Antero Paes de Barros.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, meu querido amigo, Senador Alvaro Dias.

V. Exª completa parte do raciocínio que eu que-
ria expender. É precisamente isso mesmo. Portanto, 
incorporo o seu aparte e prossigo, até pelo tempo, 
agradecendo muito essa fraternidade. V. Exª foi ou-
tra pessoa que, ao final, dissecou o Juiz em poucos 
minutos. Já era para acabar a reunião. O Juiz já tinha 
jogado a toalha, coitado, e Antero, vitorioso, clara e 
nitidamente vitorioso. Quer dizer, a honra foi vitoriosa 
contra a leviandade. 

Mas, o que me chamou a atenção, Senadora 
Heloísa Helena – acabei de mandar para V. Exª uma 
pequena parte do retrato, com o sujeito elegante, na 
frente do prédio, e lá atrás escrito “Brasil de todos”, 
com a Caixa Econômica patrocinando.

No começo, o Senador Romeu Tuma perguntou-
lhe se, embora convidado, aceitaria assinar aquele 
termo de responsabilidade, o compromisso de dizer a 
verdade. Disse que não, que a LOMAM, a Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional, não permitia. Disse-lhe: “Es-
tou estranhando. Sou neto de um magistrado. Ninguém 
ousaria pensar que meu avô fosse capaz de uma coisa 
dessas. Não consigo ver o velho desembargador, meu 
avô, submetido a um vexame desse. Primeiro, ninguém 
iria perguntar-lhe algo assim – ele só falava a verdade 
mesmo –, mas, se alguém perguntasse, ele responderia 
que sim, que assinaria. No entanto, S. Exª não assinou 
o compromisso, portou-se como um réuzinho.
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A Lomam o proíbe de assinar, mas não o proíbe 
de ir à televisão difamar o Senador, falar sobre pro-
cessos não decididos. Não, ele acha que não o proíbe; 
entende que a Loman não o proíbe de dar entrevista 
político-partidária. 

Há uma incrível: ele se insinua como candidato e, 
em determinada altura, ataca líderes do PFL, dizendo 
que não podem virar paladinos da ética no lugar de 
José Dirceu, José Genoíno e outros. Assegura, em 
sua entrevista, que o Presidente Fernando Henrique 
comprou votos. Quer dizer, é um juiz que, não estando 
sequer dentro do feito, do processo, foge de sua po-
sição sóbria de juiz e assegura que o Presidente Fer-
nando Henrique comprou votos. Isso a Lei Orgânica 
não o proíbe de dizer!

E mais: em sua entrevista ao jornalista Romildo 
Dourado afirma que o mensalão é invenção pérfida de 
Roberto Jefferson, que não há mensalão algum, que 
isso tudo é onda para perturbar o governo do Presi-
dente Lula. Quer dizer, ele é petista! Tanto, que pensa 
em ser candidato. Disse ele: “Fui petista antes. Depois 
que fiz concurso e passei, larguei a militância”. Até aí 
nenhum problema, até acho ruim que alguém com 
idade de fazer um concurso público não tenha tido 
uma militância partidária, é sinal de alienação. Agora, 
péssimo é que, depois de togado, continue com a mi-
litância. Aí sim, a militância sub-reptícia, do tráfico do 
documentinho para cá e para acolá, a militância cretina 
que já vimos tantas vezes infelicitar o País e a honra 
de tantas pessoas.

Não tive ocasião de falar porque o Governo resol-
veu interromper a reunião. Eu que renunciasse à magis-
tratura, que abrisse mão da toga. Não tem de julgar mais 
ninguém! Srª Presidente, como um juiz que se recusa 
a dizer a verdade vai cobrar de um réu que ele diga a 
verdade? Os réus desse juiz estão agora autorizados 
por ele, tacitamente, a mentir. Essa é a verdade. Nunca 
ia assinar isso aqui. Imaginem se pedimos para quebrar 
os sigilos dele e começamos a perguntar...

Vou contar um fato, Srª Presidente, Senador Al-
varo Dias e Senador José Maranhão. Como Líder do 
PSDB, fui a Cuiabá na eleição. Chego e o bochicho 
era que o Delúbio e o José Dirceu iriam chegar lá com 
uma mala. Esse era o bochicho na cidade. E eu: “Muito 
bem, vamos ver o que vão fazer”. E o pessoal do PSDB 
dizendo: “Vamos saber a que horas eles chegam porque 
devem chegar em aviãozinho da FAB e devem vir com 
uma mala de dinheiro e tudo mais”. Pois esse cidadão 
arranja um pretexto e invade a sede do PSDB a poucos 
dias da eleição, precisamente porque o candidato do 
PSDB, Wilson Santos*, tinha virado o jogo. 

Ele invadiu a sede do PSDB! Acusou o Senador 
Antero Paes de Barros de ter recebido dinheiro do tal 

Comendador Arcanjo*. Antero mostrou à farta que, 
numa época em que ninguém ousava acusar esse 
Arcanjo de nada, ele lutou contra ele. 

Arcanjo tinha uma factoring, como ele tem ou-
tras factorings lá. Antero pega recursos – ele não, o 
comitê dele, ele foi obrigado a dizer que Antero não 
–, o comitê de campanha do Antero vai à tal factoring 
e desconta os cheques pré-datados de pessoas que 
queriam ajudar na campanha do Antero e que haviam 
ido ao jantar de adesão à candidatura dele.

Ele, mesmo sabendo que os papéis que apreen-
deu diziam algo como: “Valor de face, dois mil; valor 
líquido, mil novecentos e pouco” – mostrando a co-
brança de juros que a factoring cobra por alguns dias. 
Mesmo sabendo disso, ele quis dar a entender que 
aquilo era uma contribuição de Arcanjo à campanha 
de Antero!

E quem mais lutou contra Arcanjo – ficou provado 
hoje à farta – foi Antero. Mais do que esse rapaz, que, 
aliás, vamos reconhecer: fez, sim, alguma coisa, teve, 
sim, alguma coragem, em algum momento de sua vida 
enfrentou o tal Arcanjo. Pois se perdeu é porque esta-
va muito menos preocupado em incriminar o Arcanjo 
do que propriamente em prejudicar o Senador Antero 
Paes de Barros.

O Senador Antero Paes de Barros disse: “Bem, 
por que prejudicar o Senador Antero Paes de Barros?”. 
Porque o Antero denunciou o Waldomiro, foi o Antero 
que denunciou um monte de falcatruas, foi o responsá-
vel pela demissão do Luiz Augusto Candiota do Ban-
co Central, o Antero tem sido um oposicionista muito 
duro. É a velha tentativa de intimidação – é mafioso 
isto: “Vamos calar o Antero”. Mas não calaram.

V. Exª conhece a minha filhota. Com a minha 
pedagogia, eu a provoco para que diga uma coisinha 
inteligente. Quando ela dá a resposta que eu estou es-
perando, eu faço um gesto de pai babão: mostro que o 
queixo caiu. Quando é uma resposta muito inteligente, 
eu enrolo o queixo e mando embora o queixo – e ela 
imita muito bem, a minha Carolzinha! O meu queixo 
hoje foi embora diante dessa brutal desfaçatez.

Srª Presidente, fiquei muito feliz com o resultado. 
Primeiro, não brincam mais com o Antero. Segundo, 
precisam aprender algo: se há gente deles acusada, 
e muito fortemente acusada, não é pegando a lista de 
um cafajeste ou um juiz faccioso que vão conseguir, 
pura e simplesmente, limpar o nome que se quebrou 
de um partido que se dizia antes monopolista da ética. 
Não é assim. Seria com atitudes, com a punição dos 
culpados verdadeiros e não com essa lengalenga. 

Quase que imploraram para o Delúbio sair do par-
tido; hoje ele está quietinho – fome não está passando, 
porque nem faquir agüenta tanto tempo sem trabalho e 
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sem comer. Fome não está passando. Nenhum deles 
está passando fome. O silêncio os está cevando e, da-
qui a pouco, aparece gordo, bonito, corado... Nenhum 
deles está passando fome. Tem alguém alimentando 
essa gente, e não é o mercado de trabalho, não é a 
empresa tal, não é o banco tal, a não ser que seja 
pela via de caixa oito, porque trabalhando não estão, 
carteira assinada nenhum deles tem.

Então, espero que tenha servido de lição e que 
abandonem esta lógica – vou concluir com uma coisa 
que o Senador Alvaro Dias notou também –: “Puxa vida, 
já que tem alguém do PT, tem de inventar alguém deles”. 
Quebraram literalmente a cara, o queixo foi embora, 
foi para o chão, se arrastou, foi lá para o pé.

Senador Alvaro Dias, em determinado momento 
V. Exª foi fazer um programa de televisão e depois vol-
tou. Não sei se chegou a perceber que a coisa estava 
se encaminhando para o caso Santo André. Entre os 
tais implicados efetivamente com o Comendador Ar-
canjo estava o tal Ronan dos ônibus de Santo André. 
Como estamos em época pré-carnavalesca, daria para 
mexer naquela marchinha: “Olha a cabeleira do Zezé, 
será que ele é...” Eu diria assim: “Olha a cabeleira do 
Zezé, virou e mexeu, lá vem Santo André!” Vira e mexe, 
Santo André; mexe e vira, Santo André. Aquilo é um 
fantasma para eles. 

Se prorrogassem aquela coisa por mais tempo, 
viria Santo André. Viria, aí sim, a vinculação desse ho-
mem do crime organizado, que é o Seu Comendador 
Arcanjo, com aquelas figuras do crime organizado de 
Santo André. O tal do Sombra foi citado lá por ele, apa-
receu o Sombra, aquele que, inexplicavelmente, falou 
que a porta do carro blindado se abriu e um golzinho 
assaltou uma Pajero blindada – uma Pajero blindada 
passaria por cima do golzinho! 

É claro que queriam era entregar o prefeito – sevi-
ciaram-no, mataram-no, fizeram o que fizeram com o pre-
feito. E quando a gente diz isso eles dizem: “Vocês estão 
remexendo em nossas feridas!”. Se estivessem mesmo 
com feridas sendo remexidas, estariam loucos querendo 
saber tudo da morte de um companheiro tão querido. 

São certas verdades que vão doendo em quem 
não quer enfrentá-las. Mas são verdades que não po-
dem deixar de ser ditas por pessoas que as entendem 
como verdades, Srª Presidente.

Portanto, eu queria muito agradecer a V. Exª pela 
consideração de sempre, pelo espírito democrático e 
finalizar com estas duas assertivas: primeiro, que tenha 
sido uma lição. Que daqui para frente pensem mais e 
haja menos tolice. Defendam os seus acusados e sejam 
convincentes, inclusive vendo o exemplo do Senador 
Antero Paes de Barros. S. Exª deu o exemplo. 

Presidente Lula, mire-se no Senador Antero Paes 
de Barros! Pare com esse seu chove-não-molha. Vossa 
Excelência está enganando quem, Presidente? Pare 
com esse chove-não-molha.

O Senador Antero Paes de Barros mostrou como 
o homem de bem se defende. Um homem de bem se 
defende daquele jeito. Como pedir moderação para um 
homem de bem? O que é isso? Punhos de renda na 
hora de defender uma filha com a esposa, em casa! 

O mais grave é que a Cristiane, esposa do Se-
nador Antero Paes de Barros, achou pouco. Ligou e 
deu uma bronca em S. Exª. Disse que não tinha que 
ter interrompido sessão nenhuma; que não era bem o 
que ela queria; que deveria ter falado de mais pessoas. 
E começou a citar nomes de pessoas, mais e mais. 
Então, o Senador Antero Paes de Barros vai apanhar 
em casa hoje. Nós, aqui, estamos idolatrando S. Exª, 
mas em casa não está bom. Cristiane jogou pesado 
com ele. Eu estava ali do lado e vi o homem amarelo, 
sem nenhum medo dos detratores de meia tigela e com 
muito medo da Cristiane, que é uma querida amiga e 
uma grande companheira que S. Exª tem, dura na afe-
rição que faz deste momento da vida pública.

O outro ponto é esse. Nós podemos dizer o seguin-
te: Meu Deus, há tantas pessoas querendo dizer que é 
tudo igual, farinha do mesmo saco; que tanto faz; que 
o negócio é não acreditar em ninguém. Mas quem viu, 
hoje, o Senador Antero Paes de Barros se defender sabe 
que não é todo mundo igual, não. Sabe que uns, pura 
e simplesmente, não se defendem. Outros fingem que 
se defendem e outros se defendem mesmo, a ponto de 
intimidarem seus detratores. Foi o que vi hoje.

A regra do Senado hoje impediu uma consa-
gração para o Senador Antero Paes de Barros e uma 
desmoralização pública – mas à noite se resolve isso 
– para esse tal juiz, porque, em determinada altura, às 
duas horas da tarde, começou a funcionar aqui a ses-
são. Por mais relevante que tenham sido os discursos, 
duvido que tenha havido algo mais relevante do que 
o Senador Antero Paes de Barros ter mostrado como 
é valoroso seu mandato. Soube que, em Cuiabá, ha-
via um clima meio de Copa de Mundo, com telões, as 
pessoas esperavam e ouviram o início da conversa. 
Estou agora dando um de speaker, fazendo o comer-
cial do que eles devem ver na TV Senado mais tarde. 
Acredito muito na isenção da imprensa. O Senador 
Antero Paes de Barros tem a fita. S. Exª sabe. É mui-
to fácil ver. Se fosse boxe, como uma repórter muito 
bem humorada brincou comigo ainda há pouco, diria: 
“Nocaute, 3º round; o juiz estaria no Hospital de Base, 
numa situação deplorável, nocaute inapelável!” Vamos 
para o futebol, que é menos traumático. Teria sido uma 
goleada brutal daquelas que faz a Avenida Paulista e a 
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Avenida Djalma Batista, lá em Manaus, encher-se de 
gente, e, com certeza, em Cuiabá, todas as pessoas 
veriam duas coisas: a primeira, que o juiz não era o 
que fingia ser; a segunda, que o Senador Antero Paes 
de Barros é o grande Senador que foi eleito com essa 
crença pelo povo de Cuiabá e de Mato Grosso.

Muito obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 

– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Arthur Virgílio.
Concedo a palavra ao Senador José Maranhão, 

pelo tempo que S. Exª entender necessário para o seu 
pronunciamento.

Tem a palavra V. Exª.
O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Agradeço a V. Exª, Srª Presidente.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o assunto 
que trago para discussão nesta Casa, de tão polêmico 
e injusto, vem agravando a situação de dificuldades 
e de carências vividas pelos pequenos agricultores 
que se dedicam à pecuária leiteira bovina e caprina, 
na Paraíba.

Esta tarde, realmente, foi um dia em que os agri-
cultores nordestinos se converteram no interesse maior 
desta Casa, sobretudo com o discurso do Senador José 
Agripino, e com os apartes que vieram em seu apoio, 
a respeito do veto aposto pelo Executivo ao projeto de 
lei da renegociação das dívidas de pequenos agricul-
tores do Nordeste.

E, agora, Srª Presidente, gostaria de trazer este 
assunto: a questão do Programa do Leite, que foi anun-
ciado na Paraíba com tanto estardalhaço, despertando 
o interesse da população e, principalmente, da admi-
nistração estadual – e aí o interesse não foi o mesmo, 
porque foi político e demagógico –, que, inoportuna-
mente, chamava a si a autoria do projeto de iniciativa 
e remuneração do Governo Federal.

S. Exª, o chefe do Executivo paraibano, quando 
as coisas aconteceram de forma adversa, não mostrou 
o mesmo interesse pelo projeto do leite na Paraíba. 
O seu interesse no começo foi tanto, que, inclusive, 
batizou o Programa do Leite, que é um programa do 
Governo Federal, com outro nome, Leite da Paraíba, 
como se Leite da Paraíba fosse uma marca do Go-
verno estadual.

Agora que o programa sofreu um atropelo, uma 
dificuldade de percurso, S. Exª deveria assumir e man-
ter o programa, já que estava anunciando na mídia ofi-
cial como seu programa. Nada disso fez, e, por isso, 
ocupo a tribuna desta Casa para falar da execução 
desse programa e, sobretudo, da inflexibilidade do 
Governo Federal, que, amparado pela Resolução nº 
16, publicada em 14 de novembro de 2005, alterou as 

normas e os procedimentos do referido programa de 
aquisição e de distribuição do produto em dez unida-
des federativas.

A nova resolução inviabiliza os altos investimentos 
realizados pelos pequenos produtores para garantir o 
fornecimento de leite ao programa. Tão logo o Gover-
no Federal anunciou a implantação do programa, os 
pequenos criadores da Paraíba se organizaram, ad-
quiriram matrizes leiteiras, prepararam seus estábulos 
e suas cocheiras e melhoraram as cercas e as pasta-
gens. Agora, de repente, eles se vêem surpreendidos 
por uma resolução que corta drasticamente 80% do 
fornecimento que eles vinham fazendo. No início do 
programa, a garantia mínima de aquisição era de cem 
litros ao dia; o Governo, agora, reduziu esse forneci-
mento a apenas vinte litros por dia.

Como se não bastassem os imensos prejuízos 
que os pequenos agricultores e pecuaristas do nosso 
Estado vêm tendo, há, agora, mais esse imenso prejuízo 
para inviabilizar inteiramente a pecuária leiteira, sobre-
tudo a que é praticada pelos pequenos produtores.

Gostaria de lembrar aos técnicos do Governo que 
essa decisão é uma verdadeira cilada, porque o que 
se esperava quando o Governo estabeleceu um limite 
de cem litros era que isso fosse mantido, até porque 
os produtores que não tinham uma produção de cem 
litros tiveram de fazer despesas para se enquadrar no 
Programa. E, uma vez feitas as despesas – aquisição 
de matrizes, como já falei, adaptação dos estábulos 
–, de repente, cortaram 80% da compra de leite, que 
não é subsídio.

O Brasil, que possui uma das maiores extensões 
territoriais, com condições climáticas e ecológicas sa-
tisfatórias à pecuária, tem uma pecuária de leite pífia. 
Enquanto a nossa pecuária de corte é muito grande, 
a pecuária de leite no Brasil é muito reduzida, porque 
já se sabe que o preço do leite é um confisco ao pro-
dutor. 

Enquanto que, na pequena Suíça, que ostenta a 
condição de exportadora de leite em pó para o Brasil, 
subsidia-se ao criador com US$950.00 ao ano, com o 
único compromisso de manter a vaca em seus estábu-
los, de fornecer o leite; no Brasil, confiscam-se recursos, 
esforços de toda natureza aos produtores de leite.

É por isso que o Brasil, detentor de uma exten-
são territorial tão grande e um clima privilegiado para a 
produção de leite, continua sendo um país importador 
desse produto. Essa é uma das vergonhas nacionais, 
apesar de ser pouco conhecida. Se alguém disser a 
um cidadão pouco informado que o Brasil é importador 
de leite, ele vai morrer de vergonha, porque acredita 
– todos nós acreditamos – que o seu País é exportador 
de leite. E a realidade é outra, inteiramente contrária, 
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exatamente por esse confisco que se faz do esforço, 
do trabalho, da estrutura e da organização da pecuá-
ria leiteira no Brasil.

Não somos contrários a que se favoreça a peque-
na agricultura. Tenho, em toda a minha vida pública, tra-
balhado prioritariamente para o segmento mais carente 
da população e apoiado os pequenos produtores. 

Na gestão do Senador José Sarney, fui designado 
para representar o Senado da República em uma reu-
nião da Organização Mundial do Comércio em Cancun, 
no México. Eu disse ao Presidente Sarney, na época, 
que tinha minhas dúvidas sobre a eficácia da atuação 
brasileira em relação ao problema dos subsídios que os 
países desenvolvidos oferecem à sua agropecuária. E 
que, no meu entender, era muito mais inteligente, muito 
mais eficaz, que o Brasil, em vez de apelar, às vezes 
até humildemente, subservientemente, para os países 
do Primeiro Mundo no sentido de que reduzissem os 
subsídios praticados em favor de sua agricultura, en-
trasse na competição internacional e compensasse os 
seus produtores rurais com subsídios iguais. 

É inútil e absurdo pensar que os países organiza-
dos, que têm políticas agrícolas que são respeitadas, 
abrirão mão do subsídio, porque, se assim o fizerem, 
terão milhares de desempregados batendo às portas 
das grandes cidades da Europa e dos Estados Uni-
dos. E essas pessoas terão dificuldades, vão gerar um 
problema novo, porque a profissão deles é a de ser 
agricultor, produzir no campo. 

Diz-se aqui, com muita injustiça, que os homens 
e as mulheres que estão nas periferias das grandes 
cidades são trabalhadores sem profissão. Mentira! 
Preconceito contra o agricultor! Na realidade, ele é 
um profissional da agricultura e está vegetando na pe-
riferia das grandes cidades, porque o Brasil não tem 
políticas agrícolas que realmente possam lhe garantir 
o emprego, o meio de vida.

E essa medida a que me estou referindo hoje, 
sem dúvida nenhuma, mostra a insensibilidade do Go-
verno para com esse problema. Diminuir a produção de 
leite em um Estado não atenta só contra os interesses 
da agricultura, mas também contra os interesses das 
populações mais carentes.

O Programa do Leite, que investia na Paraíba 
R$49.692.400,00, era, na realidade, uma grande con-
tribuição que o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
dava à alimentação das crianças de famílias pobres, 
carentes.

Há mais de sessenta anos, o cientista social Jo-
sué de Castro escreveu a obra Geografia da Fome, 
na qual mostrava que a fome não era questão somente 
do desenvolvimento físico das populações, era sobre-
tudo uma questão do desenvolvimento da inteligência 

das pessoas. Provou, com os elementos científicos 
mencionados na sua obra, que o cérebro das pessoas 
subalimentadas, especialmente na primeira infância, 
sofre danos irreversíveis, provocando deficiências que 
o cidadão carrega a vida inteira. 

Pensem na situação de um trabalhador subali-
mentado, que não tem uma alimentação rica em pro-
teína, sais minerais e vitaminas, como o leite, e na 
sua sorte num mercado de trabalho cada vez mais 
competitivo em relação à qualidade do trabalhador. O 
trabalho do operário deixou de ser meramente físico 
para se tornar especializado, exigindo conhecimentos 
pelo menos elementares para lidar com máquinas e 
equipamentos, como computadores. Somente assim, 
ele terá acesso ao mercado de trabalho.

Portanto, Srª Presidente, essa medida do Go-
verno é, por todos os títulos, errônea. Causará um 
prejuízo irreparável aos pequenos pecuaristas que 
se aparelharam para fornecer cem litros de leite por 
dia. Isso não é coisa nenhuma! O leite in natura, que 
vem do produtor rural, custa R$0,60, quando muito; 
aqui no Brasil central é até menos, R$0,35 a R$0,40. 
Na Paraíba, R$0,60. Mas, para o agricultor, significa 
muito, principalmente porque ele preparou toda uma 
estrutura para fazer esse fornecimento e, de repente, 
vê-se reduzido a apenas vinte litros. 

Faço uma previsão que não é pessimista, é rea-
lista: ele não vai fornecer nada, porque não conseguirá 
manter uma estrutura de produção com uma receita 
de apenas vinte litros de leite/dia. Isso é realmente 
um absurdo! 

Estou certo de que o Ministro da área, Sr. Patrus 
Ananias, que tem se revelado um homem comprome-
tido com a questão alimentar, vai rever essa posição. 
Não vou esperar nada do Governo do Estado da Para-
íba, sócio nos louros quando anunciava em sua mídia 
que o programa era dele, simplesmente porque era o 
distribuidor do leite, já que tinha uma parceria com o 
Governo Federal. 

Mas não quer ser sócio no ônus; sócio no bônus, 
mas não no ônus.

Então, apelo ao Sr. Patrus Ananias no sentido de 
que reveja essa medida, para que os agricultores da 
Paraíba possam sobreviver, já que a estrutura que foi 
montada pelos criadores da Paraíba só foi montada 
porque eles acreditaram no Governo. Eles acreditaram 
que o Governo era um parceiro leal e não iria surpre-
endê-los com medidas tão prejudiciais como esta.

Srª Presidente, aproveito a sua generosidade para 
falar de um outro assunto, que me parece da maior 
importância para o povo brasileiro, qual seja o registro 
das patentes e das marcas. O Brasil detém um recorde 
muito triste e não é de hoje, nem se vá dizer que esta 
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é uma questão politizada, porque isso vem de todos os 
governos brasileiros. Desde o Brasil Colônia até hoje, o 
quadro é o mesmo. Diga-se de passagem, o Brasil foi 
um dos primeiros países da América do Sul a adotar 
o registro de patentes, mas nunca deu a necessária 
importância, nunca passou do formal.

As patentes, como todos sabem, são uma forma 
de valorizar a capacidade inventiva, criativa dos cida-
dãos, daqueles que realmente pensam em produzir, 
realmente pensam em contribuir para a vida econô-
mica nacional. 

Enquanto em países desenvolvidos, um registro 
de patente pode se dar em até dois a três anos, no 
Brasil levam-se nove anos para registrar uma patente. 
É como se nós já tivéssemos tantos inventos reconhe-
cidos e registrados que não precisássemos de mais 
nada para contribuir com a produção, para contribuir 
com a grandeza nacional.

Então, faço este discurso e peço a V. Exª que o 
considero como lido, porque o tempo já está escasso. 
Trata-se de um apelo ao Ministério da Ciência e Tecno-
logia, a cuja estrutura está vinculada o INPI, no sentido 
de que agilize a realização de um concurso para habi-

litar técnicos cientistas para analisarem os processos 
de pedido de registro de patente. Esse concurso já foi 
anunciado e é da maior importância para resolver esse 
retardo na apreciação dos processos de registro de 
patentes. Que se faça imediatamente esse concurso, 
e até que se contrate em caráter emergencial – a lei 
permite essas exceções –, porque a demora na cons-
tituição de uma estrutura que corresponda à deman-
da de projetos apresentados ao INPI traz prejuízos à 
economia do País e, sobretudo, neste momento de 
globalização, que o mundo inteiro vive, e que os pa-
íses precisam produzir mais e melhor para poderem 
ser competitivos no mercado internacional.

Entrego, às mãos generosas de V. Exª, esses 
dois pronunciamentos para que os faça publicar no 
Diário do Congresso Nacional e para que constem 
dos Anais da Casa.

Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSOS DO 
SR. SENADOR JOSÉ MARANHÃO.
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A SRª PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – S. Exª será atendido na forma do Regimento.

A SRª PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Não há mais oradores inscritos.

Os Srs. Senadores Arthur Virgílio, Valmir Amaral, 
Romero Jucá, Demóstenes Torres, Valdir Raupp, Álvaro 
Dias, Leonel Pavan, Flexa Ribeiro e Sérgio Zambiasi 
enviaram discursos à Mesa para serem publicados na 
forma do disposto no art. 203, combinado com o inciso 
I e o § 2º do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, a Agência Nacional de Energia Elétrica 
determinou a redução das tarifas de energia elétrica 
de -17,4% em alguns Estados brasileiros, a começar 
por São Paulo.

Palmas para a ANEEL!
A mesma Agência determinou um reajuste para 

cima, de 19,07%, em Manaus. Abusivo segundo a Fe-
deração das Indústrias do Amazonas.

Palmas para a ANEEL ???
Nada disso!
Palmatória para a ANEEL!!!!
O que está acontecendo em Manaus? Marca-

ção? 
A ANEEL explica que explica e, segundo as enti-

dades mais representativas da indústria e do comércio 
do meu Estado, não convence!

No mínimo, é preciso examinar o problema com 
um pouco mais de justiça, pedem essas entidades, 
que já ingressaram na justiça com ação civil pública 
contra o reajuste. É assinada pela Federação das In-
dústrias do Estado do Amazonas-FIEAM, Câmara dos 
Dirigentes Lojistas de Manaus, e Câmara de Comércio 
e Indústria Nipo-brasileira do Amazonas.

Essas entidades estabelecem um comparativo 
entre o índice – para elas exagerado e inaceitável 
– com os determinados para outras concessionárias 
em diferentes Estados, a saber:

CELG, Goiás, 0,51%
CEB, Brasília, 1,23%
CPFL, São Paulo, 1,46%
CELPA,Pará, 4,20%
COPEL, Paraná, 7,80%
Em Manaus, vamos repetir: 19,07%.
Bem explicado, a majoração de quase 20% em 

Manaus, tornando-a campeão de energia cara, deve-
se, alega a ANEEL, a uma mudança na metodologia 
de cálculo da base de remuneração, bem como das 
transferências de custo de energia. Um fraseado pom-
poso, que pode ser traduzido no latim vulgar como 
energia cara.

A tradução técnica, que está assustando as in-
dústrias e o comércio de Manaus, explica: a energia é 
adquirida em patamares superiores aos de mercado, 
junto à usina termelétrica El Paso e em outros produ-
tores independentes de energia elétrica (PIEE). Todos 
fecharam contratos com a Manaus Energia S.A.

É um esquema muito complicado e que merece 
atenção redobrada. 

Merece, sim. E vejam porquê:
De janeiro de 1995 até dezembro de 2004, as 

tarifas de energia elétrica em Manaus tiveram aumen-
to de 381%.

Vou repetir: 381%
Enquanto isso, a inflação apurada pelo IPCA foi 

de 136% (e pelo IGP-M, de 209%).
Repito:
Inflação, 136% (ou 209%)
Tarifas em Manaus, 381%.
São dados do Instituto Brasileiro de Defesa do 

Consumidor.
E é em nome do consumidor que peço à ANE-

EL um estudo dessa questão. Continuar como está é 
que não pode.

Em anexo, um estudo da FIEAM acerca dos cus-
tos da energia elétrica em Manaus.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, outro as-
sunto é o que está hoje na página 10 do jornal O Globo 
dá bem uma idéia do que são e como agem os mais 
do que corruptos dirigentes do PT, que roubavam o 
País à luz do dia. O PT, vale lembrar, é o partido que 
elegeu o Presidente Lula.

Leio o título da matéria de O Globo:
Delúbio é indiciado por apropriação indébita em 

Goiás.
E lembro ao povo brasileiro: Delúbio é o Delúbio 

Soares. Ele era o tesoureiro do PT na fase áurea da 
roubalheira petista. Do PT, sim, o partido de Lula, re-
pito. O partido que roubou e roubou.

Delúbio não foi condenado pelos roubos pratica-
dos pelos famosos Irmãos Metralha do PT. Não. Nem 
ele nem nenhum outro. Ao contrário, Lula passou a 
mão na cabeça de todos eles, dizendo-lhes: errar é 
humano, companheiros!

Delúbio foi fisgado pela Justiça em Goiás, como 
informa o noticiário de O Globo, em anexo, para figurar 
nos Anais do Senado da República. Ele foi indiciado 
pela Polícia Civil de Goiás. A delegada Jane Lobo, da 
Delegacia de Repressão a Crimes contra a Adminis-
tração Pública, enquadrou-o em crime de apropriação 
indébita de dinheiro público. O mesmo crime praticado 
pelos outros Metralhas Petistas.

Delúbio, só por ser petista, recebeu salários de pro-
fessor sem trabalhar. R$ 1.020,28, durante cinco anos.
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Se Lula tivesse a mesma conduta da Delegada 

de Goiás, não passaria a mão na cabeça desses Me-

tralhinhas.Mandaria todos eles para a cadeira.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. VALMIR AMARAL (PTB – DF. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, a chegada do verão alegra os brasileiros, 
povo tropical e amante do sol e do calor. Para os brasi-
lienses, em particular, é a temporada das chuvas, que 
umedece o ar e alivia o sofrimento da época seca do 
meio do ano. Mas o verão também implica, para a admi-
nistração pública, algumas tarefas que não podem ser 
desprezadas. No litoral, por exemplo, um cuidado maior 
com acidentes nas praias e com o risco de desidratação 
de crianças. Em todo o País, entretanto, uma das atribui-
ções mais importantes do Estado nesta estação, porque 
diz respeito à saúde em geral do povo, é a do controle 
de doenças infecto-contagiosas difundidas por insetos, 
porque estes proliferam com o calor e a abundância de 
água, aumentando o risco de contaminação.

Nesse quadro, a dengue, por ser arbovirose de 
surto e por sua potencial virulência, é uma das doenças 
de verão a exigir mais cuidados por parte das autori-
dades sanitárias e das organizações da sociedade. E 
esses cuidados, como é fato para a maioria das molés-
tias epidêmicas e sazonais, devem ser concentrados 
na prevenção, muito mais que no aparelhamento da 
estrutura ambulatorial e hospitalar para tratamento.

Prevenir é sempre melhor que remediar, e isso não 
constitui apenas um dito tradicional, mas antes expressa 
um princípio da boa administração de saúde pública. Pou-
pa-se muito sofrimento humano e também os escassos 
recursos do erário, pois todo gasto com prevenção retor-
na em redução dos custos em atendimento emergencial, 
remédios e na minimização das faltas ao trabalho.

Como a dengue é transmitida pelo mosquito Ae-
des aegypti, sua prevenção consiste, fundamentalmen-
te, no combate à proliferação desse vetor. Nessa ação, 
o Estado deve assumir, é claro, toda a sua responsabili-
dade, mas não pode prescindir da colaboração do povo: 
nunca será excessivo o esclarecimento da população 
sobre a necessidade de se evitar o acúmulo de água 
parada em vasos de planta, caixas d’água destampa-
das, tanques e outros reservatórios. O lixo é também 
um problema: a falta de recolhimento faz com que, em 
áreas urbanas carentes, haja despejo de pneus velhos, 
garrafas quebradas, cascas de ovos e embalagens não 
recicláveis nas ruas e em terrenos baldios.

Todo o conhecimento do ciclo da doença, entre-
tanto, não impede que as epidemias de dengue se repi-
tam a cada ano e venham até apresentando incidência 
crescente de mortalidade. No ano passado, por exem-
plo, registrou-se no País um número elevadíssimo de 
óbitos, praticamente dobrando o índice de 2004. Foram 
43 mortes em 184 mil casos. Em 1986, para se ter uma 
idéia, apenas uma pessoa faleceu, apesar de ter sido 
registrado um número muito semelhante de casos.

O problema reside no fato de que a não erradica-
ção da doença torna mais provável a reincidência, com 
risco aumentado de mortalidade pela possibilidade de 
apresentação na variedade hemorrágica. O desejável, 
portanto, o ideal, é que se consiga extinguir o mosquito, 

que não pertence à fauna nativa do Brasil, sua elimi-
nação não constituindo, desse modo, qualquer perda 
ecológico-ambiental.

Neste ano, Goiás, o Estado circundante de nossa 
Capital, já enfrenta um quadro de epidemia, com o re-
gistro de 74 casos de suspeita de dengue hemorrágica 
antes do final de janeiro. O total de casos de dengue 
era, também ao final do mês passado, de 697, cerca 
de 85 por cento a mais em relação ao mesmo período 
de 2005. Os Municípios mais afetados são os de Cal-
das Novas e Aparecida de Goiânia, e um óbito já fora 
contabilizado na Capital do Estado ao final do mês.

É preciso reconhecer que o risco de entrada da 
doença aqui para o Distrito Federal é muito elevado, 
pelo fato de haver um trânsito contínuo de pessoas en-
tre Goiás e a Capital Federal. Pessoas que viajaram ao 
balneário de Caldas Novas para a passagem de ano, 
por exemplo, o que é bastante comum, podem haver 
sido infectadas por lá e retornar para cá antes da ma-
nifestação dos sintomas. Se forem picadas por insetos 
aqui existentes, poderão transmitir a doença a muita 
gente antes que o Governo do DF possa tomar qual-
quer medida adicional de contenção do surto. É mais 
uma demonstração da importância do esclarecimento 
do povo quanto ao combate ao mosquito.

No Estado do Rio de Janeiro também foi registra-
do um aumento do número de casos neste ano, com 
157 ocorrências mês passado, um incremento de 90 
por cento em relação a 2005.

No Distrito Federal, com efeito, já haviam sido 
notificados 84 casos. Esse número, embora ainda não 
caracterize uma epidemia, causa uma relativa pre-
ocupação pelo fato de haver a Secretaria de Saúde 
identificado nove áreas no DF onde há risco de sur-
to, pela presença de grande quantidade do mosquito 
vetor: Ceilândia, Guará (Estrutural incluída), Paranoá, 
Planaltina, Samambaia, São Sebastião, Sobradinho, 
Taguatinga e Varjão. Nessas cidades, o índice de in-
fecção predial, medido pelos técnicos, estava acima 
do valor considerado de risco.

É preciso também reconhecer que esses 84 casos 
reconhecidos em janeiro já representam um aumento de 
56 por cento em relação ao ano passado, o que coloca 
Brasília como a Unidade da Federação com o maior 
crescimento na incidência da doença neste ano, seguido 
de Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul, Goiás e Minas 
Gerais. Mas, entendamos, Senhoras e Senhores Sena-
dores: cresceu muito, em parte, porque é relativamente 
baixo o número de casos, o que indica que o GDF vem 
conseguindo resultados bons no combate à dengue.

Mas o esforço não pode esmorecer. Por vezes, é ne-
cessário adequar as campanhas de esclarecimento a de-
terminados públicos, que não são alcançados pelos meios 
convencionais de difusão desse tipo de informação.

Por exemplo: como no Varjão o índice de analfabe-
tismo é mais elevado, não é muito efetivo distribuir por 
ali panfletos ou inserir mensagens escritas nas contas 
de luz. É preciso fazer campanhas intensas na televisão 
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e no rádio, sobretudo pelas emissoras comunitárias. 
O engajamento de igrejas e associações de bairro é 
outra medida que deve ser procurada pelo Governo, o 
que vem sendo feito, na medida do possível, diante de 
uma população em crescimento e carente dos direitos 
mínimos da cidadania.

A dengue é uma moléstia grave e pode ser fa-
tal. Mas seu controle não é difícil: trata-se somente de 
combater a multiplicação do mosquito que a transmite. 
Conscientes dessa necessidade, o Governo Federal e a 
administração local têm tomado as medidas necessárias, 
envolvendo sempre a participação da população.

Estou por isso confiante de que, este ano, não atin-
giremos um quadro de emergência em nossa Capital.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores: Faço uso da palavra, no elevado ambiente 
político do Senado Federal, para elogiar a iniciativa do 
Serviço Social da Indústria, ao estabelecer o “Sistema 
de Avaliação de Competências do Projeto Sesi – por 
um Brasil alfabetizado”.

Com a iniciativa, o Sesi, desta vez em parceria com 
a Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura (Unesco), contribui no esforço de su-
peração do fosso social que perdura em nosso País.

O programa do Sesi iniciou-se em 2003, com foco 
na alfabetização de adultos, e a meta é alfabetizar dois 
milhões de brasileiros até o fim de 2006. A metodolo-
gia desenvolvida é também inovadora, com foco nas 
competências lingüísticas – sobretudo a leitura –, e nas 
competências matemáticas dos estudantes.

A ampliação da base de conhecimento do edu-
cando trabalha, antes de tudo, a sua auto-estima. Como 
resultado do processo, o estudante adquire maior grau 
de autonomia, de segurança e de capacidade para ge-
renciar sua própria vida profissional e pessoal.

A meta, portanto, é propiciar ao estudante uma 
inserção vitoriosa – porque mais digna, mais honrosa 
e mais altiva – no mundo que o cerca.

Senhoras e Senhores Senadores, por tudo o que 
tenho visto e lido sobre a educação, estou persuadi-
do de que há, no Brasil, uma tendência a se discutir o 
tema a partir de uma visão pragmática e instrumental 
do aprendizado, ou seja, a partir de um marco funda-
do que entende o processo a alfabetização como ala-
vanca para o aumento da produtividade econômica e 
da competitividade da produção, graças ao papel do 
aprendizado na qualificação da mão-de-obra.

Esse ponto de vista é válido, e merece conside-
ração, porque a menor ou maior capacitação dos bra-
sileiros na para a geração de riquezas guarda relação 
direta como o nível de bem-estar que podemos, cole-
tivamente, propiciar a cada filha e a cada filho deste 
rico País de pobres.

A educação plena, todavia, converteu-se, antes 
de tudo, em um tema apaixonante, porque, enquanto 

se realiza como projeto, acaba por afetar, positivamen-
te, todas as esferas da vida em sociedade.

Gostaria, nesse sentido, de relembrar que, para 
muito além do significado econômico da educação no 
Brasil, o projeto de alfabetização de adultos traz em si 
um forte componente emancipatório e libertário.

Libertário, antes de tudo, em face da comple-
xidade do mundo atual, em que a informação jorra, 
abundante, de todas as fontes imagináveis. Neste iní-
cio de Sséculo, em que a nova face do analfabetismo 
é de caráter digital – o desconhecimento do mundo 
da informática e da internet – é forçoso admitir que o 
analfabetismo de tipo clássico já se aproxima, perigo-
samente, da crueldade pura e simples.

Se apenas imaginarmos os problemas surgidos em 
um único dia na vida de um analfabeto brasileiro – com 
todo o quadro de agruras, confusões mentais, dificul-
dades e equívocos potenciais –, converteremos plena 
consciência da importância de muitos concidadãos a 
lutar, pessoalmente, contra a praga do analfabetismo.

Senhoras e Senhores Senadores, o mundo com-
plexo de símbolos, de letras e de caracteres que domi-
na, há tanto tempo, a sociedade moderna ainda não é 
acessível a milhões de brasileiros.

Por isso eu lhes digo, com toda a confiança: não 
devemos anestesiar nossas consciências; não pode-
mos empedernir nossos corações; não haveremos de 
permitir que a inação, a covardia, o fatalismo, a anomia 
ou a preguiça nos apequenem, pela execrável enges-
samento – ou paralisia – da nossa ação coletiva, na 
luta pela erradicação do analfabetismo.

É forçoso reconhecer que a nossa inércia;, a 
nossa condescendência escandalosa, a nossa sur-
preendente capacidade de convivência com aquilo 
que, por definição, é moralmente inaceitável, deve ser 
combatida a qualquer preço.

Tenho para mim que a batalha que se trava por 
um futuro auspicioso e feliz, que o Brasil merece co-
nhecer; a batalha por um Brasil País mais justo, mais 
igualitário e mais generoso com todos os seus filhos; 
essa luta batalha, Senhoras e Senhores Senadores, 
trava-se, antes de tudo, nas salas- de- aula, nas es-
colas, nos educandários do nosso País, da pré-escola 
até as universidades.

Não basta, porém, educar grosseiramente os cida-
dãos: o melhor objetivo é garantir, a todo estudante, de 
uma educação de qualidade, moderna, emancipatória, ca-
paz de formar o indivíduo para a vida e para o trabalho.

Por esse motivo, eu louvo, de público, a admirável 
iniciativa do Sesi, que estabeleceu um novo sistema 
de avaliação, um conjunto de práticas e procedimentos 
aplicados ao programa “Sesi – Educação do Trabalha-
dor”, que colhe, mensalmente, informações dos cursos 
de alfabetização, com a finalidade de desenvolver uma 
tecnologia capaz de identificar, corretamente, o nível 
de aprendizado dos estudantes.

Iniciativas desse quilate renovam a nossa cren-
ça de que o Brasil, muito antes do que se imagina, re-
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duzirá drasticamente os níveis de analfabetismo em 
todo o seu território, aproximando-se dos países com 
os melhores indicadores do Ocidente, em um tema de 
máxima importância para o nosso futuro comum.

Ao Sesi, à Unesco, aos voluntários e profissionais 
que trabalham pela causa da educação no Brasil, eu de-
sejo manifestar as minhas mais sinceras felicitações!

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 

Senadores, passo a ler, para que conste dos Anais da 
Casa, matéria publicada nos jornais O Popular e Diário 
da Manhã, sobre o acidente automobilístico que vitimou 
a Srª Maria de Campos Baptista, mãe de Marco Antônio 
Dias Baptista, desaparecido durante o regime militar.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR DEMÓSTENES TORRES EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, em nosso País, deparamo-nos com uma situa-
ção absurda que atinge milhares de famílias que tiveram 
acesso ao crédito imobiliário. Essa situação se mostra 
ainda mais aflitiva do que a das famílias que não estão 
comprando imóvel algum e precisam pagar aluguel.

Refiro-me, Sr. Presidente, à condição penosa e pa-
radoxal dos mutuários que pagaram, ao longo dos anos 
previstos no contrato, o financiamento de sua casa própria 
e, no momento em que pagam a última prestação, depa-
ram-se com um imenso saldo devedor. Em certos casos, 
Sr. Presidente, esse saldo remanescente pode ser supe-
rior a uma vez e meia o valor do imóvel financiado!

O saldo remanescente decorre da diferença entre 
a correção das prestações, com base nos índices de 
reajuste dos salários, e a atualização da dívida, que se-
gue o rendimento da caderneta de poupança. Essa dife-
rença, acumulando-se ao longo de um grande período, 
gera esses monstruosos saldos devedores, verdadeiras 
aberrações do Sistema Financeiro de Habitação.

Que fique bem entendido: há uma explicação técnica 
para o problema, mas d o ponto de vista social, e sob os 
mais básicos princípios de justiça, essa situação é de todo 
inadmissível. Como aceitar a dramática situação desses 
brasileiros, que cumprem por anos a fio suas obrigações 
contratuais de financiamento imobiliário para se verem, ao 
cabo, diante de uma dívida que não há como ser paga, 
correndo o sério risco de perder seu imóvel? 

Pois bem, temos cerca de 50 mil famílias em 
tal situação em nosso País. São 50 mil contratos de 
financiamento imobiliário que resultaram em dívidas 
referidas, simplesmente, como impagáveis.

O diretor de crédito imobiliário de um banco pri-
vado, ouvido pelo Correio Braziliense em um artigo 
recente sobre o assunto, citou o caso de um mutuário 
que havia pago pouco mais de 300 reais na última pres-
tação de seu imóvel. No mês seguinte, com o cálculo 
do saldo remanescente, o mesmo mutuário deparou-
se com uma nova prestação mensal dez vezes maior 
– ou seja, superior a 3 mil reais!

Outro caso abordado no artigo do Correio Bra-
ziliense de 22 de janeiro último refere-se à compra do 
ágio de um apartamento, em relação ao qual a imobiliária 
não informou ao novo mutuário que haveria um saldo 
residual após o pagamento das restantes prestações de 
seu financiamento. Foi, portanto, enorme a decepção do 
novo proprietário ao saber que, após a última prestação, 
teria que pagar um saldo remanescente que equivalia, 
aproximadamente, ao valor mesmo do imóvel.

Não podemos nos esquecer, tampouco, que o 
pagamento das novas prestações, relativas aos saldos 
remanescentes, pode se estender por vários anos, tor-
nando mais provável que o mutuário venha a se apo-
sentar nesse período, com o que poderia haver queda 
significativa de seu salário, se ele estiver vinculado ao 
regime geral da Previdência Social.

Situações como essas, Srªs e Srs. Senadores, 
repetem-se por todo o País, deixando muitas famílias 
mergulhadas em incertezas e em condições financei-
ras dramáticas. Mesmo em Rondônia, tínhamos, em 
novembro de 2005, 200 contratos em atraso de mais 
de três mensalidades, de um total de 538 contratos do 
Sistema Financeiro da Habitação. A maior parte desses 
contratos em atraso tem relação com a dificuldade de 
se pagar um imenso saldo remanescente de um imó-
vel cujas prestações foram quitadas.

Dos 50 mil contratos de financiamento de imóvel 
com dívida impagável, 77% já se encontram sob exe-
cução judicial, o que significa que 38,5 mil mutuários 
lidam com a perspectiva de perder seus imóveis. Nos 
últimos 4 anos, as sentenças dos tribunais levaram ao 
despejo 5 mil famílias nessas condições.

O Estado brasileiro, Srªs e Srs. Senadores, não 
pode abster-se de corrigir essa injustiça e de oferecer 
uma solução para tão considerável problema social.

Não é possível, contudo, adotar novamente o Fundo 
de Compensação de Variação Salarial (FCVS), mecanis-
mo pelo qual o Governo assumia os saldos devedores dos 
mutuários, quando pagas em sua totalidade as prestações 
previstas no contrato de financiamento do imóvel.

É preciso buscar um outro tipo de solução, que 
equacione, de modo razoável e exeqüível, os interes-
ses dos mutuários, dos bancos privados financiadores 
e os do próprio Governo.

A Caixa Econômica Federal deu um excelente 
exemplo ao criar a Emgea – Empresa Gestora de Ati-
vos, que passou a oferecer significativos descontos aos 
mutuários que se encontravam em apuros para pagar 
suas dívidas, recuperando, assim, boa parte dos cha-
mados créditos podres do mercado imobiliário.

Como frisou, na matéria jornalística referida, o 
superintendente-geral da Associação Brasileira das 
Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança (Abecip), 
Carlos Eduardo Duarte Fleury, os agentes financeiros 
também têm grande interesse em resolver esse impas-
se, pois, em suas palavras, “tomam os imóveis por va-
lores irreais, têm custas judiciais e ainda têm prejuízo, 
mesmo quando conseguem vendê-los”.

Outra importante razão para que seja resolvido 
o problema dos 50 mil mutuários com dívidas exorbi-
tantes é a garantia de confiabilidade e segurança do 
sistema financeiro de habitação, garantida que esti-
mulará maiores e mais constantes investimentos no 
mercado imobiliário.

Da parte do Governo, é fundamental que os dire-
tores e técnicos do Ministério da Fazenda e do Banco 
Central se afinem em uma proposta que concilie os 
interesses dos mutuários e dos bancos credores. Se 
depender da declarada disposição do diretor de Or-
ganização e Normas do Banco Central, Sérgio Darcy, 
será possível chegar breve a uma solução, embora ele 
descarte a proposta mais do agrado dos bancos: a de 
mudança na estrutura de remuneração dos depósitos 
que o sistema financeiro é obrigado a fazer junto ao 
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Banco Central, no valor de 30% dos recursos aplicados 
na caderneta de poupança, de modo que a maior parte 
dos depósitos fosse remunerada pela taxa básica de 
juro (Selic), de maior rendimento. 

Seja como for, Sr. Presidente, é necessário chegar 
a uma fórmula que resolva esse impasse no Sistema 
Financeiro de Habitação e tire dessa situação insus-
tentável os 50 mil mutuários.

Não há dúvida de que os Bancos, em período de 
enormes lucros e de grande expansão do crédito imobiliário, 
têm todo o interesse em resolver o problema, assim como 
têm condições de ceder em parte de seus ganhos.

Também é indubitável que o Governo tem não 
apenas interesse em garantir o bom funcionamento 
do Sistema Financeiro de Habitação, mas também a 
obrigação de buscar meios para resolver esse proble-
ma social de dimensões consideráveis.

No que toca às famílias empenhadas na compra 
de sua casa própria, não é admissível que sejam preju-
dicadas, quando pagaram todas as prestações previstas 
no contrato. Elas também devem estar presentes nas 
negociações em busca de uma solução efetiva, através 
da Associação Brasileira dos Mutuários da Habitação, 
expressando sua justa indignação e exigindo, como cida-
dãos honestos e trabalhadores, seus direitos sociais.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fa-
zer o registro do editorial intitulado “Palocci e o avião”, 
publicado no jornal Folha de S.Paulo em sua edição 
de 10 de fevereiro do corrente.

O editorial destaca que o ministro Antonio Palocci 
enviou carta à CPI dos Bingos corrigindo o que cha-
mou de “imprecisão terminológica” em seu depoimento 
de 26 de janeiro. O avião, pertencente ao empresário 
José Roberto Colnaghi, usado pelo ministro para fazer 
o trajeto de ida e volta de Brasília para Ribeirão Preto, 
em junho de 2003, não foi alugado pelo PT como disse 
o ministro aos parlamentares. 

Sr. Presidente, solicito que o editorial acima ci-
tado passe a integrar este pronunciamento e, assim, 
conste dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar a matéria intitulada “China e Índia roubam a 
festa” publicada pela revista Veja em sua edição de 15 
de fevereiro do corrente.

A matéria destaca que, dos principais países 
emergentes, o Brasil é o que mais perdeu espaço e 
visibilidade no cenário econômico internacional. Segun-
do a matéria, “Mundo afora, comemoram-se a alta da 
produção e o crescimento do consumo, a redução da 
miséria e o aumento do emprego. A economia global 
vive uma fase de excepcional pujança, e algumas das 
principais economias emergentes se preparam para dar 
um salto definitivo na direção da prosperidade. Enquan-

to isso, o Brasil patina nos mesmos velhos problemas 
de sempre e a diplomacia lulista, sonhando com uma 
improvável liderança terceiro-mundista, leva o presi-
dente a um périplo por países africanos que, juntos, 
representam 1,6% das exportações brasileiras. O Brasil 
poderia estar aproveitando melhor essa festa”.

Sr. Presidente, requeiro que a referida matéria 
passe a integrar esse pronunciamento, a fim de que 
conste dos Anais do Senado Federal. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para re-
gistrar a entrevista concedida pelo cientista político 
Leôncio Martins à Folha de S.Paulo em sua edição 
de hoje, 13 de fevereiro do corrente.

Na sua entrevista, o cientista político afirma que 
“O PT dificilmente conseguirá recobrar a bandeira da 
ética”, e que no Partido “Sobram, basicamente, a am-
bição e os interesses pessoais.”

Sr. Presidente, solicito que a entrevista acima cita-

da seja considerada parte deste pronunciamento, para 

que passe a constar dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 

SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 

PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (PTB – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, é com imensa satisfação que ofereço à 
sociedade brasileira, na qualidade de Presidente da 
Seção Brasileira na Comissão Parlamentar Conjunta 
do Mercosul, nossa página na Internet, , reformulada 
e ampliada, contendo informações fundamentais para 
os cidadãos interessados em conhecer, de modo deta-
lhado, o projeto de integração regional do Mercosul.

A implementação desse projeto de ampliação da 
nossa página na Internet é um antigo anseio desta Co-
missão, sempre preocupada com a questão da trans-
parência política exigida pelas sociedades no mundo 
inteiro, em última análise fundamento dos governos 
democráticos no Continente Sulamericano. 

Criada por força do art. 24 do , que instituiu o Mer-
cosul, e dos arts. 22 a 26 do Protocolo de Ouro Preto, 
que lhe definiu a estrutura institucional, a Comissão 
Parlamentar Conjunta é o órgão representativo dos Par-
lamentos dos Estados-Partes no âmbito do Mercosul, 
esta nova página eletrônica constitui-se em perfeito 
instrumento de comunicação dos avanços alcançados 
pelo processo de integração mercosulina.

Além das competências atribuídas à Comissão 
Parlamentar Conjunta do Mercosul pelo , e outras 
constantes de seu Regimento Interno, vem a Comis-
são buscando servir de canal de comunicação entre as 

instâncias negociadoras da integração e a sociedade 
civil dos países-membros.

Dada a natural proximidade de que desfruta o parla-
mentar em relação às suas bases eleitorais, cabe-lhe levar 
ao conhecimento das populações os desenvolvimentos 
em curso no âmbito do processo negociador, bem como 
recolher e avaliar os sentimentos dos vários setores da 
nossa infra-estrutura produtiva quanto aos impactos cau-
sados por este processo de integração regional.

A página destina-se a uma ampla gama de usu-
ários da Internet, de acadêmicos e pesquisadores 
a profissionais liberais, empresários, trabalhadores, 
funcionários públicos, estudantes, etc. Nela o interes-
sado poderá, além de adquirir conhecimentos básicos 
sobre a criação, estrutura e funcionamento da Comis-
são Parlamentar Conjunta do Mercosul, acompanhar a 
tramitação de todas as proposições que versem sobre 
o Mercosul, na Câmara dos Deputados, no Senado Fe-
deral, ou no Congresso Nacional. Terá, ainda, acesso 
a todos os Acordos e Tratados firmados no âmbito do 
Mercosul e já aprovados pelo Congresso Nacional; po-
derá também acessar o  diário sobre o Mercosul que, 
organizado pela equipe técnica da Seção Brasileira, 
abrange os principais jornais nacionais e internacionais 
dos Estados Partes. Por fim, Estão também disponi-
bilizados nesta página  com vários sites de interesse 
para o processo integracionista, como o do Ministério 
das Relações Exteriores (Itamaraty).



05490 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2006

Por último, mas não menos importante nesta breve 
apresentação da nossa página eletrônica na Internet, 
devo ressaltar a importância do ingresso da Venezuela 
como Estado Parte do Mercosul, que vem somar sua 
força política com o Brasil, a Argentina, o Paraguai e o 
Uruguai para que, no mais breve espaço de tempo, pos-
samos contar com o Chile, a Bolívia, a Colômbia, o Peru 
e o Equador não mais na condição de Estados Associa-
dos, formando-se, assim, o grande bloco do Mercado 
Comum do Sul, o verdadeiro Mercosul, capaz de melhor 
defender os interesses nacionais dos Estados Membros 
e o interesse maior da região perante as demais Nações 
e blocos econômicos do resto do mundo.

Para concluir esta apresentação, devo informar 
que a criação do Parlamento do Mercosul, até 31 de 
dezembro de 2006, constituir-se-á no marco funda-
mental dos eventos que comemorarão os primeiros 
quinze anos de existência do Mercosul, instituição 
que permitirá discutir-se com a maior transparência as 
grandes questões sociais, econômicas e políticas que 
dificultam a concretização do sonho de construção de 
tão importante projeto de integração regional.

Por outro lado, também estou confirmando para 
as próximas segunda e terça-feira, dias 20 e 21, em 
Montevidéu, encontro dos presidentes das seções 
nacionais da Comissão Parlamentar Conjunta do Mer-
cosul, quando serão definidos os próximos passos do 
estabelecimento do parlamento regional. Também será 
discutida a sessão especial do Parlamento do Merco-
sul, prevista para 27 de março, em Buenos Aires. A 
cerimônia vai assinalar o 15º aniversário da criação do 
bloco econômico que une Brasil, Argentina, Uruguai e 
Paraguai e está sendo organizada pelo presidente da 
Comissão de Representantes Permanentes do Mer-
cosul, Carlos Chacho Álvarez.

Em ambos os encontros, serão iniciadas as con-
versações para a criação de órgãos de gestão ligados 
às problemáticas da região. Entre as propostas, figu-
ram a criação de um Instituto Social do Mercosul, uma 
escola de administração pública, além de órgãos vin-
culados ao desenvolvimento de um plano estratégico 
de fronteiras e de energia.

Muito obrigado
A SRª PRESIDENTE (Heloísa Helena – P-SOL 

– AL) – Nada mais havendo a tratar, vou encerrar os 
trabalhos, desejando a todos que tenhamos fé em 
Deus, na luta do povo, e que a classe política tenha 
vergonha na cara e amor no coração.

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 34 
minutos.)

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR ARTHUR VIRGÍLIO NA SESSÃO DO 
DIA 14 DE FEVEREIRO, DE 2006, QUE, RE-
TIRADO PARA REVISÃO PELO ORADOR, 
ORA SE PUBLICA.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Concedo a palavra, pela Liderança do 
PSDB, ao Senador Arthur Virgílio, que dispõe de cin-
co minutos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 
Líder. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, de maneira muito equilibrada, requeiro 
dois votos de aplauso antes de fazer meu pronuncia-
mento propriamente dito.

O primeiro é a esse rei da música popular brasilei-
ra, Roberto Carlos, que declara, de maneira categórica: 
“O que aconteceu neste Governo não se repita nunca 
mais e que a gente consiga votar em alguém que não 
nos decepcione”. Merece voto de aplauso.

Mas não sou, de jeito algum, um sectário, Senador 
Heráclito Fortes. Estou pedindo também um voto de aplau-
so ao Presidente Lula – e ele merece – pelo êxito do seu 
regime de emagrecimento e por essa proeza, decantada 
pelo Sr. Luiz Fernando Furlan, de ter passado quarenta 
dias como um asceta sem abandonar os princípios da mais 
rígida abstinência. Dois votos de aplauso, portanto.

Mas ontem, Sr. Presidente, esse quase falecido 
PT fez o que chama de comemoração de aniversário, 
que, para mim, foi à festança da impunidade, o des-
vario da corrupção por eles institucionalizada no País. 
É o famoso deixa para lá ou, na preferida definição de 
Lula, errar é humano!

Lula erra, o PT erra e o povo paga o pato, mas 
errar é humano. O Presidente inova no vernáculo o 
sentido das palavras e das frases. Depois de insistir 
que errar é humano, o Presidente saiu-se com esta 
maravilha: “O PT não pode baixar a cabeça, os que 
cometeram erros não podem ser execrados...” E nova-
mente repete: “... porque errar é humano”. Essa, Srªs e 
Srs. Senadores, é a opinião do Presidente da República 
Federativa do Brasil Luiz Inácio Lula da Silva.

Houve corrupção e não erro, e para o Presiden-
te, então, corrupto não deve ser execrado porque cor-
rupção para ele é erro e errar é humano. É um item 
da nova tábua de leis do Brasil de Lula. E a tradução 
para “execrar” é a seguinte: “Vamos passar a mão na 
cabeça dos ladrões, vamos chamá-los de volta e va-
mos garantir com todas as forças que eles não sejam 
indiciados. Devem ficar impunes em nome do manda-
mento nº 1: errar é humano”.

Quer dizer, agora é lei, podem passar a mão no 
dinheiro público, criar mil outros mensalões, que nin-
guém vai para a cadeia. Imaginem a alegria dos Irmãos 
Metralha quando ouviram Lula falar essas coisas do 
moderno Governo. Não tenho dúvida de que os Irmãos 
Metralha também estiveram na festa de ontem para o 
congraçamento com os seus companheiros.

Se Lula pudesse, neste moderno Governo, editaria 
uma medida provisória absolvendo os corruptos do seu 
Governo e do PT que estão até hoje flanando por aí.

O problema maior é que esse governo do qua-
triênio perdido vive errando. É improviso de todo lado, 
é incompetência ao vivo, é erro atrás de erro. Com 
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tanto erro e com o veredicto de Lula os petistas e os 
corruptos do atual Governo acabam de se tornar mais 
humanos. Agora, só para ampliar o “mais humano” aí 
está o novo escândalo da Operação Tapa-Buracos. A 
televisão mostrou ontem no Jornal Nacional as capas-
tapas se desprendendo dos buracos. É um engodo!

O noticiário na televisão mostrou e o TCU compro-
vou que a Operação Tapa-Buracos é uma farsa como 
tudo no Governo Lula. O Presidente deve considerar 
humano a prefeita de Teófilo Otoni, Maria José Haue-
sisen Freire, ensinar como usar o recadastramento do 
Bolsa Família para conquistar votos. Isso não é tráfico 
de influência, não é crime eleitoral, não é corrupção, 
para a cabeça flácida quanto à ética do Presidente 
Lula. Isso é erro. E errar é humano. 

E a festa que institucionalizou o moderno gover-
no? A festa do PT ontem à noite, em Brasília, teve de 
tudo. Nem precisaria de fundo musical nem da Guan-
tanamera. A música mais adequada está na lembran-
ça dos brasileiros em forma de crise, na vergonhosa 
onda de corrupção com que o Partido e o Governo 
enlamearam o Brasil.

Essa gente é mesmo despreparada. Os organiza-
dores do jantar, que já está sendo chamado de “Festão 
do Lulão”, teve, entre outras desastradas mancadas, 
uma gafe terrível. Primeiro, porque impregnados de 
corrupção, muitos deles não tiveram desconfiômetro 
para avaliação mais sensata do que seria um jantar 
normal, sem esses exageros – exageros é o que eles 
no governo mais fizeram e desfizeram no País.

Não venham alguns petistas dizer que hoje é festa 
e que a festa é nossa. Aquilo estava mais para Latino. 
Os jornais escandalizaram-se. Afinal, isso não é nem 
de longe, bilhões de anos-luz, o que vai à mesa dos 
brasileiros. Só de petiscos, vinte e três tipos; no coque-
tel de entrada, leio no noticiário que o menu de itens 
da boa mesa compõe uma desajustada farra culinária. 
Não é também isso tanto que me importa.

Importa-me, Sr. Presidente, de maneira bem clara, 
saber quem pagou os R$5 mil para estar nesse jantar. 
Estou requerendo ao Tribunal Superior Eleitoral a lista 
dos convivas, porque o PT não fará Caixa 2 novamente. 
O PT deve ter comunicado ao Tribunal Superior Elei-
toral quem colaborou para o seu jantar. Quero saber 
quem colaborou com R$200,00 e quem colaborou 
com R$5 mil. Quero saber quantos colaboraram com 
R$5 mil e os nomes deles. O PT não vai precisar de 
muito para dizer isso, se é verdade que quer começar 
o seu processo de regeneração e sair dessa espécie 
de Febem política.

Sr. Presidente, meu tempo se esgota, e apenas 
devo dizer de maneira bem clara que li a pesquisa CNT/
Census. Peço um pouco mais de tempo para concluir.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – V. 
Exª me permite um aparte, Senador Arthur Virgílio?

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) – 
Senador Arthur Virgílio, prorroguei o tempo de V. Exª. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Não compreendi se V. Exª me concedeu o aparte.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Senador 
Eduardo Suplicy, o Presidente Romeu Tuma prorrogou 
o meu tempo, mas eu não poderia conceder um aparte 
a V. Exª. No entanto, por mim, não há problema, desde 
que eu tenha os dois minutos de que preciso para con-
cluir meu pronunciamento. Assim que eu terminar meu 
raciocínio, concederei o aparte a V. Exª, com prazer.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Obrigado, Senador.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Mui-
to bem. Não sou nenhum tolo de questionar pesqui-
sas, que são um retrato do momento. Essas mesmas 
pessoas deslumbradas, que quando se imaginam por 
baixo baixam a crista e quando se imaginam por cima 
mudam o tom, não me apequenam nem me apoquen-
tam. Apenas tenho dados que me levam a pedir – e 
vou pedir – uma auditoria nessa pesquisa CNT/Census. 
Alguém pergunta: “Por que você confia no Instituto de 
Pesquisas Datafolha? Confio nele, porque não trabalha 
para empresa, nem para Partido. Pode até errar, pois 
todo mundo que faz cálculos pode equivocar-se. Mas 
pressinto boa-fé no Datafolha.

Não vou discutir pesquisas. Apenas verifiquei 
dados de enorme incongruência. Por exemplo, sem 
dois candidatos, José Serra aparece com 28,6%. Com 
os dois, sobe para 31%. Como que sobe, se há mais 
candidatos na aferição? 

De outra parte, vide a tal rejeição. Geraldo Alckmin 
tinha uma rejeição de 5% que passou para 39%, de uma 
pesquisa para outra, nessa série histórica. Não matou 
nenhuma criança! Não cometeu nenhum desvario! Não 
pagou mensalão para ninguém! Não roubou um tostão 
do dinheiro público! Não fez nada parecido com Delú-
bio, com Sílvio Pereira, nem com esse novo articulista 
do Jornal do Brasil, o Sr. de R$20 mil/mês, o Sr. José 
Dirceu, o nosso Peter Fonda, o nosso Easy Rider, que 
acaba de comprar por R$90 mil uma motocicleta para 
desfilar a sua impunidade pelas praças brasileiras. 

O fato é que vou pedir uma auditoria nessa pes-
quisa. Simplesmente acredito, sim, que este Governo, 
acusado de tanta roubalheira e corrupção, alteraria a 
pesquisa também. 

Fico, portanto, com os resultados das pesquisas 
que temos e que registram, sim, certa recuperação 
do Presidente Lula, e com o resultado do Instituto de 
Pesquisas Datafolha. Quanto aos demais, peço mil 
desculpas, mas não acredito neles e deste aqui des-
confio tanto que estou pedindo uma auditoria para que 
possamos fazer as contas tintim por tintim e acabar 
com essa fraude, com essa farsa da manipulação de 
resultados eleitoras mediante manipulação desonrada e 
desonesta de pesquisa eleitorais, pagas com o dinheiro 
sabe-se lá de quem. Saberemos tudo isso direitinho, 
Senador Heráclito Fortes, tintim por tintim .

Por enquanto, Sr. Presidente, era o que tinha a 
dizer. 
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O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Senador 
Arthur Virgílio, V. Exª havia me concedido um aparte.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pois 
não, Senador Eduardo Suplicy.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sena-
dor Arthur Virgílio, diante do repto de V. Exª...

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) – 
Senador Eduardo Suplicy, permita-me interrompê-lo. 

Já prorroguei por três vezes o tempo do Senador. 
Portanto, peço que os apartes sejam rápidos. Não o 
interromperei, continuarei prorrogando o tempo.

Muito obrigado.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – O jan-

tar de 26 anos do Partido dos Trabalhadores foi feito 
da maneira mais transparente, com toda a Imprensa 
presente.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – V. Exª 
vai me dar a lista de quem pagou R$5 mil? Eu quero 
essa lista!

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Informo 
a V. Exª que paguei R$1 mil para estar ali presente e 
por acreditar que conseguiremos corrigir os erros...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – V. Exª 
não poderia pagar mais do que R$1 mil mesmo!

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – ...su-
perá-los e ajudar o Partido dos Trabalhadores a cami-
nhar na direção...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Cinco 
mil reais é coisa para Delúbio; V. Exª paga até R$1 mil.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco. PT – SP) – ...a 
mais correta. E V. Exª irá perceber, inclusive preocu-
pado que está com ascensão do Presidente Lula nas 
pesquisas, que vamos... 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Não, 
não. Falei durante um minuto em pesquisa e sete mi-
nutos em roubalheira. Estou preocupado com a rou-
balheira e não com a pesquisa.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Vamos 
superar todos os problemas, pode estar certo, Sena-
dor Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Muito 
obrigado, Senador. 

Encerro dizendo que o Senador acaba de me di-
zer que tenho razões para estar desconfiando. 

O Senador, figura honrada, como todos sabemos, 
proveniente de excelente família paulista, do ponto de 
vista de ser bem nascido, pagou R$1 mil pelo jantar. 
Está certo, é um sacrifício que o Senador fez, pois 
R$1 mil é muito. Quero saber quais foram os que pa-
garam R$5 mil. Quero ver a lista de quem pagou R$5 
mil. Quero saber quem é que pode dar um cheque 
de R$5 mil para um jantar. Quero saber se tinha em-
preiteiro. Quero saber tudo, em outras palavras. Não 
tenho dúvida alguma de que isso nos será transmiti-
do de maneira muito transparente. Quero saber quem 
são os abonados do PT – e devem ser abonados do 
bem –, porque aqueles de antes, que faziam shows 
com Zezé de Camargo e Luciano, e parecia tudo nor-

mal no reino podre desta Dinamarca, estão impunes, 
infelizmente. “Waldomiros”, et caterva; “Delúbios”, et 
caterva, e mais o nosso novo colunista político que 
diz que vai ganhar R$20 mil. 

A partir de agora, Senadora Heloísa, não sabe-
remos mais se José Dirceu tem ou não tem dinheiro 
incubado, porque quem ganha R$20 mil poderá agora 
justificar seus gastos todos.

Era o que eu tinha a dizer por ora.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-

dem. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, trata-se 
de duas comunicações à Casa. A segunda será um 
registro que farei com pesar, mas a primeira é dizer 
que, da parte do PSDB – quanto a isso, eu já havia 
tranqüilizado o Senador Eduardo Suplicy –, não há a 
menor hipótese de, aqui, aparecer um Presidente da 
República e ser destratado por qualquer dos Senadores 
que compõem esta Casa. Penso que posso falar, com 
muita certeza, pelos Deputados. Não temos vontade 
de herdar nenhum dos cacoetes que povoaram o quo-
tidiano do Partido dos Trabalhadores ao longo do seu 
tempo de Oposição. Educação não nos faltará.

Lembro a V. Exª – e o Presidente da Casa não era 
V. Exª ainda, era o Senador José Sarney – que aqui 
veio o Sr. José Dirceu no auge daquela crise, que foi 
a primeira, aquela tirou a máscara, a crise Waldomiro 
Diniz. Ele esteve aqui, e eu o cumprimentei quando 
passou. Era meu dever cumprimentar o Ministro. Não 
tinha cartaz, nem histeria, nada.

O então Ministro José Dirceu veio cumprir o seu 
dever constitucional e fez bem em ter vindo, porque 
era ministro ainda àquela altura, em plena posse das 
suas prerrogativas. Ele, que já não havia cumprido com 
todos os seus deveres, foi bem tratado aqui.

Portanto, se o Presidente da República quiser 
vir, por mim, será bem tratado. Ou imagina que eu sou 
algum tolo, que vou colocar uma faixa: cadê o mensa-
lão, etc? Sr. Presidente, pelo amor de Deus, pensar 
uma coisa dessas parece aquela história de Vossa 
Excelência imaginar que, por que o seu Partido fez 
tanto isso, seremos capazes de fazer algo parecido. 
E não somos. Educação política não nos faltará, nem 
educação doméstica, nem pessoal.

Sr. Presidente, a comunicação que faço ainda 
à Casa, esta com pesar, é registrar que hoje, nesta 
Legislatura, é o último dia da atuação deste Senador 
laborioso, correto, amante do seu Estado, defensor do 
seu País, que é o Senador Reginaldo Duarte.

S. Exª deixa o mandato hoje e toma posse, em 
seguida, o Senador Luiz Pontes. Desde que cheguei a 
esta Casa, tenho tido a honra de, por todo esse tempo, 
ser Líder do PSDB. Devo testemunhar a disciplina, a 
seriedade, a fidelidade ao Partido e a coerência, enfim, 
todas as características positivas desse homem público 
de escol que é o Senador Reginaldo Duarte.

É com dor no coração que faço esse registro, 
embora ressalte com alegria o retorno do Senador 
Luiz Pontes. É aquela velha história: quem dera que 
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o Ceará pudesse ter quatro Senadores do calibre da 
Senadora Patrícia Saboya Gomes, excelente; do Se-
nador Tasso Jereissati, um gigante como homem pú-
blico; do Senador Luiz Pontes, com toda uma folha de 

serviços prestados ao seu Estado e ao País, e do Se-
nador Reginaldo Duarte, que orgulhece muito a todos 
nós do PSDB e imagino que todos os Parlamentares 
da Casa também, Sr. Presidente.
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 52ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
PFL – Rodolpho Tourinho* S PMDB – Pedro Simon* PMDB – Gilberto Mestrinho* 
PFL – Antonio Carlos Magalhães ** BLOCO-PT – Paulo Paim** PSDB – Arthur Virgílio** 
PFL – César Borges** PTB – Sérgio Zambiasi** PDT – Jefferson Péres** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PT – Roberto Saturnino* PSDB – Reginaldo Duarte* S PSDB – Alvaro Dias * 
PMR – Marcelo Crivella** BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes** BLOCO-PT – Flávio Arns** 
PMDB – Sérgio Cabral** PSDB – Tasso Jereissati** PDT – Osmar Dias** 
   

Maranhão Paraíba Acre 
PMDB – João Alberto Souza *  PMDB – Ney Suassuna *  BLOCO-PT – Tião Viana* 
PFL – Edison Lobão** PFL – Efraim Morais** Sem partido – Geraldo Mesquita Júnior** 
PFL – Roseana Sarney ** 

 PMDB – José Maranhão ** BLOCO-PT – Sibá Machado** S 

   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PMDB – Luiz Otávio* PSDB – João Batista Motta* S PSDB – Juvêncio da Fonseca* 
BLOCO-PT – Ana Júlia Carepa** PMDB – Gerson Camata** BLOCO-PT – Delcídio Amaral** 
PSDB – Flexa Ribeiro** S BLOCO-PL – Magno Malta** PMDB – Ramez Tebet** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – José Jorge* PMDB – Alberto Silva* PTB – Valmir Amaral* S 
PFL – Marco Maciel** PFL – Heráclito Fortes** PDT – Cristovam Buarque ** 
PSDB – Sérgio Guerra** PMDB – Mão Santa ** PFL – Paulo Octávio ** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy* PTB – Fernando Bezerra * PSDB – Eduardo Siqueira Campos* 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante** PMDB – Garibaldi Alves Filho** BLOCO-PL – João Ribeiro **  

PFL – Romeu Tuma** PFL – José Agripino** PC do B – Leomar Quintanilha** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
BLOCO-PL – Aelton Freitas* S PFL – Jorge Bornhausen * PMDB – José Sarney * 
PSDB – Eduardo Azeredo** BLOCO-PT – Ideli Salvatti** PMDB – Gilvam Borges** 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira** S PSDB – Leonel Pavan ** PSDB – Papaléo Paes**  
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PMDB – Maguito Vilela* P-SOL – Heloísa Helena* PMDB – Amir Lando* 
PFL – Demóstenes Torres** PMDB – Renan Calheiros** BLOCO-PT – Fátima Cleide** 

PSDB – Lúcia Vânia** PSDB - Teotonio Vilela Filho ** PMDB – Valdir Raupp** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PSDB – Antero Paes de Barros * PFL – Maria do Carmo Alves * PTB – Mozarildo Cavalcanti* 
PFL – Jonas Pinheiro **  PMDB – Almeida Lima** PDT – Augusto Botelho** 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko** BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares** PMDB – Romero Jucá**  
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 1999/2007 **: Período 2003/2011 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 7. João Batista Motta – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotonio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 3. Wellington Salgado de Oliveira  
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Almeida Lima 
José Maranhão 8. Gilvam Borges 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Eduardo Suplicy – PT 4. Roberto Saturnino – PT 
Fernando Bezerra – PTB 5. Flávio Arns – PT 
João Ribeiro - PL 6. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 7. Serys Slhessarenko – PT 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS MUNICIPAIS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 4. Lúcia Vânia – PSDB 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) (3) 
Ney Suassuna (1) 3. Serys Slhessarenko (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 2. Roberto Saturnino – PT 

PDT 
  

(1) 
Vaga decidida em comum acordo entre o PMDB e o Bloco de Apoio ao Governo. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Sala nº 19 – Ala Sen. Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-3255, 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho - PFL 
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Rodolpho Tourinho - PFL 1. (vago) 
Edison Lobão – PFL 2. Almeida Lima – PMDB (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Luiz Otávio 1. (vago) (3) 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) (1) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
Vago, em virtude de o Senador Cristovam Buarque não mais pertencer à Comissão de Assuntos Econômicos. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4)

 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges - PFL 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 

Relator: Senador Ney Suassuna - PMDB 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
César Borges – PFL 1. Jonas Pinheiro – PFL (3) 
Paulo Octávio – PFL 2. José Jorge – PFL 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Lúcia Vânia - PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Eduardo Suplicy – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PTB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

PDT 
  

Obs: em 19.11.2003 a Subcomissão aprovou o Relatório Final, que será submetido à apreciação da 
Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do art. 73, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal. 
(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 (3) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005

 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Aelton Freitas - PL 

Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. César Borges – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. (vago) (2) 

Sérgio Guerra – PSDB 3. Alvaro Dias – PSDB 
PMDB 

Romero Jucá 1. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 2. Maguito Vilela 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Ideli Salvatti – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Delcídio Amaral – PT 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 5. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 6. Papaléo Paes 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Teotonio Vilela Filho – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Romero Jucá 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 

(vago) (3) 6. Gerson Camata 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Antônio Carlos Valadares – PSB 1. Delcídio Amaral – PT 
Flávio Arns – PT 2. Magno Malta – PL 
Ideli Salvatti – PT 3. Eduardo Suplicy – PT 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Fátima Cleide – PT 
Paulo Paim – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 6. (vago) (5) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella – PMR (2) 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Lúcia Vânia – PSDB 1. Leonel Pavan - PSDB 
PMDB 

Mão Santa 1. (vago) 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Marcelo Crivella – PMR (2) 1. (vago) (3) 
Paulo Paim - PT 2. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PDT 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Eduardo Azeredo – PSDB 1. Flexa Ribeiro - PSDB 
 2. Romeu Tuma - PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3)

  1. (vago) (2) 
Mão Santa  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim - PT 

PDT 
Augusto Botelho  

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) (4) 2. Demóstenes Torres – PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3) 1. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2)  

PDT 
 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

 (3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

(4)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: (vago) (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
João Batista Motta - PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB (4) 9. Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (6) (cedida pelo 

PSDB) 
PMDB 

Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Gilvam Borges  
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Romero Jucá 4. Almeida Lima 
Amir Lando 5. Leomar Quintanilha – PC do B (5) (cedida pelo PMDB) 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Eduardo Suplicy – PT 2. Paulo Paim – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Magno Malta – PL 4. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Ideli Salvatti – PT 5. Sibá Machado – PT 
Antônio Carlos Valadares – PSB 6. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Serys Slhessarenko – PT 7. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) 
O Senador Maguito Vilela encontrava-se licenciado do cargo durante o período de 17.8.2005 a 13.1.2006, tendo sido substituído pelo Senador Romero 

Jucá. O Senador retornou ao exercício do cargo em 16.12.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Juvêncio da Fonseca comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 30.9.2005. 
(5)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. (vago) 
César Borges – PFL 2. (vago) 
Tasso Jereissati – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 

PMDB 
Pedro Simon 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Sibá Machado – PT 
(vago) 2. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Gerson Camata - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Roseana Sarney – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

José Jorge – PFL 3. César Borges – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Cristovam Buarque – PDT (8) (cedida pelo Bloco da Minoria)  
Edison Lobão – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
Marcelo Crivella – PMR (5) (cedida pelo PFL) (1) 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (7) (cedida pelo PSDB) 8. Sérgio Guerra – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Juvêncio da Fonseca – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Amir Lando 
Ney Suassuna 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Gilvam Borges 
Gerson Camata 4. (vago) (4) 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) (6) 

Paulo Paim – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fátima Cleide – PT 3. Fernando Bezerra – PTB 
Flávio Arns – PT 4. Delcídio Amaral – PT 
Ideli Salvatti – PT 5. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Roberto Saturnino – PT 6. Magno Malta – PL 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 7. Patrícia Saboya Gomes – PSB (3) 
Sérgio Zambiasi – PTB 8. João Ribeiro – PL 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1)
 Vaga cedida ao PDT, que por sua vez cedeu ao PL, nos termos do Ofício nº 027/05-GLPFL, de 03.03.2005. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 O Senador Paulo Paim passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do Ofício nº 
273/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 
(7)

 O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(8)

 O Senador Cristovam Buarque ocupa vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Minoria à Bancada do PDT, nos termos do Ofício nº 100/05-GLPDT, de 
9.10.2005. 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Demóstenes Torres – PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Maria do Carmo Alves - PFL 
Marcelo Crivella – PMR (1) (5) 2. Romeu Tuma – PFL 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (2) (6) 3. Edison Lobão – PFL 
Leonel Pavan - PSDB 4. Reginaldo Duarte - PSDB 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) (4) 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 
Wellington Salgado de Oliveira 3. (vago) 
(vago) (7) 4. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Paulo Paim – PT 
(vago) 2. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 3. (vago) 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. (vago) 

(1) Vaga cedida pelo PFL 
(2) Vaga cedida pelo PSDB 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
 (5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(7)

 A Senadora Íris de Araújo deixa o exercício do cargo em 15.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 
 
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
(vago) (3) 2. Augusto Botelho – PDT (cedida pelo PFL) 
Lúcia Vânia – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Gilberto Mestrinho 
Wellington Salgado de Oliveira  2. (vago) (2) 
Valdir Raupp 3. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Flávio Arns – PT 2. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Delcídio Amaral – PT 3. Aelton Freitas – PL 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B (4) 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (2) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
César Borges – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL (2) 3. Roseana Sarney – PFL 
Teotonio Vilela Filho - PSDB 4. Almeida Lima – PMDB (3) 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Leonel Pavan – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. Alvaro Dias – PSDB  

PMDB 
Gilvam Borges 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. Sérgio Cabral 
Valdir Raupp 4. Amir Lando 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 5. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Fátima Cleide – PT 
Sibá Machado – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
João Ribeiro - PL 4. Ideli Salvatti – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005.
 

(3)
 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral – PTB (1) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. (vago) 

PMDB 
Valmir Amaral - PTB (1) 1. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 2. (vago) 

PDT 
  

(1) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 
ao PTB, em 30.09.2005. 
(2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



 
5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador César Borges - PFL 
Relator: Senador João Alberto Souza - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. João Ribeiro - PL (1) 

PMDB 
(vago) 1. Luiz Otávio 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) O Senador João Ribeiro desfiliou-se do PFL e filiou-se ao PL, conforme comunicação de 29.03.2005 
 (2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 
 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

 (19 titulares e 19 suplentes)  
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
(vago) (6) 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. (vago) 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 6. Arthur Virgílio – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (5) 1. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 2. (vago) (7) 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. (vago) (2) 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT  1. Magno Malta - PL 

Fátima Cleide – PT 2. Sibá Machado – PT 
Ana Júlia Carepa - PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Paulo Paim – PT 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Cristovam Buarque  1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

(6)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(7)
 O Senador Maguito Vilela passou a ocupar vaga de titular em 18/01/2006, nos termos do Of. GLPMDB nº 12/2005, da Liderança do PMDB. 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 
 



 
6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO - IRI 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
Vice-Presidente: Senador Mão Santa - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Reginaldo Duarte – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 1. Luiz Otávio 
Mão Santa 2. José Maranhão 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Paulo Paim – PT 1. Cristovam Buarque – PDT (2) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Marcelo Crivella – PMR (3) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 



 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO - IDO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 2. Sérgio Guerra – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (3) 1. (vago) (2) 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. Paulo Paim – PT 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: altairgs@senado.gov.br



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Roberto Saturnino - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Ramez Tebet 
Pedro Simon 2. Valdir Raupp 
Mão Santa 3. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 4. (vago) (4) 
Gerson Camata 5. (vago) (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Marcelo Crivella – PMR (5) 
Eduardo Suplicy – PT 2. (vago) (6) 

Mozarildo Cavalcanti – PTB 3. Aelton Freitas – PL 
Roberto Saturnino – PT 4. Ana Julia Carepa – PT 
Sérgio Zambiasi – PTB 5. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) O Senador Mário Calixto deixa o exercício do cargo em 22.03.2005 em virtude de reassunção do titular. 
(2) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 

ao PTB, em 30.09.2005. 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 A Senadora Serys Slhessarenko passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do 
Ofício nº 274/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. João Batista Motta (2) 
Mão Santa 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Sérgio Zambiasi – PTB 
Marcelo Crivella – PMR (3) 2. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador João Batista Motta passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 31.8.2005 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Romeu Tuma - PFL 1. Marco Maciel - PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 2. Flexa Ribeiro - PSDB 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. (vago) (2) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa -PT 1. Cristovam Buarque – PDT (3) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Aelton Freitas - PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(3) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 

Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 8. Papaléo Paes – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Romero Jucá 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Ney Suassuna 4. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 5. Wellington Salgado 
Mão Santa 6. Valmir Amaral - PTB(3) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Delcídio Amaral – PT 1. (vago) (2) 
Magno Malta – PL 2. Paulo Paim – PT 
Roberto Saturnino – PT  3. Fernando Bezerra – PTB 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Fátima Cleide – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Sibá Machado – PT 6. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 7. João Ribeiro - PL 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Roberto Saturnino passou a integrar a Comissão como titular, em vaga existente, nos termos do Ofício nº 327/2005 de 15.12.2005. 

(8)
 Vaga cedida pelo PMDB ao Senador Valmir Amaral, nos termos do Ofício nº 24/06-GLPMDB, de 31.1.2006. 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail: scomci@senado.gov.br 



 
9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Ney Suassuna 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Romero Jucá  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. (vago) (3) 
Fátima Cleide – PT 2. Delcídio Amaral – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sibá Machado – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Guerra - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Pedro Simon 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 3. Amir Lando 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko – PT 
Aelton Freitas – PL 2. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 3. Magno Malta – PL 
Ana Júlia Carepa – PT 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
João Ribeiro - PL 5. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Osmar Dias 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Marcello Varella 
Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  

Telefone: 3311-3506 Fax:  
E – Mail: marcello@senado.gov.br 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 23/11/2005) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001  

 
Presidente: Senador João Alberto Souza (3)  

Vice-Presidente: Senador Demóstenes Torres (4) 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB)  
Demóstenes Torres (PFL) GO 2091 1. (vago) (1) MT 2271 
Sérgio Guerra (PSDB) PE 2382 2. César Borges (PFL)  BA 2212 
Heráclito Fortes (PFL) PI 2131 3. MªdoCarmo Alves(PFL) SE 1306 
Leonel Pavan (PSDB) SC 4041 4. (vago) (5)   
Paulo Octávio (PFL) DF 2011 5. Teotônio Vilela F (PSDB AL 4093 
Antero Paes de Barros(PSDB) MT 4061 6. Arthur Virgílio (PSDB) AM 1413 

PMDB 
Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Ney Suassuna PB 4345 1. Gerson Camata ES 3204 
João Alberto Souza  MA 1415 2. Alberto Silva PI 3055 
Ramez Tebet MS 2222 3. Valdir Raupp RO 2252 
Luiz Otávio PA 3050 4. (vago) (2)   

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PL/PSB) 
Sibá Machado (PT) AC 2184 1. (Vago)   
Ana Júlia Carepa (PT) PA 2104 2. (Vago)   
Fátima Cleide (PT) RO 2391 3. (Vago)   

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti RR 4078 1. Valmir Amaral DF 1961 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 23.11.2005) 
(1)

 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 
(2)

 O Senador Pedro Simon renunciou ao cargo de acordo com OF nº 101/05 – GSPSIM, publicado no DSF de 14.12.2005. 
(3)

 Eleito em 13.12.2005, na 1ª reunião, de 2005, do Conselho de Ética. 
(4)

 Eleito em 13.12.2005, na 1ª reunião, de 2005, do Conselho de Ética. 
(5)

 O Senador Alvaro Dias renunciou ao cargo de acordo com OF nº 1370/2005-SEM, publicado no DSF de 15.12.2005. 
 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

sscop@senado.gov.br; www.senado.gov.br/etica 
 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotonio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 14.09.2005 

 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

sscop@senado.gov.br 
 
 
 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação 25.09.2003 
5ª Designação 22.03.2005 
6ª Designação 20.04.2005 
7ª Designação 16.05.2005 
8ª Designação 16.05.2005 
 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 

Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria  
Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria  
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – s/ partido 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
Atualizada em 27.10.2005 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

sscop@senado.gov.br 
 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador José Jorge (PFL-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 06.10.2005) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br  
 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
  

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: Luiz Flávio Borges D’Urso 
 

  
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

Paulo Machado de Carvalho 
Neto Emanuel Soares Carneiro 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) Gilberto Carlos Leifert Antônio de Pádua Teles de 

Carvalho 
Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) Paulo Tonet Camargo Sidnei Basile 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

Fernando Bittencourt Roberto Dias Lima Franco 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

Daniel Koslowsky Herz Celso Augusto Schöder 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

Eurípedes Corrêa Conceição Márcio Leal 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

Berenice Isabel Mendes Bezerra Stepan Nercessian 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

Geraldo Pereira dos Santos Antônio Ferreira de Sousa Filho 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) Dom Orani João Tempesta Segisnando Ferreira Alencar 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) Arnaldo Niskier Gabriel Priolli Neto 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Luiz Flávio Borges D’Urso Phelippe Daou 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Roberto Wagner Monteiro Flávio de Castro Martinez 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) João Monteiro de Barros Filho  Paulo Marinho 

(Atualizada em 04.10.2005) 
  
  
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
COMISSÕES DE TRABALHO 

(Conselheiros designados na Reunião do Conselho de Comunicação Social realizada em 4.4.2005) 
  
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) - Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão)  
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
02 - Comissão de Tecnologia Digital  
§ §          Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) - 

Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio)  
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ §          Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil)  
  
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais cinema e vídeo) - 

Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
04 - Comissão de TV por Assinatura 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) - 

Coordenadora  
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
05 - Comissão de Concentração na Mídia  
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) - Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ §          Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
 

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO (PT) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado AROLDO CEDRAZ (PFL) 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 

JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. (vago) 
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR  
(S/ PARTIDO/AC) 

1. (vago) 

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO  HERRMANN NETO (PDT/SP) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANNO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
WELLINGTON FAGUNDES (PL/MT) 1. OLIVEIRA FILHO (PL/PR) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

 
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 

Telefone: (55) (61) 3318-8232   Fax: (55) (61) 3318-2154 
cpcm@camara.gov.br 

www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Senador ROBERTO SATURNINO 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
  

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
  

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
  

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
  

JOSÉ JORGE 
PFL-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
ROBERTO SATURNINO 

PT-RJ 
(Atualizada em 05.10.2005) 

  

  
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 

Telefones: 311-4561 e 311- 5258 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 
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